
Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

    Estudos sobre

Gestão Interdisciplinar
de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

ISBN 978-65-87982-04-5
ISBN 978-65-87982-03-8  obra completa

Organizador
Alcebir Dal Pizzol

Volume 1
Infância e Juventude



Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

Alcebir Dal Pizzol
Organizador

Estudos sobre Gestão  
Interdisciplinar de Conflitos  

no Judiciário Contemporâneo - 2019

Volume 1

Infância e Juventude

Edição Eletrônica

Florianópolis

2021



Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS - CEJUR

CONSELHO TÉCNICO-CIENTÍFICO

Desembargador Ricardo José Roesler

Desembargador João Henrique Blasi

Desembargadora Soraya Nunes Lins

Desembargador Paulo Henrique Moritz Martins da Silva

Desembargador Luiz Felipe Siegert Schuch

Juiz de Direito Marcelo Carlin

Juíza de Direito Vânia Petermann

Juiz de Direito Paulo Farah

Juiz de Direito Bruno Salles

CONSELHO EDITORIAL

Desembargador Luiz Felipe Siegert Schuch

Juiz de Direito Bruno Salles 

Juiz de Direito Marcelo Carlin

Juiz de Direito Marcelo Elias Naschenweng

Juiz de Direito Silvio José Franco

Juiz de Direito Romano José Enzweiller 

CEJUR / Academia Judicial
Rua Almirante Lamego, 1386 – Centro,

Florianópolis/SC, 88015-601 Fone: (48) 3287-2801
academia@tjsc.jus.br | www.tjsc.jus.br/academia

mailto:academia%40tjsc.jus.br?subject=
http://www.tjsc.jus.br/academia


Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

FICHA CATALOGRÁFICA

Estudos sobre gestão interdisciplinar de conflitos no Judiciário  
contemporâneo - 2019: infância e juventude [recurso eletrônico] /  
Alcebir Dal Pizzol, organizador. – Documento eletrônico. - Florianópolis:  
CEJUR, 2021. v. 1

ISBN: 978-65-87982-03-8 (obra completa)
ISBN: 978-65-87982-04-5 (v.1)

1.  Poder Judiciário - Conflito. 2. Proteção à infância. 3. Psicologia  
forense. 4. Serviço social. I. Dal Pizzol, Alcebir.  II. Título.

             CDDir: 341.162
             

Ficha catalográfica elaborada por Onir Alexandre Pereira de Sousa – CRB 14/5147

E82



Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

EDITORIAL

Artigos científ icos produzidos pelas alunas do Curso de Pós-Graduação lato sensu em Gestão 
Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - Turma 2018 e 2019. Trata-se de 
uma amostra do conhecimento gerado durante o período de estudos e que visa a disseminação 
e aplicação do conhecimento, capazes de contribuir com a efetividade na prestação adequada 
na solução dos conflitos, de forma interdisciplinar, em resposta aos desafios do Judiciário 
contemporâneo.
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APRESENTAÇÃO

É com muita satisfação que passo a prefaciar a coleção de artigos elaborados no 
curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário 
Contemporâneo – Turma 2018/2019.

O investimento do Poder Judiciário e da Academia Judicial têm alcançado bons 
resultados, conforme demonstram os artigos aqui expostos. As alunas empenharam-se para 
obter os objetivos de desenvolvimento e o aprimoramento teórico, metodológico, prático 
e científ ico na área psicossocial e sociojurídica, numa perspectiva interdisciplinar que as 
qualif ica para uma ação profissional ainda mais competente e inovadora.

A presente coleção conta com 38 artigos, que foram agrupados pela sintonia de 
seus temas e divididos em 3 volumes, todos vinculados a esse importante seguimento de 
trabalho que é o campo psicossocial, tão relevante aos serviços do Judiciário catarinense.

Neste primeiro volume, agruparam-se os artigos mais afetos às questões da infância 
e juventude, área demasiadamente importante no cotidiano profissional dos assistentes 
sociais e psicólogos. Os estudos e questionamentos propostos são pertinentes e remetem ao 
aprimoramento teórico e prático.

Agradeço ao diligente corpo de professores que, cuidadosamente, orientou e 
avaliou todos os trabalhos, bem como ao corpo diretivo e técnico da Academia Judicial por 
oferecer, pela segunda vez, este curso aos assistentes sociais e psicólogos da instituição. 
Parabenizo, ainda, as autoras pela brilhante produção desta coleção, reconhecendo o esforço 
individual empenhado por elas.

Por fim, recomendo a leitura desses trabalhos a todos os servidores do Judiciário 
catarinense, principalmente aos que atuam nas questões da família, infância e juventude, 
pois certamente o conteúdo desta coleção propiciará a melhoria dos serviços prestados 
aos usuários. Que a leitura possa auxiliar no refinamento e aplicação dos resultados aqui 
produzidos!

Alcebir Dal Pizzol – Coordenador do Curso
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DILEMAS À JUSTIÇA EM “ALICE NO PAÍS SEM MARAVILHAS”  
E AS POSSIBILIDADES DO DEPOIMENTO ESPECIAL 1

DILEMMA FOR JUSTICE IN “ALICE IN WONDERLAND” 
AND THE POSSIBILITIES OF THE SPECIAL TESTIMONY

Andreia Segalin2

RESUMO

O presente artigo objetiva analisar os principais dilemas e possibilidades do depoimento 
especial de crianças e adolescentes em demandas relacionadas ao abuso sexual, no âmbito do 
sistema de justiça. Trata-se de pesquisa qualitativa, cujo método indutivo aplicado priorizou 
o uso das técnicas de análise bibliográfica, documental e estudo de caso. No curso da análise 
bibliográfica discorreu-se sobre a questão do abuso sexual infanto-juvenil no contexto das 
violências, e as características do depoimento especial em Santa Catarina operacionalizado 
por meio da técnica denominada de entrevista investigativa. Por fim, utilizou-se o caso de 
“Alice no País sem Maravilhas” para ilustrar os dilemas e possibilidades que se apresentam 
aos profissionais e instituições que atendem à demanda em questão, com ênfase para a 
importância da entrevista investigativa como técnica de ouvida e tomada de depoimento da 
vítima ou testemunha de violência, no âmbito do sistema de justiça.

Palavras-chave: Depoimento Especial. Abuso sexual. Entrevista Investigativa.

ABSTRACT

This article aims to analyze the main dilemmas and possibilities of special testimony of 
children and adolescents in demands related to sexual abuse, within the justice system. It 
is a qualitative research, whose applied inductive method prioritized the use of techniques 
of bibliographic, documentary analysis and case study. In the course of the bibliographical 

1 Artigo apresentado como requisito para a Conclusão da Pós-Graduação em Gestão Interdisciplinar de Conflitos no 
Judiciário Contemporâneo. Trabalho orientado pelo professor Ricardo Luiz de Bom Maria. Psicólogo do Poder Judiciário de 
Santa Catarina - Comarca da Capital. 

2 Assistente Social do Poder Judiciário de Santa Catarina - Comarca de Maravilha. Mestre em Serviço Social (UFSC); 
Especialista em Psicologia Jurídica (UNOCHAPECÓ) e Direitos Fundamentais da Criança e do Adolescente (UNOESC São 
Miguel do Oeste). E-mail: andreias@tjsc.jus.br.

mailto:andreias%40tjsc.jus.br?subject=
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analysis, the issue of child and juvenile sexual abuse was discussed in the context of violence, 
and the characteristics of the special testimony in Santa Catarina operationalized through the 
technique called investigative interview. Finally, we used the case of “Alice in Wonderland” 
to illustrate the dilemmas and possibilities facing professionals and institutions that meet the 
demand in question, with emphasis on the importance of investigative interview as a listening 
and taking technique testimony of the victim or witness of violence within the justice system.

Keywords: Special Testimony. Sexual Abuse. Investigative Interview.

INTRODUÇÃO

A tomada do depoimento de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência se configura um trabalho desafiador no âmbito das profissões e instituições que 
atuam no contexto investigativo policial e forense.

O Código de Processo Penal Brasileiro (Decreto-Lei Nº 3.689/1941, Art. 400) 
pressupõe a tomada das declarações do ofendido (vítima), no rito comum da instrução 
criminal como um procedimento via de regra indispensável. Neste ínterim, algumas medidas 
de proteção às vítimas e testemunhas foram sendo estabelecidas, dentre elas a possibilidade 
do interrogatório e a tomada de depoimento por videoconferência (Lei nº 11.900/2009; art. 
185 do CPP); a possibilidade de produção antecipada de prova (Lei nº 11.690/2008; art.151, 
366 CPP), a lei da proteção especial de vítimas e testemunhas (Lei 9.807/99).

Porém, até o ano de 2017 não existia norma que regulamentasse uma diferenciação 
entre adultos e crianças ou adolescentes no procedimento de ouvida judicial envolvendo 
narrativas de violência. Não raras vezes, a tomada de depoimento acabava por revitimizar3 
a criança e o adolescente nas repetidas entrevistas aplicadas em momentos distintos dos 
procedimentos policial, judicial ou mesmo na rede de atendimento e proteção. Ademais, 
pouca preocupação existia em relação à exposição do sujeito ofendido com o indiciado, no 
cenário inóspito e tensionado da audiência tradicional, no qual os polos da acusação e defesa 
confrontam suas perspectivas em face da narrativa como prova. 

Outrossim, a oitiva de crianças e adolescentes realizada no espaço da audiência 

3 A revitimização se manifesta no sujeito que é exposto ao sentimento de reviver o sofrimento pela repetição desnecessária 
da narrativa sobre os fatos de violência vividos.
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tradicional, sem a utilização de técnica apropriada, em geral apresentava uma série de 
limitações e riscos, que comumente incorriam em prejuízos aos interessados. Desde prováveis 
constrangimentos e sofrimento, até a produção de provas falhas, baseadas no testemunho, 
fato que, consequentemente, resultava na insegurança jurídica e na revitimização da suposta 
vítima ou testemunha menor de idade.

Além disso, a morosidade na tramitação dos processos também compromete 
o objetivo do apropriado manejo da questão que transita entre direitos opostos, isto é, o 
da suposta vítima (em face da responsabilização do agressor), e do acusado (em face da 
presunção de inocência, além dos princípios do contraditório e ampla defesa, assegurados 
constitucionalmente). Ademais, a tomada do depoimento em fase muito posterior à ocorrência 
do fato, atua na contramão da narrativa fidedigna e, consequentemente, pode comprometer 
a qualidade da prova, pois o lapso temporal incorre na probabilidade de esquecimentos 
e na produção de falsas memórias tornando mais difícil a recordação mnemônica em sua 
expressão original. Tal condição intrínseca da memória e aspectos pertinentes ao contexto 
trazem novamente o condão da insegurança jurídica e prováveis prejuízos à saúde psicológica 
da criança e do adolescente envolvidos. Neste artigo Stein, Neufeuld, Brust (2001, 2010) 
apresentam a base científ ica para melhor compreender os aspectos relacionados à memória 
e suas distorções espontâneas ou desencadeadas por múltiplos fatores.

O prelúdio de uma mudança nesta perspectiva adulto-cêntrica e penalista 
predominante na tomada do depoimento de crianças e adolescentes em contextos policial 
e forense foi anunciada por duas legislações recentes. Primeiro, com a promulgação da Lei 
13.431/2017, que estabeleceu o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência. Posteriormente, ocorreu a regulamentação deste complexo 
sistema de proteção, com a aprovação do Decreto 9.603/2018. 

Tais legislações infraconstitucionais definiram, entre outros aspectos, a maneira 
como crianças e adolescentes em situação de violência, seja como vítimas ou testemunhas, 
devem ser ouvidos, seja para a produção de provas ou para a proteção e a superação da 
violência sofrida. Desse modo estas normativas definiram a existência de dois procedimentos 
para a escuta de crianças e adolescentes em situação de violência. Tais procedimentos 
denominam-se: escuta especializada, prevista para a proteção e realizada pelo sistema de 
garantias e direitos da criança e do adolescente; e o depoimento especial, previsto para a 
produção de provas e realizado pelo sistema de justiça em sede policial ou forense.

Esta contextualização situa a importância do tema do presente estudo, que 
objetiva analisar os principais dilemas e possibilidades do depoimento especial de crianças e 
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adolescentes em demandas relacionadas ao abuso sexual, no âmbito do sistema de justiça.
Trata-se de uma pesquisa qualitativa, cujo método indutivo aplicado prioriza o uso 

das técnicas de análise bibliográfica, documental e estudo de caso. 
No curso da análise bibliográfica e documental apresentam-se os conceitos de: 

violência sexual infanto-juvenil intrafamiliar; o depoimento especial aplicado à oitiva de 
crianças e adolescentes; e a técnica da entrevista investigativa utilizada como metodologia 
para a realização do depoimento especial e o âmbito legislativo pertinente. Os principais 
autores utilizados nesta perspectiva foram: Stein, Neufeuld, Brust; Dobke, Dell Áglio, Santos; 
Froner, Ramires; Pfeiffer, Salvagni; Azevedo, Guerra; Paulo, Albuquerque, Bull; Ballardin, 
Milne; Gava, Pelisoli, Dell´Aglio.

O presente artigo está estruturado em três partes: a primeira apresenta o histórico 
e os principais movimentos para implantação do depoimento especial no Brasil e no Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina, com ênfase para a técnica da entrevista investigativa aplicada ao 
mencionado procedimento. A segunda, sistematiza as principais características da violência 
sexual infanto-juvenil e os desafios do atendimento e ouvida da vítima neste contexto. E a 
terceira parte apresenta o caso de “Alice no País Sem Maravilhas”, que ilustra e inspira as 
considerações do presente estudo sobre os principais dilemas e possibilidades do depoimento 
especial em demandas relacionadas ao abuso sexual, no âmbito do sistema de justiça.

1  O LIMIAR DA PROTEÇÃO À PROVAÇÃO NA OITIVA DE 
CRIANÇAS4

Diante da complexidade do fenômeno da violência, mormente em relação ao abuso 
sexual que raramente deixa vestígios físicos no corpo da vítima, sobressai a importância do 
tema da ouvida de crianças e adolescentes no âmbito dos sistemas de proteção e de justiça, 
pois geralmente o relato da vítima se coloca como a principal evidência do crime. Enfatizam 
os autores Gava, Pelisoli e Dell´Aglio (2013), que a vítima e o perpetrador, em geral, são as 
únicas testemunhas do crime e o fato delituoso toma a forma do segredo, o que torna um 
desafio produzir provas nos casos de violência sexual contra crianças ou adolescentes.

A tomada de interrogatórios da suposta vítima, necessariamente realizados no âmbito 

4 Os itens 1 e 1.1 foram  ampliados da perspectiva apresentada no artigo intitulado “Dilemas e possibilidades do depoimento 
especial em face do abuso sexual” da mesma autora  (SEGALIN, 2019). 
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das instituições policial e judiciária, motivam debates acadêmicos e técnicos há muitos anos, sobre 
a necessidade do procedimento ocorrer de forma diferenciada do adulto, quando se tratar de 
criança ou adolescente envolvidos, levando-se em conta a fase peculiar de seu desenvolvimento. 

A concepção predominante apresentada pelos autores Stein org. (2010); Dobke, 
Dell Áglio, Santos (2010); Gava, Pelisoli, Dell´Aglio (2014); Froner, Ramires, (2010); Pfeiffer 
e Salvagni, (2008); que justif icam uma oitiva diferencia da criança, dá-se na perspectiva de 
assegurar os direitos fundamentais da vítima (especialmente a garantia da sua proteção e a 
participação optativa em todos os atos que lhe dizem respeito), com ênfase para o direito de 
ser escutada pela autoridade judiciária e ter sua opinião considerada. 

Por outro lado, outros autores (ÁVILA, 2013; GLOECKNER, 2016) enfatizam o 
contributo do procedimento de ouvida diferenciada para fins da eficientização do sistema 
penal, em seus institutos probatórios, com foco na melhor utilização da prova testemunhal 
para a deflagração da condenação ou absolvição do imputado. 

Importa rememorar que a oitiva de crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência acontecia no Brasil, no formato tradicional aplicado igualmente ao do adulto, pois 
o modelo vigente (prioritariamente acusatório) prevê a realização de uma audiência formal, 
onde o juiz preside o rito diante dos demais atores do processo (promotor de justiça, defensor 
público ou procurador do indiciado, serventuário da justiça que auxilia no registro do ato, e a 
vítima e o acusado). 

Ademais, na inquirição tradicional, a criança e o adolescente permaneciam 
submetidos diretamente às indagações dos atores jurídicos, com perguntas muitas vezes 
inapropriadas ou não compreendidas, dado o seu estado emocional ou nível de desenvolvimento. 
Neste modelo tradicional, tinha-se como regra a oitiva, quase tornada obrigatória em analogia 
ao adulto e predominava o cumprimento do rito, em detrimento de qualquer preocupação 
com a motivação ou inaptidão da vítima para depor, do trauma ou subjetividades implicadas. 
Também não existia procedimento adequado para proceder à entrevista, bem como realizar o 
adequado acolhimento inicial da vítima e o fechamento do ato da inquirição, desconsiderando 
as necessidades e o manejo sobre possíveis fatores estressores gerados pela narrativa ou 
pela intervenção durante a audiência.

Desta forma, o trajeto comumente percorrido por uma criança ou adolescente, no 
momento em que surgia uma revelação de violência, se revelava majoritariamente tortuoso, 
repetitivo e potencialmente revitimizador. Isso ocorria, basicamente, pela sobreposição 
de serviços da rede de proteção e garantias de direito, que, muitas vezes desorganizado, 
realizavam intervenções desnecessárias. Assim, não havia um fluxo de trabalho padronizado, 
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organizado e otimizado para gerenciar essas situações de violência envolvendo crianças e 
adolescentes antes da promulgação da Lei 13431/17, bem como, inexistia compromisso com 
a capacitação e treinamento dos atores do sistema dos direitos da criança e do adolescente 
nesta área.

A metodologia para realizar a oitiva judicial se aplica em escala mundial há décadas 
e, segundo diversos autores (PELISOLI; DOBKE; DELL’AGLIO, 2014); (STEIN; FEIX; PERGHER, 
FRONER, RAMIRES, 2008) destacam-se as experiências exitosas e discussões teóricas mais 
aprofundadas realizadas nos Estados Unidos, Inglaterra, Argentina, Espanha, África do Sul 
e França. Já no Brasil, esta perspectiva diferenciada de oitiva foi trazida oficialmente pela 
Lei 13.431, de 4 de abril de 2017, mas iniciativas neste sentido já ocorriam isoladamente no 
âmbito de alguns Tribunais, como no Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo. 

O projeto-piloto denominado “depoimento sem dano” foi idealizado pelo magistrado 
José Antônio Daltoé Cezar5 e aplicado no Foro Central de Porto Alegre/RS, em meados de 
2003. A prática consistia em um método especial de tomada de depoimento de crianças e 
adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência que permitia retirá-las de dentro da sala 
de audiência tradicional, quando se fizesse necessário realizar a ouvida em juízo no trâmite 
do processo penal. Esta sala especial, de distinta forma, se apresentava mais acolhedora, 
garantindo a segurança da criança ou adolescente em ocasião de uma escuta protegida, 
menos invasiva, preservando a sua dignidade. 

Na sala especial, permanecia somente a vítima/testemunha e o entrevistador 
(assistente social ou psicólogo), capacitado em entrevista forense, que pudesse favorecer as 
condições para o relato livre do depoente, com a função também de adequar as perguntas 
à linguagem infanto-juvenil. A iniciativa se propunha reduzir o “dano causado” às crianças e 
adolescentes, em decorrência dos procedimentos policiais e judiciais denominados “vitimização 
secundária”. Esta expressão segundo Bitencourt (2007): “revela o sofrimento revisitado em 
razão da repetição da narrativa traumática para fins dos procedimentos institucionais”.

Para Froner e Ramires (2008, p. 274) “as adaptações no sistema Judiciário 
para a realização da escuta adequada da vítima leva em consideração suas necessidades, 
decorrentes especialmente do grau de maturidade e do sofrimento proveniente da violência 
implicada”. Já os autores Pelisoli, Dobke e Dell’Aglio (2014, p. 33) apontam que “em razão 
da nova metodologia advém a obrigatoriedade da interdisciplinaridade, do diálogo entre os 
saberes [...] estratégias para se garantir o direito das crianças e adolescentes”. 

5 Disponível em: Sítio do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul http://jij.tjrs.jus.br/cij.php?pagina=cij-depoimento-especial. 
Acesso em: 11 jan. 2019.

http://jij.tjrs.jus.br/cij.php?pagina=cij-depoimento-especial
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Neste sentido, impõe-se a necessidade de fortalecer as habilidades para trabalhar 
em conjunto, pois segundo Froner e Ramires (2008, p. 274) “[...] é complexo, dif ícil e peculiar 
escutar as crianças no âmbito do Judiciário [...] e exige um trabalho [...] interdisciplinar, com 
capacitação profissional e preparação pessoal e emocional continuadas”.

Verif ica-se que o sistema brasileiro foi moroso no que concerne à regulamentação 
da prática diferenciada de intervenção com crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência. Pois a primeira sinalização ocorreu no ano de 2010, por meio de uma Recomendação 
do Conselho Nacional de Justiça de Nº 33, sucinta e de baixa repercussão. O mencionado 
documento sugeria aos Tribunais a criação de serviços especializados para escuta de crianças 
e adolescentes no âmbito dos processos e a criação de medidas para diminuir o tempo entre 
a ocorrência do fato e a audiência judicial. Também recomendava a utilização do sistema de 
vídeo-gravação, um ambiente físico separado da sala de audiência em condições de segurança, 
privacidade e acolhimento, bem como, a tomada do depoimento por profissional capacitado/
especializado usando os princípios da entrevista investigativa e o necessário esclarecimento 
à criança/adolescente acerca do procedimento.

Contudo esperava-se mais do Brasil que foi signatário desde 2005 dos termos da 
Resolução do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas (Ecosoc nº 20/2005) em matéria 
do tratamento às vítimas e testemunhas de violência. Esta orientação internacional estabelecia 
alguns princípios fundamentais para a justiça dos Estados-Membros, no tratamento da aludida 
demanda. O foco desta regulamentação reside no direito à proteção da integridade física e 
emocional das crianças e adolescentes na sua relação com a justiça, pautada no compromisso 
com a realização de intervenções mínimas, planejadas, de tramitação célere e conduzida por 
profissionais treinados, que adaptem os procedimentos (de ouvida, informação, tomada de 
depoimento) à condição peculiar de desenvolvimento infanto-juvenil.

Apesar da adesão do Brasil à mencionada Resolução Ecosoc nº 20/2005 e à 
Recomendação CNJ Nº 33 de 2010, somente no ano de 2017 ocorreu a aprovação da Lei 
Federal nº 13.431 que normatizou um complexo sistema de garantias de direitos das crianças 
e adolescentes vítimas de violência ou testemunha e lançou o desafio da sua aplicabilidade 
prática junto aos órgãos de proteção (saúde, assistência social e educação) e no âmbito da 
justiça e segurança pública. Na sequência, deu-se a regulamentação da mencionada lei pelo 
Decreto Nº 9.603 de 10 de dezembro de 2018.

É salutar afirmar que a legislação recente trouxe significativa inovação ao estabelecer 
os procedimentos de escuta especializada e o depoimento especial para a entrevista e oitiva 
de crianças e adolescentes vítimas de violência ou testemunhas, em suas narrativas trazidas 
junto aos órgãos de proteção ou perante a autoridade policial e judiciária. 
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Os artigos 7º e 8º da Lei 13.431/2017 e os artigos 19 e 22 do Decreto-Lei 
9.603/2018 definem conceitualmente a escuta especializada como o procedimento de 
entrevista com a criança ou adolescente sobre situação de violência, perante órgão da rede 
de atendimento, limitado ao relato estritamente necessário para o cumprimento de sua 
f inalidade de proteção social e provimento de cuidados; e o depoimento especial como o 
procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante 
autoridade policial ou judiciária com a f inalidade de produção de provas.

À guisa de análise do Título III da Lei 13.431, a mencionada norma aponta também 
importantes diretrizes da sua aplicação: o resguardo da vítima de qualquer contato com o autor 
ou acusado da violência e o espaço físico adequado, acolhedor para realizar a ouvida da criança, 
de modo que respeite a sua privacidade; o fundamental esclarecimento ao entrevistado acerca 
da tomada do depoimento e sobre os seus direitos, inclusive de ser ouvido diretamente pelo juiz; 
a vedação da leitura da denúncia ou demais peças processuais e a garantia da livre narrativa 
sobre a situação de violência; a intervenção do profissional entrevistador (quando necessário) 
utilizando-se de técnicas que permitam a elucidação dos fatos (avaliando-se a pertinência das 
perguntas ou quesitos, adaptando-os à linguagem de melhor compreensão); a preservação do 
sigilo, da intimidade e da privacidade da vítima ou testemunha; a gravação em áudio e vídeo e a 
segurança de seu armazenamento e utilização nos trâmites do segredo de justiça.

Na sequência, os Artigos 11 e 12 orientam sobre o uso de protocolos para realizar 
o depoimento especial (que deve ocorrer, se possível de uma única vez), com destaque 
fundamental para o §1º, incisos I e II do Artigo 11 que estabelece o rito cautelar de antecipação 
de prova quando a criança tiver menos de sete anos e em caso de violência sexual. A mencionada 
lei trouxe ainda a exigência de capacitação e a necessidade de treinamento específico para 
entrevistar crianças e adolescentes em situação de violência.

Quanto ao Decreto nº 9.603 de 10 de dezembro de 2018, destaca-se que 
estabeleceu os princípios, f inalidade, o fluxo do atendimento, a capacitação, a articulação e 
cooperação entre os órgãos, serviços, programas e equipamentos, e o compartilhamento de 
informações e registros (resguardados o sigilo entre os envolvidos) pressupondo a integração 
de um complexo sistema de garantias de direitos das crianças e adolescentes vítimas de 
violência ou testemunha. 

Quanto aos procedimentos da escuta especializada e o depoimento especial, o 
Decreto aponta como principais diretrizes o primado pela não revitimização e o respeito 
aos limites etários e psicológicos da criança ou adolescente, inclusive a prerrogativa de 
não falar sobre a violência se assim desejar. Neste sentido há previsão de avaliação sobre 
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a prescindibilidade da oitiva em relação às demais provas existentes, como igualmente, há 
orientação de gravação audiovisual do depoimento e a realização em ambiente acolhedor, 
mas sem distrações.

Sobre o aspecto do protocolo para a realização do depoimento especial, destaca-
se a importância da lei ter assegurado a sua aplicação por meio da técnica, com o intuito 
de preservar prioritariamente o relato livre da criança ou adolescente, com informações 
detalhadas e fidedignas e evitar questionamentos que possam induzir a narrativas pouco 
consistentes e sugestionadas. 

1.1  O Depoimento Especial e os Protocolos de Entrevista no Judiciário 
Catarinense

No Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) o depoimento especial passou a 
ser aplicado como um procedimento oficial da instituição em decorrência da Lei 13.431/2017. 
A experiência inaugural oficial aconteceu no Fórum Central de Florianópolis ainda naquele 
ano, a partir de um projeto-piloto implementado pela magistrada Janine Stiehler Martins, 
no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. O Psicólogo, Ricardo Luiz de 
Bom Maria, vinculado ao juizado, buscou embasamento científ ico na técnica de entrevista 
investigativa, com intuito de construir um projeto relacionado ao depoimento especial que 
atendesse à demanda jurídica em consonância com os preceitos da ciência e da ética.

Concomitantemente à implementação deste projeto-piloto, o Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina iniciou o fomento à capacitação de servidores do Estado para assegurar a 
possibilidade de implantação do depoimento especial no âmbito das suas Comarcas. A CEIJ 
(Coordenadoria Estadual da Infância e Juventude), vinculada à Presidência do Tribunal, foi 
designada como unidade responsável pela estruturação do Depoimento Especial (Resolução 
Conjunta GP/CGJ nº 8 de 24 de setembro de 2018 que dispõe sobre as diretrizes e condições 
essenciais para a realização do procedimento).

Para tanto, a coordenadoria contou com a colaboração da renomada pesquisadora 
internacional no campo da psicologia do testemunho, a Professora, Lilian Stein, que auxiliou 
na escolha dos protocolos e na elaboração do formato final de entrevista, que derivou no 
modelo de depoimento especial a ser utilizado de forma padronizada em todas as Comarcas 
do Estado. A Professora, Lillian Stein, também realizou capacitação inicial para servidores 
sobre a utilização da técnica da entrevista investigativa aplicada ao depoimento especial 
com intuito destes se tornarem multiplicadores (instrutores) para os demais servidores da 
instituição. 
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A técnica de entrevista investigativa constitui uma metodologia teórico-prática, que 
segue os parâmetros internacionais e foi definida pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
como parâmetro para a realização do depoimento especial na instituição.

Ainda pertinente à característica do depoimento especial no TJSC, a Resolução 
Conjunta GP/CGJ nº8/2018, destaca a imprescindibilidade da capacitação dos profissionais e 
do uso da técnica de entrevista investigativa aplicada ao depoimento especial, e sugere esta 
qualif icação aos servidores ocupantes dos cargos de assistente social, psicólogo e oficial da 
infância e juventude que aceitem realizar tal capacitação. 

Reportando-se à questão temporal, o TJSC recomenda a opção entre o formato de 
realização simultânea do depoimento especial com os demais atos da audiência de instrução 
e julgamento; a realização em tempo real transmitida para a sala de audiência, ou o pré-
agendamento à audiência (geralmente utilizada em procedimento de antecipação de prova). 
Um aspecto salutar estabelecido pelo TJSC foi a vedação expressa de qualquer sistema 
de ponto de escuta eletrônico na comunicação com a sala de audiências, justamente para 
preservar a integridade do entrevistado e a autonomia do entrevistador.

Ainda sobre o regramento institucional do Tribunal de Justiça catarinense, em 
2019 foi aprovado e veiculado o Termo de Cooperação Técnica Nº 93 firmado entre o TJSC, 
o Ministério Público e a Polícia Civil. Este compromisso interinstitucional objetiva evitar a 
repetição inadequada do depoimento de crianças e adolescentes, bem como o excessivo 
tempo de duração dos inquéritos e processos. O mencionado termo pressupõe a promoção de 
uma articulação intersetorial para garantir o adequado atendimento à criança ou adolescente, 
preferencialmente em sede cautelar de antecipação de provas, que pressupõe a conexão 
célere e compatível do momento da oitiva (tomada do depoimento) em relação à ocorrência 
do fato. 

É de suma importância asseverar que a entrevista investigativa escolhida pelo 
TJSC para realização do depoimento especial no âmbito da instituição, faz parte de uma 
metodologia especialmente desenvolvida e que congrega as experiências do conhecimento 
científ ico adquirido ao longo de anos de pesquisa no campo da Psicologia do Testemunho.

Esta área do conhecimento, segundo Stein, Feix, e Pergher (2008), estuda os 
processos envolvidos nos depoimentos (sobretudo no que tange ao funcionamento da 
memória), e as técnicas de entrevista apropriadas para a obtenção de informações consistentes 
e fidedignas sobre fatos ou eventos, de forma compatível às condições emocionais e 
desenvolvimentais das vítimas ou testemunhas.

Desta forma, a técnica de entrevista investigativa aplicada ao contexto policial e 
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forense se propõe à obtenção de informações mais fidedignas baseadas na recuperação da 
memória, em quantidade e acurácia de detalhes sobre episódios vividos e posteriormente 
narrados por vítimas ou testemunhas.

Para Stein, Feix, e Pergher (2008, p. 13): “tanto a quantidade quanto a qualidade 
das informações obtidas dependem da recuperação da memória”. Neste sentido, é primordial 
que o entrevistador desenvolva habilidades e conhecimentos sobre técnicas que auxiliam a 
testemunha neste acesso à memória e favoreça para que a lembrança seja comunicada em 
forma de narrativa, de maneira inteligível e com o mínimo de distorções.

Os estudos demonstram não ser o processo mnemônico fidedigno à realidade, 
isto é, a lembrança não reconstrói o fato tal e qual ocorreu na realidade. A 
memória, ao ser evocada, apresenta uma síntese aproximativa daquilo que foi 
percebido. Além disso, as recordações são fortemente influenciadas pela emoção. 
[...] O sentimento, nesse contexto, vem a minimizar a observância dos detalhes do 
acontecimento, ou seja, prejudica aquilo que os depoentes viram e ouviram. [...] a 
emoção, na realidade, conforme estudos da Psicologia do testemunho possui um 
efeito variável para a evocação de memórias. (ÁVILA, 2013, p. 74).

As autoras Stein, Neufeld, e Brust (2010), sinalizam alguns fatores que influenciam 
na trajetória do armazenamento e recuperação da memória, tais como: a quantidade de tempo 
transcorrido entre o evento original e seu relato; o número de vezes que as memórias do 
evento são acessadas e a quantidade e o tipo de entrevistas às quais o sujeito é submetido; a 
motivação, o estado psicológico do indivíduo e intensidade emocional do evento. 

Outro aspecto paradoxal da memória diz respeito às falsas memórias. Com base em 
estudos pioneiros, as pesquisadoras Stein, Neufeld, e Brust (2010) explicam que estas não são 
mentiras ou fantasias das pessoas, tampouco expressão de algum funcionamento patológico. 
São semelhantes às memórias verdadeiras, tanto no que tange a sua base cognitiva, quanto 
neurofisiológica.

A diferença reside no fato de que as falsas memórias são compostas no todo ou 
parte por lembranças de informações ou eventos que não ocorreram na realidade (distorções 
mnemônicas) pelas vias autossugeridas (decorrente de processos internos do indivíduo) ou 
deliberadamente sugerida (que provém do ambiente). 

Diante destas nuances da memória e da complexidade da tomada de depoimento 
em sede de contendas judiciais, ressalta-se a importância da técnica de entrevista investigativa, 
cujos modelos testados e internacionalmente reconhecidos, segundo Stein, Neufeld e Brust 
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(2010) são os protocolos PEACE6 (desenvolvido no Reino Unido), a Entrevista Cognitiva 
(desenvolvida nos Estados Unidos) e o NICHD (National Institute of Child Heath ad Human 
Development). 

O TJSC contemplou a utilização de aspectos orientados pelos três protocolos citados, 
que derivou no modelo padronizado de entrevista investigativa aplicada ao depoimento 
especial realizado na instituição. Este mencionado modelo pressupõe que a entrevista aconteça 
assegurando aspectos essenciais do planejamento, preparação, engajamento, rapport e 
explicação sobre o procedimento, a transferência de controle e o encorajamento para o relato 
livre, a clarif icação, o fechamento e a avaliação. As perguntas devem ser preferencialmente 
abertas, não indutivas e sempre adaptadas/compatíveis às necessidades e compreensão dos 
sujeitos entrevistados. Ademais, o foco da entrevista qualif icada ao depoimento especial é 
proteger a suposta vítima e garantir a obtenção de dados fidedignos.

Verif ica-se que a atenção voltada à técnica e à qualif icação do entrevistador no 
contexto policial e forense é fundamental para uma correta aplicação de todas as etapas 
recomendadas em boas práticas de entrevista investigativa. Neste sentido, Ávila (2013) enfatiza 
que a eficácia da técnica de entrevista investigativa dá-se em dois vieses: tanto aumenta o 
número de informações relatadas e a qualidade (a precisão) de detalhes recordados pelas 
testemunhas; quanto reduz as chances de sugestionabilidade por parte dos entrevistadores, 
vez que são treinados para monitorar as suas condutas durante a oitiva e evitar o uso de 
perguntas fechadas ou intervenções potencialmente tendenciosas.

2  ESPECIFICIDADES DA VIOLÊNCIA SEXUAL E O DEPOIMENTO 
ESPECIAL

No contexto das violências elege-se como recorte de análise deste artigo a violência 
sexual intrafamiliar contra crianças e adolescentes, pois se revela geralmente na intimidade e 
privacidade das relações interpessoais, não raras vezes tendo como prova de sua ocorrência 
apenas o relato da vítima.

Em seus estudos, Azevedo e Guerra (1997, p. 30) caracterizam esta forma de 
violência como: “todo ato ou jogo sexual [...] entre um ou mais adultos e uma criança ou 

6 A sigla PEACE representa um mnemônico para cinco etapas principais: Planning andpreparation (Planejamento e 
preparação); Engageandexplain (Engajar e Explicar); Account (Relato); Closure (Fechamento) e Evaluation (Avaliação); 
(STEIN, NEUFELD, BRUST, 2010, p. 25).
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adolescente, tendo por finalidade estimular sexualmente ou utilizá-la para obter uma 
estimulação sexual sobre sua pessoa”. Tal prática ocorre através da sedução, manipulação 
dos órgãos genitais e outras partes íntimas ou pela consumação do ato sexual, contexto 
em que a criança ou adolescente geralmente não tem maturidade para compreender 
ou dar consentimento a respeito e que acontece com ou sem o uso da violência. Neste 
sentido, acrescentam Pelisoli, Dobke e Dell’Aglio (2014, p. 26), que: “objetiva prover prazer, 
estimulação ou gratificação sexual de um adulto, que usa uma criança para este propósito, 
tirando vantagem de sua posição dominante”.

A Organização Mundial da Saúde (WHO, 1999) considera que, além de violar as 
leis e tabus da sociedade, o abuso sexual infantil configura uma das mais graves infrações aos 
direitos humanos, pois revela o envolvimento das crianças ou adolescentes em atividade sexual 
que eles não compreendem e são incapazes de consentir, em função de seu desenvolvimento. 
Elucidam Pfeiffer e Salvagni (2005, p. 199) que “esta forma de violência geralmente acontece 
de forma ‘repetitiva, insidiosa, em um ambiente relacional favorável, sem que a criança tome, 
inicialmente, consciência do ato abusivo do adulto”. 

Isso mostra que o abuso ocorre por pessoas ligadas diretamente às vítimas e 
sobre as quais exercem alguma forma de poder ou de dependência, assim Pfeiffer e Salvagni 
(2005) qualif icam o fenômeno como de difícil suspeita e complicada confirmação. Desta 
forma, constitui um crime subnotif icado, permeado pelo dificultador da clandestinidade que 
vigora no silêncio da vítima, das pessoas da sua convivência e até mesmo dos profissionais 
do atendimento, pois segundo Dias (2009), apenas 10 a 15% dos casos de abuso sexual são 
denunciados. 

As autoras Pfeiffer e Salvagni (2005) afirmam que, embora o abuso sexual possa 
se apresentar de várias formas e níveis de gravidade, raramente se manifesta associado com 
violência física aparente, o que dificulta enormemente a possibilidade de denúncia pela vítima 
e a confirmação diagnóstica pelas medidas legais de averiguação do crime. Outro aspecto 
de grande preocupação é sobre as consequências que podem se manifestar no curso do 
desenvolvimento e na vida das pessoas envolvidas em situações de violência sexual, sobretudo 
afetas à saúde mental, com risco de desencadearem transtornos psiquiátricos ou emocionais 
(PFEIFFER; SALVAGNI, 2005). 

A promulgação da Constituição Federal de 1988 e do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (1990) oportunizaram maior visibilidade ao fenômeno da violência e maus-
tratos da infância no Brasil. O Artigo 227 da Constituição Federal estabeleceu o novo olhar e 
o tom sobre a infância, resultado de intensas lutas sociais e da adesão do Brasil aos tratados 
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internacionais (especialmente adequação da legislação brasileira aos preceitos da Declaração 
Internacional dos Direitos da Criança de 1959 e da Convenção Internacional dos Direitos 
da Criança de 1989). A Constituição Federal também menciona a responsabilização e 
estabelece na sequência do Artigo 227 que a lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente. A proteção contra violações é também objeto 
prioritário do Estatuto da Criança e do Adolescente, que no seu artigo Art. 5º estabelece que 
nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por 
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Recentemente a legislação brasileira avançou e promoveu alterações do Estatuto 
da Criança e do Adolescente com a criação do sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência (Leis Nº 13.431/2017 e Nº9.603/2018). Esta 
legislação tipif icou as diversas expressões de maus-tratos e violência que afligem a infância 
(em suas modalidades física, psicológica, sexual e institucional, além da alienação parental e 
da revitimização - incisos I ao IV, artigo 4º da Lei Nº 13.431/2017).

De forma geral, estas mencionadas leis deram maior visibilidade ao problema da 
violência praticada contra crianças e adolescentes no Brasil e propuseram melhorias para 
o êxito de seu enfrentamento, tendo como diretiva de atuação a prevenção e a punição 
(concebendo a penalização como forma de coibir a reincidência). Nisso reside a virtuosidade 
da legislação, pois segundo afirmam Dobke, Dell’Aglio, Santos (2010, p. 168) “a utilidade da 
intervenção legal reside na possibilidade de quebrar a situação de segredo em que ocorrem os 
abusos sexuais fazendo com que a família, a sociedade e o Poder Judiciário tomem medidas 
para garantir a segurança dos cidadãos mais vulneráveis”. 

3  ALICE NO PAÍS (SEM) MARAVILHAS

Era uma vez uma menina chamada Alice, de 8 anos de idade, menina meiga, 
carismática, cabelos cor de mel e encaracolados. Por algum tempo Alice viveu no “País das 
Maravilhas”, pois a imaginação e a curiosidade típicas da infância faziam-na sempre otimista 
e feliz. Mas no contexto e realidade familiar, Alice sofria com as emoções contraditórias de 
amor e ódio que pairavam no relacionamento conjugal de seus pais. Quão desconfortável era 
para ela e sua irmã de três anos ficarem expostas àquelas constantes brigas e discussões e às 
proposituras de lealdade que o pai e a mãe faziam, envoltos na polaridade do conflito. 
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Certo dia do ano de 2014, Alice iniciou uma trajetória tortuosa: foi acompanhada 
de sua mãe ao Conselho Tutelar, depois à Delegacia e algum tempo depois ao Fórum. Alice 
relatou que, quando o pai e a mãe brigavam, seu pai costumava deixar a cama do casal e se 
deitava com ela e lhe fazia carícias de cunho sexual (passava a mão no seu corpo e nos órgãos 
genitais).

Os familiares maternos foram acionados pela genitora de Alice, que ficou estarrecida 
e confusa diante dos fatos. A situação desencadeou a separação do casal e a mudança da 
mãe com suas duas filhas para outra localidade junto de seus parentes. Mas apenas três 
meses depois, a mãe reatou o relacionamento com seu cônjuge e trouxe consigo apenas a 
filha de três anos, deixando Alice sob guarda dos tios maternos. De 2014 a 2016 foram 
três modificações de guarda que ocasionavam mudanças drásticas na vida de Alice pelas 
trocas de referência familiar, escolar e comunitária. Os tios declinavam facilmente diante das 
adversidades e Alice passou a manifestar o desejo de retornar à moradia com seus pais. Ela 
demonstrava intensa saudade da mãe e da irmã e expressava receio em relação ao pai, pois 
narrava que ele era uma pessoa extremamente rígida nos padrões de educação e fazia uso da 
correção física e ameaças. 

O progenitor foi indiciado por Estupro de Vulnerável, fundamentado basicamente 
no testemunho de Alice e sua genitora. No espaço intimidatório da audiência tradicional, 
passados dois anos da denúncia, Alice foi ouvida novamente, mas não conseguiu desenvolver 
o relato. A menina manifestava clara desmotivação para o diálogo naquele momento, contexto 
e ambiente, e apenas se limitou a confirmar com a cabeça e chorando muito, àquela leitura do 
depoimento que havia prestado na Delegacia originalmente. 

Em meados de 2016, uma tia materna intermediou a retomada da convivência 
de Alice com sua mãe e irmãs, pois do relacionamento conjugal adveio mais uma criança 
(também menina), nesta época ainda bebê. Alice se sentiu acolhida pela mãe e por intermédio 
dela conseguiu superar parcialmente a barreira emocional que expressava em relação ao 
pai. A vida de Alice e sua família já não era mais a mesma, a imaginação e as fantasias da 
infância foram maculadas por expressões de violência intrafamiliar e institucional. Alice, pré-
adolescente, registrava agora recordações confusas em torno dos fatos que sucederam em 
sua trajetória e retomou a convivência com seu núcleo familiar de origem: mãe, pai e irmãs.

Em 2018 o Ministério Público e o Juízo da Infância solicitaram parecer psicossocial 
acerca da retomada da convivência de Alice com sua família, pois o cenário se mostrava 
contraditório diante daquele processo penal em curso alusivo ao suposto abuso sexual. Alice 
se expressa melancólica na narrativa em ocasião do estudo social do processo de guarda; 
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chorava muito e manifestava a necessidade de falar sobre os fatos pregressos de sua infância 
de forma entrecortada, confusa, mas reafirmando por diversas vezes que o abuso sexual 
impetrado ao pai nunca ocorreu. A menina dizia que os fatos narrados foram sugestionados 
pela avó materna e a mãe, no contexto do conflito conjugal e diante das manifestações de 
agressividade e ameaças que o pai proferia à família sob o efeito do álcool.

Atualmente Alice teme pela condenação e a prisão do pai e ressente-se do seu 
afastamento afetivo, pois o pai optou por evitar qualquer contato físico, abraço, momento 
de intimidade paterno-filial com Alice. O suposto acusado manifestou que sua condenação 
já foi imposta no mesmo dia da notif icação ao sistema de proteção, polícia e justiça. Pois, 
na comunidade foi rotulado de “abusador”, perdeu sua esposa e suas filhas, seu trabalho 
e a credibilidade profissional. Atualmente se diz bloqueado emocionalmente e receoso de 
expressar qualquer forma de carinho pelas filhas, optando pela evitação de qualquer contato 
físico. Em seu interior o progenitor diz que sente imenso amor pelas filhas, mas tem medo de 
externá-lo.

Em 2019, transcorridos cinco anos dos fatos, Alice expressa o vigor da adolescência; 
sua infância ficou para trás; seus quatorze anos chegaram, e com eles uma nova fase de 
desenvolvimento. Alice recebe atendimento psicossocial, está inserida na escola e nos projetos 
educacionais e culturais públicos ofertados na comunidade. Mas a subjetividade da menina 
revela uma intensa angústia e ansiedade pelo desfecho de uma saga que segue no processo 
penal em curso. Alice vive agora no “país sem maravilhas”, pois, o contexto do abuso sexual 
instaurou um ambiente afetivo prejudicado e, neste limbo, muitas crianças e adolescentes se 
encontram obscurecidos e incertos.

A “Alice no País sem Maravilhas” narra em conto uma história verídica que ilustra 
alguns dos principais dilemas que permeiam a vida dos sujeitos envolvidos em demandas de 
violência. O nome Alice, foi usado como denominação fictícia, mas propositadamente contraposto 
ao cenário vívido de uma menina que protagoniza uma obra clássica da literatura infantil intitulada 
“As Aventuras de Alice no País das Maravilhas”. O livro publicado originalmente no ano de 1865, 
por Charles Lutwidge Dodgon pertence ao gênero literário nonsense que retrata um ambiente 
surreal, embora caracterizado ao estilo da vida britânica da época. O autor, que escreveu a 
história com o pseudônimo de Lewis Carroll narra a vida de uma garotinha chamada Alice, que 
cai em um mundo alucinante e fantasiosamente inverso do “real”, com animais e objetos que 
falam e se comportam como seres humanos. Um lugar bonito onde a criança vive aventuras do 
“impossível”, em que as leis da física e da lógica não funcionam e não há limite entre o sonho e a 
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realidade. Observando-se a análise de alguns críticos7 da mencionada literatura, “Alice” simboliza 
a curiosidade, a imaginação, os sonhos e as fantasias intensamente presentes na infância.

Distintamente da obra original, a “Alice no país sem maravilhas” do presente estudo 
retrata o cenário da violência que macula a inocência e os sonhos da infância e juventude. 
Em análise, a história reverbera os desafios que se apresentam à intervenção profissional e 
institucional, em procedimentos de atendimento e na realização de entrevistas ou tomada de 
depoimento envolvendo crianças e adolescentes cujo testemunho, muitas vezes, constitui o 
principal e único meio de prova.

[...] a violência transcende o que é próprio das relações conflituosas. Ela é o limite do 
que não pode ser relacionado, comunicado. Constituiu-se em uma [...] experiência 
que não é assimilável no momento em que ocorre, é indizível, inenarrável. A dor 
da violência [...] no entanto, pode ser ressignificada em momentos posteriores [...] 
o que torna relevante o contexto de sua manifestação e o de sua elaboração [...] 
daí a importância da referência à questão da memória [...] e o testemunho. (SARTI, 
2011, p. 57)

O fato narrado no presente artigo ocorreu em meados do ano de 2014, portanto 
anterior à Lei Nº 13.431/2017 e o processo penal ainda não finalizado (decorridos cinco anos 
do episódio) tramita em Comarca que não possui o procedimento do depoimento especial 
implantado. Desta forma, o caso exemplif icativo de tantos outros ilustra a desconexão entre a 
teoria e a prática pertinente à ouvida da criança/adolescente vítima e suscita a reflexão sobre 
a importância do depoimento especial - suas potencialidades e desafios - em detrimento dos 
direitos das pessoas envolvidas (suposta vítima e o acusado). 

Dois aspectos pertinentes do caso e relevantes de forma geral são o tempo e a 
logística procedimental em torno da demanda de abuso sexual. No percurso de Alice e de 
seus familiares, registra-se a passagem de cinco anos (de 2014 a 2019) desde a notif icação 
do fato e o trâmite do processo penal ainda em curso e não sentenciado. 

Reitera-se que a característica proeminente do abuso sexual contra crianças e 
adolescentes, geralmente reside na inexistente materialidade. Neste contexto, a palavra da 
(suposta) vítima torna-se a principal forma de acessar os fatos. E sendo um ato criminoso com 
repercussão social e emocional, emerge a necessidade e o desafio da ouvida das crianças 
e adolescentes no âmbito das instâncias de proteção (escuta especializada) e perante a 
autoridade policial e judiciária (depoimento especial).

7 Elementos da crítica de Carolina Marcello disponível em: https://www.culturagenial.com/livro-alice-no-pais-das-
maravilhas-lewis-carroll/.

https://www.culturagenial.com/livro-alice-no-pais-das-maravilhas-lewis-carroll/
https://www.culturagenial.com/livro-alice-no-pais-das-maravilhas-lewis-carroll/
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Especificamente sobre o depoimento especial, Pelisoli e Dell´Aglio (2016) 
mencionam que é uma metodologia de atendimento mais humanizado à criança ou 
adolescente que acessa o sistema de justiça modificando as práticas tradicionais pela ética 
do cuidado. Pois, prescinde da audiência típica e sugere um procedimento diferenciado para 
realizar a oitiva da criança. Esta ouvida deve ser desenvolvida por um profissional capacitado, 
que domine as técnicas de entrevista investigativa e de comunicação, bem como detenha 
conhecimentos básicos do desenvolvimento humano, para a condução de uma entrevista 
fidedigna e cuidadosa. Ademais, Paulo, Albuquerque e Bull (2014, p. 624) sinalizam que: “a 
qualidade do testemunho depende das competências e treino do entrevistador, bem como 
do conhecimento que este possui acerca das potencialidades e limitações da criança”. Neste 
sentido, reside o processo essencial de avaliar o funcionamento cognitivo, emocional e social 
da criança, associado à sua fase de desenvolvimento. 

Outro aspecto de análise diz respeito ao contexto familiar e social dos sujeitos que 
compõem a demanda do abuso sexual intrafamiliar. No caso de Alice estava explícita uma 
dinâmica de conflitos conjugais, rupturas e reconciliações do casal, proposituras de lealdade 
dos pais com os filhos, os quais traduzem elementos importantes para serem explorados em 
nível pericial. Mas, caso fosse aplicado o depoimento especial com Alice, este priorizaria em 
regra, a narrativa do fatídico abuso sexual supostamente impetrado pelo pai (o fato). Neste 
sentido, o contexto social e emocional implicados na ocorrência da violência não constituem o 
objeto principal do depoimento especial, pois este se limita à narrativa do fato supostamente 
criminoso. Ademais, a perspectiva mais abrangente que implica na análise global das 
subjetividades, além do contexto e relações familiares, bem como a ouvida dos demais sujeitos 
envolvidos, diz respeito ao campo pericial dos saberes (sobretudo da Psicologia e Serviço 
Social). 

[...] a análise da construção da vítima supõe necessariamente o agressor e o 
contexto da violência, que permitem entender a lógica a partir da qual ela se 
manifesta e é qualificada. Ser vítima não corresponde a um lugar fixo e, pelo 
caráter mutante da violência, seu lugar, assim como o do agressor, se desloca 
entre distintos sujeitos. [...] A reflexão sobre a violência deveria se inscrever em 
um triângulo, cujas bases sejam constituídas por: o protagonista da violência (o 
agressor), a vítima e a coletividade concernida. (SARTI, 2011, p. 58)

A vasta análise de cunho pericial resulta na elaboração de um laudo ou parecer 
geralmente probabilístico e não necessariamente conclusivo, dada a complexidade do 
fenômeno. Gava, Pelisoli e Dell´Aglio (2013, p. 141) afirmam que: “a perícia psicológica, 
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pelo fato de não se restringir a entrevista [...] possibilita o manejo de fatores emocionais e 
motivacionais, fornecendo maior suporte à criança na emissão de seu relato”. 

Entretanto, não se trata de comparação entre os procedimentos do depoimento 
especial e a perícia, pois são procedimentos distintos, com métodos e objetivos diferentes. 
O primeiro, a partir da regulamentação normativa, tornou-se imprescindível quando há 
necessidade de ouvida ou tomada de depoimento no sistema de justiça, envolvendo testemunho 
ou violência contra criança ou adolescente. E a segunda constitui um procedimento privativo 
de determinadas profissões, que podem ser acionadas pela autoridade judiciária com a 
finalidade de proceder uma avaliação pericial do caso, à qual resulta na elaboração de um 
laudo que poderá constituir também um elemento de prova judicial.

Salienta-se que a oitiva da vítima é um elemento, via de regra, imprescindível no 
percurso do processo penal, portanto o depoimento especial trouxe apenas a inovação de 
uma ouvida diferenciada e qualif icada, voltada ao propósito de um atendimento mais célere 
e humanizado. Por outro lado, também norteado pela proteção integral dos direitos das 
crianças e adolescentes terem sua opinião considerada, preservando igualmente a intervenção 
mínima e salvaguardando para a não revitimização. Consequentemente, a adequação dos 
procedimentos de ouvida da vítima resultam na melhoria da prova testemunhal.

De fato a “prova” constitui o meio necessário para promover a responsabilização do 
violador, em sede do processo judicial, visto que assim prevê o sistema penal vigente no país 
(Decreto-Lei Nº 2.848/1940 - CPP e a Lei Nº 7.210/1984 - LEP). Gava, Pelisoli e Dell´Aglio 
(2013) explicam que a prova é uma evidência factual que visa estabelecer a verdade dos 
fatos. Assim, no contexto criminal a prova pericial ou testemunhal visa trazer materialidade 
ao crime, buscando o reconhecimento da existência de vestígios ou indícios de sua suposta 
ocorrência. Ademais, se o conjunto probatório do processo penal definirá a abordagem 
responsabilizatória pela condenação ou absolvição do imputado, é flagrante apontar que a 
fragilidade material compromete o ideal de justiça, pois a dúvida (ocasionada pela dificuldade 
de comprovar a ocorrência do fato criminoso) gera interpretação em favor do réu (princípio do 
“in dubio pro reo” da presunção da inocência, Art. 5º, LVII da CF/1988 e resulta na absolvição 
do acusado). 

No que concerne ao manejo das instituições, impõem-se o desafio de agilizar 
o atendimento à vítima ou testemunha desde a notif icação da violência até a tomada de 
depoimento para fins do consequente inquérito e processo judicial e que a tramitação seja 
célere, pois importa à trajetória de vida das pessoas envolvidas. Como se vê no caso de Alice, 
foram diversas intervenções profissionais e institucionais que produziram consequências no 
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relacionamento familiar dos interessados, mas o trabalho desarticulado e moroso ainda não 
foi concluído. 

Os autores Paulo, Albuquerque e Bull (2014, p. 625) sinalizam que “[...] quanto 
maior é o intervalo de retenção [...] entre a ocorrência do episódio e a recordação do mesmo, 
pior é a qualidade da recordação”. Neste sentido, o lapso temporal que historicamente ocorre 
no tratamento destas demandas pelas instituições policial e judicial, precisa ser cessado e o 
procedimento sugerido do depoimento especial em sede do rito cautelar de antecipação de 
provas aponta uma oportunidade de melhoria, desde que seja devidamente aplicado.

Aponta-se o desafio da perspectiva avançada da lei brasileira em detrimento da 
defasada aplicabilidade na realidade cotidiana, pois se sabe que a aprovação do sistema 
de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência (Lei 
Nº 13.431/2017) emerge em um cenário que cria atribuições, mas não detalha os recursos 
financeiros e humanos que serão empregados para assegurar a sua execução. No Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina a atribuição do depoimento especial passou a ser designada 
aos assistentes sociais, psicólogos ou oficiais de infância integrantes do quadro mediante 
capacitação e qualif icação. Contudo, é conhecida a sobrecarga de demandas e atribuições 
que estes profissionais já exercem no contexto de suas atividades cotidianas, fato que assumir 
mais este encargo poderá incorrer no risco de comprometer a qualidade e as condições de 
trabalho.

Desta forma, a abertura dos Tribunais para o trabalho de profissionais externos 
ao quadro funcional ou a ampliação de vagas mediante novas contratações, pode ser um 
caminho alternativo, desde que seja assegurada a qualif icação destes agentes entrevistadores, 
conforme os preceitos científ icos, éticos e legislativos aplicáveis ao depoimento especial.

Ainda neste item acerca do profissional indicado para realizar o depoimento 
especial, vige os embates que envolvem os conselhos de Serviço Social e Psicologia retratados 
por Pelisoli, Dobke e Dell’Aglio (2014) a partir de uma análise acerca das Resoluções do 
CFESS Nº 554/2009 e do CFP Nº 10/2010 que impediam os assistentes sociais e psicólogos 
de atuarem com a mencionada metodologia do “depoimento sem dano”. As alegações 
prioritariamente questionavam a finalidade de “inquirir” com objetivo de obter o testemunho 
constitutivo de prova judicial, pois apontava a sua dissonância com os preceitos éticos, técnicos 
e teórico-metodológicos do Serviço Social e da Psicologia. Outros argumentos enfatizavam 
a subordinação e a perda da autonomia profissional desta atuação em relação ao campo do 
Direito e a objetif icação da criança/adolescente como foco da prova judicial.

A despeito da rigidez dos conselhos profissionais, foram impetrados mandados 
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de segurança e os julgados resultaram favoráveis ao Estado. Portanto, psicólogos e 
assistentes sociais restaram autorizados de atuarem na metodologia do Depoimento 
Especial, à salvo de quaisquer prejuízos ou penalidades pelos órgãos de classe. Apesar da 
evolução e esclarecimentos trazidos pela Resolução do CNJ Nº 33 de 2010 e, mais recente 
pela Lei Nº 13.431/2017 e o Decreto Nº 9.603/2018, continuam os impasses e debates no 
interior dos Conselhos de Classe e entre as distintas opiniões profissionais. Destaca-se a 
recente nota técnica veiculada pelo CFESS em 12 de junho de 2019 que faz uma análise 
sobre a escuta especializada e o depoimento especial propostos pela Lei 13.431/2017, 
como demandas do contexto institucional jurídico e sua relação com a profissão de Serviço 
Social. O posicionamento crítico sinaliza o risco de tais procedimentos retomarem as práticas 
reprováveis da jurisdicionalização da política de atenção à infância e da perspectiva menorista 
que vigeu outrora no país.

Contudo, as discussões ampliadas enfatizam que o depoimento especial favorece 
a perspectiva da proteção integral dos direitos da criança vítima ou testemunha de violência, 
pois prioriza a melhoria dos procedimentos a um atendimento qualif icado e humanizado no 
âmbito do sistema de justiça. Pois as instituições policial e judiciária que são importantes 
órgãos de proteção e responsabilização se apresentavam incompatíveis às características e 
peculiaridades da mencionada demanda.

Os procedimentos de inquérito, oitiva, tomada de depoimento, audiências ocorriam 
majoritariamente no formato tradicional que se aplica ao adulto e, raras foram as iniciativas 
de um tratamento mais humanizado, sensível e adaptado às condições e maturidade dos 
sujeitos. Desta forma, apesar dos desafios da aplicabilidade e operacionalidade do depoimento 
especial, é fato que a regulamentação legislativa abriu caminho favorável para atravessar 
as barreiras institucionais e posicionamentos pessoais ou profissionais, pois impõe o devir 
de sua implantação. O desafio é encontrar a justa e qualif icada forma, pois a discussão de 
décadas que envolvia a liberalidade/arbitrariedade dos agentes e instituições restou superada 
pela imposição da lei que trouxe a obrigatoriedade de modificar e melhorar os procedimentos 
de escuta e oitiva de crianças e adolescentes envolvidas em situações de violência. 

O reconhecimento acerca da necessidade do depoimento especial constitui 
um momento ímpar da instituição judiciária e o Direito dialogar com outros saberes, 
sobretudo da psicologia, sociologia, antropologia. E de perceber que muitos fenômenos 
(sobretudo, as violências) extrapolam o conhecimento jurídico e a Justiça, que sozinha, 
não pode dar conta adequadamente do problema. Neste sentido, se fazem necessárias a 
articulação multidisciplinar e intersetorial congregando esforços conjuntos de profissões e 
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instituições para o atendimento às necessidades das vítimas e testemunhas concomitante 
à responsabilização penal (imposta como dever de Estado). 

Há um aspecto da narrativa de Alice, em que a menina se expressa melancólica, 
chorosa e manifesta a necessidade de falar sobre os fatos pregressos de sua infância de forma 
confusa e reafirmando por diversas vezes que o abuso sexual impetrado ao pai nunca ocorreu. 
Neste sentido, reitera-se o desafio profissional e institucional de atuar diante da complexa 
demanda do abuso sexual, sobretudo pelas características da clandestinidade e a falta de 
evidências; também as múltiplas expressões de violência(s), os sentimentos contraditórios 
que permeiam estas relações abusivas: de afeto e desafetos, poder e dependência econômica 
e emocional. 

Outra característica importante também se revela na imaturidade e vulnerabilidade 
das vítimas crianças e adolescentes, pela sua condição peculiar de desenvolvimento. Diante 
disso, Paulo, Albuquerque e Bull (2014), apontam que o papel do entrevistador é criar um 
contexto no qual as crianças e adolescentes se sintam à vontade para comunicar e avaliar sobre 
a motivação para testemunhar, pois pode haver coação dos outros ou medo de rejeição. Outras 
habilidades destacadas por Paulo, Albuquerque e Bull (2014) e demandadas ao entrevistador 
são: a condução da entrevista a partir de objetivos pré-definidos e a sua condução de acordo 
com a fase de desenvolvimento do entrevistado; a avaliação sobre o melhor momento da sua 
aplicação; a utilização de uma linguagem simples sem conceitos complexos, abordando um 
tópico de cada vez; a utilização de frases simples, sem ambiguidade ou formulação negativa; 
a composição de enunciados ou perguntas para clarif icação do relato livre, formulados a partir 
das terminologias empregadas pelo entrevistado.

A despeito dos desafios implicados no trabalho de escuta e oitiva de crianças ou 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, destacam-se aqueles inerentes a falsas 
narrativas e falsas memórias e a contribuição das técnicas de entrevista investigativa aplicada 
ao depoimento especial. No caso de Alice, em determinado momento a criança menciona 
fatos que possam ter sido sugestionados pela avó materna e a mãe, no contexto do conflito e 
diante das manifestações de agressividade e ameaças que o pai proferia à família sob o efeito 
do álcool. Reitera-se que esta cautela de análise sobre a possibilidade de falsas denúncias 
ou falsas memórias é muito salutar neste contexto investigativo. Sinalizam Gava, Pelisoli e 
Dell´Aglio (2013, p. 142) que: 

As falsas denúncias ocorrem [...] para obtenção de ganhos individuais [...] e 
tem aumentado nos últimos anos provavelmente como reflexo do aumento da 
quantidade de separações e divórcios conflitivos. As falsas memórias, por sua 
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vez, consistem em lembranças de eventos no todo ou em parte compostas por 

informações que nunca aconteceram. 

A sugestionabilidade ou a reedição de memórias que são inerentes ao 
desenvolvimento cognitivo, expõe uma narrativa ou testemunho ao risco de distorções e 
equívocos de interpretação. Esta questão pertinente à memória e a sua narrativa se torna 
cada vez mais exigente aos profissionais da intervenção e merecem atenção especial, para 
não repercutir em prejuízos ainda mais gravosos para os sujeitos. Ademais, entrevistas mal 
conduzidas podem incorrer em consequências gravosas, tanto pelo viés da não revelação da 
violência e a revitimização, ou pela produção de narrativas falíveis que repercutem medidas 
drásticas de afastamento, tais como a suspensão ou destituição do poder familiar, a colocação 
da criança em acolhimento ou família substituta, ou ainda uma condenação equivocada. 

É preciso cautela para atuar neste terreno de interesses conflitantes e colisão de 
direitos: àqueles do acusado (investigado) em sua presunção de inocência e os direitos da 
criança e adolescente (que independentemente da materialidade do crime, sempre resulta 
vitimizada, seja pela manifestação de violência comprovada) ou nos casos de sugestionabilidade 
(falseabilidade), se torna igualmente vítima pela violação da sua dignidade e integridade 
psicológica. 

Não obstante ao campo de tensão entre os direitos da vítima e do acusado, “dar 
voz à palavra da criança/adolescente” é imprescindível, desde que a tomada do depoimento 
tenha base em fundamentos da ciência, da ética e da legalidade que pressupõem conferir à 
narrativa testemunhal maior acurácia, f idedignidade e qualidade, resultado que contribui para 
refutar ou confirmar o fato criminoso. Pelisoli, Dobke e Dell’Aglio (2014, p. 31) destacam que: 
“a ausência da materialidade e a presença da incerteza são frequentes nos crimes de abuso 
sexual, e somente a comprovação da prática abusiva produzirá efeitos de proteção à vítima e 
sanção ao réu”.

Atuar no contexto investigativo possivelmente suscita um tensionamento imposto 
pela relação supostamente polarizada da vítima e o acusado. No caso de Alice, a narrativa traz 
o drama vivido dentro de sua casa, que manifesta o sentimento sobre a sua condenação já 
ter sido imposta no mesmo dia da notif icação ao sistema de proteção, polícia e justiça, onde 
também a própria comunidade agiu conceituando o pai como o “abusador”, fazendo-o perder 
sua credibilidade social. 

Para fins de reflexão, Ballardin, Steine e Milne (2013), sinalizam que a identif icação 
errada de testemunhas está presente na maioria dos casos em que há equívoco na condenação 
de inocentes. Assim, o uso das técnicas de entrevista corrobora com as testemunhas e 
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vítimas, bem como para a elucidação dos fatos, atuando também em favor da perspectiva 
do acusado/indiciado. Pois, as técnicas de entrevista investigativa aplicadas ao depoimento 
especial favorecem a evocação das memórias e auxiliam para que a narrativa retrate com 
maior precisão de detalhes sobre os fatos ocorridos, produzindo declarações mais fidedignas 
e completas. No entanto, requer dos entrevistadores habilidades sociais e estratégias de 
comunicação (para efetivar sua implementação) obtidas em capacitação e treinamento. 
As autoras apontam ainda que a tranquilidade na aplicação da entrevista, o acolhimento, a 
clareza na comunicação e o estímulo para sentimentos de segurança e confiança, em face da 
ansiedade e variáveis pertinentes ao contexto, auxiliam sobremaneira no encorajamento para 
uma narrativa espontânea e detalhada da vítima. 

Outro aspecto importante diz respeito à ocorrência da retratação de crianças e 
adolescentes posteriormente à notif icação da suposta violência. No caso de Alice também 
houve manifestação neste sentido, quando ela voltou a conviver com seus pais, momento em 
que ela passa a dizer que o abuso sexual não ocorreu, ressentida do afastamento afetivo com 
o pai e revelando temor pela sua condenação e a prisão. Contudo, Paulo, Albuquerque e Bull 
(2014, p. 627) alertam que: “as inconsistências entre os relatos não põem necessariamente 
em causa a sua credibilidade”. Pois, o contato que a criança mantém com os pais ou outras 
testemunhas entre o período em que o crime ocorreu e o momento em que é entrevistada 
poderá também influenciar na narrativa a criança. 

Acerca do atendimento continuado à criança e ao adolescente vítima ou testemunha 
de violência e o compromisso de fazer cessar a sua revitimização (seja pela interrupção do 
ato de violência ou a suspensão do efeito nefasto das revisitadas entrevistas) é fundamental 
observar a necessidade do encaminhamento destes sujeitos, para os serviços públicos e 
equipamentos de atenção especializada, sobretudo de saúde e assistência social. Exemplo de 
atendimento salutar em demandas que envolvem situações traumáticas como a ocorrência 
de violências é a psicoterapia ofertada nas unidades de saúde e o atendimento psicossocial 
ofertado pelos equipamentos da assistência social denominados CRAS e CREAS. No caso das 
psicoterapias, afirma Ávila (2013) que atribuem gradualmente novos significados emocionais 
à experiência traumática passada que não ocorre mais no presente, com a valência positiva 
das memórias emocionais relacionadas às atividades resilientes (autoestima, autoconfiança 
e autointerpretação positiva). Para Ávila (2013, p. 156): “a reconstrução terapêutica das 
memórias traumáticas [...] trabalha os estados de consciência e as emoções para modificar a 
modulação da memória [...] e a relação com o evento passado”.

Outrossim, destaca-se que os registros vinculados aos órgãos de proteção sobre 
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o atendimento da criança ou adolescente vítima de violência ou testemunha poderão ser 
requisitados posteriormente pelo Juízo, alternativamente à reiteração da ouvida judicial. 
Inclusive, emerge neste campo uma nova oportunidade de confluência entre os saberes do 
Direito e outras áreas, ao requerer dos profissionais da intervenção psicossocial, laudos e 
pareceres, estes que constituem informações complementares fundamentais ao trabalho da 
justiça, pois contribuem para veredictos (sentenças) com menor risco de equívocos. 

Neste sentido, a vinculação da criança/adolescente e sua família nos serviços 
continuados de atenção em saúde e psicossociais atua numa via positiva de mão dupla: 
prioritariamente favorece a vítima ou testemunha na sua proteção e na trajetória de elaboração 
da violência sofrida, (na reconstrução das relações e resiliência). E secundariamente, atua no 
registro de elementos importantes que possam, no momento posterior, auxiliar o juiz na sua 
tarefa de julgar.

Diante da complexidade do testemunho de abuso sexual, Gava, Pelisoli, Dell´Aglio 
(2013) sugerem uma avaliação cuidadosa e baseada em métodos múltiplos e fontes de 
informações diversas, com objetivo de assegurar os direitos das supostas vítima e acusado 
(sujeitos de relações controversas, mas sempre intensas de afetos e desafetos implicados na 
manifestação do abuso sexual). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo suscitou a reflexão em torno do depoimento especial no sistema 
de justiça e seus principais dilemas e possibilidades em face do abuso sexual contra crianças 
ou adolescentes.

Constatou-se que a regulamentação da Lei Nº 13.431/2017 e o Decreto 9.603/2018 
que estabelecem conceitos, f luxos de atendimento integrado institucional e multidisciplinar, 
bem como a implantação dos procedimentos diferenciados de escuta e oitiva de crianças 
vítimas ou testemunhas de violência representaram um inegável avanço normativo e social na 
seara dos direitos fundamentais. 

No que concerne ao depoimento especial, verif icou-se que propõe um método 
cuidadoso, ético e humanizado para realizar a ouvida da vítima ou testemunha de violência 
perante a autoridade policial e judiciária (quando esta se mostrar estritamente necessária 
e se houver motivação e concordância do entrevistado). Neste sentido, o procedimento 
desencobriu as mazelas dos métodos tradicionais e fluxos morosos aplicados pelas instituições 
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judiciária ministerial, policial e de atendimento. E veio apontando estratégias para tornar mais 
célere a acolhida e ouvida da suposta vítima infanto-juvenil, em detrimento de evitar a sua 
revitimização. O rito cautelar de antecipação de provas como momento para realização do 
depoimento especial, ganha especial atenção neste contexto atual, como um meio eficaz para 
evitar repetidas entrevistas ou intervenções, com foco no testemunho.

A mudança proposta pela perspectiva do depoimento especial pressupõe 
fundamentalmente a qualif icação dos entrevistadores para o uso de técnicas e protocolos 
adequados à finalidade da entrevista investigativa aplicada com crianças e adolescentes. No 
caso do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, há regulamentação interna do procedimento, 
com indicação de aplicação pelos profissionais assistentes sociais, psicólogos ou oficiais da 
infância vinculados à instituição, qualif icados no uso da técnica de entrevista investigativa 
baseada nos protocolos NICHD, PEACE e o de entrevista cognitiva.

É oportuno destacar que o depoimento especial ou a escuta especializada não 
são atividades privativas de determinadas profissões, mas o treinamento e a qualif icação 
específica e continuada são fundamentais para desempenhar os procedimentos, bem como a 
espontaneidade profissional para o seu exercício. Outrossim, é necessário ofertar condições 
para que o trabalho aconteça com qualidade, sem a sobrecarga de funções.

Observando-se a demanda complexa constituída pela violência sexual intrafamiliar 
retratada neste artigo pela narrativa da história de “Alice no país sem maravilhas” é prudente 
perceber os limites e as possibilidades da utilização do depoimento especial nestes contextos. 
Acredita-se que esta metodologia cumpre a finalidade de realizar a oitiva da criança ou 
adolescente de forma mais humanizada, qualif icada, adequada à sua fase de desenvolvimento, 
respeitosa e promissora (em parte) na clarif icação da violência sob investigação policial e 
judicial. Não obstante, almeja promover uma confluência de objetivos: o da proteção integral 
em sede da oitiva da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, e o da 
apuração dos fatos para melhorar a característica da prova. Igualmente o depoimento especial 
corretamente aplicado corrobora para evidências que norteiam o esperado “juízo justo” 
almejado por agentes opostos e muito seriamente implicados. Em evidência, de um lado, 
se apresentam os direitos fundamentais da vítima (criança ou adolescente), na expectativa 
de obter a interrupção da violência sofrida e a responsabilização do agente. Por outro lado, 
alude-se os direitos do acusado que almeja as garantias da presunção de inocência, ampla 
defesa e de não ser condenado equivocadamente.

Diante deste tensionamento polarizado do movimento pendular da vítima e o 
acusado e diante das consequências nefastas que decisões ou sentenças equivocadas 
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podem produzir na vida dos sujeitos envolvidos, contata-se que é fundamental registrar a 
importância de buscar outros elementos probatórios para além do testemunho. Inclusive 
àqueles de cunho pericial psicológico ou social que pressupõem uma análise global voltada 
para os fatores de ordem relacional, afetiva, emocional, socioeconômicos, comportamentais, 
cultural, histórico-familiar, pertinentes ao contexto da violência em questão. Além de incluir 
uma análise tridimensional que volte atenção também aos demais agentes envolvidos, como 
é o caso do suposto agressor e demais pessoas implicadas. 

Verif ica-se que a questão demanda o envolvimento e confluência dos diversos 
saberes e instituições, e a proposta da escuta qualif icada e o depoimento especial 
regulamentados propõem esta articulação complementar e corresponsável em detrimento de 
salvaguardar direitos humanos essenciais. 

Conclui-se que a temática do depoimento especial em face do abuso sexual é uma 
questão complexa que não esgota seus dilemas, limites e possibilidades neste ensaio teórico. 
Ademais, suscita reflexões que inspiram o compromisso ético e técnico dos profissionais 
e instituições, em prol do aprimoramento e o correto uso do procedimento, na direção da 
promoção e proteção dos direitos humanos, sobretudo das crianças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência.
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FAMÍLIA ACOLHEDORA: A CONTRIBUIÇÃO NO 
DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS ACOLHIDAS1 

WELCOMING FAMILY: THE CONTRIBUTION TO THE  
DEVELOPMENT OF WELCOMING CHILDRENS

Claudenice Wickert de Mattos2

RESUMO

Este artigo objetiva contextualizar um caso de acolhimento familiar realizado no município 
de Xanxerê - SC, de dois irmãos, que permaneceram em família acolhedora, por período 
aproximado de um ano, destituídos do poder familiar, e que foram encaminhados à adoção. 
Inicialmente contextualizaram-se avanços das políticas de proteção especial da medida de 
acolhimento familiar. Discorre-se o histórico das situações que culminaram nos acolhimentos 
das crianças do caso pesquisado. Considera-se o acolhimento familiar como uma medida de 
proteção possível para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. O Serviço 
de Acolhimento em Família Acolhedora é uma política pública no Estatuto da Criança 
e do Adolescente e reafirmado pela Lei. 12.010/2009. O serviço prestado pela família do 
caso pesquisado (enquanto guardiões) foi sempre na perspectiva de garantia de direitos 
e do cuidado da individualidade das crianças, discorrido no desenvolvimento do artigo. 
A metodologia usada para a pesquisa foi qualitativa, com estudo de caso com entrevista 
semiestruturada à família acolhedora e ao Serviço de Acolhimento do município de Xanxerê. 
A análise dos dados obtidos foi fundamentada com autores da área, bem como as reflexões 
sobre as respostas obtidas. As considerações finais deste trabalho confirmam a centralidade 
da família acolhedora como espaço de cuidados e proteção, quando da necessidade de 
afastamento de crianças e adolescentes da família de origem, finalizou-se com sugestão para 
que os órgãos executores das políticas públicas que ainda não desenvolveram o programa 
“Família Acolhedora” priorizem esta, antes de acolhimento institucional.

1 Artigo apresentado ao Curso de Especialização em Gestão Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo da 
Academia Judicial do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (CEJUR/TJSC), Florianópolis, 2019, sob a orientação da Professora 
Doutora em Serviço Social, Dalila Maria Pedrini, com área de concentração em políticas sociais e movimentos sociais pela PUC/SP.

2 Claudenice Wickert de Mattos: graduada em Serviço Social pela Universidade Comunitária da Região de Chapecó (UNOCHAPECÓ/
SC) 2004; Especialista em Metodologias de Enfrentamento da Violência Contra Crianças e Adolescentes pela PUC/PR2011; 
Assistente Social do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina desde 2007; E-mail: claudenice.mattos@bol.com.br.
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ABSTRACT

This article aims to contextualize a successful case of family care hosted by a welcoming 
family in the municipality of Xanxerê, which welcomed for a period of approximately one year; 
two brothers aged 9 and 10 years, without family power, and sent for adoption. . We discuss 
the history of the situations that culminated in the childcare, in chronological order. Family 
care is considered a possible protection measure for vulnerable children and adolescents. 
The Welcoming Family Service is a public policy in the Child and Adolescent Statute and 
reaffirmed by Law. 12.010/2009. The service provided by the Carola and Daniel family (as 
guardians) has always been in the perspective of guaranteeing rights and taking care of the 
individuality of the children of the case, discussed in the development of the article. The 
methodology used for the research was “case study” with interviews with the host family and 
the host service of the municipality of Xanxerê. The interview was treated in a qualitative way 
that is characterized as an inductive process that focuses on fidelity to the subjects’ daily life 
universe. The treatment of the obtained data was carried through for theoretical foundation 
with authors of the area. The final considerations of this paper confirm the centrality of the 
welcoming family as a space of care and protection, when the need for removal of children 
and adolescents from the family of origin, with a suggestion that the public policy executing 
agencies that have not yet developed the “Welcoming Family” program, prioritize it, before 
institutional reception.

Keywords: Welcoming Family. Care. Protection. Integral Development. Politics Public.

INTRODUÇÃO

Este artigo tem por objetivo descrever e contextualizar um caso de acolhimento 
familiar realizado no município de Xanxerê, onde foram acolhidos, dois irmãos, com idades 
de 9 e 10 anos, destituídos do poder familiar, que em 2019 foram encaminhados à família 
substituta sob adoção, a pretendentes devidamente cadastrados no CNA- Cadastro Nacional 
de Adoção.

O tema propõe reflexão sobre a medida de proteção “acolhimento familiar” às 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e o comprometimento da família 
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acolhedora na trama de cuidados e de proteção da criança acolhida, no contexto do Serviço 
de Acolhimento, “Família Acolhedora” do município de Xanxerê, e a efetiva garantia de 
direitos de crianças e adolescentes em situação da medida. Discorreu-se sobre a importância 
do comprometimento da família acolhedora, no desenvolvimento das crianças acolhidas em 
sua casa, e na preparação delas para a adoção. 

Discorreu-se sobre o histórico dos reiterados acolhimentos dos irmãos João 
e Paulo. O encaminhamento de uma criança ou adolescente para medida de acolhimento 
familiar ou institucional somente será aplicada quando da verif icação de situação de risco 
e violação de seus direitos, e, depois de verif icadas e esgotadas todas as possibilidades de 
sua permanência na família de origem ou extensa. Esta medida específica de proteção é 
considerada excepcional, conforme preceitua o ECA- Estatuto da Criança e Adolescente, Art. 
101 Parágrafo único: “O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como forma de 
transição para a colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade”.

Com a Lei 12.10/2009, que dispõe sobre a adoção e altera a Lei 8.069/1990, a 
medida de acolhimento passa a ter prazos determinados pela lei, tanto para permanência da 
criança ou adolescente no acolhimento ou para sua reintegração familiar, em família de origem 
ou família substituta. Determina também, que a situação da criança ou adolescente acolhidos 
em programas de acolhimentos, terá sua situação processual reavaliada obrigatoriamente a 
cada 6 (seis) meses e que o tempo de permanência em programa de acolhimento não poderá 
ultrapassar 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que atenda superior interesse.

Quando famílias acolhedoras acolhem crianças ou adolescentes, lhes é atribuída 
a função jurídica de “guardiões” da criança guardada/acolhida. Essa atribuição de guardião 
confere-lhes direitos e deveres em relação aos acolhidos que estão sob sua guarda. As 
crianças ou adolescentes encaminhados às famílias substitutas, permanecerão sob guarda, 
adoção ou tutela. 

Assim, a guarda é medida que impõe ao titular obrigações como: prestação de 
assistência material; moral e educacional, desenvolvendo vínculos mediante os quais as 
crianças sintam-se protegidas em situações estressantes. São adultos que se dispõem a 
brincar, cuidar, pôr limites, enfim, dando à criança ou adolescente um lugar físico e emocional 
em suas vidas. Este adulto pode e deve “guardar” a criança, independente de ser o pai, a mãe, 
outro cuidador, ou ambos.

No caso pesquisado da família acolhedora Carola e Daniel, os irmãos João e Paulo 
permaneceram sob sua guarda e responsabilidade por período aproximado de 1 (um) ano. 
Período em que já havia sentença judicial de Destituição do Poder Familiar dos seus genitores, 
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na Comarca de Xanxerê – SC. No entanto, os genitores postularam recurso judicial da sentença 
através da Defensoria Pública de Xanxerê, o qual tramitou em segredo de justiça em Instância 
Superior. A sentença final do recurso demorou aproximadamente um ano, e manteve-se a 
decisão do Juiz da Comarca, favorável à Destituição do Poder Familiar dos genitores dos 
irmãos João e Paulo.

O percurso metodológico utilizado para o desenvolvimento do presente artigo foi 
estudo de caso. Pode-se dizer que o estudo de caso é caracterizado pela análise de um ou 
mais objetos, para conhecer de modo detalhado suas características.

A referida pesquisa foi realizada após a obtenção da autorização concedida pelo 
juiz de direito da referida Comarca e assinatura do termo de responsabilidade. Nos dados do 
caso coletados no SAJ- Sistema de Automação da Justiça, foi omitida a identif icação, com uso 
de nomes fictícios.

As entrevistas foram enviadas por e-mail aos sujeitos pesquisados. Utilizou-se 
perguntas abertas para conhecer a prática cotidiana de todos os envolvidos, e as entrevistas 
foram individuais. Todos os participantes foram entrevistados após autorização para realização 
da pesquisa e assinatura do termo de compromisso. Ressalta-se que os participantes 
pesquisados autorizaram a identif icação.  A entrevista ao Serviço de Acolhimento do município 
de Xanxerê foi realizada com o profissional de Psicologia. O serviço de acolhimento de Xanxerê 
tem uma Coordenadora, uma Assistente Social e uma Psicóloga. A profissional de Psicologia 
foi selecionada para responder a entrevista, por motivo de ela acompanhar efetivamente a 
situação dos irmãos do caso estudado. Foram realizadas 5 (cinco) perguntas semiestruturadas 
ao serviço de acolhimento, e ao casal acolhedor 10 (dez) perguntas semiestruturadas

A coleta dos dados para o estudo do caso obteve-se por entrevista semiestruturada 
e análise documental nos processos judiciais. Os documentos observados e estudados foram 
coletados no SAJ em processos judiciais pertinentes à família do caso. A situação familiar 
das crianças do caso pesquisado teve seus primeiros registros judicializados pela rede de 
atendimento e proteção social especial em 2006, com relatórios e ofícios realizados pelo 
Conselho Tutelar, escola e CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, relatando 
informações dos atendimentos prestados e as providências e orientações à família. 
Os documentos juntados nos processos judiciais foram autuados nas classificações: 
Representação Cível/Infância e Juventude e Perda e Suspensão do Poder Familiar/Infância e 
Juventude.

Para melhor compreensão do tema, destaca-se a medida de proteção “acolhimento 
familiar” na perspectiva política; na segunda parte, descreve-se o histórico de acolhimento 
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das crianças do caso; Em seguida, o reflexo das práticas dos serviços prestados durante o 
acolhimento dos irmãos na família “Carola e Daniel” na efetiva garantia de direitos para as 
crianças João e Paulo. Já nas considerações finais, reverberam-se reflexões sobre o acolhimento 
familiar como uma alternativa de proteção, e a mudança de cultura que tem raízes históricas 
de institucionalização de crianças e adolescentes.

1  AVANÇOS NAS POLÍTICAS DE MEDIDA PROTETIVA E 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAIS E FAMILIARES

Desde 1990 com a Instituição do ECA, as crianças e os adolescentes no Brasil são 
reconhecidos como sujeitos de direitos e estabelece que a família, o Estado e a sociedade são 
responsáveis pela sua proteção, enfatizando que são pessoas que estão vivendo um período 
de intenso desenvolvimento físico, psicológico, moral e social. O Estatuto estabelece de forma 
detalhada e comprometida, como devem ser vistos e tratadas as crianças e adolescentes no país. 
Também ressalta o compromisso de que cada criança e adolescente precisa ser considerado 
como: “um ser em condição peculiar de desenvolvimento”, exigindo para isso a presença de 
adultos cuidadores e responsáveis em garantir essa condição de desenvolvimento. O Estatuto 
determina, ainda, que criança e adolescente deve ser prioridade absoluta no orçamento e nas 
ações das Políticas Públicas.

No entanto, não basta estarem legitimados em um documento os direitos das 
crianças e adolescentes. Efetivar estes compromissos acordados e previstos no estatuto 
tornou-se um desafio, diante do histórico que vinha sendo tratada a questão da infância 
no Brasil, que se apresentava, - e, todavia se apresenta -, de forma fragmentada. Desde 
então, passou-se a pensar uma forma mais pertinente de superar as questões oriundas do 
processo de efetivação de uma proteção integral, construindo um projeto político amplo com 
ações integradas, materializando o que prevê o Art. 86 do ECA, formado assim o Sistema 
de Garantias de Direitos de Crianças e Adolescentes, com a definição de três eixos: o da 
Promoção; o da Defesa; e o do Controle Social.

Destes eixos, nos interessa destacar o eixo da Defesa, que tem como questão 
central a responsabilização do Estado, da sociedade e da família na exigibilidade dos direitos, 
quando direitos de crianças e adolescentes não são garantidos ou são violados, ou então, 
são realizados de forma irregular. Neste âmbito, um conjunto de atores governamentais e 
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não governamentais atuam no espaço público na Defesa dos direitos das crianças e dos 
adolescentes: Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, Secretarias de Justiça, 
Conselhos Tutelares, Secretarias de Segurança Pública, (Polícias) centros de defesas e outras 
associações.

Para as crianças e os adolescentes, os direitos fundamentais, devem ser assegurados 
à potência máxima, de absoluta prioridade, conforme preconizado pelo ECA – e destacamos 
o Art.4:

A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 
assegurando-se lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual 
e social, em condições de liberdade e de dignidade.

Lamentavelmente nem sempre foi assim, a sociedade demorou a reconhecer e 
aceitar historicamente a formação do conceito da infância. Há muitos registros e estudos 
que nos lembram de que ainda, há menos de um século, crianças eram abandonadas como 
animais, sem qualquer consideração. Elas não figuravam na composição familiar, visto que 
não contribuíam para o sustento e formação de seus membros. As crianças que já tinham 
forças para trabalhar eram contabilizadas na composição familiar e social. Como bem discorre 
a respeito o autor Philippe Ariès, na obra “História Social da Criança e da Família” de 1981, e 
apresenta um estudo histórico da criança na vida social desde a Idade Média até a Modernidade.

Por muitos séculos a sociedade tratava crianças de maneira preterida, mais que 
isso, em alguns aspectos, f icaram à margem em cuidados e atenção, no que confere a 
qualidade de vida. Por haver desconhecimento sobre as etapas de desenvolvimento físico 
e cognitivo inerente às crianças, estas eram constantemente tratadas como “adultos em 
miniatura”. A da sociedade para admitir crianças e adolescentes como sujeitos de direito, sem 
ter a compreensão das etapas da infância perdurou por muitos séculos.

A criança e o adolescente passaram a figurar como sujeitos de direitos assegurados 
e reconhecidos, há apenas algumas décadas. A “proteção especial” voltada à criança e ao 
adolescente recebe visibilidade em 1924, na Declaração de Genebra, que tratou sobre os 
Direitos das Crianças. Depois, em 1948 foi consagrada a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, nos quais os direitos das crianças e adolescentes estavam declarados e incluídos. 
Em 1959, na Declaração dos Direitos da Criança, promulgada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas, essa proteção foi objeto de positivação. Estas declarações internacionais 
conferem à questão da criança e do adolescente o status de preocupação ampliada.
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No Brasil, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF/1988), 
é considerada um instrumento de legitimação dos direitos na construção democrática do 
país, instaurando um estado democrático, em que o poder decorre do povo que escolhe seus 
representantes legal. A construção da Constituição de 1988 contou com vários segmentos da 
sociedade civil, com organização de movimentos sociais inaugurando várias novas relações 
na sociedade pela via dos direitos.

A Constituição Federal de 1988 concede a qualquer cidadão brasileiro os chamados 
direitos fundamentais, dentre os quais se destacam os direitos à educação, à vida, à saúde e à 
segurança. Os direitos fundamentais diferem-se dos direitos humanos, o que muitas pessoas 
confundem. Nota-se que os direitos humanos, segundo alguns estudos, possuem carácter 
universal e atemporal, já os direitos fundamentais são interpretados em caráter nacional, uma vez 
que estão atrelados às garantias fornecidas pelo Estado e sua organização política aos cidadãos.

Dentre todas as afirmações de direitos que foram elaborados pelo povo através 
de suas necessidades da vida cotidiana, e ratif icadas na Constituição Federal refere-se 
principalmente ao art. 227, e incisos que dizem respeito aos direitos das crianças e dos 
adolescentes. O conteúdo do Art. 227 da CF/1988, avança na discussão acerca da proteção 
especial. O Art. 227 da CF/1988, afirma, entre outros de quem é o dever e responsabilidades 
da vida das crianças e adolescentes:

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente 
e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010).

Outrossim, no §7º do mesmo artigo, afirma que o atendimento da criança e do 
adolescente deverá ser levado em consideração o disposto no Artigo 204 da CF/1988, que dá 
as Diretrizes da Assistência Social, e que para o cumprimento das ações governamentais na 
área da assistência social, estas serão realizadas com recursos do orçamento da Seguridade 
Social, previstos no Art. 195, além de outras fontes.

 O disposto no Art. 204 da CF/1988 contribuiu para a fomentação e debate acerca 
da proteção de crianças e adolescentes e dos segmentos sociais envolvidos na causa da 
infância no Brasil, enquanto política pública com orçamento para sua execução. Os direitos das 
crianças e adolescentes incluídos na Constituição Federal facilitou a ratif icação posteriormente 
do Estatuto da Criança e do Adolescente Lei 8.069/ECA/1990.
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No entanto, naquele período ainda estava em vigor uma série de leis que eram 
incompatíveis com Constituição Federal. Até então, estava consagrado o paradigma de “menor 
em situação irregular, o novo paradigma apontava para crianças e adolescentes sujeitos de 
direitos”.

Considerando que no momento da criação da Constituição Federal, os legisladores 
tinham como objeto o segmento particular da população: abandonados ou delinquentes, 
menores de 18 anos. A criação de um estatuto que pormenorizasse a lei, a f im de provocar 
uma necessária mudança cultural, jurídica e social, marcou um avanço na garantia de direitos 
das crianças e adolescentes que devem ser considerados como sujeitos de direitos.

Nesta efetivação de direitos das crianças e adolescentes, que estão amplamente 
dispostos no estatuto, estabelece as medidas protetivas, determina a responsabilidade do 
Estado no cuidado e na proteção direta de crianças e adolescentes, conforme disposto no Art. 
19 do ECA/1990, que trata do direito à convivência familiar ou comunitária: toda criança ou 
adolescente tem direito a ser criado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família 
substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária. 

A Lei Federal nº 12.010/2009 complementa a proteção adicionando três parágrafos, 
como medida protetiva, que direcionam as situações em que crianças são afastadas de suas 
famílias. Estabelecem e garantem o caráter transitório da medida de acolhimento institucional 
e familiar. 

As medidas protetivas são aquelas que têm por finalidade garantir o cumprimento 
dos direitos das crianças e dos adolescentes nas situações em que seus direitos estejam 
ameaçados ou violados. A mesma Lei, incorporou ao ECA o instituto de acolhimento familiar, 
determinando que esse serviço deve ser o primeiro a ser acionado na aplicabilidade da medida 
protetiva, e inclui o Artigo 34, cujo qual prevê o acolhimento, sob modo de guarda, de crianças 
ou adolescentes afastados do convívio familiar, reforçando ainda, que o acolhimento familiar 
terá preferência ao acolhimento institucional.

Na aplicação de uma medida protetiva de acolhimento, esta é reforçada pela 
importância do desenvolvimento de ações concomitantes. Uma vez acolhida a criança/
adolescente, devem ser realizadas paralelamente ações de responsabilização e pressão – 
seja sobre o Estado, seja sobre família, sociedade, e até mesmo sobre o próprio acolhido, de 
maneira a contribuir efetivamente, nas situações que culminaram no acolhimento, superando 
assim as situações de violação que determinaram o acolhimento institucional ou familiar junto 
à família de origem, ou então, se for o caso, à preparação para encaminhamento a uma família 
substituta. 
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Haverá de ser elaborado num prazo de poucos dias, o instrumento conhecido por 
Plano Individual de Atendimento – PIA3, com a participação da equipe técnica do serviço de 
acolhimento, com a criança dependendo do seu grau de desenvolvimento e com a família. 
As ações a serem desenvolvidas com a criança ou adolescente e com sua família devem 
estar explicitadas neste instrumento. A necessidade da elaboração do PIA está em várias 
normativas nacionais, das quais se destaca no Estatuto da Criança e Adolescente:

Estatuto da Criança e do Adolescente, alterado pela Lei nº 12.010/2009, que, no 
seu Artigo 101, parágrafo 4º, dispõe que “imediatamente após o acolhimento de 
criança ou do adolescente, a entidade responsável pelo acolhimento institucional 
ou familiar elaborará um plano individual de atendimento, visando à reintegração 
familiar, ressalvada a existência de ordem escrita e fundamentada em contrário 
de autoridade judiciária competente, caso em que também deverá contemplar 
sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta Lei’.

De acordo com as Orientações Técnicas, o PIA deve orientar o trabalho de internação 
nas entidades de acolhimento:

Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes 
(Resolução Conjunta CONANDA/CNAS Nº 1/2009, que regulamenta a organização 
e oferta de Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes no âmbito 
da política de Assistência Social. Apresenta orientações quanto ao conteúdo e 
forma de elaboração do PIA que, de acordo com o documento, tem como objetivo 
“orientar o trabalho de intervenção durante o período de acolhimento, visando à 
superação das situações que levaram à aplicação da medida de proteção” (p. 33).

A obrigação de realizar audiências concentradas para reavaliar a situação processual 
de crianças e adolescentes acolhidos está prevista no Provimento nº 32/2013 do Conselho 
Nacional de Justiça:

Provimento n. º 32/ 2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que estabelece 
a obrigatoriedade da realização das Audiências Concentradas para reavaliação 
semestral das medidas de acolhimento, por meio da homologação e revisão 
dos PIAS de crianças e adolescentes acolhidos, a serem realizadas sempre que 
possível nas dependências das entidades de acolhimento, com a presença dos 
atores do Sistema de Garantia de Direitos da criança e do adolescente.

3 O PIA é um instrumento de planejamento que orienta e sistematiza o trabalho a ser desenvolvido com cada criança e 
adolescente acolhido e sua família pelo serviço de acolhimento, em articulação com os demais serviços, projetos e programas 
da rede local, durante o período de acolhimento e após o desligamento da criança ou adolescente do serviço. (Orientações 
técnicas para elaboração do PIA de crianças e adolescentes em serviços de acolhimento, Brasília. p. 12)
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O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora está definido na Tipificação de 
Serviços Socioassistenciais, na Resolução n. 109, de 11 de novembro 2009, do MDS/CNAS, 
de Brasília, como:

É aquele que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes afastados 
da família por medida de proteção, em residência de famílias acolhedoras 
cadastradas. É previsto até que seja possível o retorno à família de origem ou, na 
sua impossibilidade, o encaminhamento para adoção. O Serviço é o responsável, 
por selecionar, capacitar, cadastrar e acompanhar as famílias acolhedoras, bem 
como realizar o acompanhamento da criança e/ou adolescente acolhido e sua 
família de origem.

O Serviço de acolhimento em família acolhedora distingue-se do institucional, 
diferem na metodologia e na natureza jurídica. Ambos precisam estar inscritos no Conselho 
Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes conforme previsto no ECA/1990 Artigo 
90, como programas4 de proteção e socioeducativos destinados a crianças e adolescentes em 
regime de colocação familiar e de acolhimento institucional5. Ambos cumprem a finalidade 
de acolher e oferecer proteção integral a crianças e adolescentes quando necessitam ser 
afastados do convívio da família de origem por situação de risco, por negligência6, ou omissão 
dos pais ou responsáveis, no entanto, o afastamento e colocação em medida de acolhimento 
sempre precederá de decisão judicial.

O afastamento da criança ou adolescente de sua família pode causar ameaça em 
sua integridade, às vezes até, se torna hostil em uma incansável autodefesa, que, de acordo 
com Valente (2013, p. 114): “para a criança o significado pode representar de que ela é um 
bem irrenunciável ou um problema”.

As modalidades de acolhimento distinguem-se também pela atenção 
individualizada, à criança. Em acolhimento institucional são várias crianças, com grupos 
maiores, e os operadores do serviço na sua maioria são servidores públicos ou contratados 
por ONGs. Em acolhimento familiar, são pessoas da sociedade civil, que se cadastraram 

4 Nesse caso o termo “programa” está relacionado aos programas do art. 90 do ECA que devem ser inscritos no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no município de sua execução. (Valente. 2013, p. 106)

5 Acolhimento institucional foi uma nomenclatura proposta pela Política Nacional de Assistência Social (PNAS 2004) e 
regulamentada no Estatuto da Criança e do adolescente, a partir da Lei, 12.010/2009, entendida como: casa de passagem, 
abrigo, casa lar e república. (Valente. 2013. p. 106)

6 Entendendo que para as demandas de “situações de negligência” a intervenção do assistente social deva ser direcionada 
para a identif icação de possíveis violações de direitos, avaliamos que o termo desproteção atinja seu intento de forma 
satisfatória. Isto porque esse termo não se baseia em nenhum prejulgamento em relação ao agente, ou seja, não discute o 
seu perfil moral, e sim as condições reais que interferiram para determinada situação. (Thais Peinado Berberian. 2015. p. 62
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voluntariamente e que se propõe a oferecer acolhida em sua residência, com um atendimento 
individualizado, respeitando sua história, oferecendo-lhe todos os cuidados básicos, mais 
afeto, amor, orientação, favorecendo seu desenvolvimento integral e convivência comunitária.

Segundo Valente (2013, p. 105, apud COSTA, 2009). (...) “o acolhimento familiar 
favorece a convivência familiar e comunitária, que traz experiências à criança de uma rotina 
de família e um sentimento de pertencimento; pela inserção comunitária”, por isso o grande 
papel da família. 

A prática de acolher crianças e adolescentes em família, não é algo novo no Brasil. 
Já acontecia ao longo da história de modo informal, através de “filhos de criação ou afilhados” 
Fonseca, (2004). Atualmente é proposto como um programa oficial, que compõe uma política 
pública, de atendimento à criança e ao adolescente privado dos cuidados parentais, com 
suporte legal e acompanhamento técnico.

Há várias normativas e leis que tratam do acolhimento e atendimento de crianças e 
adolescentes que estejam em situação de risco ou com seus direitos ameaçados e ou violados 
e que foi aplicada a medida protetiva de acolhimento com afastamento temporário do convívio 
familiar de origem, e encontra-se na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais 
( reimpressão 2014, p. 54) seus objetivos:

Promover o acolhimento familiar de crianças e adolescentes afastadas 
temporariamente de sua família de origem; acolher e dispensar cuidados 
individualizados em ambiente familiar; preservar vínculos com a família de origem, 
salvo determinação judicial em contrário; possibilitar a convivência comunitária e 
o acesso à rede de políticas públicas; apoiar o retorno da criança e do adolescente 
à família de origem.

Cabral (2004, p. 11) caracteriza acolhimento familiar formal sendo uma: “prática 
mediada por profissionais, com plano de intervenção definido, administrado por um serviço, 
conforme política pública estabelecida”. Os serviços a serem prestados por uma “família 
acolhedora” estão plenamente discorridos nas Orientações Técnicas dos Serviços de 
Acolhimento Para Crianças e Adolescentes. 

A família deve ser preparada para desenvolver o papel de guardião, ter clareza 
que deve vincular-se afetivamente às crianças e adolescentes atendidos visando contribuir 
para construção de um ambiente familiar, evitando, porém, “apossar-se” do acolhido, manter 
respeito às suas origens contribuindo para o fortalecimento de vínculos para o processo de 
reintegração familiar, ou encaminhamento para família substituta, se for o caso.

A reflexão acerca dos serviços desenvolvidos na família acolhedora, que neste 
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Artigo se concretizou com o casal Carola e Daniel está previsto no ECA, como Medida de 
Proteção a crianças e adolescentes disposto nos Artigos 98 a 102 e regulamentada na Lei 
Ordinária Municipal nº 3848/2016 de Xanxerê/SC.

Nas Orientações Técnicas dos Serviços de Acolhimento está discorrido sobre as 
principais atribuições da família acolhedora que são:

Prestar assistência material, moral, educacional e afetiva à criança ou ao 
adolescente acolhido; Participar do processo de acompanhamento e capacitação 
continuados; Prestar informações sobre a situação da criança ou do adolescente 
acolhido à equipe interdisciplinar do Serviço de Acolhimento em Familiar; 
Contribuir com preparação da criança ou do adolescente para retorno à família 
de origem ou extensa e, em caso de impossibilidade, para a colocação em família 
substituta, sempre sob orientação da Equipe Interdisciplinar; Comparecer às 
audiências de reavaliação ou outras que forem designadas; Preservar o vínculo e 
convivência entre irmãos e parentes (primos), sobrinhos quando o acolhimento 
for realizado por famílias diferentes; Responsabilizar-se pelas atividades 
cotidianas e rotineiras dos acolhidos (levar à escola, a atendimentos de saúde 
etc.), cabendo à Equipe Técnica auxiliar as famílias acolhedoras na obtenção 
desses atendimentos, preferencialmente na rede pública.

A família que está devidamente cadastrada e recebe a criança ou adolescente 
em sua residência para fins de acolhimento familiar, terá deferido judicialmente a guarda, 
e terá que cumprir todos os deveres inerentes ao exercício da guarda, como: promover a 
matrícula e acompanhamento escolar; garantir acesso à rede de atendimento e à saúde; e, 
até mesmo, viajar dentro do território nacional. Sendo o caso, se houver reintegração familiar 
ou substituição de família, a guarda será revogada, não há, portanto, necessidade de um 
processo de guarda isolado, posto que a família já foi cadastrada e habilitada para exercer a 
função de guardião em família acolhedora, conforme predisposto no Art. 34, § 2º do ECA.

Quando uma criança acolhida está em condições de ser adotada - o que ocorre 
quando os pais forem destituídos do poder familiar ou tiverem falecidos-, a família acolhedora 
precisa auxiliar na preparação do acolhido para a adoção, passando-lhe segurança e 
estimulando-o para essa nova situação, sempre com orientação técnica. (Manual de 
Acolhimento Familiar - Paraná, p. 25).
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2  HISTÓRICO DE REITERADOS ACOLHIMENTOS X DESTITUIÇÃO 
DO PODER FAMILIAR7

O histórico dos acolhimentos dos irmãos João e Paulo, foi obtido por consulta aos 
processos judiciais vinculados à família, que transitaram na Comarca de Xanxerê/SC. Nos 
quais foi possível identif icar as situações de vulnerabilidade e fragilidades vivenciados pela 
família, bem como, as intervenções realizadas pela rede de proteção conforme as Políticas 
Públicas do Município, que foram no sentido de investir no fortalecimento da família para 
superar as fragilidades e compor novos arranjos nos cuidados de sua prole e garantia do pleno 
desenvolvimento de seus membros. Discorreu-se sobre as fragilidades nas competências 
parentais, dos genitores em ordem cronológica conforme os fatos ocorreram, partindo do que 
foi possível conhecer através dos relatórios emitidos pela rede de atendimento.

 Os genitores Sebastião e Salete de Lourdes convivem em união estável há 18 
anos, da qual tiveram quatro filhos: Laura, Felipe, Paulo e João. No início da convivência 
conjugal residiam no interior do município. Após alguns anos a família mudou-se para outra 
área do município de Xanxerê, construíram uma casa no mesmo terreno da mãe do genitor. 
Pela proximidade das residências e interferências familiar, ocorreram algumas desavenças, 
mas continuam a residir muito próximos e ajudavam-se mutuamente.

Os primeiros registros de acompanhamento realizado à família das crianças João 
e Paulo, foram encontrados nos relatórios emitidos pela Rede Socioassistencial do Município 
de Xanxerê e pelo Conselho Tutelar, que informaram ao Judiciário os atendimentos prestados 
desde de 2006. Apesar da situação receber visibilidade jurídica apenas em 2012, em processo 
autuado como Representação Cível/Infância e Juventude e classificada como Providência, 
depois em 2013 Perda e Suspensão do Poder Familiar/Infância e Juventude e em 2017 Perda 
e Destituição do Poder Familiar.

Nos primeiros atendimentos prestados, datados de 2007, retratam situação de 
violência doméstica. Os genitores tinham dois filhos e, na época, foram acolhidos mãe e os 
dois filhos, como medida de proteção devido às violências domésticas praticadas pelo genitor.  
Os filhos foram acolhidos institucionalmente por 8 dias e, após orientações à família, foram 
desacolhidos e voltaram a conviver, deste acolhimento não encontrou-se registro judicial, 
apenas relatórios dos atendimentos do Conselho Tutelar.

7 A referida pesquisa foi realizada após a obtenção da autorização concedida pelo juiz de direito da referida Comarca e 
assinatura do termo de responsabilidade. Os dados do caso coletados no SAJ- Sistema de Automação da Justiça, foi mantida 
omissão da identif icação, com nomes fictícios.
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Os relatórios datados de 2010, informavam que a situação da família estava difícil. 
O genitor, Sebastião, procurou atendimento no Conselho Tutelar e queixou-se que a genitora 
Salete, não cuidava da casa e nem dos filhos. Ela deixava acumular roupas sujas, estragar os 
alimentos, e, muitas vezes, doava os alimentos aos vizinhos sem o conhecimento dele.

 Em 2011, a escola informou que a filha, Laura, passou mal na escola por não se 
alimentar de forma adequada. A menina relatava que a mãe batia nela e nos irmãos. Laura 
tinha baixo desempenho escolar e era uma menina abatida. Laura saia de casa por volta das 
5h30 da manhã para estudar, caminhava até às 6h30, fazia este trajeto sozinha pelo meio do 
mato para chegar à escola. Foram feitos novos acompanhamentos e orientações à família e 
providenciado transporte escolar.

No ano de 2012, o Conselho Tutelar de Xanxerê, enviou relatório à Promotoria de 
Justiça da Comarca, descrevendo a situação de vulnerabilidade da família que envolvia os 
quatro irmãos: João (2 anos), Paulo (4 anos), Felipe (10 anos) e Laura (11 anos). A Promotoria 
ajuizou a primeira ação da família - Representação Cível Infância e Juventude Providência-. 
Na época a família residia no interior do município. Sebastião procurou o Conselho Tutelar 
de Xanxerê/SC, relatando que sua esposa, Salete, não dava banho nos filhos, não preparava 
as refeições, e que quando ele retornava do trabalho, precisava cuidar da alimentação dos 
filhos, e a organização da casa. Procurou citado órgão no sentido de que o Conselho Tutelar 
intervisse na situação para orientar sua esposa e realizar as tarefas da casa e não deixar os 
filhos sem alimentação.

No decorrer de 2012, chegou informação ao CRAS de Xanxerê que a família havia 
mudado para a cidade. Quando do conhecimento da situação de risco e vulnerabilidade bem 
como negligência dos pais em relação aos filhos, principalmente em virtude de uma depressão 
que Salete estava vivenciando, o CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social realizou vários acompanhamentos e orientações. 

Salete foi encaminhada para avaliação Psiquiátrica e acompanhamento em CAPS 
- Centro de Atendimento Psicossocial, sendo diagnosticado que Salete desencadeou doença 
mental (Transtorno Depressivo Recorrente/CID-10, F33.4), passando a vivenciar e demonstrar 
sintomas da doença como: desânimo, falta de cuidados e asseio corporal consigo e para com os 
filhos, não cumpria o papel de mãe e apatia. Sebastião, sem ter entendimento da doença exigia 
da mesma o cumprimento de suas obrigações em relação aos papéis atrelados ao lar, que não 
eram atendidas e, por esta razão cometia violência contra a mulher (física e psicológica).

Aliado à doença, Salete nunca recebeu orientação de como ser mãe e “dona de casa”, 
pois foi “criada filha adotiva”, e sua mãe resida também no interior. Teve uma irmã também 
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adotiva e com o mesmo nome.  A referida mãe adotiva com as duas meninas, costumavam 
passear pela vizinhança, a qualquer hora do dia, sem ter rotina diária estabelecida, o que 
prejudicou o exercício das competências parentais maternas de Salete.

Naquela época, a equipe técnica do serviço de acolhimento institucional, 
juntamente com o CRAS, realizou atendimentos e encaminhamentos à família, e consultas 
no CAPS. Salete foi atendida e passou a tomar medicamentos controlados. Contudo, sem 
atendimento sistemático e sem controle do uso do medicamento. Em casos de pessoas com 
doenças mentais, é de conhecimento que a maioria dos doentes abandonam os tratamentos 
(consultas, medicamentos, avaliações psicológicas), pois eles próprios avaliam que estão bem 
e que não precisam continuar com os tratamentos. Dessa forma, Salete apresentou recaída e 
a situação de saúde voltou a reincidir em alterações de humor, depressão e outros sintomas.

Diante da fragilidade apresentada pela família, a Rede Socioassistencial passou 
a acompanhar de forma constante, quase que diariamente, através de visitas domiciliares, 
atendimentos psicossociais, psicológicos, visitas institucionais, orientações, estudos de caso, 
acompanhamento e encaminhamentos às Políticas Públicas, de saúde, educação, moradia e 
benefício do Programa Federal Bolsa Família.

Os relatórios retratavam tal situação: A genitora, Salete, mesmo sem a “permissão” 
do esposo, saía de casa e passava horas na rua, até mesmo na chuva com filhos pequenos, 
molhados e sem roupas adequadas. Salete tinha o hábito de passear nos vizinhos, deixando 
a filha de 11 anos em casa, cuja qual se tornava responsável por preparar as refeições e as 
atividades domésticas, bem como, dar banho e cuidar dos irmãos menores.

Os relatórios também apontam que, após as brigas do casal, Salete fazia uso 
inadequado dos medicamentos, chegando as desmaiar na frente das crianças, que ficavam 
apavoradas, tendo assim de chamar pela avó materna, - que residia ao lado-, para cuidar 
de Salete.  Quando, durante as brigas do casal, os mesmos quebravam objetos e utensílios 
domésticos, diziam palavras de baixo calão, o filho Felipe (9 anos), não tinha limites, e 
permanecia na rua até horas da madrugada, sem comprometimento em dizer onde iria e com 
quem estava. 

A genitora Salete não conseguia desenvolver as atividades de rotina da casa, não 
dispunha de ânimo para realizar a organização e limpeza, não cuidava das roupas das crianças 
e também não se importava em preparar as refeições e mantê-los na escola. Ficava isolada, 
passava o dia deitada, sem vontade de tomar banho, nem de cuidar-se e viver, demonstrando 
“apatia” com a realidade e as necessidades da família.

Com a inserção e adesão de Salete aos serviços de saúde no CAPS, e com o 
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diagnóstico de depressão, Salete iniciou tratamento medicamentoso. No entanto, Salete tinha 
pouco cuidado e discernimento na administração correta dos medicamentos e o resultado 
esperado não ocorreu, sendo proposto ao senhor Sebastião a responsabilidade de administrar 
o medicamento para esposa.

Com o agravamento da situação de doença mental de Salete, as quatro crianças foram 
acolhidas em 2012, em virtude de negligência familiar e abandono material, encaminhadas 
para a primeira medida protetiva de acolhimento institucional. O acompanhamento à família 
continuou pela rede socioassistencial - CRAS, CREAS, Conselho Tutelar e CAPS. Quando 
da retirada das crianças do lar, o genitor f icou transtornado e procurou ajuda em todos os 
serviços, buscando uma direção para o que fazer para ter seus filhos de volta à convivência 
familiar. Em relação à família extensa, ou alguém que tivesse afinidades para prestar 
acolhimento as crianças, os genitores informaram que não teria nenhum familiar disponível 
para tal compromisso e responsabilidade. O genitor atendeu as orientações repassadas pela 
Rede Socioassistencial, e após alguns meses as crianças foram reinseridas na família.

No entanto, em 2013, com as informações e novas constatações que a família 
deixou de cumprir com as obrigações em relação a garantir os direitos das crianças e 
adolescentes, o Ministério Público propôs, ação de destituição do poder familiar dos genitores. 
Novas intervenções e orientações foram demandadas à família. Aos poucos a família 
conseguiu compor novos arranjos de cuidados para terem seus filhos de volta à convivência. 
As avaliações dos técnicos que acompanharam a situação constataram que a família teria 
superado algumas vulnerabilidades e neste sentido as crianças voltaram para a convivência 
familiar. A situação da família foi acompanhada pela rede, mesmo após a reinserção dos filhos 
na convivência familiar.

Durante os meses que Salete estava em família acolhedora, a Rede Socioassistencial 
observou que Sebastião conseguia dar conta de cuidar dos filhos. No entanto, esta medida 
de terem uma cuidadora na família, foi apenas por alguns meses até a família se organizar e 
se fortalecer.

 Novas informações da Rede Socioassistencial informaram as fragilidades e 
negligências dos genitores em relação aos filhos. Os relatórios comprovavam que as mudanças 
no contexto foram “insuficientes e meramente superficiais”, pois as crianças continuavam 
em situação de risco, sem cuidados necessários e garantidos por lei. Situação que resultou 
no segundo acolhimento institucional dos quatro filhos. Para tanto, diante da nova medida 
de acolhimento, foi instaurado processo de destituição do poder familiar dos genitores. 
Passados alguns meses, e com apresentação de novos relatórios da equipe técnica da rede 
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de atendimento e avaliação judicial, evidenciaram-se mudanças positivas significativas no 
contexto familiar, o que resultou na decisão judicial de retorno das crianças ao convívio familiar.

Assim, movido pelos laços de afetos, o genitor, na eminência de perder o poder 
familiar sobre os filhos, resolveu dissolver a União Estável com Salete, a f im de permanecer 
com seus filhos. A situação perdurou por pouco tempo, tendo em vista que o casal retornou à 
convivência conjugal, e Salete permanecia em casa com as crianças.

Sebastião era o único provedor da família. Saia para laborar todos os dias, não 
conseguia conciliar trabalho e supervisão dos filhos. Na maioria das famílias, onde a mulher 
não exerce trabalho fora do lar, este papel de supervisionar, orientar, prover roupas limpas, 
preparar os alimentos, cuidar da rotina da casa e dos ocupantes da mesma cabe à mulher, 
enquanto o outro genitor não está em casa. No caso, Salete não conseguia exercer tais funções.

Em 2018, em virtude de novas denúncias recebidas, o Conselho Tutelar foi 
novamente acionado para intervir em garantir os direitos das crianças, e optaram em acolher 
novamente, com aplicação de Medida Protetiva de Acolhimento Institucional (pela terceira 
vez), mas desta apenas às crianças Paulo e João. A menina Laura (17 anos) tentou suicídio e 
foi encaminhada a atendimento no CAPS. Felipe (15 anos) já estava cumprindo LA – Liberdade 
Assistida e MSE – Medida Sócio Educativa, não estava frequentando escola e já tinha históricos 
de uso de drogas. Os dois adolescentes foram encaminhados para atendimento psicológico. 
Felipe foi à internação para tratamento de dependência, e depois foi em medida de privação 
de liberdade no Centro de Atendimento Socioeducativo Provisório - CASEP.

Neste último acolhimento, os dois irmãos mais novos Paulo (10 anos) e João (8 anos) 
foram para acolhimento institucional, pela terceira vez. Os relatórios indicavam novamente 
que as crianças estavam sofrendo. Sendo que os genitores não demonstravam preocupação 
efetiva com os fatos, e não apresentaram alterações durante o período de acolhimento, 
evidenciando total ausência dos genitores quanto ao exercício do poder familiar.

Os planos individuais de atendimento, apresentados em 2018, apontavam que 
as crianças chegaram ao Acolhimento em estado de higiene precário e, durante o período 
de acolhimento, não houve melhoras no contexto familiar em relação à construção de 
responsabilização, os fatores de risco não foram superados, e, portanto, poderiam resultar em 
novas situações de risco e negligência familiar. Quanto à família extensa, f icou evidenciado 
que esta não apresentava uma rede de parentesco segura e com vínculos afetivos, que o avô 
paterno vivencia situação de extrema pobreza. 

Os relatórios evidenciam que os problemas na família poderiam causar situação 
de risco para as crianças, pontuando que além da baixa renda e escolaridade dos pais, altos 
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níveis de estresses familiar, baixos níveis de suporte social, conflitos, depressão e doença 
psiquiátrica da genitora, fatores que estavam expondo as crianças às seguintes situações de 
vulnerabilidade: violência doméstica, falta de limites, déficit educacional, negligência quanto 
à saúde e higiene e envolvimento com drogadição e pequenos delitos.

Diante dos históricos de acolhimentos e receio que se as crianças permanecessem 
na família f icariam expostas a inúmeras situações de risco, o Ministério Público ajuizou Perda 
e Destituição do Poder Familiar para os genitores Sebastião e Salete, em relação aos filhos 
Paulo e João. A ação também discorre que foram dadas oportunidades aos genitores para 
seguirem as orientações da Rede de Atendimento, mas não foram observadas qualquer 
movimentação para garantir a cessação da situação que as crianças estavam vivenciando.

Tendo em vista que as crianças estavam em acolhimento institucional no período 
de 2017 a 2018, já há um ano, foi sugerido pela equipe do acolhimento, que as crianças 
fossem encaminhadas a uma família acolhedora e concomitantemente, os genitores ajuizaram 
recurso da decisão. Tais ações podem demorar ter o julgamento final, são analisadas em 
Instância Superior no Tribunal de Justiça de Santa Catarina, neste sentido, da possível demora, 
as crianças foram encaminhadas à família acolhedora, saindo do acolhimento institucional.

3  A FAMÍLIA ACOLHEDORA: CAROLA E DANIEL 

A Lei Ordinária nº 3848/2016 instituiu no Município de Xanxerê/SC o serviço de 
proteção especial social de alta complexidade modalidade família acolhedora para crianças e 
adolescentes, visando proporcionar o acolhimento de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar por determinação judicial. A mesma lei estabelece que é de competência do 
Serviço de Acolhimento de Famílias Acolhedoras selecionar, cadastrar, preparar as famílias, 
acompanhar sistematicamente a família acolhedora, acompanhar a família de origem, manter 
os vínculos com a família de origem, na perspectiva de promover a reintegração familiar.

Em abril de 2018 as crianças Paulo e João, que estavam há mais de um ano em 
acolhimento institucional, foram transferidas para o acolhimento familiar, para a família que 
o serviço de acolhimento indicou e avaliou ter preparo e perfil para receber os irmãos. E 
as crianças foram para um casal que estava realizando seu primeiro acolhimento, seria sua 
primeira experiência enquanto família acolhedora.

O casal Carola e Daniel estava devidamente cadastrado no Programa de 
Acolhimento Familiar do município, há alguns meses. Ela é profissional de Psicologia, 
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concursada na Delegacia Polícia Civil de Xanxerê, e, ele com formação em Ciências da 
Computação, e trabalha em casa, exercendo a função de Programador Técnico. Ficaram 
conhecendo a existência do serviço por meio de jornal local. Quando do primeiro contato, 
constataram que não atendiam a exigência de estar residindo há mais de dois anos no 
município, pois estavam apenas há um ano. Por própria iniciativa, ao completar-se dois anos 
município procuraram a equipe técnica do programa de acolhimento, realizaram o cadastro 
e tiraram todas as dúvidas, não houve preparação específ ica para exercerem este serviço. 

Assim, após algumas semanas, foram convidados pela equipe técnica a conhecer 
as crianças Paulo e João, em dois encontros. Ficaram conhecendo as dificuldades que as 
crianças tinham de escola, e já neste primeiro encontro, conversaram sobre as regras da 
casa, que seria priorizar o estudo, e no segundo momento foram conhecer a casa onde iriam 
morar. Eles não conseguiram ter tempo para preparar a casa, ambiente, escola, médico, 
dentista, refeições, roupas, etc. Depois de alguns dias, com o aceite das crianças em serem 
encaminhadas para a casa do casal, eles já passaram a acolhê-los. Receberam o termo de 
guarda e responsabilidade e iniciaram a vinculação e cuidados com os irmãos em sua casa. 
Carola ainda não teve a oportunidade de ser mãe, e ainda tem dúvidas se quer ser mãe, então 
esta experiência de acolher os irmãos em sua casa foi uma forma de aproximar-se desta 
realidade: “Acolher as crianças foi uma oportunidade de ajudá-las no melhor que pude e de 
experienciar ser mãe, apesar de mãe social e temporária, o papel exercido foi este, de mãe” 8. 

João tinha mais dificuldades no aprendizado, apresentava episódios de oposição, 
não conseguia fazer as atividades de escola em casa sozinho, e levava várias horas até 
conseguir desenvolver poucas palavras.

As dificuldades principais foram em relação ao baixo rendimento escolar, 
principalmente de João. Já Paulo tinha incontinência urinária e, por vezes, não queira trocar de 
roupa, e Carola prosseguiu relatando que: “Houve dificuldade em manter a família biológica 
distante da nossa casa. Houve dificuldade no primeiro mês, para organizar o cotidiano das 
crianças (deveríamos ter licença por um mês). Houve dificuldade com o mais novo, em 
razão da aprendizagem escolar dele, mas a qual conseguimos contornar. Houve dificuldade, 
especialmente com o mais velho, em colocar como funciona o papel de autoridade dos pais 
(que serve de modelo para papeis de autoridade que eles encontrarão no futuro), que servimos 
tanto para incentivar quanto para corrigir comportamentos, atitudes, afetos. Tivemos apoio 
de todos os órgãos que solicitamos, exceto com a gerência de educação do Estado de Santa 
Catarina que tivemos uma pequena dificuldade, pois, em nossa avaliação o mais novo deveria 

8 Para dar ênfase as falas dos entrevistados, utilizo a fonte itálico. 
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permanecer na segunda série, e não ser passado para terceira série. Com muito esforço dos 
demais órgãos, conseguimos”.

Ao serem questionados sobre as principais mudanças que perceberam, inicialmente 
quando do acolhimento das crianças, e depois de passado um ano quando as crianças foram 
encaminhadas à família substituta em forma de adoção, Carola relatou que: “Habilidades 
escolares, habilidades esportivas, cuidados com a alimentação, a higiene e a saúde. Ampliaram 
a importância da escola como possibilidade de escolha de vida para eles. Aprenderam o 
respeito aos limites colocados. Tiveram várias oportunidades sociais como ir a aniversário de 
amigos, festa junina na escola, viajar para outras cidades, conhecer outros modelos de família 
(as nossas), conhecer o litoral de SC, viajar e se hospedar em hotel, viajar de avião, enfim, 
várias oportunidades de interação social. Aprenderam que terão, na vida, obrigações e lazer, 
e que se estudarem, eles poderão fazer as próprias escolhas”.

Foi um esforço em conjunto, de adaptações com o aumento da família, e com a 
responsabilidade de cuidar, desenvolver, estimular o aprendizado e educação dos meninos, 
relata Daniel: “Foram muitos problemas, mas todos resolvidos com muitas longas conversas, 
e com bastante insistência. O primeiro foi a questão da obediência, dos limites, eles achavam 
que o acolhimento iria ser muito rápido, pois eles já iriam voltar para a casa dos pais deles. 
Então estavam relutantes com as regras no início...  Chamamos a equipe técnica do projeto 
para ter uma conversa em grupo com eles, onde foi falada a verdadeira situação deles. Que 
todo o processo iria demorar uns anos, que eles podiam ir para a adoção, e que eles tinham 
duas escolhas, ou voltar para o abrigo ou ficar com eles e seguir as orientações e rotina da 
casa. Higiene pessoal eles não tinham nenhuma, desde lavar a mão, se lavar direito, fazer 
xixi dentro do vaso, dar descarga, etc. O maior é bem inteligente e ia muito bem na escola, 
mas o menor com 8 anos de idade não sabia ler nem metade do alfabeto e não gostava 
de fazer lição de casa. (...) olha, foram 6 meses longos e exaustivos de horas de lição de 
casa, porque ele fazia birra, não gostava, até ele aprender que tinha que fazer. Milhares de 
didáticas diferentes para fazer ele aprender, fez sessões com uma psicopedagoga, onde foi 
avaliado com um diagnóstico não fechado de retardo mental adquirido. Tudo isso me sugou 
muito, me estressou demais. Porque como eu falei, sou um pai e vou dar o melhor para o 
meu filho. Não queria desistir desse processo de alfabetização, tinha dias que durava duas 
horas a lição de casa com ele. Foi cansativo demais. Após 8 meses que não lia já estava 
fazendo operação de soma, depois de 12 meses já estava lendo letra de forma minúscula, e 
começando a escrever em letra cursiva, coisa que no começo mal conseguia fazer um círculo 
literalmente. Foi um sucesso total o desenvolvimento ultrarrápido dele. Recuperamos anos 
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de aprendizados perdidos em meses. Outro problema que tivemos era a briga entre eles. 
Ambos começavam a se cutucar e quando viam já estavam brigando e um dos dois chorando. 
Criei regras quando um dos dois chorasse, ambos iriam ficar sem eletrônicos (tablet/celular). 
Demorou uns 11 meses para esse comportamento sumir. A educação no sentido de falar 
obrigado, pedir desculpas, cumprimentar, etc, também não tinham, mas não foi dif ícil para 
eles adquirirem”, conclui.

Quanto à função de guardiões/cuidadores de zelar pelo pleno desenvolvimento, 
convivência comunitária e na efetivação da proteção integral, ambos relatam que por muitas 
vezes sentiram-se cansados, houve choro, alegrias, raiva, emoções diversas. Os afetos 
variaram conforme o andamento do projeto. Enfatizaram que no final o saldo foi positivo e 
gratif icante, e acreditam que desempenharam a proteção integral, sempre que possível e 
que viram nesse período (um ano) crescimento das crianças em vários sentidos das crianças. 
Daniel complementou: “O desenvolvimento das crianças aconteceu em todos os sentidos. 
Saíram outras crianças. Mais educados, que entendem as regras e obedecem. As partes 
físicas cresceram muito, os dentes cresceram demais. Parte intelectual, o menor evoluiu mais 
que 100% na linha de aprendizagem dele, o maior era o melhor da classe no colégio público, e 
o 3º melhor no colégio particular. A parte de coordenação motora, o menor era muito travado, 
e através dos jogos, bicicleta, tablet, melhorou demais. Todos gostam deles, são queridos por 
todos. Pessoas que conheciam antes eram outras crianças”.

O casal comenta que o esforço foi de ambos, no entanto o fato de Daniel trabalhar 
em casa pode perceber que a sua contribuição foi maior, principalmente nas questões de 
sugerir limites e regras do cotidiano. Sua convivência com os meninos intensificou-se mais, 
apesar de Carola só trabalhar no período vespertino. 

Daniel relata que literalmente sentiu-se pai nesta função: “Me senti como um pai, 
a função de um cuidador é ser literalmente um pai. A primeira coisa foi fazer um plano de 
saúde da Unimed para eles. Já no primeiro mês levamos no Pediatra para fazer checkup geral, 
todos os exames possíveis. Optamos por continuar no ensino público por já terem mudado 
de escola duas vezes no primeiro ano, no segundo ano colocamos o maior num colégio 
particular. Matriculamos na escola de futebol, iam duas vezes por semana. Compramos roupas, 
eletrônicos, bicicletas. Alimentação saudável somos pescetarianos (é um regime alimentar 
que inclui peixes e frutos do mar, mas exclui a carne de outros animais) e não consumimos 
mais açúcar (isso ajudou a não ter mais cárie). Adoravam frutas. Tinham muitos amigos na 
escola. Nas férias matriculamos num curso de natação, e aprenderam a nadar, viajávamos 
muito para Joinville, pelo menos uma vez por mês. Fomos para São Paulo, Foz do Iguaçu, eles 
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conheceram o Paraguai, foram muito para a praia, Balneário Camboriú, Piçarras, Barra Velha, 
Itajuba. O litoral de Santa Catarina apresentamos praticamente todo às crianças”.

Os profissionais do serviço de acolhimento com a equipe técnica Judiciário 
Ministério Público, avaliaram que deste último acolhimento não havia mais possibilidades de 
eles voltarem à família de origem, diante do histórico de acolhimentos e desacolhimentos. A 
família não progrediu para garantir de forma efetiva os direitos das crianças, e tendo em vista 
que lhes foi possibilitado assistência com apoio das políticas municipais, e mesmo assim a 
negligência continuava.  

Neste sentido, o processo de reintegração familiar foi interrompido, com a proibição 
das visitas da família aos irmãos. A Psicóloga, Patrícia, do Serviço de Acolhimento lembra 
que: “Como a Rede Socioassistencial vinha há anos acompanhando a situação da família, e 
propondo diversas possibilidades de superação das fragilidades desta, e a família em questão, 
não mostrou qualquer progresso, chegou-se à conclusão de que a destituição seria a medida 
mais assertiva relacionada ao melhor interesse dos irmãos”, comenta.

Patrícia iniciou o acompanhamento sistemático dos irmãos trabalhando no 
sentido do rompimento dos vínculos com a família de origem, auxiliando também a família 
acolhedora na condução da educação, questões comportamentais e concomitantemente o 
trabalho foi em conjunto com Carola e Daniel, preparando os irmãos para receberem uma 
família substituta. 

Pensa-se então, o que é família substituta? Que família é essa? De acordo com 
Fonseca (2004, p. 2) faz comparação com famílias inglesas foster families que pesquisou 
e observou que tinham a conotação de um arranjo que complementa a família de origem. 
Nas famílias brasileiras não encontrou uma tradução específica em português, mas aqui é 
conhecida como: pais e filhos e família de “criação”.  O ECA caracteriza as famílias substitutas 
não como uma adição ou complemento de família, mas sim como uma substituição total e 
permanente da mesma:

Certamente o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA -1990) fala de famílias 
substitutas: por exemplo, quando lembra que o abrigo é uma “medida provisória 
e excepcional, utilizável como forma de transição para a colocação em família 
substituta...” (art. 101, VIII, parágrafo único). De fato, o ECA tem uma longa seção 
(III) sobre esse tema, incluindo guarda e tutela, mas nela a atenção é voltada 
majoritariamente para um tipo particular de família substituta a família criada por 
adoção plena. Sobre a adoção, o ECA é muito claro. Existe apenas uma forma 
legal -- a que pressupõe uma ruptura total entre a criança adotada e sua família 
de origem “desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes”, art. 41. 
FONSECA, (2004:2)
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Ao perguntar à Patrícia como percebeu o desenvolvimento dos irmãos neste período 
de acolhimento familiar, de aproximadamente um ano-, ela confirma o que o casal acolhedor 
também havia nos relatado, e fala entusiasmada que foi a experiência mais gratif icante 
de sua vida profissional. A escolha da família foi o principal, por Carola ser profissional de 
Psicologia enriqueceu muito o desenvolvimento dos irmãos. Devido ao histórico dos irmãos 
que apresentavam comportamentos desregrados, agressividade, ausência de limites e pela 
falta de afetividade, os conhecimentos de um profissional de psicologia contribuíram muito na 
condução dessas questões.

Patrícia acrescenta: “(...) em suma, o período em que os irmãos estiveram acolhidos 
em Família Acolhedora, especificamente, as crianças Paulo e João cresceram potencialmente. 
Uma vez que tiveram a oportunidade de conviver num espaço de afetividade, limites, 
respeitando o casal acolhedor, demonstrando estas atitudes nas amizades que fizeram tanto 
no espaço educacional e social, quanto no ambiente domiciliar. Inclusive, puderam explorar 
atividades que antes não lhes eram permitidas por desinteresse da família de origem, 
e mesmo por ausência de recursos financeiros. As crianças no período em que ficaram 
acolhidas dedicaram-se aos estudos, atividades complementares (aulas de futebol e violão), 
aos cuidados para com os animais de estimação da Família Acolhedora, tendo liberdade para 
andar de bicicleta, as quais ganharam do casal acolhedor, jogar futebol e se divertir, como 
participar de momentos de lazer com a Família Acolhedora, com viagens realizadas a muitas 
cidades brasileiras, bem como, a países da América Latina”.

Os serviços prestados pela família acolhedora Carola e Daniel, demonstram a 
responsabilidade com o desenvolvimento integral das crianças acolhidas em seu lar, naquele 
período, na efetiva garantia de seus direitos, com prioridade nas atividades de escola, tarefas 
extraclasse, acompanhamentos de profissional de psicologia, profissional de saúde, viagens 
de lazer e cultura, estímulo à autonomia nas atividades da rotina da casa, por exemplo: serem 
responsáveis em alimentar os gatos, apagar as luzes quando saiam do ambiente que estavam, 
guardar os alimentos postos à mesa, não deixar roupas e equipamentos eletrônicos jogados 
no quarto.

Percebe-se nas falas dos entrevistados que na execução dos serviços prestados 
pela família acolhedora, os “cuidados” dispensados ao desempenharem seus papéis para 
promoverem a proteção especial, que estão previstos como responsabilidade dos serviços 
públicos, e a existência de uma trama de cuidados e proteção na operacionalização desse 
trabalho.  A família acolhedora como uma ação do Estado que tem intencionalidades, com 
diretrizes, com metodologia que atende às ações propostas em uma proteção especial.



Vol. 1 - Infância e Juventude67

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

Na execução da ação da família acolhedora do caso pesquisado, observou-
se que, ao lado do caráter técnico, havia um modo de acolher que inclui a sensibilidade, a 
amorosidade, a constante preocupação por realizar um trabalho bom, e com efetividade, que 
de fato proporcionasse meios para que as crianças João e Paulo usufruíssem de seus direitos 
como sujeitos em condição peculiar de desenvolvimento. 

Essa disponibilidade e predisposição de Carola e Daniel para ocupar-se de si e 
de outro, no caso os irmãos João e Paulo, garantiu o desenvolvimento integral dos irmãos, 
e constamos que o resultado foi significante na vida dos irmãos acolhidos. Essa relação 
de cuidar-se e ser cuidado, de acordo com Boff (2002), é indissociável e acompanha o ser 
humano ao longo de toda a vida.  Segundo ele, o cuidado pertence à condição humana e é 
imprescindível ao seu desenvolvimento. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considera-se que, foi enriquecedor pesquisar o caso da família acolhedora “Carola 
e Daniel”, desta forma, sugere-se que, as reflexões aqui levantadas, estejam presentes na 
operacionalização de todos os serviços de acolhimento realizados por famílias acolhedoras. 

A pretensão deste trabalho é contextualizar a importância do comprometimento 
da família acolhedora no pleno do desenvolvimento de crianças acolhidas, e para tanto 
entrevistamos uma família acolhedora do município de Xanxerê e também um técnico do 
programa do Serviço de Acolhimento do Município.

Procurou-se apontar os principais avanços históricos das políticas públicas voltadas 
à doutrina de proteção integral e a sua relação com o atual momento de disseminação da 
cultura do acolhimento familiar, que visa atender as disposições do Art. 227, caput, e seu §3°, 
inciso V, e §7º da Constituição Federal como parte integrante da política de atendimento à 
criança e ao adolescente. 

Antes da Constituição Brasileira de 1988 não havia esta compreensão da Proteção 
Integral, ela foi inovadora ao adotar a Proteção Integral na questão da infância e adolescência 
no Brasil. Essa doutrina de proteção teve primeiro seu crescimento em âmbito internacional 
por meio de convenções e documentos na área da infância, e representou a conclusão de toda 
legislação que garante proteção integral a crianças e adolescentes e proclama um conjunto de 
direitos reconhecendo que crianças e adolescentes são sujeitos de direitos e, considerando 
esta condição (em fase de desenvolvimento) necessitam de cuidados e proteção integral.
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A concretização dos direitos das crianças e adolescentes estabelecidos na 
Constituição Federal de 1988, foi se concretizando com a promulgação da LEI 8.069/90 
do ECA. Depois entre os anos de 2003 a 2016 foram incrementadas com o aumento nos 
orçamentos, e com cofinanciamento Federal e dos municípios, e sua execução foi ampliada, 
garantindo assim, especialmente o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, incluindo o 
desenvolvimento dos serviços como no caso das Famílias Acolhedoras.

O Serviço de Acolhimento em Família acolhedora, trabalhando dentro do Sistema 
de garantias de Direitos, deve ter operacionalização sob a responsabilidade do poder executivo 
na interface de ações do poder judiciário. 

Discorreu-se a respeito do histórico dos afastamentos dos irmãos de sua família, e 
os acolhimentos institucional e familiar do caso pesquisado, através de pesquisa com consulta 
nos processos judicializados nos relatórios dos atendimentos prestados pelas políticas 
públicas municipais à família desde 2006. Compreendendo assim, as vulnerabilidades sociais 
e as exclusões que a família vivenciou naquele período pesquisado que foi de 2013 a 2019.

Na medida em que se amplia a compreensão das vulnerabilidades da família do 
caso pesquisado, é necessário ressaltar que o serviço de acolhimento, as políticas públicas 
integrais não foram suficientes para fortalecer a família no sentido de ela superar suas 
vulnerabilidades para proteger seus membros. O contexto pesquisado da família em questão, 
demonstrou que a família sofria inúmeras vulnerabilidades materiais e relacionais. 

A família em questão mesmo que assistida por ações das políticas públicas se 
encontrou impossibilitada de responder às necessidades básicas de seus membros que, por 
conseguinte tem sua condição de exclusão e pobreza aprofundadas.

 A fragilidade ou ausência de proteção social, de políticas públicas de apoio, destina 
muitas famílias à condição de vulnerabilidade; e elas, por vezes, não conseguem cumprir 
sua condição de provedora e protetora, gerando a perda da convivência familiar. O estado 
reduz suas intervenções na área social e aumenta a responsabilidade da família que ela não 
consegue suportar tendo em vista sua situação de vulnerabilidade.  

Procurou-se relatar as práticas cotidianas da família acolhedora em realizar o papel 
de guardiões das crianças, as dificuldades que permearam o período de acolhimento, desde 
a chegada das crianças ao seu lar, o avanço no processo cognitivo de aprendizado deles, a 
participação da rede de apoio e o processo de desvincular as crianças da família de origem até 
o encaminhamento à adoção.  

O comprometimento da família acolhedora Carola e Daniel em proporcionar 
atendimento individualizado aos irmãos, considerando suas necessidades e dificuldades, 
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revelou outra questão fundamental do acolhimento familiar: a convivência comunitária e a 
referência e o sentimento de pertencimento a um lar e uma casa. Este sentimento expandiu 
nas outras pessoas que fizeram parte da convivência da família, escola, passeios, cursos, 
amigos, da rede atendimento, e demais profissionais envolvidos. São espaços por onde as 
crianças transitaram e ficaram afetados pela história das crianças, história que poderiam estar 
guardadas e veladas em uma instituição de acolhimento. O acolhimento familiar “perturba o 
sistema” ele provoca que cada um da rede saia do seu lugar, esse efeito do “cuidado” move 
sentimento de muitas outras pessoas na sociedade.

A família acolhedora do caso pesquisado, conclui a entrevista com algumas 
sugestões, para contribuir com outras famílias que pensam em ser família acolhedora. 
Expressaram que a preocupação pelo fato de serem duas crianças foi visto como uma 
carga maior do que esperavam, e se forem convidados a acolher novamente, iriam aceitar 
somente uma criança. Justif icam esta possibilidade, no fato de que atender à criança nas 
suas necessidades e ter em vista a condição peculiar e individual é mais trabalho quando 
são irmãos.  Apontaram também, que o processo de desvinculação da família de origem, a 
construção e preparação dos irmãos para receberam nova família, foi preocupante, e ressalta 
que este trabalho deve ser realizado no sentido de fortalecer as ações e sempre no sentido 
de corresponsabilização entre instituições, de modo a estabelecer pontes, formando um 
sistema de proteção. Esse compromisso da família acolhedora, Carola e Daniel, em assumirem 
sua condição de sujeitos políticos, centrando-se com maior intensidade na efetivação dos 
interesses das crianças João e Paulo, ampliou a visão do reconhecimento e da validade de 
uma luta pela efetivação de tipo de ação ao nível da sociedade.

Considera-se que estes tipos de serviços “acolhimento familiar” podem, no contexto 
da atual política nacional (PNAS/2004), oferecer meios de garantir direitos das crianças e 
adolescentes acolhidos como sujeitos em condição peculiar de desenvolvimento.

Para finalizar, merece enfatizar que o caso pesquisado contemplou apenas uma 
família acolhedora e os serviços prestados por ela, as mudanças positivas na vida dos irmãos 
foram notáveis, e provavelmente terá reflexos no futuro deles.  As questões analisadas nos 
remetem a lembrar que a realidades de muitas crianças que são afastadas do lar, ainda são 
acolhidas em acolhimentos institucionais, e este artigo objetivou discorrer sobre um caso 
exitoso de acolhimento familiar e visa contribuir nos debates da sociedade civil, profissionais, 
Estado, políticas públicas, a priorizarem o acolhimento familiar na execução de medida 
protetiva, conforme preconiza o Estatuto da Criança e Adolescente.
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O DEPOIMENTO ESPECIAL NA PRÁTICA:  
UM ESTUDO NA COMARCA DE PONTE SERRADA - SC 1

SPECIAL TESTIMONIAL IN PRACTICE:  
A STUDY IN JUDICIAL DISTRICT PONTE SERRADA CITY - SC

Cristina Ana Vicenzi 2

RESUMO

O presente artigo tem como foco analisar o projeto do Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
envolvendo a implementação do procedimento do Depoimento Especial (DE) para a realização 
da oitiva de crianças e adolescentes suspeitas de serem vítimas ou testemunhas de violência. 
A partir disso, foi realizado um paralelo com a implementação de tal prática na Comarca de 
Ponte Serrada/SC. A implementação do projeto na referida Comarca, exigiu várias etapas 
de diálogo e trocas de ideias e informações entre os representantes do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e da Polícia Civil, objetivando estabelecer um fluxo de atendimento. Os 
atendimentos inicialmente eram realizados por psicólogos nomeados e, posteriormente, após 
capacitação oferecida pelo TJSC, os atendimentos passaram a ser realizados pela profissional 
assistente social da Comarca, que foi capacitada na técnica de depoimento especial. Os 
resultados indicaram que a utilização dessa metodologia, possibilita uma escuta qualif icada, 
acolhedora e humanizada a crianças e adolescentes em situação de violência, objetivando 
assegurar seus direitos. 

Palavras-chave: Criança. Adolescente. Abuso sexual. Lei 13.431/2017. Depoimento especial. 

ABSTRACT

This article aimed to analyze the project of the Court of Justice of Santa Catarina that guides 
the assistance through special testimony (ST) to children and adolescents suspected of being 

1 Artigo apresentado ao Curso de Especialização em Gestão Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo da 
Academia Judicial do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (CEJUR/TJSC), Florianópolis, 2019, sob a orientação do Professor 
Ricardo Luiz de Bom Maria, Psicólogo do Poder Judiciário de Santa Catarina, Comarca da Capital. 
2 Cristina Ana Vicenzi: graduada em Serviço Social pela Pontif ícia Universidade Católica do Paraná- PUC, 2003. Especialista 
em Atendimento Integral a Família pelo Instituto Aleixo, RJ, 2010. Assistente Social do Poder Judiciário de Santa Catarina 
desde 2014, Comarca de Ponte Serrada. E-mail: cristina.vicenzi@tjsc.jus.br.  
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victims or witnesses of violence, making a parallel with its practical implementation in the 
town in judicial district of Ponte Serrada/SC. The implementation of the project in the referred 
District required several stages of dialogue and exchange of ideas and information between 
representatives of the Judiciary, the District Attorney, and the Civil Police, aiming to establish 
a flow of care. The appointments were initially performed by appointed psychologists and, 
later, after training offered by the Court of Justice of Santa Catarina, the appointments were 
performed by the social worker of the city who was trained in the technique of special 
testimony. The results indicated that the use of this methodology enables a more qualif ied, 
welcoming and humanized listening to children and adolescents in situations of violence, 
aiming to ensure their rights.

Keywords: Child. Adolescent. Sexual abuse. Law 13.431 / 2017. Special Statement.

INTRODUÇÃO

Em estudos NEVES (et al, 2010, p. 100), expõe que: “A violência é um fenômeno 
descrito desde a antiguidade e sua compreensão implica em analisá-la historicamente com 
a interface de questões sociais, morais, econômicas, psicológicas e institucionais em geral”. 

Várias são as formas de violência praticada contra crianças e adolescentes. Entre 
elas pode-se citar: a violência física, psicológica, sexual, negligência, entre outras. Há um tipo 
de violência que pode ser considerada mais grave, conforme Pötter (2019, p. 42): 

O abuso sexual intrafamiliar é considerado uma das mais graves formas de 
violência, por violar os direitos fundamentais desses sujeitos, tratando-se de um 
crime que transcende as marcas físicas, chegando a atingir a própria essência 
dessas vítimas. 

Na década de 1980, no Brasil, o olhar sobre a infância e adolescência começou a 
mudar. Com a promulgação da Constituição de 1988, crianças e adolescentes passaram a ser 
considerados sujeitos de direitos, em condição peculiar de desenvolvimento, merecedores de 
atenção especial por parte da família, da sociedade e do Estado. Nesse viés, em 1989, as Nações 
Unidas aprovaram a Convenção Internacional dos Direitos da Criança, consolidando debates 
sobre a forma de abordagem em relação à infância e à adolescência, ratificada pelo Brasil em 
1990, com a promulgação da Lei 8.069, de 13/07/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.
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O reconhecimento da criança e do adolescente como sujeitos de direitos, bem como 
o entendimento de sua condição peculiar de desenvolvimento e vulnerabilidade, deu início a 
um processo de transformação das práticas judiciais, o que provocou mudanças na forma 
de ouvir e acolher crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violências, visando-
se, com tal prática, evitar que o procedimento de acolhida e escuta desses sujeitos pudesse 
prejudicá-los e levá-los a um processo denominado de revitimização.

No que tange aos procedimentos jurídicos, essa mudança no modo de se conceber 
a infância e a adolescência, levou gradativamente à convicção de que esses sujeitos não 
poderiam ser ouvidos como se adultos fossem e, assim sendo, não cabia realizar uma audiência 
tradicional com crianças e adolescentes. 

Nesse aporte, a Resolução n.20/2005 do Conselho Econômico e Social das Nações 
Unidas- ECOSOC3 delineou os parâmetros internacionais para aplicação de metodologias 
alternativas de oitivas com crianças. 

Em 2010, o Conselho Nacional de Justiça emitiu a Recomendação n.33 de 
23/11/2010, com o objetivo de orientar os tribunais a criarem serviços especializados para 
a oitiva de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência nos processos 
judiciais. Essa trajetória normativa culminou na promulgação da Lei 13.431/2017, que alterou 
a Lei 8.069/1990, regulamentando o procedimento de Depoimento Especial (DE) e a Escuta 
Especializada (EE).

O Estado do Rio Grande do Sul foi pioneiro na implantação de mecanismos de escuta 
humanizada. Em 2003, a 2ª. Vara da Infância e Juventude de Porto Alegre, implantou o projeto 
inicialmente chamado de “Depoimento Sem Dano”, visando retirar crianças e adolescentes 
vítimas de abuso sexual do ambiente formal da sala de audiências e transferi-las para uma 
sala especialmente projetada com recursos audiovisuais. 

Em acordo ao que estabelece a Lei 13.431/2017, Art.8º, o Depoimento Especial é o 
procedimento de oitiva de criança e adolescente vítima ou testemunha de violência perante a 
autoridade policial ou judiciária. Em sua metodologia, visa obter “o depoimento da criança de 
forma mais humanizada e coerente com a proteção integral, sem perder de vista o direito do 
contraditório e a ampla defesa do acusado” (PÖTTER, 2019, p. 43).  Assim também conforme 
expõe Cordeiro (2019, p. 143) é possível perceber que: 

Não há dúvida que o aparato técnico previsto no sistema de escuta especializada 
e depoimento especial constituem um avanço inigualável em relação aos sistemas 

3 O Conselho Econômico e Social (ECOSOC) é um dos seis órgãos das Nações Unidas, tem 54 membros, eleitos pela Assembleia 
Geral  por períodos de três anos. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Econ%C3%B3mico_e_Social_das_
Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas . Acesso em 19 out. 2020. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Econ%C3%B3mico_e_Social_das_Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Econ%C3%B3mico_e_Social_das_Na%C3%A7%C3%B5es_Unidas
https://nacoesunidas.org › conheça › como-funciona › ecosoc
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tradicionais. Porém, o que se deve ter em mente, sempre, é a humanização nos 
atendimentos às pessoas que são ouvidas em juízo, especialmente quando se 
tratar de criança e adolescente. 

Nesse viés, com base nas diretrizes da Lei 13.431/2107, o Tribunal de Justiça 
do Estado de Santa Catarina - TJSC, por meio da Coordenadoria Estadual da Infância e da 
Juventude - CEIJ e reunindo esforços com a Academia Judicial e as demais diretorias do TJSC, 
deu início ao processo de implementação do projeto de DE no Estado de forma gradual e 
articulada, considerando os principais aspectos previstos na legislação. 

A partir disso, a CEIJ deu início às capacitações aos servidores na técnica da 
entrevista investigativa, modelo esse usado para a construção da oitiva de crianças e 
adolescentes em situações de violência por meio do DE. Em paralelo a isso, no decorrer do 
processo, foi elaborado um documento que pudesse normatizar o procedimento do DE nas 
comarcas do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, o que resultou na Resolução Conjunta GP/
CCJ N.8, de 24 de setembro de 2018. 

Por essa toada, o presente artigo tem como objetivo analisar o Projeto do TJSC 
que orienta o Depoimento Especial com crianças e adolescentes suspeitos de serem vítimas 
ou testemunhas de violência, fazendo-se um paralelo com sua implementação prática na 
Comarca de Ponte Serrada/SC. A escolha do tema é relevante, uma vez que a demanda de 
atendimento por meio de DE já é uma realidade no Brasil e também nas Comarcas do Estado. 
É inovador, porque apresenta resultados práticos dessa metodologia de atendimento, o que 
vem desafiando os profissionais que realizam esse trabalho. 

Para melhor compreensão do tema, utilizou-se o método dedutivo, a partir de 
pesquisa exploratória com processos judiciais da Comarca de Ponte Serrada, encaminhados 
para a realização de DE, no período compreendido entre 01/10/2018 a 31/05/2019, com 
recorte apenas para as situações de abuso sexual. A referida pesquisa foi realizada após a 
obtenção da autorização concedida pelo Juiz de Direito da referida Comarca e assinatura do 
termo de responsabilidade. 

Para Análise dos dados, utilizou-se do procedimento qualitativo e quantitativo, 
com fundamento em Minayo (2004), bem como a técnica de pesquisa bibliográfica em obras, 
artigos, revistas e sites especializados.  

O presente artigo encontra-se estruturado em três tópicos: o primeiro aborda o 
tema da criança e do adolescente e a questão da violência; o segundo trata do Depoimento 
Especial; e o terceiro discorre sobre a implementação do projeto de DE na Comarca de Ponte 
Serrada e apresenta os resultados da pesquisa realizada.
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1  A CRIANÇA E O ADOLESCENTE E A QUESTÃO DA VIOLÊNCIA 

Conforme Pötter (2016, p. 68), “a violência praticada contra crianças e adolescentes 
acompanha a história da humanidade ao longo do processo civilizatório e tem sido permeada 
por várias formas de violência”. Nesse sentido “a violência sexual contra crianças e adolescentes 
tem de ser analisada em seu contexto histórico, econômico, cultural, social e ético”, (FALEIROS, 
1988, p. 8).

Entende-se por abuso sexual, “a situação de uso excessivo, de ultrapassagem de 
limites dos direitos humanos, legais, de poder, de papéis, de regras sociais e familiares e de 
tabus, do nível de desenvolvimento da vítima, do que esta sabe, compreende, pode consentir 
e fazer”, (FÁVERO, 2012, p. 168).

“O abuso sexual infanto-juvenil é uma das mais graves formas de violência, pois 
viola os direitos fundamentais das crianças e adolescentes, apresentando contornos de 
permanência, sendo, pois, um crime que deixa mais do que marcas” (PÖTTER, 2016, p. 118). 
Nesse sentido discorre a autora: 

A violência sexual praticada contra as crianças e adolescentes deixa uma marca 
no corpo (é um corpo impregnado de história- corpo, psique e alma, enfim uma 
unidade) que sofre a violência e a dor, e estas produzem consequências que 
são, normalmente, destrutivas para o bem-estar f ísico e psicológico da vítima 
criança/adolescente. No entanto, essa violência atinge tamanha grandeza quando 
a vítima de delito sexual volta a experimentar o sofrimento doloroso ao ter que 
relatar fatos na instância judicial. (PÖTTER, 2016, p. 181).

Conforme dados divulgados no Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2019), 
em 2018 foram registrados 66.041 casos de violência sexual, o maior número já registrado 
no Brasil. Destes, 81,8% das vítimas são do sexo feminino, e 53,8% tinham até 13 anos de 
idade. Ocorreram 180 estupros por dia, e 4 meninas até 13 anos foram estupradas por hora. 
O número de registros indicou um crescimento de 4,1% em relação ao ano anterior. 

Estudos de Froner e Ramires (2008) e Dias (2009), apontam que apenas 10 a 15% 
dos casos de abuso sexual são denunciados. Neste cenário, vários países, dentre eles o Brasil, 
iniciaram um movimento na busca de alternativas de depoimento de crianças e adolescentes, 
visando assegurar direitos. 

Neste universo, a vítima precisa percorrer um longo caminho até revelar a violência 
sofrida e dar início ao processo judicial, tendo que, neste caminho, relatar os fatos diversas 
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vezes, em diferentes instituições e para diferentes agentes do Sistema de Garantia de Direitos, 
aumentando o risco dessa escuta se tornar revitimizadora.  

No Brasil, historicamente, o depoimento de crianças em juízo, sempre se realizou 
da mesma forma como ocorre com os adultos, sem quaisquer normas ou procedimentos 
específicos; “entretanto, ouvir crianças é uma tarefa de maior complexidade, tendo em vista, 
especialmente, a falta de conhecimento da dinâmica da violência”. (DOBKE, 2001 apud 
PELISOLI et al., 2014, p. 31). Nesse aporte, destaca-se que: 

Não bastasse ser vítima de um crime, e sofrer os danos emocionais decorrentes 
da prática do delito (vitimização primária), as vítimas são submetidas a um novo 
sofrimento ao se depararem com um sistema de justiça hostil que as trata como 
mero objeto de provas, muitas vezes com perguntas indelicadas, submissão a 
exames médicos invasivos, dúvidas exteriorizadas por profissionais do sistema de 
justiça que as fazem se sentir diminuídas, dando ensino a novo sofrimento, o que 
se denomina vitimização secundária. (RAMOS, 2019, p. 50).

Uma das alternativas para diminuir o sofrimento, bem como a quantidade de vezes 
que a vítima precisa falar sobre a situação de violência vivenciada, é o atendimento através da 
metodologia de Depoimento Especial. 

1.1  O Depoimento Especial 

O primeiro marco normativo do depoimento especial foi a Convention on the 
Rights of the Child (Convenção sobre os Direitos da Criança, promulgada em 1990), (OFFICE 
OF THE UNITED NATIONS HIGH COMMISSIONER FOR HUMAN RIGHTS, 1990) e também 
promulgada pelo Governo Brasileiro (BRASIL, 1990), (SANTOS et al., 2013, p. 31).

  Em seu Art.12, fundamenta as bases ao sistema de justiça brasileiro para que o 
direito que a criança tem de ser ouvida em juízo seja garantido e que sua opinião seja levada 
em consideração:

Artigo 12: Os Estados Partes assegurarão à criança que estiver capacitada a 
formular seus próprios juízos o direito de expressar suas opiniões livremente 
sobre todos os assuntos relacionados com a criança, levando-se devidamente 
em consideração essas opiniões, em função da idade e maturidade da criança. 
Com tal propósito, se proporcionará à criança, em particular, a oportunidade de 
ser ouvida em todo processo judicial ou administrativo que afete a mesma, quer 
diretamente quer por intermédio de um representante ou órgão apropriado, em 
conformidade com as regras processuais da legislação nacional (BRASIL, 1990).
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No Brasil, essa luta ganhou força com a promulgação da Constituição de 1988, que é 
baseada na doutrina da proteção integral. Dois anos depois, foi promulgada a Lei 8.069/1990, 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, que passou a considerar crianças e adolescentes 
sujeitos de direitos, em condições peculiares de desenvolvimento, com prioridade absoluta de 
atendimento. 

Dentro desse contexto de garantia de direitos e, considerando o número significativo 
de demandas envolvendo crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência, o 
Conselho Nacional de Justiça estabeleceu orientações aos tribunais brasileiros para a coleta 
de depoimento desses sujeitos em desenvolvimento por meio do Depoimento Especial, de 
acordo com a Recomendação n.33/2010. 

Posteriormente, o Decreto nº 9.603/2018, veio a regulamentar a Lei nº 13.431, de 
4 de abril de 2017, lei esta que estabeleceu o sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência e alterou a Lei nº 8.069/1990- Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA, regulamentando o procedimento de Depoimento Especial 
(DE) e a Escuta Especializada (EE). 

O fato é que reconhecendo a Lei que “A criança e o adolescente gozam de direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhes assegurada a proteção 
integral e as oportunidades e facilidades para viver sem violência e preservar sua 
saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, intelectual e social, e gozam 
de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemunha”, sob nenhum 
pretexto uma vítima menor de 18 anos poderá ser obrigada a prestar depoimento 
se fazê-lo não for da sua vontade ou interesse. A ofensa a esse princípio constitui 
verdadeira violência institucional [...] (PRADO, 2019, p. 89).

Conforme o art. 8º da Lei n.13.431/2017, o DE é o procedimento de oitiva de 
criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante a autoridade policial ou 
judiciária, que, segundo a mesma lei, precisa ser realizado com a utilização de protocolos 
de entrevista. Tal preocupação do legislador encontra amparo na literatura especializada, 
no sentido da importância em se entrevistar a suposta vítima ou testemunha com técnicas 
específicas e validadas cientif icamente, capazes tanto de promoverem a proteção da criança 
e do adolescente, como a obtenção de dados mais fidedignos. 

Nesse aparato, Loiola et al., (2019, p. 94-106), registra que o procedimento de DE, 
compreende algumas etapas: (a) acolhimento da criança e do adolescente, que, segundo a 
Lei 13.431/2017 e a Recomendação n.33 do CNJ, é importante para explicar o procedimento 
à criança e ao adolescente que terá o seu depoimento colhido, informando-lhe que tem o 
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direito à fala, mas também de permanecer em silêncio. Esse primeiro contato é essencial à 
construção da confiança entre entrevistador e a vítima; (b) entrevista forense/depoimento, 
que é a realização da entrevista propriamente dita, assegurando o relato livre da criança e 
do adolescente; (c) fechamento, que é a finalização da entrevista que foi gravada em áudio e 
vídeo, devendo o profissional responsável pela oitiva da vítima, encerrar o procedimento de 
modo a proporcionar à criança e ao adolescente, a proteção contra traumas que podem ser 
recordados com a tomada do depoimento. Várias são as vantagens do DE: 

[...] maximização da fidedignidade das informações colhidas do depoimento de 
crianças e adolescentes; proteção à integridade física e moral da vítima, ao não 
manter contato visual e f ísico com o abusador e não ficar sujeito ao ambiente 
inóspito da sala de audiências, evitando-se a chamada revitimização; menor 
risco de memórias falsas ou respostas induzidas; possibilidade de participação 
das partes e imediação do juiz como prova; redução do número de entrevistas 
e rapidez na colheita probatória; melhor compreensão do conflito e do contexto 
familiar etc. (HEERDT, 2016, p. 88).

No cenário brasileiro, a 2ª Vara da Infância e Juventude de Porto Alegre foi a pioneira 
na implantação de mecanismos de escuta humanizada no judiciário. Em 2003, implantou 
o projeto inicialmente chamado de “Depoimento Sem Dano”, que visava retirar crianças e 
adolescentes vítimas de abuso sexual do ambiente formal da sala de audiências e transferi-
las para uma sala especialmente projetada com recursos audiovisuais.

Em Santa Catarina, informações da página do Tribunal de Justiça do Estado- TJSC, 
retratam que, em razão da promulgação da Lei 13.431/2017, a Coordenadoria Estadual da 
Infância e da Juventude- CEIJ, foi designada como unidade responsável pela estruturação do 
Depoimento Especial nas comarcas do Estado. Reunindo esforços com a Academia Judicial 
e as demais diretorias do TJSC, iniciaram o processo de implementação do projeto de DE 
buscando uma metodologia que oferecesse embasamento científ ico, o que levou tal projeto 
ao modelo da Entrevista Investigativa, estruturada na combinação do protocolo PEACE4 e o 
protocolo NICHD5. 

O modelo de entrevista investigativa, escolhida pelo Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, para utilização na metodologia de depoimento especial, consiste num método de 

4 A sigla PEACE é um mnemônico para as cinco etapas principais da entrevista investigativa: planejamento e preparação, 
engajar, explicar, relato livre e clarif icação, fechamento e avaliação.

5 NICHD- National Institute of Child Health and Human Development.O protocolo NICHD se caracteriza pela sua flexibilidade, 
promovendo as capacidades narrativas e de evocação mnésica do entrevistado, e limitando a interferência do entrevistador, 
para eliminar questões sugestivas. (BRASIL, 2019, p. 47). 
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entrevista desenvolvido especialmente para entrevistar vítimas e testemunhas, sejam elas 

crianças, adultos ou idosos. Nesse sentido, o grande objetivo da entrevista investigativa é 

a obtenção de informações fidedignas baseadas na recuperação da memória. Conforme 

destaca Bom Maria e Silva (2018, p. 2):

A entrevista investigativa utiliza métodos cientificamente comprovados 
que potencializam o acesso à memória, permitindo que se aumente, tanto a 
quantidade de detalhes, como a acurácia desses detalhes obtidos. Dentro de 
sua metodologia, possui um compromisso em relação ao desenvolvimento de 
um contexto de entrevista que se mostre adequado às condições emocionais e 
desenvolvimentais do sujeito entrevistado, principalmente quando se trata de 
crianças e adolescentes. 

Nesta seara, o processo de implementação do projeto DE nas Comarcas do Estado 

foi organizado de forma gradual e articulada, considerando os principais aspectos previstos 

na Lei 13.431/2017: a existência de espaço físico e infraestrutura apropriados (Art. 10); a 

utilização de protocolos de entrevista (Art. 11); a escuta por profissionais especializados 

(Art.12, inciso I); a gravação do procedimento em áudio e vídeo (Art. 12, inciso IV); a capacitação 

dos profissionais envolvidos (Art. 14 § 1º II). 

Contribuindo nesse aspecto, a Resolução Conjunta GP/CCJ n.8, de 24 de setembro 

de 2018, definiu que o DE seja realizado uma única vez, em sede de produção antecipada 

de prova; o mais breve possível, em sala acolhedora e diferenciada e por intermédio de 

profissionais devidamente capacitados, ocupantes dos cargos de assistente social, psicólogo 

ou oficial da infância e juventude.

Nesse aporte, ancorado na legislação e nos parâmetros definidos pelo TJSC, 

iniciou-se o processo de implementação do DE na Comarca de Ponte Serrada.

2  A IMPLANTAÇÃO DO DEPOIMENTO ESPECIAL NA COMARCA 
DE PONTE SERRADA

A Comarca de Ponte Serrada é uma Comarca de Vara Única, que abrange três 
municípios: Ponte Serrada que, conforme dados do IBGE (2010), possui 11.031 habitantes; 
Passos Maia, com 4.425 habitantes e Vargeão, com 3.532 habitantes. Os três municípios 
contam com número significativo de trabalhadores informais na extração de erva-mate e 
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corte de pinus, bem como safristas na colheita de batata e cebola, que é realizada em cidades 

próximas. A extensão territorial também é bastante grande; o município de Passos Maia possui 

vinte e dois assentamentos agrários, alguns locais distantes, onde não há sinal de telefonia 

celular, de difícil acesso não só a nível territorial, mas de alcance das políticas públicas. Todo 

esse contexto gera agravantes sociais que se refletem também na justiça.  

Tramitam atualmente, na Comarca de Ponte Serrada, 4.690 processos e, destes, 

80 referem-se a crianças e adolescentes suspeitas de serem vítimas e ou testemunhas de 

violência sexual. Ao dividir o total de processos em andamento pelo total da população usuária, 

tem-se como resultado 1 (um) processo para cada 4 (quatro) pessoas. Atentando-se ao que 

a literatura da área registra quanto às baixas notif icações de violência sexual, esse número se 

torna alarmante considerando o total da população da Comarca. 

É de se destacar que os crimes sexuais estão entre aqueles com as menores taxas 
de notificação à polícia, o que indica que os números aqui analisados são apenas 
a face mais visível de um enorme problema que vitima milhares de pessoas 
anualmente. No caso brasileiro, a última pesquisa nacional de vitimização estimou 
que cerca de 7,5% das vítimas de violência sexual notificam a polícia. Nos Estados 
Unidos a taxa varia entre 16% e 32% a depender do estudo. Os motivos para a 
baixa notificação são os mesmos em diferentes países: medo de retaliação por 
parte do agressor (geralmente conhecido), medo do julgamento a que a vítima 
será exposta após a denúncia, descrédito nas instituições de justiça e segurança 
pública, dentre outros. (BUENO; PEREIRA; NEME, 2019, p. 115).

Diante deste triste indicador e visando assegurar o direito dessas crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, o magistrado da Comarca, Luciano 

Fernandes da Silva, em parceria com a Promotora de Justiça, Roberta Seitenfuss, deu início 

à implementação do DE na Comarca, o que exigiu várias etapas de diálogo e trocas de 

ideias também com os representantes da Polícia Civil, objetivando estabelecer um fluxo de 

atendimento. 

A partir disso, os atendimentos começaram a ser realizados na metodologia de 

DE, que inicialmente eram realizados por psicólogos nomeados, quando no ano de 2018 

passaram a ser realizados pela profissional assistente social da Comarca que foi capacitada 

pela Academia Judicial na técnica de entrevista investigativa. 

Tal capacitação oferecida pelo TJSC foi realizada em três etapas no ano de 2018, 

sendo que ao retornar da primeira etapa dessa capacitação, a profissional assistente social 
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repassou as informações recebidas ao magistrado e, na oportunidade, identif icou-se a primeira 

dificuldade, relativa à falta de espaço físico para a implementação de uma sala adequada para 

a realização do Depoimento Especial. Como não havia possibilidade de adequar uma sala 

específica para a realização do DE, a saída encontrada foi adequar a sala do serviço social 

para tal prática.

O primeiro depoimento especial foi realizado em 23/07/2019, antes mesmo de 

a Comarca receber o kit de equipamentos oferecidos pela CEIJ (duas poltronas, câmera, 

microfone, mesa de som, mesa de centro). Na ocasião, para realização do procedimento, 

utilizou-se de duas cadeiras e a câmera da sala de audiências. 

Desse modo, dentro dos objetivos desse artigo, para melhor compreensão da prática 

do DE na comarca de Ponte Serrada, realizou-se uma pesquisa exploratória nos processos 

judicias, encaminhados para a realização de Depoimento Especial, no período compreendido 

entre 01/10/2018 a 31/05/2019, com recorte apenas para as situações de abuso sexual. A 

referida pesquisa foi realizada após a obtenção da autorização concedida pelo juiz de direito 

da comarca e assinatura do termo de responsabilidade.

3  RESULTADO DA PESQUISA

No período selecionado para o estudo, foram realizados pela profissional assistente 

social, capacitada pelo TJSC na técnica de entrevista investigativa forense, 18 (dezoito) 

Depoimentos Especiais relativos a supostos abusos sexuais. 

Os resultados apresentados, nas tabelas que seguem, permitem conhecer, de 

forma geral, o perfil das vítimas e dos supostos abusadores, bem como se a aplicabilidade da 

metodologia de DE na Comarca de Ponte Serrada, encontra -se em consonância ao que prevê 

a Lei 13.431/2017. 
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Figura 1- Perfil das vítimas: sexo 

Fonte: Desenvolvido pela autora

A figura 1 mostra que a maior incidência de supostos abusos sexuais ocorreu com 
vítimas do sexo feminino, representando 99% dos casos atendidos e em apenas 1% a vítima 
era do sexo masculino.

Os dados da figura 1 estão em consonância aos estudos de Neves et al. (2010, p. 
100), que apontam que “as crianças do sexo feminino estão mais propensas ao abuso sexual 
do que as do sexo masculino”. 

O estupro é uma modalidade da violência sexual e um dos mais brutais atos de 
violência, humilhação e controle sobre o corpo de outro indivíduo, em sua maioria 
mulheres. “O trauma vivenciado pelas vítimas deixa muitas sequelas na vida e na 
saúde dos atingidos, resultando em sérios efeitos nas esferas física e/ou mental, 
no curto e longo prazos”. (BUENO; PEREIRA; NEME, 2019, p. 114).

O crime de estupro de vulnerável está previsto no Código Penal Brasileiro, em seu 
artigo 217-A. O estupro contra vulnerável é aquele que tem como vítima pessoa com menos 
de 14 anos, considerada juridicamente incapaz para consentir com a relação sexual, ou pessoa 
incapaz de oferecer resistência, independentemente de sua idade. Estudos de Araújo (2002, 
p. 5) apontam que: 

O abuso sexual infantil é uma forma de violência que envolve poder, coação e/
ou sedução. É uma violência que envolve duas desigualdades básicas: gênero e 
geração. É normalmente praticado sem o uso da força física e não deixa marcas 
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visíveis, o que dificulta a sua comprovação, principalmente quando se trata de 
crianças pequenas. [...] No Brasil a violência intrafamiliar contra mulheres, crianças 
e adolescentes ainda é um fenômeno social grave. (ARAUJO, 2002, p. 5). 

De acordo com os dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2019, p. 7), 
dos registros de estupro e estupro de vulnerável dos anos de 2017 e 2018, as vítimas eram 
do sexo feminino em 81,8%, o que evidencia a desigualdade de gênero como uma das raízes 
da violência sexual.  

Conforme expõe Araújo (2002, p. 5): “A violência de gênero designa um tipo 
específico de violência que visa à preservação da organização social de gênero, fundada na 
hierarquia e desigualdade de lugares sociais sexuais”. 

Nesse enfoque, estudos apontam que “o abuso sexual vivenciado na infância e 
na adolescência, se não atendido adequadamente, aumenta o risco de futuros distúrbios 
psíquicos na vida adulta” (NEVES et al. 2010, p. 105).

Figura 2- Perfil das vítimas: faixa etária 

Fonte: Desenvolvido pela autora 

De acordo com a figura 2, a situação de violência sofrida pelas vítimas foi desvelada 
entre 7 e 17 anos, sendo a maior incidência aos 14 anos de idade. 

Estes dados estão em consonância aos registros de Neves et al. (2010, p. 104), 
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que apontam que: “entre 40 e 60% do abuso sexual familiar, ocorrem com mais frequência 
contra meninas de 15 anos ou menos, e diferenças regionais ou culturais não parecem ser 
significativas nesse sentido”.

Estes dados se aproximam aos indicadores do Anuário Brasileiro de Segurança 
Pública (2019), que dirige: 

Consoante com outras pesquisas da área, o principal grupo de vitimização são 
meninas muito jovens: 26,8% tinham no máximo 9 anos; 53,6% das vítimas tinha 
no máximo 13 anos. As pesquisas e notícias sobre violência sexual enfocam 
nas vítimas femininas por constituírem a maioria dos casos. (BUENO; PEREIRA; 
NEME, 2019, p. 117).

Nesse aparato, com os dados da figura 2, pode-se conhecer o perfil das vítimas de 
abuso sexual pela faixa etária. A seguir, a f igura 3 corroborará esta informação através dos 
dados das adolescentes que engravidaram devido à violência sexual. 

Figura 3 - Perfil das vítimas: quantidade e idade das adolescentes que engravidaram com a violência sexual sofrida 

Fonte: desenvolvido pela autora.

A figura 3 revela que três adolescentes engravidaram com as situações de violência 
sexual sofrida; duas delas, aos 13 anos de idade, e uma aos 15 anos de idade.  Em relação a 
esse aspecto, Bueno, Pereira e Neme apontam: 
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Sobre a baixa idade das vítimas, é importante lançar luz sobre a questão do 
casamento e da maternidade entre meninas no Brasil. De acordo com a UNICEF, 
meninas até dezesseis anos, em especial em classes mais baixas, associam o 
casamento à possibilidade de mudança de status social, de alguma forma de 
emancipação e de serem mais valorizadas. A gravidez autoriza o casamento 
infantil no Brasil, inclusive com meninas com menos de catorze anos, sendo que, 
a princípio, pelas definições do Código Penal Brasileiro, qualquer relação sexual 
com menina dessa idade pode ser criminalizada como um estupro de vulnerável. 
(BUENO; PEREIRA; NEME, 2019, p. 118).

Os dados da figura 3 encontram-se em harmonia aos resultados obtidos na figura 
4, que revela quem foi indicado como o suposto autor da violência. 

Figura 4 - Quem foi indicado como suposto autor da violência sexual 

Fonte: desenvolvido pela autora.

A figura 4 mostra que os indicados como supostos autores da violência sexual 
foram: o pai em 1 caso; padrasto em 1 caso; companheiro da avó em 2 casos; cunhado em 2 
casos; namorado em 5 casos; tio em 2 casos; marido em 1 caso; vizinho em 1 caso; avô em 2 
casos; desconhecido em 1 caso.

Os dados da figura 4 revelam que o abuso sexual é normalmente cometido por 
alguém próximo da criança e/ou adolescente; é uma pessoa em quem ela confia, o que faz 
com que essa forma de violência seja ainda mais difícil de ser identif icada, pois as famílias 
buscam se proteger no “silêncio”. Este dado está em acordo ao encontrado na literatura de 
Romaro: 
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A violência sexual contra crianças e adolescentes segundo Vaz (2001), ocorre, 
muitas vezes, no seio familiar ou em locais próximos, como a vizinhança ou casa 
de parentes. A violência na maior parte dos casos não é denunciada e há omissão 
de parentes ou conhecidos quanto ao crime cometido. Tal violência deixa “feridas 
afetivas” na criança que não são cicatrizadas, uma vez que o ato é praticado por 
alguém que a criança confia. (ROMARO; CAPITAO, 2007, p. 157). 

Conforme Araújo (2002, p. 5), “o abuso sexual é um fenômeno complexo e difícil de 
enfrentar por parte dos envolvidos, é difícil para a criança e para a família, pois a denúncia do 
segredo explicita a violência que ocorre dentro da própria família”. Nesse contexto, salienta-se:

Nos casos de abuso sexual intrafamiliar, a família, que deveria representar um 
local seguro para os seus membros, torna-se um espaço de insegurança, medo, 
desconfiança, conflitos e de incertezas entre o que é certo e errado. Percebe-se 
que há uma inversão de papéis, nos quais a criança ou adolescente é colocada no 
lugar de parceiro pseudo igual no relacionamento sexual e os papéis familiares 
passam a ser vivenciados de forma confusa, descaracterizando a família como o 
lugar de crescimento, confiança e apoio, o que acarretará enormes prejuízos ao 
desenvolvimento da criança ou adolescente. (FLORENTINO, 2015, p. 143). 

Nessa perspectiva, os dados da figura 4 vêm a integrar com os dados da figura 5, 
revelando o perfil de idade do suposto agressor. 

Figura 5 - Perfil do agressor: idade

Fonte: desenvolvido pela autora.
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A figura 5 indica que a idade dos supostos autores da violência variou entre os 15 
anos e 71 anos de idade, o que indica que não há um estereótipo de idade para os supostos 
violadores, ou seja, eles podem cometer o delito em qualquer idade.  

Fazendo-se um paralelo com as figuras 2 e 3, em relação ao perfil de idade das 
supostas vítimas, ressalta-se: 

O fato de que a maioria das vítimas de estupro no Brasil têm menos de 13 anos, 
e que os autores são conhecidos, indicam o enorme desafio no enfrentamento a 
este tipo de crime. Estes dados não são novos, pelo menos desde os anos 1990 
diferentes pesquisas têm indicado que o abuso sexual em geral é praticado por 
membros da família ou de confiança das crianças, revelando padrões assustadores 
de violência intrafamiliar. Esse quadro se torna ainda mais grave na medida em 
que os depoimentos de crianças com certa frequência são questionados por 
falta de credibilidade, além do silêncio e por vezes cumplicidade que envolvem 
outros parentes próximos. Apesar dos casos conhecidos como estupros coletivos 
atraírem maior atenção midiática, em sua maioria os estupros são cometidos por 
um único autor (92,5%), havendo 7,5% de casos cometidos por múltiplos autores. 
(BUENO; PEREIRA; NEME, 2019, p. 118).

Neste norte, pode-se dizer que o grande desafio, em relação à performance dos 
abusos sexuais, aponta no sentido de ouvir a criança e o adolescente visando romper com o 
ciclo de violência. 

Figura 6- Quem fez a denúncia

Fonte: Desenvolvido pela autora
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De acordo com a figura 6, as denúncias dos supostos abusos sexuais foram 

realizadas pela genitora em 8 casos; pelo pai e pela mãe em 1 caso; pela tia em 2 casos; 

Conselho Tutelar em 4 casos; pelo Disque 100 em 2 casos; e pela própria vítima em 1 caso. 

Os dados obtidos na figura 6 revelam que, na maioria dos casos analisados, a 

denúncia foi realizada pela genitora, o que indica a importância do papel materno no contexto 

familiar e na efetivação da denúncia junto aos órgãos de proteção à criança e ao adolescente. 

Muito embora o abuso sexual intrafamiliar seja encoberto no “silêncio”, na pesquisa realizada, 

a genitora foi quem mais efetivou a denúncia. 

Os órgãos como o Conselho Tutelar6 e o Disque1007 também se destacaram quanto 

ao recebimento e efetivação das denúncias, o que assinala o quão importante é o papel desses 

órgãos no desenvolvimento de trabalhos voltados à proteção de crianças e adolescentes.  

A Lei 13.431/2017, em seu o art. 4º, estabelece o dever dos órgãos de saúde, 

assistência social, educação, segurança pública e justiça adotarem os procedimentos 

adequados em razão da revelação espontânea da violência. Em consonância com a CNJ 

(2019, p. 40):

Crianças e adolescentes que declararem ser vítimas de violência devem ser 
encaminhadas às entidades de atendimento adequadas para a superação da 
situação de violação de direitos, momento em que serão ouvidas por meio dos 
procedimentos de Escuta Especializada e Depoimento Especial.  

6 O Conselho Tutelar é um órgão colegiado, autônomo, pertencente à administração pública municipal e sem função 
jurisdicional. É regido pelo  Estatuto da Criança e do Adolescente. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_
Tutelar. Acesso em: 16 out. 2019. 

7 O principal canal de comunicação da Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos é o Disque 100, serviço de atendimento 
telefônico gratuito, que funciona 24 horas por dia, nos 7 dias da semana. As denúncias recebidas na Ouvidoria e no Disque 
100 são analisadas, tratadas e encaminhadas aos órgãos responsáveis. (Fonte: Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República).  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Estatuto_da_Criança_e_do_Adolescente
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Tutelar
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_Tutelar
http://www.sdh.gov.br/
http://www.sdh.gov.br/
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Figura 7 - Tempo de entrada do procedimento no judiciário e a realização do depoimento especial

Fonte: Desenvolvido pela autora 

A figura 7 registra que o tempo da entrada do procedimento no judiciário e a 
realização do DE variou de 3 a 7 meses em 12 casos; 8 meses a 1 ano e 5 meses em 3 casos; 
1 ano e 6 meses a 2 anos e 4 meses em 3 casos.

Os dados obtidos indicam que o tempo entre a entrada do procedimento no poder 
judiciário e a realização do Depoimento Especial foi variável. Este dado tem relação com o 
andamento do processo que visa à responsabilização penal do suposto autor da violência, o 
qual não poderá ser acusado sem que lhe seja garantido o contraditório e a ampla defesa (CF, 
1988).

Neste sentido, percebe-se que isso “significa que o denunciado tem o direito 
de rebater, contradizer, sempre, todas as imputações que o Promotor de Justiça lhe fizer e 
que ele poderá se valer de todas as provas lícitas, amplamente, para provar sua inocência”. 
(PELISOLI; DOBKE; DELL’AGLIO, 2014, p. 30). Isto pode ocasionar demora, considerando os 
prazos legais que devem ser observados.  

O fato de que em 5 casos houve demora entre 1 ano a 2 anos e 4 meses para que a 
criança e/ou adolescente fosse ouvida em DE causou preocupação, isto porque, o tempo nessa 
metodologia de atendimento é significativo, uma vez que longos períodos de espera, como 
o acima identif icado, podem comprometer e/ou interferir no relato da vítima ou testemunha, 
uma vez que esta pode sofrer interferências externas, podendo inclusive criar falsas memórias 
sobre o acontecido. 
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Segundo estudos de Stein, Neufeld e Brust (2010, p. 12-13), os fatores que 
influenciam na trajetória do armazenamento e recuperação da memória, são: 

A quantidade de tempo transcorrido entre o evento original e seu relato; o número 
de vezes que as memórias do evento são acessadas e a quantidade e o tipo de 
entrevistas às quais o sujeito é submetido; a motivação, o estado psicológico do 
indivíduo e intensidade emocional do evento. 

Nesse caminho, pode-se dizer que os dados obtidos, na figura 7, têm relação com 
os dados verif icados na figura 8, que apresenta a quantidade de vezes que a criança e/ou 
adolescente foi ouvida antes da realização do Depoimento Especial.

Figura 8 - Quantas vezes a vítima foi ouvida antes do DE 

Fonte: Desenvolvido pela Autora

A figura 8 indica a quantidade de vezes que a criança e/ou adolescente foi ouvido 
antes da realização do DE, obtendo-se o seguinte resultado: 1 vez em 5 casos; 2 vezes em 7 
casos; 3 vezes em 5 casos; 4 vezes em 1 caso.

A quantidade de vezes que a criança e o adolescente são ouvidos, nos casos em 
que configuram como vítima ou testemunho de violência, pode refletir diretamente em seu 
relato, uma vez que a memória humana é passível de falhas. 

“As pessoas não tiram cópias de suas lembranças e, às vezes, adicionam 
sentimentos, crenças e conhecimentos adquiridos” (TABAJASKI; PAIVA; VINIEVSKI, 2010, p. 
62). Nesse campo, importante salientar: 
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Osnilda Pisa e Lilian Stein chamam a atenção para esse aspecto, afirmando que 
“as diversas intervenções podem produzir um dano ou traumatismo maior nos 
relacionamentos familiares e nas crianças individualmente do que o abuso original. 
Além de produzir a revitimização, a repetição de entrevistas, como demonstram 
as pesquisas científicas, poderá fragilizar a confiabilidade da declaração da 
vítima como prova no processo criminal, além de produzir-lhe confusão mental”. 
(PÖTTER, 2016, p. 172). 

Em relação a esse aspecto, vultoso salientar a questão da sugestionalidade da 
memória, que de acordo com “Schacter (2003) consiste na tendência de um indivíduo em 
incorporar informações distorcidas, provindas de fontes externas (de forma intencional ou 
acidental), às suas recordações pessoais” (STEIN; FEIX; PERGHER, 2008, p. 18). Os referidos 
autores ainda acrescentam: 

Após inúmeros e variados estudos na área da sugestionabilidade infantil, já 
é possível identificarmos com segurança alguns fatores que contribuem para 
este complexo fenômeno. Melnyk, Crossman e Scullin (2007) classificaram os 
fatores primários que influenciam a sugestionabilidade infantil em duas grandes 
categorias: a) fatores relacionados a entrevista e b) fatores relacionados as 
características das crianças. Dentre os fatores relacionados a entrevista que 
comprometem o testemunho infantil estão: o tipo de perguntas utilizadas (e.g 
perguntas fechadas e sugestivas), a repetição das perguntas, a repetição das 
entrevistas, técnicas não verbais (e.g. interpretação de desenhos e o uso de 
brinquedos anatômicos) e ambiente (setting) inadequado. A sugestionabilidade 
da memória das crianças seria o resultado da interação destes fatores.

Ainda nesse aporte, registra-se os estudos de Stein, Neufeld e Brust (2010, p. 25-
26), quanto às falsas memórias: 

As falsas memórias espontâneas são resultantes de distorções endógenas, ou 
seja, internas ao sujeito [...] denominadas auto sugeridas. Ocorrem quando a 
lembrança é alterada internamente, fruto do próprio funcionamento da memória, 
sem a interferência de uma fonte externa à pessoa. [...]. No que tangue as falsas 
memórias sugeridas, elas advêm da sugestão externa ao sujeito, ocorrendo devido 
à aceitação de uma falsa informação posterior ao evento ocorrido e a subsequente 
incorporação na memória original. Esse fenômeno [...] pode ocorrer tanto de forma 
acidental quando de forma deliberada [...] com o intuito de falsificar a memória. 
O efeito da falsa informação tende a produzir uma redução das lembranças 
verdadeiras e um aumento das falsas memórias. 
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Nesse enquadramento, de vital importância são os dados obtidos na figura 9, que 
anuncia por quem a vítima foi ouvida antes de realizar o depoimento especial. 

Figura 9 – Por quem a vítima foi ouvida antes de realizar o Depoimento Especial 

Fonte: Desenvolvido pela Autora

De acordo com a figura 9, antes da realização do DE, as crianças e os adolescentes 
foram ouvidos: na Delegacia de Polícia em 13 casos; pelo Juiz de Direito em 1 caso; e pelo 
Conselho Tutelar em 4 casos. 

Em relação aos dados obtidos na figura 9, ressalta-se o que estabelece a Lei 
13.431/2017, em seu Art. 14, que prevê que os sistemas de justiça, de segurança pública, 
de assistência social, de educação e de saúde devem implementar ações de forma articulada 
para o atendimento a crianças e adolescentes em situações de violência. Nesse aparato, 
importante assinalar: 

Nesse sentido, faz-se necessária a capacitação interdisciplinar dos profissionais 
de forma continuada e preferencialmente conjunta, nos termos do inciso II do 
dispositivo legal acima mencionado, garantindo, assim, a uniformidade e sinergia 
dos agentes responsáveis pelo Depoimento Especial e pela Escuta Especializada 
(BRASIL, 2019, p. 44).  

Nesse caminho, os dados da figura 10 vêm a cintilar a quantidade de processos 
que apresentaram perguntas a serem formuladas à criança e ao adolescente, quando da 
realização do Depoimento Especial. 
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Figura 10- Quantidade de processos que apresentaram quesitos

Fonte: Desenvolvido pela autora

De acordo com a figura 10, dos 18 atendimentos prestados na metodologia de DE, 
em 14 processos foram apresentados quesitos formulados pelo Ministério Público e/ou pelos 
advogados das partes, e em 4 não foram formulados questionamentos a serem aplicados à 
criança e ao adolescente. 

Os questionamentos visam a esclarecer de forma mais detalhada os fatos ocorridos 
e os quesitos somente serão aplicados à criança e ao adolescente quando o ponto a ser 
elucidado não restou clarif icado no relato livre da vítima.

Neste âmbito, estabelece a Lei nº 13.431/2017, em seu Art. 12, que o profissional 
especializado poderá adaptar as perguntas à linguagem de melhor compreensão da criança 
ou do adolescente. 

Nesse seguimento, a Resolução Conjunta GP/CGJ N.8, de 24 de setembro de 2018, 
em seu Art.5º, garante a autonomia do entrevistador para a avaliação das perguntas e quesitos 
apresentados e da pertinência destes à fase de desenvolvimento da vítima ou testemunha. 

Deve-se, portanto, evitar perguntas que possam constranger e ou revitimizar a 
criança e/ou o adolescente, pois no Depoimento Especial a ideia é proteger estes sujeitos em 
desenvolvimento. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo possibilitou fazer uma reflexão acerca do tema do abuso sexual 
praticado contra crianças e adolescentes e a alteração na modalidade de escuta da vítima 
através do Depoimento Especial, que é orientado pela Lei 13.431/2017 e, no Poder Judiciário 
de Santa Catarina, pela Resolução Conjunta CP/CCJ Nº 8, de 24 de setembro de 2018.

Analisando-se a tomada de depoimento especial na prática, é possível dizer que 
nessa modalidade o atendimento é um passo significativo na busca de assegurar direitos 
das crianças e/ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, uma vez que eles têm o 
direito de serem ouvidos, mas conforme a Lei 13.431/2017 não são obrigados a falar. A oferta 
de um espaço mais humanizado e acolhedor, bem como de profissionais capacitados para 
realizar o atendimento, contribui para a eficácia dessa forma de escuta.

A exemplo da Comarca de Ponte Serrada, o atendimento por meio do DE tem 
mostrado resultados positivos, considerando-se que crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência estão sendo atendidos de acordo com a legislação vigente, o que 
contribui de forma significativa para que os abusos sexuais sejam revelados, a denúncia 
efetivada e a situação violência interrompida. Isto na vida de uma criança e/ou adolescente 
não tem preço. 

A metodologia de DE na prática possibilitou, ainda, compreender o quanto é 
importante existir um fluxo de trabalho organizado e articulado com a rede de proteção, com 
profissionais capacitados para utilizar metodologias adequadas para atender esses sujeitos 
em desenvolvimento. Os profissionais assistentes sociais podem, se assim entenderem, 
contribuir neste processo, fazendo a diferença nos espaços de trabalho que ocupam, ouvindo 
essas crianças e adolescentes. 
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O TRABALHO DO ASSISTENTE SOCIAL  
NO ESTÁGIO DE CONVIVÊNCIA NA ADOÇÃO:  

UMA EXPERIÊNCIA COLETIVA A “FLORESCER”1

THE WORK OF THE SOCIAL WORKER DURING  
THE STAGE OF COEXISTENCE IN ADOPTION:  
A COLLECTIVE EXPERIENCE TO “FLOURISH”

Dayana da Silva 2

RESUMO

O presente artigo trata da atuação do assistente social no acompanhamento do estágio 
de convivência com famílias em processo de adoção, analisando a experiência de trabalho 
em grupo desenvolvido na comarca de Criciúma/SC, denominado Florescer. Para o 
desenvolvimento deste estudo, utilizou-se a pesquisa descritiva, cuja proposta metodológica 
aplicada é a de natureza exploratória e quantiqualitativa. O método de abordagem é o indutivo, 
cujos procedimentos para coleta dos dados se referem a pesquisa bibliográfica e documental, 
bem como o estudo de caso por meio da análise do trabalho desenvolvido. Os resultados 
evidenciaram a importância do desenvolvimento de atividades coletivas pelo assistente social 
no judiciário, uma vez que possibilitou a ampliação dos debates, fortalecimento das relações 
entre as crianças ou adolescentes e as famílias em estágio de convivência. Assim, pretende-
se com o presente estudo contribuir para incitar análises, discussões e proposições acerca das 
possibilidades de trabalho do assistente social no estágio de convivência, e da importância de 
o profissional identif icar e reconhecer a relevância em seu processo de trabalho no judiciário, 
de ultrapassagem da rotina institucional e da fragmentação das ações.

Palavras-chave: Serviço Social Sociojurídico. Estágio de Convivência. Adoção. Grupo. Família.

1 Artigo apresentado ao Curso de Especialização em Gestão Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo 
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Professora Abigail Aparecida de Paiva Franco, assistente social, mestre e doutora em Serviço Social pela UNESP/Franca-SP.  

2 Dayana da Silva: Especialista em Gestão na Política de Assistência Social, pela Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL, 
2013. Assistente Social no Tribunal de Justiça de Santa, lotada na comarca de Criciúma. E-mail: dayanasilva@tjsc.jus.br 
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ABSTRACT

This article is about the work of the social worker in the monitoring of the stage of coexistence 
with families in adoption process, analyzing the work experience in a group developed in the 
county of Criciúma, SC, called Florescer. For the development of this study, it was used the 
descriptive research, whose methodological proposal has exploratory and quali-qualitative 
nature. The approach method is the inductive one, whose data collection procedures refer to 
the bibliographical and documental research, as well as the case study through the analysis 
of the developed work. The results evinced the importance of the development of collective 
activities by the social worker in the judiciary, once it enabled the expansion of debates and 
the strengthening of the relations between the children or adolescents and the families in 
stage of coexistence. Therefore, it is intended, with this study, to contribute to incite analyses, 
discussions and propositions about work possibilities of the social worker in the stage of 
coexistence and about how important it is for the professional to identify and recognize the 
relevance in their work process in the judiciary, overtaking the institutional routine and the 
action fragmentation.

Keywords: Social service. Social and legal. Stage of coexistence. Adoption. Group. Family.

INTRODUÇÃO

A ação profissional do assistente social no âmbito sociojurídico se constitui em 
um processo de trabalho amplo de possibilidades de atuação profissional, extrapolando o 
universo muitas vezes limitado à elaboração de estudos sociais, relatórios e pareceres.

A atuação como perito é uma das atribuições do assistente social no judiciário, mas 
não é a única. Sabe-se que muito dessa delimitação institucional para a ação profissional está 
relacionada à expressiva demanda de trabalho, frente ao insuficiente número de profissionais 
em algumas comarcas de Santa Catarina, incidindo na sobrecarga de trabalho, acúmulo de 
processos para a realização de estudo social e uma limitação da atuação do assistente social 
neste espaço de trabalho.

Evidentemente que o equacionamento dessa questão envolve aspectos complexos 
no âmbito da gestão do judiciário, contudo cabe ao profissional, a partir de suas competências, 
atribuições e compromissos éticos-políticos da profissão, buscar desenvolver seu trabalho, 



Vol. 1 - Infância e Juventude105

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

conforme alerta Sousa (2008), atento às armadilhas do cotidiano profissional, como forma 
de evitar a reprodução de uma prática descolada da realidade, determinista e tendenciosa ao 
senso-comum.

Alberta Goes (2014, p. 87) afirma que, no processo de trabalho do assistente social 
no judiciário, este apresenta uma atuação fortemente interventiva nos casos de adoção. Tal 
processo interventivo se desenvolve “junto às famílias de origem, com as crianças/adolescentes, 
nos processos para a tentativa de reintegração familiar e/ou destituição do poder familiar, nos 
processos de avaliação e preparo dos pretendentes e, diretamente, nos processos de adoção”.

O percurso no processo de adoção é realizado por etapas definidas e planejadas 
tecnicamente, como: a preparação e a aproximação da criança/adolescente junto aos 
pretendentes habilitados, o ingresso com o processo de adoção e o acompanhamento do 
estágio de convivência. Assim, no desenvolvimento do processo de trabalho enquanto 
assistente social no judiciário, na comarca de Criciúma/SC3, inquietações e questionamentos 
surgiram, vislumbrando-se outras estratégias de acompanhamento para além do atendimento 
individualizado com as famílias inseridas no estágio de convivência na adoção.

Sob esse escopo, o presente artigo busca enfocar a atuação do assistente social no 
acompanhamento do estágio de convivência com famílias em processo de adoção, analisando 
a experiência de trabalho em grupo e a efetividade da realização de grupos reflexivos nesse 
processo de acompanhamento. Consubstanciando essa análise, apresentar-se-á o relato de 
experiência do acompanhamento de estágio de convivência por meio do Grupo Florescer, 
desenvolvido na comarca, proposto e coordenado pela equipe técnica da Vara da Infância e 
Juventude, composta por uma assistente social e uma psicóloga. O período analisado foi de 
agosto de 2018 a abril de 2019 (tempo de funcionamento do grupo analisado), totalizando o 
acompanhamento de onze estágios de convivência – integrado por oito casais, três mulheres, 
treze crianças acima de dois anos e três adolescentes de até 13 anos.

Para o desenvolvimento deste estudo, utilizou-se a pesquisa descritiva para 
alcançar os objetivos, cuja proposta metodológica aplicada é a de natureza exploratória e 
quantiqualitativa.4 O método de abordagem é o indutivo, sendo que os procedimentos 
para coleta dos dados referem-se a realização de pesquisa bibliográfica em artigos e livros 

3 A comarca de Criciúma abrange quatro municípios da região Litoral Sul de Santa Catarina, constituindo-se em uma 
comarca de entrância especial. Os municípios que a compõe são: Criciúma (sede da comarca, com uma população de 192.308 
pessoas), Siderópolis (população de 12.998 pessoas), Treviso (população de 3.527 pessoas) e Nova Veneza (população de 
13.309 pessoas), conforme IBGE - Censo 2010.

4 Para o delineamento da metodologia e dos procedimentos metodológicos, utilizou-se como base bibliográfica o livro 
Métodos de Pesquisa, organizado por Gerhardt e Silveira (2009).
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relacionados ao assunto investigado; pesquisa documental, coletando informações por 
meio dos registros produzidos durante as atividades do grupo, tais como atas das reuniões, 
questionários de avaliação das atividades – respondidos individualmente pelos adotantes 
integrantes do grupo, os quais, na exposição, identif icamos pela letra “Q” seguida por 
números sequenciais “1”; “2” e assim sucessivamente –; dinâmicas grupais realizadas entre 
os adotantes e adotandos; e estudo de caso por meio da análise do trabalho desenvolvido no 
Grupo de Acompanhamento de Estágio de Convivência Florescer. Também, para a efetivação 
da presente pesquisa, obteve-se a autorização formal dos juízes da Vara da Infância e da 
Juventude e do diretor do Fórum.

Frente à temática abordada, entende-se que a relevância deste estudo transcende 
o meio acadêmico, abrindo um leque de análises, discussões e proposições no que se refere à 
atuação do assistente social no acompanhamento do estágio de convivência. Incita-se que se 
repensem as práticas profissionais cotidianas no judiciário, ampliando-se as ações para além 
das requisições institucionais.

Para o alcance do objetivo proposto, iniciar-se-á o estudo abordando sobre 
os aspectos relacionados à adoção, traçando os percursos da temática. Em seguida, será 
realizada uma breve contextualização do trabalho do assistente social no judiciário e as 
interlocuções profissionais no processo de trabalho. Por fim, será apresentado o Grupo de 
Acompanhamento de Estágio de Convivência Florescer como uma experiência de trabalho do 
Serviço Social do poder judiciário da comarca de Criciúma, discorrendo sobre sua metodologia 
e processualidade. Ademais, serão analisados e problematizados os resultados obtidos no 
acompanhamento das famílias em estágio de convivência, refletindo-se acerca dos desafios 
e das possibilidades do trabalho em grupo frente a atuação do Serviço Social.

1  A ADOÇÃO E SEUS PERCURSOS: UMA PERSPECTIVA EM 
ANÁLISE

Os caminhos da adoção no Brasil apresentam um percurso socio-histórico 
construído a partir de motivações e interesses diversos, destacando-se a lógica da caridade 
e a necessidade de se ter f ilhos. A criança, nesse processo, não era tida como prioridade, e 
seu abandono refletiu os retratos da sociedade em cada época: escravista, conservadora, 
patriarcal, higienista e menorista. 
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Do período da escravatura à roda dos expostos, as adoções ocorriam na 
informalidade, em segredo, na invisibilidade do sistema jurídico e à margem de um sistema 
social. 

A constituição de um sistema jurídico brasileiro para tratar a temática da adoção 
foi iniciada em 19165 e, posteriormente, disciplinada em outras cinco leis, sendo a última e em 
vigor a Lei nº 8.069, de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (BRASIL, 
1990). 

As alterações ocorridas entre as leis são observadas por Gueiros (2005, p. 16), que 
aponta alguns exemplos dos avanços, tais como a alteração na “idade mínima do adotante, 
o tipo de filiação, a permanência da adoção e as condições para a herança são aspectos que 
foram se modificando de acordo com a conquista de alguns direitos individuais e sociais”.

O ECA, não obstante, diferentemente das legislações anteriores, introduz 
dispositivos que concebem a criança e o adolescente como sujeitos de direitos, com prioridade 
absoluta, sob a perspectiva da proteção integral e da garantia de direitos, cuja base legal 
para tais fundamentos se encontra na Constituição Federal de 1988 – CF/88 (BRASIL, 1988) 
e normativas internacionais. Nesse limiar, os avanços refletiram também na concepção da 
adoção.

A colocação em família substituta, em conformidade com o Art. 28 do ECA “far-
se-á mediante guarda, tutela ou adoção [...], nos termos desta Lei” (BRASIL, 1990). A adoção é 
regulamentada pelos artigos 39 a 52D6, definida no Artigo 39, §1º como “medida excepcional 
e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manutenção 
da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 
25 desta Lei (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA)” (BRASIL, 1990, grifo nosso).

Todo o disciplinamento legal coloca a criança e o adolescente como figura central, 
preservando o direito fundamental à convivência familiar e comunitária, e definindo, dentre 
outros aspectos, que uma vez consolidada a adoção “a permanência é irrevogável, que a filiação 
é substitutiva e que, na herança, os direitos são iguais para filhos adotivos e consanguíneos, 
[...]” (GUEIROS, 2005, p. 16), trazendo a centralidade para os interesses do adotando.

Na esteira desse pensamento, Silva et al. (2017, p. 609), alinhados aos princípios 
do ECA, definem a adoção “como uma modalidade de colocação em família substituta que 
garante plenos poderes parentais aos adotantes, caracterizando-se como último recurso 
depois de esgotadas as possibilidades de reintegração da criança na família de origem”.

5 Com a promulgação do Código Civil dos Estados Unidos do Brasil – Lei Nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916. 

6 ECA – Capítulo III, Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária – Subseção IV – Da Adoção.
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Assim, o ECA se tornou o principal instrumento legal concernente à adoção, e 
suas alterações foram significativas no decorrer desses anos, especialmente em 2009, por 
meio da Lei nº 12.010, de 2009 (BRASIL, 2009), que segundo Digiácomo (2016, p. 13), 
“promoveu alterações em nada menos que 54 (cinquenta e quatro) artigos da Lei nº 8.069/90 
e estabeleceu inúmeras outras inovações legislativas, inclusive em outros Diplomas Legais”. 
Por essa razão, recebeu os apelidos de “Nova Lei de Adoção”; “Lei Nacional de Adoção Cleber 
Matos” e “Lei Nacional de Adoção”.

Mais recentemente, outras mudanças a alguns dispositivos do ECA no tocante à 
adoção foram introduzidos pela Lei nº 13.509 de 2017 (BRASIL, 2017).

Dentre as alterações e inovações inseridas pela Lei nº 12.010/2009 (BRASIL, 2009), 
está a ênfase nas adoções tardias como uma nova cultura da adoção. Autores como Sousa 
(2008) e Goes (2014) conceituam esse tipo de adoção como sendo aquela realizada com 
crianças acima dos dois anos de idade. A “denominação ‘tardia’ marca a faixa etária preferida 
pelos pretendentes à adoção que, em geral é menor que dois anos” (GOES, 2014, p. 61), e 
vem acompanhada por um rol de mitos e paradigmas a serem repensados e desconstruídos 
de forma a se consubstanciar a concepção do direito da criança e do adolescente.  

Contudo, as mudanças no âmbito sociocultural na forma de compreender a adoção, 
e os próprios percursos legais necessários, ainda necessitam ser fortalecidos sob a lógica 
garantista e protetiva.

Nessa direção, Gueiros (2005) identif ica os avanços sociais, teóricos e legais da 
adoção, no entanto reforça a necessidade de maior sedimentação no que se refere à noção 
de criança e de adolescente como sujeitos de direitos. Trazer a criança e o adolescente para o 
centro da adoção exige que se institua um sistema organizado, a fim de que essa “busca de 
pais” seja realizada de forma a atender os interesses dos sujeitos de direitos. Conforme reforça 
Jubé (2018, p. 57), “o ECA vem dando ao paradigma da adoção um novo formato, invertendo, 
radicalmente, os polos dessa configuração; tirando a criança da periferia da família adotante 
e colocando-a no centro”.

Nesse sentido, Gueiros (2005, p. 14) nos lembra da importância da investigação 
e do estudo técnico sobre o tema e da qualif icação dos processos de adoção, tendo em 
vista a adoção “ser uma prática corrente, complexa, carregada de mitos e, por vezes, pouco 
compreendida em sua dinâmica”, pois a “escolha do filho” desejado exigirá muito mais que o 
desejo de adotar. Ele irá transitar por um processo de preparação e avaliação tecnicamente 
pensado e articulado para atender a criança e o adolescente no que tange ao direito à 
convivência familiar e comunitária.
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1.1  A Processualidade da Adoção: Habilitação, Preparação e Estágio de 
Convivência

Previsto no ECA (BRASIL, 1990), o processo de adoção é compreendido pela 
habilitação dos pretendentes à adoção, preparação dos adotantes e adotandos para o 
encaminhamento à adoção, o estágio de convivência e a sentença final.

A habilitação à adoção, conforme disposto no Art.50 § 3º do ECA (BRASIL, 1990), 
é realizada com os pretendentes à adoção, objetivando a “preparação psicossocial e jurídica, 
orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar”.

Assim, para Junqueira e Serres (2010) a avaliação dos pretendentes possibilita a 
reflexão, a orientação e a desconstrução dos estigmas relacionados à adoção, de forma com 
que a decisão de adotar esteja coerente com as possibilidades reais de aquela família acolher 
e proporcionar à criança e ao adolescente um ambiente familiar seguro, afetivo e protetivo.  As 
autoras ainda afirmam que o “objetivo do processo é garantir que somente famílias orientadas 
e preparadas componham o Cadastro Nacional da Adoção assegurando a convivência familiar 
e comunitária às crianças e aos adolescentes” (JUNQUEIRA; SERRES, 2010, p. 183).

Além dessa atribuição atinente à processualidade da adoção, cabe também à 
equipe técnica da Vara da Infância e Juventude proceder “a avaliação e acompanhamento das 
situações que envolvam as crianças e adolescentes que foram afastados de sua família de 
origem, e a avaliação e o acompanhamento do estágio de convivência até a sentença final de 
adoção” (GOES, 2014, p. 92).

Sob a responsabilidade também da equipe técnica, por meio de um trabalho 
articulado com a equipe do serviço de acolhimento institucional ou familiar e demais serviços 
da rede de atendimento à criança e ao adolescente, está a preparação das crianças e dos 
adolescentes que estão sendo encaminhados à família substituta por adoção, o trabalho de 
aproximação entre os pretendentes e a criança/adolescente e, identif icando-se um processo 
de adaptação satisfatório, a orientação quanto à formulação do pedido de adoção. Gueiros 
(2005, p. 29) descreve o passo-a-passo deste percurso:

A formulação do pedido de adoção é feita pelo casal ou indivíduo adotante, 
geralmente no momento em que os assistentes sociais e psicólogos avaliam como 
satisfatório o processo de adaptação da criança a essa família substituta. Trata-se 
de um documento dirigido ao juiz da Vara de Infância e Juventude, assinado pelo(s) 
pretendente(s) à adoção, no qual se oficializa o pedido de adoção e se indica o 
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novo sobrenome da criança/adolescente, bem como sua ascendência materna 
e paterna. A partir disso, considerando as avaliações sociais e psicológicas e 
após ouvir o Ministério Público, o juiz defere ou indefere a adoção. No caso de 
deferimento, expede-se a sentença de adoção e o mandado para anulação do 
assento de nascimento da criança/adolescente e efetivação de um outro com os 
novos dados de identificação da criança/adolescente.

Gueiros (2005) avança na análise e indica a necessidade das avaliações sociais e 
psicológicas como um dos pressupostos para dar continuidade ao processo de adoção e se 
obter a sentença judicial de adoção. O período que trará elementos e subsídios para balizar 
essas avaliações é denominado de estágio de convivência, previsto no artigo 46 do ECA7, que 
tem por objetivo o acompanhamento das famílias em que os pretendentes se encontram com 
a guarda de crianças/adolescentes para fins de adoção.

O prazo em que a família permanecerá em acompanhamento pela equipe técnica da 
Vara da Infância e Juventude dependerá do tempo determinado judicialmente, que segundo o 
artigo 46, § 2º A. “o prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode ser prorrogado por 
até igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária” (BRASIL, 1990). 

Desconstruindo a ideia de fiscalização, o estágio de convivência deve ser 
compreendido como um período essencial para a construção dos vínculos parentais e de 
pertencimento, em que o acompanhamento pela equipe técnica deve transitar a lógica da 
reflexão, do suporte e da orientação às famílias inseridas nesse processo. Silva (2017, p. 
99) reforça essa importância apontando para a “relação de referência, apoio, orientação e 
acompanhamento por meio de profissionais competentes e qualif icados na área da convivência 
familiar, com condições para intervir diante das questões objetivas e subjetivas apresentadas”.

A importância do acompanhamento técnico e qualif icado às famílias inseridas 
no estágio de convivência também é abordada pela mesma autora como essencial para a 
compreensão e a construção da filiação adotiva, a qual transita por um terreno complexo e 
desafiador. Posto que,

neste período, estabelecem-se importantes vivências de aproximação, 
conhecimento e construção de vínculos, em que a criança e o adolescente passam, 
gradativamente, a viver sob os cuidados dos pretendentes à adoção, numa 
experiência que pode ser marcada por desafios e conflitos, comuns às relações 
humanas, entre pais e filhos, agregando-se particularidades da filiação adotiva 
(SILVA, 2017, p. 99).

7 “Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiaridades do caso” (BRASIL, 1990).
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Analisa-se que esse período inicial das vivências entre adotantes e adotandos 
apresenta contornos subjetivos próprios de cada sujeito inserido nesse processo, mas que se 
cruzam com situações semelhantes a outros sujeitos que vivenciam esse mesmo estágio do 
processo de adoção.

Nesse contexto, a possibilidade do compartilhamento, da reflexão, da identif icação 
de estratégias de como lidar com situações de ocorrência esperadas na adoção e da fase 
de desenvolvimento de cada criança e adolescente, da compreensão de que o período 
de adaptação visa atender ao interesse da criança e do adolescente e da construção da 
parentalidade é um processo que pode ser realizado também na dimensão de um trabalho 
coletivo, integrado e participativo, se configurando como uma outra forma de compreender o 
estágio de convivência.

A adoção, portanto, não pode ser compreendida e tratada como um processo 
mecânico, cujo encaminhamento da criança/adolescente se dá ancorado no senso comum e 
pautado no imaginário daqueles que pretendem adotar. A concepção do “eu tenho que olhar 
para ela e meu coração terá que bater mais forte”, muito ouvida na ocasião das entrevistas 
de habilitação à adoção, carrega a ideia da romantização e do “amor à primeira vista” como 
pressupostos ao encaminhamento de uma criança/adolescente à família substituta por adoção.

Diante da complexidade exposta, aquilo que comumente se chama de burocracia 
para a adoção, nada mais é do que um protocolo necessário de preparação e avaliação dos 
pretendentes à adoção, preparação das crianças e adolescentes a serem encaminhados 
à família substituta e de acompanhamento técnico no percurso do processo, chamado de 
estágio de convivência.

2  O ASSISTENTE SOCIAL NO JUDICIÁRIO: UM TRABALHO DE 
POSSIBILIDADES E DESAFIOS

O Serviço Social, segundo Iamamoto (2008), configura-se em uma especialização 
do trabalho, inscrita na divisão social e técnica do trabalho, cujo primado está na constituição 
dos indivíduos sociais e na produção e reprodução das relações sociais, isto é, “ na reprodução 
de um modo de vida que envolve o cotidiano da vida social: um modo de viver e de trabalhar 
socialmente determinado da sociedade capitalista” (IAMAMOTO, 2008, p. 9).

Neste viés, Iamamoto (2008) aponta as armadilhas em que a profissão está imersa, 
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atentando-se para a tendência de uma prática profissional limitada, focalista, reprodutora do 
conservadorismo e distante dos princípios da profissão.

O assistente social, inserido nos mais variados espaços sócio ocupacionais, deve 
construir e consolidar um fazer profissional que ultrapasse as “rotinas institucionais para 
buscar apreender, no movimento da realidade, as tendências e possibilidades, ali presentes, 
passíveis de serem apropriadas pelo profissional, desenvolvidas e transformadas em projetos 
de trabalho” (IAMAMOTO, 2008, p. 12).

Consolidar o projeto de trabalho sob a perspectiva garantista, emancipatória e de 
transformação de uma sociedade se caracteriza em um desafio ao profissional, tendo em vista 
o exercício profissional ser permeado por tensionamentos, projetos societários antagônicos e 
relações de poder estabelecidas nos diferentes espaços ocupados pelo profissional.

A partir desse contorno, uma das áreas de trabalho ocupada pelo assistente 
social com expressividade é a sociojurídica. A complexidade do trabalho desempenhado 
pelo assistente social nesta área se fundamenta, conforme Fávero (2012, p. 122), “com base 
normativa legal e em suas interpretações pelos operadores jurídicos”, estabelecendo-se nessa 
arena uma relação também contraditória ao profissional do Serviço Social.

Para além da realização de relatórios, estudos sociais e pareceres com a finalidade 
de instruir as decisões judiciais, o assistente social inserido no judiciário apresenta um processo 
de trabalho complexo e desafiador, que ultrapassa a concepção restrita do fazer profissional 
pautado nas atribuições atinentes a elaboração dos laudos sociais8.

Nesse percurso profissional, Fávero (2012, p. 134) enfoca a importância da 
atuação do assistente social no judiciário pautada na “interpretação da demanda do ponto 
de vista social, oportunizando, assim, a leitura e análise da realidade e o planejamento e 
encaminhamento de ações com base na situação, de fato, vivida pelos sujeitos individuais ou 
coletivos e em seus direitos de acessarem a justiça”.

Delineia-se aqui um trabalho com o enfoque no direito, mas o direito de quem? 
O direito da criança e do adolescente, do idoso, da pessoa com deficiência, da mulher e da 
proteção à família que, resgatando Mioto (2010), constituem-se como sujeitos privilegiados da 
intervenção do assistente social. Assim, insere-se o profissional de Serviço Social, juntamente 
com o da Psicologia, compondo a equipe técnica do judiciário e atuando, especialmente, nas 
Varas da Infância e Juventude e Família, cujo enfoque de trabalho do assistente social centra-
se nas intervenções com família e nas expressões sociais que lhe são atravessadas.9

8 Para aprofundar indicamos Fávero (2012) e Borgianni (2012; 2013).

9 Recomenda-se a leitura de Mioto (2010).
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Reconhecer a heterogeneidade das famílias, as quais se encontram envolvidas em 
um universo complexo e dinâmico de organização, composição, formas de estabelecimento de 
vínculos e necessidades objetivas e subjetivas, exige do profissional uma análise de “como as 
demandas das famílias são interpretadas e qual direcionalidade é dada para o atendimento de 
tais demandas pelos assistentes sociais, através de seu processo de trabalho” (MIOTO, 2010, 
p. 172). Ademais, enfatiza a importância de se compreender “os processos familiares como 
uma construção singular, arquitetada na família, no entrecruzamento das múltiplas relações, 
que condicionam e definem a dinâmica familiar” (MIOTO, 2010, p. 172), pois esta diretriz dará 
sustentação ao desenvolvimento de uma intervenção sob a lógica protetiva e garantista.

2.1  Diálogos Interdisciplinares: O Serviço Social e a Psicologia no Trabalho 
com Grupos 

Para Silva et al (2017), o assistente social e o psicólogo da Vara da Infância e 
Juventude figuram como mediadores entre o afeto e a lei em todo o processo de adoção, 
apresentando uma responsabilidade que extrapola a emissão do laudo social e psicológico ao 
fim do processo, mas que adentra ao trabalho interventivo e propositivo alinhado ao projeto 
ético de cada profissão.

Sob essa esteira, o desenvolvimento de um trabalho interprofissional, legitimado 
pelo ECA (BRASIL, 1990) para atender as demandas apresentadas, caracteriza a busca pela 
qualif icação do serviço oferecido, a ampliação do conhecimento e das estratégias de trabalho 
acerca da realidade estudada, sem distanciar das competências e atribuições de cada técnico 
em seu exercício profissional.

Essa interlocução do saber, especialmente na processualidade da adoção (preparação 
e habilitação dos postulantes à adoção, preparação e encaminhamento da criança/adolescente 
à família substituta, acompanhamento do estágio de convivência) desenvolve-se de forma a 
criar possibilidades de trabalho e de intervenção integradas com o saber de cada profissão.

Fávero (2012, p. 13) lembra-nos da necessidade de “mantermos ativas a criatividade 
e a capacidade propositiva nos planos do trabalho cotidiano e da luta política”, configurando-
se o trabalho interdisciplinar e outras estratégias de trabalho, para além da realização e laudos, 
como propostas criativas a serem executadas no judiciário.

Nesse sentido, o trabalho com grupos pela equipe técnica do judiciário é uma 
proposta que extrapola as requisições e rotinas institucionais, e propõe metodologia ainda 
pouco explorada nesse espaço sócio-ocupacional, demarcando a ampliação da reflexão, 
conversação, proposição e intervenção.
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Eiras (2005, p. 308) define o grupo “como uma totalidade dinâmica, demarcada 
socialmente e culturalmente”, inserindo-o em uma perspectiva dialética, cujo movimento é o 
de transitar entre a singularidade e a universalidade apresentada ao assistente social. Ainda, 
complementa-se com os estudos de Iamamoto (2008, p. 34), que aponta a necessidade de 
se “decifrar as situações particulares com que se defronta o assistente social no seu trabalho, 
de modo a conectá-las aos processos sociais macroscópicos que as geram e as modificam”, 
identif icando-se no trabalho coletivo a possibilidade para esse deciframento do particular e 
as conexões com o universal.

Rapizo (2013, p. 136) fundamenta a importância do grupo como um “campo de 
práticas utilizadas para gerar determinadas condições de produção de sentido”, enfocando 
a relevância de compreendê-lo a partir do “entendimento das realidades locais e contextos 
específicos onde as conversações do grupo acontecem”. Embora o grupo se construa a partir 
de um tema, de uma característica ou objetivo em comum aos participantes, concorda-se 
com a Rapizo (2013) de que as realidades, as vivências e os contextos em que os sujeitos 
estão inseridos são distintos e heterogêneos, dando significado e sentido às conversações, 
aos diálogos e às trocas realizadas entre os participantes do grupo. Ainda na mesma fonte, 
Rapizo afirma que “a possibilidade de dar sentido está sempre delimitada pelas condições 
sócio históricas dos sistemas de significação. Não é possível significar sozinho e livremente. 
Estamos sempre inseridos numa tradição cultural, sustentada por determinados vocabulários 
e formas de viver”.

Nesse terreno de possibilidades, a intervenção do assistente social por meio do 
desenvolvimento do trabalho em grupo integra a instrumentalidade profissional, como afirma 
Sousa (2008). Para tanto, é necessário que o profissional estabeleça consonância entre o 
trabalho promovido e as finalidades profissionais com a referida intervenção, criando um 
espaço que esteja alinhado ao projeto ético-político da profissão e no desenvolvimento das 
três dimensões de competências: ético-política, teórico-metodológica e técnico-operativa. 
Pensar o lugar que o Serviço Social ocupa nos trabalhos com grupos, ainda mais quando 
este espaço é compartilhado com outras áreas do saber, pressupõe um exercício profissional 
fundamentado e articulado nas dimensões de competências e na materialidade dos princípios 
éticos da profissão.

Sousa (2008, p. 122) avalia que “essas três dimensões de competências nunca 
podem ser desenvolvidas separadamente – caso contrário, cairemos nas armadilhas da 
fragmentação e da despolitização [...]”; e no trabalho em grupo, além do pontuado pela autora, 
o distanciamento das dimensões pode promover uma intervenção psicologizante, reducionista 
e vazia para o Serviço Social.
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Eiras (2005, p. 311) também sinaliza que:

a valorização dos grupos e das práticas grupais sem uma discussão teórica 
consequente faz com que os profissionais, ao realizarem abordagens coletivas 
permaneçam presos ao senso comum, sem elementos concretos que facilitem a 
intervenção coerente com o horizonte ético-político proposto.

Dessa maneira, destaca-se a relevância de uma proposta de trabalho planejada, 
que transite pelo movimento de ação-reflexão-ação, estabelecendo sustentação ao exercício 
do trabalho profissional com grupos.

3  GRUPO DE ACOMPANHAMENTO DE ESTÁGIO DE 
CONVIVÊNCIA FLORESCER: UMA EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 

O Grupo de Acompanhamento de Estágio de Convivência Florescer foi criado com 
o objetivo de acompanhar as famílias10 em processo de adoção de crianças, a partir dos dois 
anos de idade, e de adolescentes, no período determinado judicialmente para estágio de 
convivência.

A definição desse parâmetro de idade foi estabelecida com o objetivo de aproximar 
as vivências e experiências entre as famílias, no tocante ao desenvolvimento do adotando e os 
desafios da adoção tardia. Não se desconsideram os desafios e as características específicas 
que as adoções de crianças menores de dois anos estão permeadas, contudo estes ainda são 
acompanhados de forma individualizada e por um período de, no máximo, trinta dias.

 O grupo Florescer surgiu como uma proposta de ampliação das estratégias 
de acompanhamento das famílias em estágio de convivência na referida comarca e para 
proporcionar um espaço de compartilhamento, reflexão, trocas de experiências e saberes 
sobre a concretização da adoção. Embora a equipe técnica que atua no Poder Judiciário de 
Criciúma seja constituída por três profissionais do Serviço Social e uma da Psicologia, em 
consenso de equipe apenas uma assistente social f icou como responsável, em conjunto com 
a psicóloga, pelo trabalho em grupo, enquanto as demais profissionais se responsabilizaram 
por outros trabalhos atribuídos ao Serviço Social no Judiciário.

10 O termo família utilizado neste capítulo se refere aos adotantes e adotandos em estágio de convivência para fins de 
adoção.
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Neste contexto, as inquietações da equipe técnica reverberaram quando se 
identif icou uma congruência das necessidades e demandas relatadas pelos adotantes nos 
atendimentos particularizados de acompanhamento de estágio de convivência. Percebeu-
se a necessidade da ampliação das ações de trabalho como uma forma de viabilizar 
acompanhamento sistemático, qualif icado e com ênfase no protagonismo das famílias e das 
crianças ou adolescentes em estágio de convivência. Assim, sob a proposta de proporcionar 
um processo de reflexão, trocas, compartilhamentos e orientações aos adotantes, a f im de 
que se aproximassem da compreensão de que o estágio de convivência é um período de 
adaptação necessário a todos os envolvidos, notadamente à criança e ao adolescente, é que 
se implantou o Grupo de Acompanhamento do Estágio de Convivência Florescer.

Destaca-se que o nome do grupo foi definido pelos participantes em um dos 
encontros, na qual atribuíram à palavra “florescer” um significado vinculado à adoção. 
Apresentaram a justif icativa de que a adoção significava o florescimento dos sentimentos, 
da relação de pertença, da parentalidade e da filiação, estabelecendo-se assim o nome para 
identif icá-lo.

Ademais, registra-se que o grupo seguiu uma proposta de trabalho semelhante à 
desenvolvida pela equipe técnica do Poder Judiciário da comarca de Joinville/SC, em que os 
acompanhamentos de estágio de convivência também são realizados por meio do grupo As 
cores da minha história. Assim, embora os objetivos dos dois grupos convirjam, o Florescer 
buscou integrar a criança e o adolescente, articulando encontros entre adotantes e adotandos. 
A despeito dessa proposta, analisa-se que, embora se tenha realizado estes encontros, a 
inserção na condição de participante ativo da criança e do adolescente no grupo poderia ter 
sido uma prática mais frequente. Reflete-se que ocuparam um lugar de espectadores nesse 
espaço. Falou-se muito “sobre” e pouco “para” e “com” elas e eles.

Articulada a proposta de trabalho em grupo, por meio de reuniões entre a equipe 
técnica e os dois estagiários de Serviço Social e um de Psicologia, apresentou-se o projeto ao 
juiz da Vara da Infância e Juventude da comarca, o qual foi favorável à sua implantação e a 
inserção das famílias que já se encontravam em estágio de convivência e que se enquadravam 
no perfil delimitado.

Para a execução deste trabalho, utilizou-se como recurso humano a equipe técnica 
do poder judiciário e os estagiários de Serviço Social e Psicologia. O projeto não dispunha 
de recursos financeiros para custear as atividades, e os materiais utilizados nos encontros 
foram os já disponibilizados pela instituição para a equipe técnica: material de expediente, 
impressão, data show e computador.
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Os encontros eram planejados e organizados pela assistente social e psicóloga 
responsáveis pela coordenação do grupo. Inicialmente, as duas profissionais participavam 
dos encontros, contudo a presença de ambas não pode ser garantida em todos os encontros, 
devido ao usufruto de férias, frequência a cursos de qualif icação profissional e outros 
compromissos de trabalho que atravessavam o cotidiano profissional, exigindo-se assim uma 
reorganização da equipe e a alternância na participação.

Embora o trabalho desenvolvido pela equipe técnica fosse conduzido sob a 
perspectiva interdisciplinar e na articulação e no compartilhamento do saber de cada profissão, 
ao Serviço Social se atribuía a leitura da realidade para além dos aspectos imediatos, emergentes 
e individuais da família, a orientação quanto aos direitos e realização dos encaminhamentos 
necessários para o acesso às políticas públicas, a perspectiva do trabalho com famílias sob 
o caráter pedagógico e reflexivo dos contextos, das dinâmicas, dos conflitos e das relações 
familiares, oportunizando processos de identif icação e reconhecimento.

Outra função importante assumida pelo assistente social junto ao grupo referia-
se à desconstrução do acompanhamento do estágio de convivência como um processo de 
fiscalização da equipe para com a família e em favorecer a crítica quanto à visão difundida 
na sociedade da perspectiva punitivista do sistema judiciário. Transitando, assim, entre os 
limites da instituição e o projeto político da profissão, além de buscar desenvolver a dimensão 
educativa, pedagógica e social do grupo.

3.1  Inserção e Desligamento

A inserção dos adotantes e adotandos no estágio de convivência iniciou mediante 
decisão do juiz da Vara da Infância e Juventude pela concessão da guarda provisória para 
fins de adoção, determinando o início do estágio de convivência com o acompanhamento da 
equipe técnica.

Assim que a referida decisão é dada ao conhecimento da equipe técnica, planejam-
se as intervenções de trabalho, procedendo-se ao agendamento da primeira abordagem com 
a família, com o objetivo de explicar sobre o acompanhamento do estágio de convivência 
e a apresentação da proposta e do funcionamento do grupo Florescer, convidando-os a 
participarem.

O direcionamento desta abordagem se desenvolve conforme as necessidades 
identif icadas pelas profissionais nesse processo de trabalho que se inicia junto à família, tendo 
em vista que a equipe, nas situações em que não participou do processo de aproximação entre 
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a criança/adolescente, encaminhado por outra comarca, com os pretendentes da comarca de 
Criciúma, buscará também conhecer a história da criança/adolescente, as percepções iniciais 
dos adotantes com relação a adoção e a condução das relações e vivências iniciadas.

O grupo era aberto, cuja inserção e desligamento se procedia conforme o período 
fixado judicialmente para acompanhamento do estágio de convivência. A inserção de 
novos membros não era informada antecipadamente aos participantes do grupo, apenas o 
desligamento.

A recepção e o acolhimento dos novos membros eram realizados no início do 
encontro, por meio de uma rodada de apresentação. Os membros iniciantes discorriam acerca 
do processo de adoção e o percurso realizado até aquele momento: motivações em adotar, 
sobre a criança/adolescente adotando, o relato do início da convivência entre adotante e 
adotando, as expectativas no tocante ao grupo.

Destaca-se que a realização do grupo é uma das estratégias para o acompanhamento 
do estágio de convivência, no entanto outros instrumentos profissionais são utilizados para 
a intervenção junto à família: entrevistas particularizadas, visita domiciliar, atendimento à 
criança/adolescente, articulação com a rede intersetorial, bem como encaminhamentos e 
orientações para acesso aos serviços, conforme as necessidades e demandas identif icadas 
no período de acompanhamento. 

No decurso do acompanhamento, embora se desenvolvesse um trabalho articulado 
e interdisciplinar entre o Serviço Social e a Psicologia, no planejamento das ações para a 
intervenção à família cada profissional definia os instrumentos necessários para alcançar os 
objetivos pretendidos.

No tocante ao desligamento do grupo, realizava-se nova entrevista com o 
objetivo de finalizar o estágio de convivência, procedendo-se à elaboração de um relatório 
multiprofissional pela equipe técnica que realizou o acompanhamento, e encartado no 
processo de adoção.

Nos casos acompanhados, observou-se que é frequente os adotantes reconhecerem 
que o prazo estabelecido de noventa dias de estágio de convivência é insuficiente para 
finalizá-lo, de forma a ainda identif icarem a necessidade de orientação e acompanhamento 
técnico para lidar com os desafios iniciais da adoção.

A insuficiência do prazo estabelecido para o acompanhamento do estágio de 
convivência também é um aspecto identif icado, reconhecido e trabalhado pela equipe técnica 
junto ao grupo, tendo em vista o importante papel reservado ao profissional de fomentar a 
crítica e auxiliar na identif icação dos limites e dos avanços ainda a serem atingidos para que 
o estágio de convivência se configure como adequado.
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Assim, das nove famílias que finalizaram o estágio de convivência, seis tiveram o 
período de acompanhamento ampliado, tendo em vista a necessidade de fortalecimento e 
orientações para se consubstanciar a adaptação. Destaca-se que, nos casos de identif icação 
da necessidade de ampliação do prazo de estágio de convivência, apresentava-se ao juiz 
da Vara da Infância e Juventude uma informação sobre o andamento do acompanhamento 
realizado, solicitando e justif icando o posicionamento profissional.

3.2  Funcionamento e Dinâmica

O espaço físico de realização do grupo era em uma sala no recinto do Fórum, 
quinzenalmente, às quartas-feiras, com início às 13h30min e encerramento às 15h.

A metodologia de trabalho abarcou temas diversos, transitando pelos aspectos 
sociais, relacionais e emocionais que permeiam o processo de adoção, notadamente a adoção 
tardia; sentimentos e comportamentos esperados das crianças e adolescentes no processo de 
adoção; as alterações familiares e os impactos na vida de cada um dos membros; os desafios 
da adaptação, formação de vínculos e pertencimento parental; o reconhecimento da história 
de vida da criança/adolescente; as fases do desenvolvimento; as responsabilidades inerentes 
à adoção, entre outros assuntos. Também buscou-se aproximar os participantes com outras 
vivências, trazendo pessoas que já haviam adotado e que, no relato de suas experiências, 
possibilitaram trocas e reflexões no grupo Florescer.

As definições dos assuntos trabalhados emergiram de uma construção dialogada 
com os participantes, a partir das exposições sobre o cotidiano, as vivências, os desafios e as 
percepções sobre a nova organização e convivência familiar decorrente do processo de adoção. 
A cada encontro pactuava-se coletivamente o tema a ser trabalhado no encontro seguinte, 
considerando a dinamicidade das relações, das vivências e dos anseios que emergiam durante 
o estágio de convivência.

Assim, os integrantes do grupo sentavam-se em círculos, favorecendo o diálogo 
e as trocas de experiências como aspecto central para desencadear processos reflexivos e 
educativos. O debate sobre o cotidiano e convívio com os adotandos era a atividade inicial 
de cada encontro, com duração de aproximadamente 30 minutos. Finalizada a exposição dos 
participantes, seguia-se para outras atividades planejadas: técnicas de dinâmicas de grupo, 
atividades reflexivas de perguntas e respostas, leitura e debate de textos de acordo com 
a temática trabalhada, relato de experiência apresentado por pessoas que vivenciaram a 
adoção, encontro com as crianças e adolescentes. 
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O primeiro encontro foi realizado no dia 08 de agosto de 2018, e o último em 24 
de abril de 2019, tendo em vista ter permanecido apenas um casal em estágio de convivência 
na comarca após esse período. Embora o grupo não esteja sendo executado neste momento, 
assim que novas famílias estiverem em estágio de convivência as atividades do grupo Florescer 
serão retomadas.

Durante o período mencionado de funcionamento do grupo, realizou-se o 
acompanhamento de onze estágios de convivência, sendo oito casais e três mulheres que 
se habilitaram individualmente; treze crianças e três adolescentes de até 13 anos de idade. 
Desse total de dezesseis crianças e adolescentes, onze vieram de outras comarcas e cinco 
eram da comarca de Criciúma. Das onze que vieram de outras comarcas, sete são do Estado 
de Santa Catarina, enquanto que quatro eram de outros Estados, sendo uma criança e uma 
adolescente do Rio Grande do Sul, e duas crianças (irmãos) do Mato Grosso do Sul. Destaca-
se que as crianças e a adolescente de outros Estados apresentavam um perfil de idade e 
problemas de saúde que restringiam o número de pretendentes interessados na adoção.

Com relação à faixa etária, apresentavam as seguintes características: uma criança 
de 02 anos; uma de 03 anos; duas de 04 anos; três de 05 anos; uma de 06 anos; duas de 07 
anos; uma de 08 anos; uma de 09 anos; uma de 10 anos; dois adolescentes de 12 anos e um 
de 13 anos de idade.

Das crianças e adolescentes inseridos no estágio de convivência, dez eram do sexo 
masculino e seis eram do sexo feminino. No tocante a etnia, todas eram brancas ou pardas. 
Ainda, referindo-se à adoção de irmãos, três casais adotaram grupos de dois irmãos e um 
casal adotou um grupo de três irmãos. Um grupo de quatro irmãos foi encaminhado para três 
famílias distintas da comarca de Criciúma, na modalidade de adoção compartilhada.11 

Com relação ao perfil dos adotantes, apresentavam uma faixa etária entre 35 a 
55 anos de idade. Do universo dos onze acompanhamentos, oito eram casais, enquanto três 
eram mulheres que se habilitaram individualmente. Durante o período de realização do grupo, 
não se contou com a participação de casais homoafetivos, e os adotantes, em se tratando de 
etnia, eram brancos ou pardos. Dos oitos casais acompanhados, três homens já possuíam 
filhos adultos de relação conjugal anterior e que não residiam com o casal adotante. Nenhuma 
das mulheres participantes do grupo possuía filhos.

Sobre a consulta à adoção, sete pretendentes foram consultados logo após a inclusão 
dos nomes no Cadastro de Pretendentes à Adoção, por aceitarem crianças/adolescentes com 

11 Modalidade de adoção em que cada família adota um irmão, com o objetivo de manutenção dos vínculos afetivos e de 
convivência entre os irmãos.
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perfil amplo; quatro pretendentes permaneceram em média cinco anos no referido cadastro, 
sendo que dois deles foram acionados por meio do sistema de busca ativa pela equipe técnica 
do poder judiciário do Rio Grande do Sul.

Dos onze estágios de convivência, um deles foi interrompido devido ao retorno, 
por solicitação do adolescente, ao acolhimento institucional; um casal permaneceu no 
acompanhamento individual do estágio de convivência – após a suspensão das atividades 
do grupo – e nove estágios de convivência foram concluídos, sendo que em seis se ampliou o 
prazo do acompanhamento por mais 90 dias, totalizando 180 dias de estágio de convivência.

Além disso, um casal não participou do grupo e não apresentou justif icativa quanto 
à não participação, mantendo-se o acompanhamento de forma individualizada, por meio de 
atendimentos, visitas domiciliares, orientações e encaminhamentos à rede de atendimento 
intersetorial. Não foi possível identif icar os motivos que fizeram os adotantes não participarem 
dos encontros do grupo, tendo em vista que em todas as abordagens com a família a negativa 
de participação não era expressada e, quando questionada, a justif icativa apresentada se 
referia a compromissos pessoais e de trabalho.

3.3 Frequência e Participação nos Encontros

Os encontros realizados de agosto de 2018 a abril de 2019 totalizaram em dezessete 
oficinas, registrando-se que o número de participantes oscilava em cada encontro. Assim, em 
dois deles contou-se com a participação de apenas um casal, constatando-se que o horário 
de realização do grupo servia como um dificultador à participação, cujas justif icativas de 
ausências dos participantes se referiam às atividades relacionadas às crianças/adolescentes, 
tais como consultas médicas; compromissos profissionais e atividades pessoais e familiares, 
como viagens e férias.

É importante analisar as ausências vinculadas à própria estrutura de funcionamento 
e organização do grupo, como por exemplo o horário em que este era desenvolvido. Embora os 
participantes tivessem optado pela realização do grupo no início da tarde, a equipe técnica não 
apresentou a opção do horário noturno, limitando a sua realização ao horário de expediente 
do Fórum – das 12h às 19h.

A proposta, neste tocante, foi pautada estritamente no período de trabalho dos 
profissionais, sem prévio levantamento de pesquisa de interesse. Diante disso, embora o 
trabalho em grupo represente um avanço, porque visa à não fragmentação das ações e oferece 
a possibilidade de discussões ampliadas, há uma “conformação” quanto aos parâmetros 
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institucionais, como por exemplo a definição do horário do grupo dentro do horário de 
funcionamento do Fórum.

Em sua totalidade, contou-se com a participação regular de dez mulheres. 
Dessas, seis usufruíram da licença maternidade; uma optou em não se afastar das atividades 
profissionais; outra não apresentava vínculo empregatício e atinha-se às atividades domésticas; 
e duas trabalhavam informalmente e, mesmo sem o direito de pleitear a licença maternidade, 
afastaram-se das atividades laborais.

Segalin (2013) aborda em seu estudo a importância da concessão da licença 
maternidade no processo de adoção, por se caracterizar em uma estratégia que visa contribuir 
com o processo de adaptação da criança/adolescente a nova família, assim como por se 
constituir em um direito legal.

Com o término da licença maternidade, três adotantes optaram em não retornar 
às atividades profissionais, justif icando o interesse de se dedicar e disponibilizar um tempo 
maior junto ao adotando. Segalin (2013, p. 589) aponta que “a maioria das mães refere 
preocupação frente à necessidade de confiar seu filho, logo após o ‘nascimento afetivo no seio 
da família adotiva’ para uma terceira pessoa, seja uma babá, algum parente, uma instituição 
[...]”, optando, muitas vezes, pelo não retorno ao mercado de trabalho. 

As mulheres que optaram por continuar exercendo a atividade laboral acolheram 
crianças/adolescentes em que a faixa etária foi de 02 anos a 12 anos de idade, e contaram 
com o apoio da rede familiar e institucional como forma de organizar a rotina junto ao 
adotando. 

Sobre a participação dos homens no grupo, contou-se com sete pessoas do sexo 
masculino, sendo que um estava aposentado, um se encontrava afastado das atividades 
laborais para tratamento de saúde e cinco estavam inseridos no mercado de trabalho. 
Considerando que a realização do grupo aconteceu em horário comercial, analisa-se positiva 
a participação dos homens, sendo que, na maioria dos encontros, o casal participava 
conjuntamente. Sobre isso, reflete-se que o fato de três participantes serem autônomos e 
possuírem flexibilidade no horário de trabalho e um dos participantes trabalhar no período 
noturno, configurando-se como um facilitador para a participação destes homens.

É importante reconhecer que a definição do horário do grupo deve ser pensada 
de forma a proporcionar a participação de todos os envolvidos no processo, caso contrário 
a responsabilidade se direciona a uma das partes, que, geralmente, é sobre a mulher. 
Essa tendência se constitui em uma armadilha à reprodução da concepção conservadora 
e naturalizada dos papéis construídos socialmente de gênero – feminino e masculino – e 
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parentais – materno e paterno. Reforçar essa prática relacional e familiar é enfraquecer o 
processo de adoção que necessita do comprometimento e do envolvimento de ambos os 
adotantes, de maneira com que as funções parentais sejam compartilhadas.

Dessa relação, embora houvesse a participação dos homens no grupo e um 
compartilhamento das funções entre o casal, todas as mulheres estavam a frente das funções 
atinentes à educação e ao cuidado diário da criança e do adolescente, acumuladas com as 
atividades domésticas. Algumas delas ainda acumularam a atividade laboral remunerada, 
quando finalizado o período de licença maternidade.

Observou-se nos relatos que todas as mulheres acompanhadas no estágio de 
convivência estavam submetidas a um processo de cansaço e estresse maior que os homens. 
As mulheres, independente da organização familiar (casal, recasada ou unipessoal), apontaram 
para um ciclo de autocobrança acerca da maternidade e do mito do amor materno12, dos 
processos de educação e de cuidado com o filho, da criação do vínculo afetivo, da relação de 
pertencimento materno e, até mesmo, do sentir-se mãe. As frustrações resultantes do querer 
ser e sentir o “amor materno” como um fenômeno instintivo tiveram que ser trabalhadas 
concomitantes à construção da relação parental.

Em contrapartida, os homens não indicaram dificuldades de reconhecimento do 
exercício da paternidade, inclusive no âmbito do afeto e do pertencimento. Os participantes 
apresentaram segurança no que se referia à adoção, estavam mais voltados às atividades de 
lazer junto às crianças ou adolescentes e auxiliavam as mulheres nos processos educativos e 
no cuidado.

Quando as responsabilidades da educação e dos cuidados se centralizam 
na mulher, evidencia-se que sua vinculação com o adotando se processa em um tempo 
diferenciado, quando comparado ao homem, tendo em vista a necessidade de desconstrução 
das idealizações maternas, do distanciamento com os processos de autocobrança e do 
compartilhamento das responsabilidades atinentes à criança e ao adolescente. 

Nesta direção, em um dos encontros do grupo realizou-se um exercício reflexivo 
acerca das emoções e dos sentimentos envolvidos na adoção. Sentimentos ambivalentes 
como o de amor e de raiva foram apontados como os mais frequentes, permeados por dúvidas, 
incompetência, frustração, insegurança e medo. 

Esses últimos sentimentos foram indicados dentro de um contexto, inclusive, de 
devolução da criança ou adolescente. É emblemático aos participantes perceberem que a 
adoção se apresenta com ambivalência de sentimentos, incorporada a um dilema: de um lado 

12 Conceito trabalhado por Elisabeth Badinter (1985).
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o desejo de ter f ilhos e de exercer a parentalidade, do outro as dificuldades de acolher, amar, 
educar e tornar-se pai e mãe de uma criança ou adolescente que lhe é estranho.  

Assim, conforme entendimento de Goes (2014, p. 88), o estágio de convivência é 
“um período de extrema importância ‘para a adaptação da criança à família’ e, não o contrário”. 
A autora justif ica que, diferentemente da criança/adolescente, os pretendentes à adoção foram 
preparados para esta finalidade, definiram o perfil de criança pretendida, tiveram acesso à 
sua história e puderam escolher a adoção de forma consciente.

Na esteira dessa análise, observava-se que, em linhas gerais, o estágio de convivência 
estava sendo compreendido pelos participantes como um período de adaptação deles com 
o adotando, considerando que as dificuldades de adaptação apontadas nos encontros eram 
resultantes do comportamento dos adotandos: agressividade, comportamento regressivo, 
oposição, agitação, dif iculdade de seguir regras e obedecer aos limites impostos, assim como 
de aprendizagem.

Dificuldades de aprendizagem escolar e de comportamento foram os aspectos que 
apresentaram maior número de queixas pelos participantes, com ênfase polarizada na criança 
e no adolescente, criando-se um sistema de rotulação e responsabilização do adotando. 

Retornando o diálogo com Goes (2014), a autora apresenta em sua pesquisa 
extratos de entrevistas realizadas com assistentes sociais da Vara da Infância e Juventude do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, denotando que as percepções seguem o mesmo fluxo de 
pensamento do que foi identif icado no grupo Florescer: 

Questões às vezes pequenas: a criança pegou isso escondido, ou alguma 
reclamação da escola, ou não obedeceu, tudo isso... Coisas comuns que 
acontecem com qualquer criança e com qualquer família, mas que começam a se 
mostrar como empecilho. Transferem, na verdade, a culpa e a responsabilidade 
para a criança, que tem dificuldades para se vincular, que mente muito, que é 
dissimulada, que tem que esconder a bolsa dentro de casa... Tudo isso aparece 
(GOES, 2014, p. 90).

Constata-se que “tudo isso aparece” não só lá, também apareceu aqui. Mesmo 
proporcionando reflexões, leituras e debates sobre os desafios da adoção, romper com o 
senso comum presente nos diálogos como “já criei meus filhos e sei como são as coisas”, 
“acho que ele faz para me provocar”, configura-se em um trabalho, que foi realizado no grupo, 
de deslocamento da ênfase das situações apreendidas na sua imediaticidade, tomadas como 
problemas, para os aspectos positivos e potencialidades proporcionadas pela adoção.   

Nesse processo de construção de vínculos familiares cabe enfatizar a realização 
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de um encontro entre os adotantes e as crianças e adolescentes, cuja dinâmica proposta foi 
a confecção de um cartaz que representasse a família. Pode-se perceber que os adotandos 
assumiram o protagonismo nesta oficina, tanto na elaboração quanto na apresentação dos 
cartazes, expressando suas percepções, de maneira lúdica, acerca de suas famílias e vivências: 
o que elas gostavam de brincar, a rotina na casa e na escola, os membros significativos da família 
extensa (avós, tios, primos), o relacionamento com os adotantes e sobre os afetos. Em todos os 
cartazes foi possível perceber a demonstração do afeto das crianças e dos adolescentes para 
os adotantes, evidenciados por desenhos de coração e bonequinhos de mãos dadas, figuras 
de crianças com adultos brincando e sorridentes e frases com a palavra amor. 

Os adotantes, nesse encontro, assumiram um lugar de espectadores e pode 
se observar que, embora os desafios da adoção se façam presentes no cotidiano familiar, 
a construção do afeto, do pertencimento parental e dos vínculos familiares se procede de 
maneira paulatina, alinhando nas vivências as expectativas que cada um traz em sua história. 
A adoção é um terreno complexo e arenoso de sentimentos, expectativas, idealizações que se 
confrontam com a vivência e o cotidiano das relações, exigindo do adotante um processo de 
consciência, responsabilidade e reflexão acerca dos compromissos assumidos com a criança 
e o adolescente. 

Com base nesse princípio, no último encontro do grupo os participantes expuseram 
que muitos comportamentos identif icados nas crianças e adolescentes eram resultantes da 
própria fase de desenvolvimento que se encontravam. Também, indicaram que o grupo havia 
contribuído como suporte no estágio de convivência, cujo aspecto central foi a socialização 
das experiências quando afirmaram que: “Essa troca de experiência é boa. Ter contato com 
as crianças dos outros casais é importante para perceber que o comportamento do meu filho 
é compatível com sua idade” (Q1); “Eu gostei quando trouxeram uma pessoa para falar sobre 
sua experiência na adoção. Acho que fortalece, encoraja. Vi que as dificuldades que tenho 
passado no estágio de convivência são normais” (Q2).

Analisa-se que o contato com pessoas que estão no mesmo processo, ou que já 
passaram pelas fases iniciais e se encontram com a adoção consolidada, serviram de estímulo 
aos participantes para dar continuidade ao estágio de convivência, bem como possibilitou que 
se pensassem estratégias de como conduzir situações cotidianas advindas de adaptações 
da rotina demandada por crianças e adolescentes assim exemplif icada: “Resolvi fazer o que 
falaram aqui no grupo, coloquei um menino a estudar pela manhã e o outro a estudar a tarde. 
Percebi de imediato a diferença no comportamento deles, porque agora consigo dar atenção 
a um, quando o outro está na escola” (Q3).
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Esse participante também avaliou que as mudanças sugeridas no grupo serviram 
de base para se fortalecer e dar continuidade à adoção, tendo em vista a manifestação, em um 
único momento, do desejo de devolução do grupo de dois irmãos: “Eu e meu marido viemos 
aqui no Fórum e conversamos com a equipe. Estávamos no nosso limite, pensando até em 
devolver as crianças. Mas aí resolvemos continuar lutando e depois da mudança de turno 
escolar, as coisas amenizaram. Não pensamos mais em devolver” (Q3).

Goes (2014, p. 87) explica que “essas famílias, ao se deparar com os primeiros 
problemas cotidianos e/ou relacionadas com a criança, por vezes manifestam ao Judiciário o 
desejo de sua devolução”13.

Já as leituras realizadas pelos participantes no grupo e os textos disponibilizados 
sobre a adoção também foram apontados como diretrizes importantes para a compreensão 
do processo que estavam vivenciando ou que poderiam vivenciar: “Eu não havia passado por 
essa situação ainda, mas quando passei, já sabia que era normal, porque já tínhamos lido a 
respeito” (Q4); “As leituras contribuíram muito para eu entender o que estava acontecendo 
comigo e com meu filho” (Q5).

Identif icar na literatura os comportamentos, as emoções, os sentimentos e as 
dificuldades comuns em uma adoção tardia proporcionavam aos participantes uma sensação 
de alívio e de conforto em perceber que, dentro do complexo universo da adoção, havia uma 
normalidade e uma explicação para as situações vivenciadas.

Outro aspecto identif icado no trabalho em grupo, refere-se às mulheres que 
apresentavam dificuldades em se sentirem mães. Duas participantes, as quais eram casadas, 
expressaram sobre essa dificuldade: “Eu tive bastante dificuldade de me ver como mãe. Sei lá, 
eu não sentia aquele amor que imaginava que teria. Eu me culpava por não sentir isso e olha 
que eu queria muito adotar” (Q6). E uma outra:

Não foi amor a primeira vista, na verdade eu não estava nem preparada para 
trazê-lo naquele dia. Fui na cidade para conhecê-lo e quando vi já estava trazendo 
para casa. Acho que isso fez com que eu demorasse um tempo para me vincular 
a ele, me sentir mãe, sabe? (Q5).

Essas mulheres relataram ter recebido no grupo o acolhimento de seus sentimentos, 
sem julgamento e o direcionamento para a construção dos afetos. Demonstraram compreensão 
sobre a maternidade como um processo construído na relação e não como um sentimento 
nato, que surge com a assinatura do termo de guarda.

13 Para aprofundar sobre o tema, sugere-se a leitura de Silva (2017).
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Traçando um paralelo com esta análise, importante destacar que as mulheres que 
indicaram dificuldade de vinculação e pertencimento materno mantiveram um curto período 
de aproximação com a criança. É sabido que a aproximação para fins de adoção se constitui 
em uma importante etapa de preparação dos envolvidos, que reflete diretamente no estágio 
de convivência.

Outros retornos recebidos dos participantes acerca do grupo se referiram à 
focalização nas dificuldades cotidianas das famílias e da necessidade de um acompanhamento 
de estágio de convivência mais sistemático, em que equipe técnica estivesse mais próxima aos 
adotantes, avaliando que “O grupo ficou muito preso nas questões relacionadas às queixas e 
às dificuldades” (Q1). Ou, ainda, apontando que,

o Judiciário tem que dar um suporte melhor às famílias que adotam, não interessa 
se a equipe é reduzida, ele tem que contratar mais profissionais. Veja bem: eu 
na minha empresa tenho que contratar o número suficiente de funcionários para 
dar conta do trabalho, a mesma coisa é com o Judiciário. Falo isso, porque o 
acompanhamento do estágio de convivência é muito importante para evitar uma 
devolução, mas ele deve ser mais frequente (Q7).

Compartilha-se sobre a importância do acompanhamento pela equipe técnica no 
estágio de convivência e a responsabilidade do poder judiciário em viabilizar as condições 
necessárias, especialmente na composição do quadro técnico necessário à execução deste 
trabalho de maneira integral e efetiva.

O assistente social ocupa uma posição central no acompanhamento do estágio de 
convivência, apresentando a competência de problematizar o contexto no qual os sujeitos 
estão inseridos, realizando uma leitura situacional, contextual e interpretativa de como se 
estabelecem as relações e os signif icados construídos a partir dessas vivências e, com isso, 
em um movimento dialético, propor ref lexões e estratégias de intervenção que possibilitem 
a garantia do direito da criança e do adolescente inseridos em famílias substitutas por 
adoção.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estágio de convivência se configura em importante etapa no percurso da adoção, 
de forma a proporcionar aos adotantes e adotandos o suporte, o apoio e as orientações 
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técnicas, objetivando-se o melhor acolhimento e a adaptação da criança e do adolescente 
junto a quem o adota.

Reconhece-se que o estágio de convivência é um período destinado à criança 
e ao adolescente que é inserido por adoção em um contexto familiar desconhecido, cujos 
sentimentos, necessidades e as bagagens que compõem sua história de vida se fazem 
presentes. Os desafios em assumir uma criança ou adolescente por adoção, especialmente 
na tardia, transitam o caminho da idealização de um filho e da romantização da adoção pelos 
adotantes, evidenciando seus reflexos no estágio de convivência.

Nesse período, apreende-se ser comum os adotantes apresentarem dificuldades em 
lidar com as situações cotidianas relacionadas às rotinas e demandas da criança/adolescente, 
podendo cair na armadilha da reprodução da responsabilização do adotando pelos desafios 
vivenciados na etapa de adaptação. Nesta perspectiva, parece-nos que há uma expectativa 
de inversão do objetivo do estágio de convivência, tornando-se um período para a adaptação 
dos adultos à criança e ao adolescente.

A equipe técnica do Poder Judiciário, responsável pelo estágio de convivência, insere-
se nesse trabalho com a finalidade de orientar, acompanhar e contribuir para a construção 
do processo de adaptação, vinculação afetiva e pertencimento parental necessários para a 
consolidação da relação familiar.

Nesse sentido, percebendo-se os desafios inerentes à adoção, é que surge a 
proposta de realização do Grupo Florescer, reconhecendo-se a necessidade de se promover 
um espaço de reflexão, compartilhamento de experiências e orientações às famílias em 
estágio de convivência.

O Serviço Social, que tem atuação expressiva na processualidade à adoção, recebe 
um destaque na sua intervenção junto ao grupo, cujas competências profissionais para 
o trabalho coletivo e reflexivo vão para além da ação burocrática e rotineira do judiciário. 
Compreender o judiciário como um campo privilegiado e desafiador de trabalho, em que 
as possibilidades de ação profissional se encontram imersas em um cotidiano complexo e 
atravessado por uma intensa demanda de trabalho, exige do profissional uma suspensão 
desse cotidiano sob a perspectiva analítica, crítica e propositiva.

Assim, coletivizar as demandas e necessidades, proporcionar espaços de reflexão, 
reconhecer o cidadão como protagonista e sujeito ativo em suas relações sociais, ultrapassar 
a trabalho centrado no indivíduo e no particular, são perspectivas que rompem com práticas 
fragmentadas, dando ênfase à dimensão política do trabalho profissional do assistente social 
no judiciário.
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O Grupo Florescer se constituiu nesse lugar do assistente social que, por meio dos 
encontros e da aproximação com as famílias, pode trabalhar a dimensão educativa e social 
das relações, dos laços de família, da relação dos afetos e do pertencimento, dos assuntos 
relacionados à adoção e de desconstruir a ideia difundida de que o estágio de convivência é 
um período de fiscalização por parte do judiciário.

Assim, analisa-se que o grupo se constituiu em uma experiência em construção, cuja 
proposta de trabalho é diferenciada no judiciário, possibilitando a obtenção de resultados e de 
impactos na intervenção com as famílias, dif íceis de serem obtidos apenas nos atendimentos 
individualizados. Isso se dá devido a natureza do trabalho em grupo e das trocas, dos estudos, 
das reflexões e da aproximação das vivências entre os adotantes e destes com outras 
experiências referentes à adoção.

Na análise dos dados relacionados ao grupo, é possível identif icar que o enfoque 
dos encontros foi direcionado aos adotantes e no suporte inerente aos desafios surgidos no 
período de adaptação da criança e do adolescente à família. Falou-se do adotando, buscou-
se intermediar situações complexas de convivência, apresentou-se a perspectiva sob a ótica 
do melhor interesse da criança e do adolescente e da desresponsabilização destes quanto 
às dificuldades vinculadas ao processo de adaptação e de construção de laços afetivos. No 
entanto, as barreiras do senso comum e dos mitos acerca da adoção, os comportamentos 
arraigados e naturalizados sobre educação e a necessidade de “enquadrar” o adotando 
na caixa estereotipada do bom comportamento, demonstram que os desafios da adoção 
perpassam, antes de mais nada, a concepção idealizada e romantizada da filiação. Assim, as 
queixas frequentes, os relatos de culpabilização da criança e do adolescente pelas dificuldades 
vivenciadas, a apatia em identif icar as qualidades do adotando e os aspectos positivos 
resultantes da adoção indicam que andar na contramão no estágio de convivência traduz um 
comportamento de dificuldades de compreender a adoção em sua essência e complexidade. 
Justif ica-se, dessa forma, a importância do acompanhamento do estágio de convivência em 
suas múltiplas dimensões e possibilidades de trabalho, de forma a não “coisif icar” a adoção.

Reflete-se, ainda, que a complexidade que permeia o processo de adoção exige 
do assistente social que atua nessa área o desenvolvimento de um trabalho de base anterior 
ao início do estágio de convivência. Pressupõe uma intervenção qualif icada já na fase de 
preparação dos pretendentes à adoção, mas não somente nessa fase. No período de espera 
à adoção, intermediário entre a habilitação ao cadastro de pretendentes e a adoção, emerge a 
necessidade de um trabalho continuado junto aos pretendentes que, geralmente, é realizado 
pelos grupos de apoio à adoção. Percebe-se que a ausência de grupo de apoio na comarca de 
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Criciúma reflete no acompanhamento do estágio de convivência, colocando essa fase sob um 
viés preparatório e de desconstrução dos paradigmas que envolvem a adoção.

Por fim, o estágio de convivência se constitui genuinamente em um período de 
encontros, descobertas, f lorescimentos, desafios, dif iculdades e contradições, reconhecendo-
se a necessidade de estratégias diversif icadas nessa intervenção, e identif icando-se a 
importância da atuação do assistente social nesse processo de trabalho em que, tanto o 
adotante quanto o adotando, buscam “caminhar em terra firme e seguir”.

Então é essa a sensação de ter alguém que segure suas rodas. Alguém para sarar 
nossas cicatrizes; para sarar seus joelhos ralados. [...] Eu me sinto aos 6 anos, 
quando eu esperava alguém para ser o meu herói. Tenho agora o melhor: Um pai. 
Alguém que não vai embora. Alguém que volte no final do dia. Eu nunca mais 
questionei o meu valor, porque agora tenho pessoas que me colocam em primeiro 
lugar. Mesmo que não seja mais tempo de me ensinar a pedalar, vocês chegaram 
no melhor momento, o momento de deixar as rodas para trás, de caminhar em 
terra firme e seguir. [...] Me mostrando que eu não mereço ser um passado; Que 
alguém poderia me escolher com presente e para sempre. [...] Agora eu tenho um 
lugar para voltar (Rodas do Passado, escrito por um adolescente acompanhado 
no estágio de convivência).
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1A NEGLIGÊNCIA COMO RÓTULO: ANÁLISE DE ACOLHIMENTOS 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES REALIZADOS PELO 

CONSELHO TUTELAR SOB A ALEGAÇÃO DE NEGLIGÊNCIA 
FAMILIAR

NALATIGHEID AS ‘N ETIKET: ONTLEDING VAN ONTHALE VAN KINDERS 
EN ADOLESSENTE UITGEVOER DEUR DIE GUARDYSKAP ONDER DIE EIS 

VAN FAMILIE VERWAARLOSING

Gislaine Neves Maciel2

RESUMO

O presente artigo visa analisar os acolhimentos de crianças e adolescentes, realizados pelo 
Conselho Tutelar, com a justif icativa ou alegação de negligência familiar. Para tanto, além 
de pesquisa bibliográfica, apresenta um estudo de caso realizado numa Comarca de Vara 
Única que abrange dois municípios de pequeno porte do Estado de Santa Catarina. O artigo 
busca refletir sobre o trabalho interventivo das políticas públicas com as famílias, o papel do 
Conselho Tutelar e a herança do menorismo, bem como sobre os acolhimentos de crianças e 
adolescentes realizados sob o rótulo da negligência familiar. Conclui que, apesar da legislação 
e normativas vigentes, as quais colocam a família como centro de atenção das políticas 
públicas, na prática a intervenção ainda está permeada por ações de cunho moralista, e que 
o ECA, apesar de sua importância por instaurar a doutrina da proteção integral, não rompeu 
com o menorismo que já havia sido legitimado nos Códigos de Menores.

Palavras-chave: Família. Conselho Tutelar. Acolhimento Institucional. Negligência

1 Este artigo constitui o trabalho de conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Interdisciplinar de Conflitos 
no Judiciário Contemporâneo, oferecido pela Academia Judicial do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, sob orientação do 
professor Gustavo Meneghetti.

2 Graduada em Serviço Social pela Universidade do Planalto Catarinense – UNIPLAC; Pós-graduada em Residência 
Multiprofissional em Saúde da Família e Comunidade. Atuou durante 5 anos na Política Pública de Assistência Social 
na Prefeitura do município de Lages/SC. Atualmente é Assistente Social do Poder Judiciário de Santa Catarina. E-mail: 
gneves@tjsc.jus.br.
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ABSTRACT

Hierdie artikel het ten doel om die onthale van kinders en adolessente te ontleed, deur die 
Guardianship Raad uitgevoer, met die regverdiging of bewering van familie nalatigheid. 
Daarom, in bykomend tot bibliografiese navorsing, bied ‘n gevallestudie wat in ‘n enkele 
Hofdistrik is, wat twee klein munisipaliteite van die staat Santa Catarina dek. Die artikel is 
daarop gemik om te besin oor die intervensionele werk van openbare beleide met gesinne, 
die rol van die die Guardyskap en die erfenis van menorisme, sowel as op die onthale van 
kinders en adolessente wat onder die etiket van gesinsverwaarlosing uitgevoer word. Dit 
sluit af dat, ten spyte van huidige wetgewing en regulasies, wat die familie as ‘n sentrum van 
openbare beleidsaandag plaas, in die praktyk die ingryping steeds deurdring deur optrede 
van ‘n moralistiese aard, en dat die ECA, ten spyte van die belangrikheid van die vestiging van 
die leer van integrale beskerming, nie breek met die menorisme wat reeds wettig in die kodes 
van minderjariges was.

Keywords: Family. Guardianship Council. Institutional Welcoming. Neglect.

INTRODUÇÃO

O artigo em tela, se propôs a analisar os acolhimentos de crianças e adolescentes, 
realizados pelo Conselho Tutelar, com a justif icativa ou alegação de negligência familiar sob 
que justif icativa acontece a aplicação da medida de proteção de acolhimento institucional. 
Para tanto, além de pesquisa bibliográfica, apresenta um estudo de caso realizado numa 
Comarca de Vara Única que abrange dois municípios de pequeno porte do Estado de Santa 
Catarina, para desenvolver uma revisão bibliográfica sobre as principais categorias: Família; 
Conselho Tutelar; Acolhimento Institucional e Negligência.

No desenvolvimento dos trabalhos realizados como Assistente Social do Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina, na comarca de Santa Cecília, observou-se que durante 
o período de um ano (2018) todos os acolhimentos institucionais aconteceram por meio da 
ação interventiva do Conselho Tutelar.

Havia no mês de agosto de 2018 o total de 26 crianças e adolescentes acolhidos, 
sendo que todos os casos possuíam como justif icativa para necessidade de acolhimento a 
negligência familiar. Algumas situações possuíam outros motivos, mas a negligência sempre 
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estava presente nos relatórios advindos do Conselho Tutelar para o Poder Judiciário com 
vistas a homologar o acolhimento.

O tema gerava inquietações, como o fato de acontecer acolhimentos onde a família 
vivia em extrema situação de pobreza, sem acesso a saneamento básico, energia elétrica e 
com alimentação limitada, mas o motivo do acolhimento era a negligência. Nenhuma das 
duas instituições de acolhimento apresentava suporte necessário para tamanha demanda, 
sendo que em um dos serviços havia crianças que pernoitavam em um colchão junto ao chão, 
quando a justif icativa do acolhimento era a negligência familiar, desemprego do pai e falta de 
condições de suprir as necessidades das crianças. Tais inquietações suscitaram a necessidade 
de estudo sobre a temática. 

Objetiva-se com o presente refletir sobre o trabalho interventivo das políticas públicas 
com as famílias, o papel do Conselho Tutelar e a herança do menorismo, bem como sobre os 
acolhimentos de crianças e adolescentes realizados sob o rótulo da negligência familiar. 

O presente artigo está dividido em quatro seções. Na primeira, abordar-se-á o 
trabalho social com as famílias e os motivos pelos quais ela vem sendo trazida cada vez mais 
para o centro das políticas públicas. A segunda seção realizar uma abordagem histórica sobre 
direito da criança e do adolescente, com foco na construção do menorismo.  A terceira seção 
problematiza a ação interventiva do Conselho Tutelar. Por fim, a quarta seção traz a discussão 
relativa ao estudo de caso, criticando-se o uso recorrente da terminologia “negligência familiar”. 

1  O OLHAR DAS POLÍTICAS SOCIAIS NO TRABALHO COM 
FAMÍLIAS: A PRÁTICA DO FAMILISMO

Apesar do conceito de família ter passado por um processo de ampliação, na prática 
dos trabalhos sociais com tal segmento observa-se que o uso corrente do conceito ainda não 
traduz as intervenções realizadas por meio das políticas sociais. As novas abordagens não 
imprimiram, por si só, mudanças na forma de olhar para as novas configurações e arranjos 
familiares.

As próprias políticas de seguridade social (saúde, previdência e assistência social), 
que obtiveram avanços com a criação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e de 
todo seu arcabouço técnico e legal, muitas vezes ainda são traduzidas em ações focadas na 
vigilância das famílias e não no acompanhamento sociofamiliar com vistas à justiça social.
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Para Castilho e Carloto (2010, p. 13):

O modelo de proteção social previsto na política de assistência social, ancorado 
nas legislações vigentes e normatizado pela NOB/SUAS/2005, a família é o pilar 
central na tríade composta também pelo Estado e o mercado. Cabe ao Estado 
intervir apenas quando a família falha é o modelo de proteção familista. Apesar 
das mudanças nas estruturas familiares, a definição de papéis encontra-se 
“quase” que intocada. Neste sentido o modelo familista reforça a desigualdade de 
gênero, à medida que aumenta a responsabilidade da mulher na proteção da sua 
família, sem o devido amparo do Estado.

A família vem sendo “trazida”, cada vez mais, para o centro das políticas sociais, 
sendo que um dos efeitos desta centralidade tem sido a responsabilização de seus membros. 
Palavras-chave no trabalho com famílias, como empoderamento, emancipação e protagonismo, 
podem estar escondendo o intuito da única e exclusiva responsabilização da família e de seus 
membros sobre suas mazelas e dificuldades.

Conforme aponta Mioto (2012, p. 125 apud BERBERIAN, 2015, p. 58): 

É necessário atentarmos para os discursos e práticas de responsabilização das 
famílias altamente naturalizadas no processo de execução das diferentes políticas 
sociais, e nos quais os assistentes sociais estão profundamente envolvidos, em que 
segundo nossa percepção, é possível localizar a transferência de responsabilidade 
do Estado para a figura da família, assim como sua culpabilização pelo não 
desempenho das funções a ela atribuídas.

É possível afirmar que se está diante de um debate ético-político, o qual engloba 
em nossa ação profissional a visão que temos de Estado, de política pública, de sociedade e 
de família. É preciso perguntar: que família é essa que tem o direito à convivência familiar e 
comunitária? A família nuclear burguesa? A que classe social pertence tal família?

O Estado assume a função de interventor das famílias pobres, contudo, nesta 
intervenção a família não é vista como um elemento social e histórico, mas sim como a fonte 
dos próprios problemas que possui, como a causadora das situações de conflitos e das 
expressões da questão social que enfrenta, sendo facilmente acessada com a justif icativa de 
proteção às crianças.

Para Jacques Donzelot (1980, p. 165), a criança é o elemento comprovador de um 
disfuncionamento da família, o elemento ideal para nela fazer intervir modificações internas, 
porque é ponto de encontro entre o desejo social e o desejo familiar.

Dentro dessa visão de família como sendo alvo de intervenção do Estado, a criança 
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f igura como principal justif icativa da necessidade de ação pública. Em outras palavras, a 
infância vem sendo “porta de entrada” da esfera pública na esfera privada.

Sendo a infância uma possibilidade de acessar as famílias, intensifica-se o 
atendimento baseado em classe social, pois somente aquelas famílias vistas pelos serviços 
como incapazes de protegerem seus membros, especialmente crianças e adolescentes, 
continuam sendo alvo de intervenção.

A família vem sendo vista, dentro desta lógica, como fonte de provimento econômico, 
material, de afetividade, zelo e proteção, e somente em caso de sua “falha”, “vulnerabilidade”, 
“risco”, “negligência”, é que o Estado deve oferecer seu “amparo”.

A mesma abertura justif icada para a intervenção nas famílias consideradas 
vulneráveis economicamente, famílias que vivem em situação de pobreza, não é a mesma 
para a intervenção estatal nas famílias com nível socioeconômico mais elevado. O Estado, 
historicamente, intervém na esfera privada especialmente daqueles que são privados de tudo, 
tanto do acesso às políticas públicas e direitos sociais, quanto do acesso a bens de consumo 
e produção.

Segundo Jacques Donzelot (1980, p. 46):

A família constitui, portanto, um plexus de relações de dependência 
indissociavelmente privadas e públicas, um elo de liames sociais, que organiza 
os indivíduos em torno da posse de uma situação (a mesmo tempo profissão, 
privilégio e status) outorgada e reconhecida por setores sociais mais amplos. 
É, portanto, a menor organização política possível. Incrustrada diretamente nas 
relações de dependência ela é atingida globalmente pelo sistema das obrigações, 
das honras, dos favores e desfavores que agitam as relações sociais. Submetida, 
mas também parte ativa imediata nesse jogo movediço dos vínculos, dos bens 
e das ações, através das estratégias de alianças matrimoniais e obediências 
clientelísticas, que mantêm a sociedade numa espécie de guerra civil permanente, 
como atesta a fantástica importância do recurso ao judiciário. 

Além do fato de haver um discurso que sobrecarrega as famílias quando as coloca 
como únicas responsáveis pelo cuidado e proteção de seus membros, desresponsabiliza-se o 
setor público (Estado) e se passa a transferir responsabilidade unicamente às famílias.

Segundo Castilho e Carloto (2010, p. 18):

Este modelo protetivo denominado “neo-liberalismo familiarista” por De Martino 
(2001) apud Mioto (2008, p. 139), compreende que a proteção social cabe 
preferencialmente á família e que o Estado pode reduzir os serviços públicos 
enquanto proteção. Tal modelo ancora-se no discurso (ideológico) recorrente 
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de apelo ao solidarismo e ao voluntarismo do mercado, da família e da sua rede 
de sociabilidade, que enquanto parceiros contribuem para a “redução” do papel 
protetivo do Estado na garantia dos direitos sociais. E à medida que delega á 
família em primeira instância a proteção de todos os seus membros. Leva-nos a 
recorrer ás análises de Sunkel (2006), Mioto (2008) e Saraceno (1997) a respeito 
do papel da família no modelo protetivo, que quando ela é o pilar central da 
proteção social, nomina-se modelo familista.

Também é importante pontuar, nesse contexto, a maneira como as relações de 
gênero são tratadas na esfera das políticas sociais, especialmente aquelas de cunho protetivo, 
nas quais a mulher ainda é vista como a principal responsável pelo cuidado dos membros 
da família, e sobre quem recai a “culpa” quando a família “falha” na sua função de cuidado e 
proteção.

Segundo Meneghetti (2018, p. 19):

Dentre as mudanças na família contemporânea, tem-se o aumento significativo 
das famílias monoparentais referenciadas pela mulher. No interior da família, 
tradicionalmente, quem é responsável pelo cuidado e educação dos filhos é a 
mulher/mãe, sendo que, no caso da monoparentalidade, ela tem de cumprir tanto 
as tarefas domésticas quanto as obrigações do sustento. [...] Contraditoriamente, 
as tarefas de cuidado e proteção social, cada vez mais centradas na família, 
continuam _recaindo sobre a mulher/mãe. 

A cobrança à mulher, feita muitas vezes pelos próprios operadores das políticas 
públicas, não se limita ao trabalho doméstico ou aos cuidados com os filhos. Na lógica 
contemporânea do capital, além dos afazeres domésticos e do amor incondicional aos filhos, 
cabe à mulher/mãe adentrar no mundo do trabalho, ser independente financeiramente e 
também provedora da prole, sem, contudo, esquecer seus predicados e obrigações de esposa 
e mãe, como ver-se-á adiante.

Para Castilho e Carloto (2010, p. 19):

Sunkel (2006) em sua análise a respeito da permanência do familismo nas políticas 
sociais na América Latina, especialmente após os anos de 1990, alerta-nos sobre 
as transformações que as famílias vêm passando nas últimas décadas. Dentre 
as transformações elenca a alteração no modelo tradicional de homem provedor 
e mulher dona-de-casa e ainda a tendência crescente das famílias chefiadas 
por mulheres. Enfatiza que este modelo de proteção “familista”, sobrecarrega 
a mulher, pois insiste no modelo tradicional de proteção de família – “hombre 
provedor - mujer cuidadora.
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2  A CONSTRUÇÃO HISTÓRICA DO MENORISMO E SUA 
MANUTENÇÃO

Torna-se imprescindível para o entendimento da ação interventiva do órgão 
de proteção aos direitos da criança e do adolescente – Conselho Tutelar – contextualizar 
historicamente, ainda que de forma breve, a legislação nacional e as políticas públicas voltadas 
à criança e ao adolescente no Brasil.

Segundo Rizzini e Pilotti (2009), no início do século XVII, no  Brasil, a infância era 
sinônimo de incapacidade, sendo que o próprio termo vem do latim infans, que significa quem 
não fala ou não tem voz. Assim, as relações sociais se davam na dependência de outras pessoas 
(adultas).  Não havendo registro, até o início do século XX, do desenvolvimento de políticas 
sociais por parte do Estado, no tocante às questões de proteção a crianças e adolescentes.

Para  Rizzini e Pilotti (2009, p. 25):

A primeira tentativa do governo em regulamentar a “assistência e proteção aos 
menores abandonados e delinquentes”, no início da década de 1920, legitimou a 
intervenção do Estado na família, não só através da suspensão do Pátrio Poder, 
mas também pela apreensão dos menores ditos abandonados, mesmo contra a 
vontade dos pais.

Em 1923 ocorreu a centralidade das decisões judiciais no juízo privativo de 
“menores”, onde estes “menores” eram “sentenciados” sem a presença de um advogado, e o 
Estado, quando julgasse necessário para proteger e cuidar da criança e do adolescente, teria 
o direito de intervir na família. Iniciou-se a criação de Abrigos de Menores e do Conselho de 
Assistência e Proteção aos Menores.

Com isso, institucionalizou-se, e mais do que isso, legitimou-se de forma legal e 
com poder jurídico, o menorismo.

O Código de Menores, que ficou popularmente conhecido por Código Mello Mattos, 
por ter sido este o primeiro juiz de menores da América Latina, foi instituído em 1927, sendo 
redigido pelo então juiz. Este foi o primeiro documento legal dirigido aos menores de 18 anos 
no Brasil.

Segundo Rizzini, Irene (2009, p. 123):

É bastante difícil distinguir a origem – se policial, se jurídica – dos discursos e 
leis deste período. A autoria parecia ser conjunta, refletindo-se em decretos e na 
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criação de estabelecimentos que iam numa mesma direção: recolher menores, 
de acordo com uma cuidadosa classificação, visando à prevenção (“escolas 
premonitórias ou de prevenção para os menores moralmente abandonados”) e à 
regeneração (“escolas de reforma e colônias correcionais para os delinquentes”, 
separando-os de acordo com a idade, sexo e tipo de crime cometido / se absolvidos 
ou condenados). 

O Código pode ser considerado um avanço por explicitar a necessidade de uma 
legislação específica para crianças e adolescentes, no entanto, pode representar uma forma 
de controle daqueles considerados “delinquentes” ou “abandonados”, já que não é uma lei 
dirigida a toda população com essa faixa etária.

Naquela época, intensificavam-se as indústrias e as fábricas nos centros urbanos, 
sendo que tal modernização expulsava centenas de pessoas da zona rural, as quais dirigiam-
se para a zona urbana em busca de melhores condições de vida. No entanto, a cidade gerou 
maior oferta de mão de obra do que a procura desta, somando-se cortiços nas periferias, e 
essa população cresceu à margem (palavra que traduz a situação daqueles que estão “fora” 
da sociedade e dá origem ao termo marginalizados), não possuindo acesso a direitos básicos 
inerentes a todos os cidadãos. Abrindo “a porta” para a intervenção estatal na família, por meio 
da infância, e levando em conta determinantes como as condições de vida. (RIZZINI, 2009).

Faz-se mister ressaltar, em se tratando de contextualização histórica do menorismo, 
que 20 anos de ditadura é um atraso na vida social, política e cultural (em todos os aspectos) 
de um País que a enfrenta, um período marcado pela repressão da liberdade de expressão e 
opinião, retrocessos de direitos ou paralisação dos mesmos, realização de atos institucionais 
que mais parecem atos inconstitucionais.

Tal período ditatorial influenciou a área da infância em dois momentos: com a 
vigência da Lei que criou a Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (FUNABEM), Lei nº. 
4513 de 1/12/64; e com o Código de Menores de 1979, Lei nº. 6697 de 10/10/79.

Na década de 1970 ocorreram discussões, em sua maioria pautadas por juristas, 
com o intuito de estudar a implantação de um novo Código de Menores, que visasse a proteção 
deste segmento. Contudo, a doutrina da “situação irregular” reafirma-se com o Código de 
Menores de 1979, afinal é muito mais fácil julgar alguém em situação irregular e dizer que ele 
deve ajustar-se do que pensar em um sistema desigual que exclui seus indivíduos.

Segundo Rizzini e Pilotti (2009, p. 27):

Depois de várias décadas de debate, formulação de dezenas de anteprojetos e 
movimentação do meio jurídico com o objetivo de fazer aprovar uma revisão do 
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Código de Menores de 1927, este foi em 1979, finalmente substituído. O Novo 
Código de Menores veio a consagrar a noção do “menor em situação irregular”, a 
visão do problema da criança marginalizada como uma “patologia social”. 

A categoria “menor” era utilizada para definir o sujeito com até 18 anos de idade 
que encontrava-se em “situação irregular”, ou seja, com desvio de conduta, infrator, que não 
possuía a presença dos pais por falta ou omissão destes, em situação de rua, vítimas de 
maus-tratos ou castigos.

 O Código tratava as crianças e adolescentes como objetos passíveis de medidas 
verticais a serem conferidas pelo juiz de menores, não conferindo-lhes o “lugar” de sujeitos 
de direitos.

O Código não se referia a toda a infância, mas sim rotulando “menores” como capazes 
e necessitados de intervenção por pertencerem a “famílias problemáticas”, caracterizando-as 
como incapazes de cuidar de seus filhos. Entendia-se que a pobreza, a “desestrutura familiar” 
e algumas patologias eram os ingredientes para a criação do “menor infrator”.

É importante ressaltar o caráter reprodutivo da ideologia dominante como conteúdo 
expresso, até aquele momento, nas políticas de atendimento às crianças e adolescentes, e 
que se consolidaram no referido Código.

Observa-se que os Códigos de Menores, tanto o primeiro quanto o segundo, 
legitimaram a institucionalização da infância, tendo como justif icativa aspectos morais, 
intervindo propositalmente nas famílias empobrecidas.

Para Oliveira e Silva (2011, p. 102):

A legislação que antecedeu o ECA – o Código de Menores de 1979 – já nasceu 
defasada, obsoleta para seu tempo. Pois constitui-se como prolongamento da 
filosofia menorista (início do século XX), sem os direitos. A reivindicação por 
direitos era necessária e legítima. [...] Assim, cada vez era mais evidente um 
“consenso” entre governo, sociedade e movimentos sociais em torno da falência 
do Código de Menores.

Obviamente que a noção defendida pelos Códigos traduziam interesses econômicos 
e políticos.

A influência do menorismo enquanto concepção norteadora dos referidos Códigos 
de Menores está vigente inclusive na fala social, midiática e de operadores do Direito. Atrela-
se ainda à imagem do “menor” a infância desvirtuada, advinda de família desestruturada, 
sendo um rótulo ainda em uso. 

Segundo Rizzini e Pilotti (2009, p. 28):
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Um novo quadro se esboçou na década de 1980. A noção de irregularidade 
começou a ser duramente questionada na medida em que as informações sobre a 
problemática da infância e da adolescência passaram a se produzir e a circular com 
maior intensidade. As estatísticas sociais retratavam uma realidade alarmante. 
Parcelas expressivas da população infanto-juvenil pertenciam a famílias pobres 
ou miseráveis.

Sendo considerada um marco histórico, a Constituição Federal de 1988 considera 
as crianças e adolescentes como sujeitos de direitos que devem ser alvo de toda proteção 
social, estatal e familiar, incorporando a doutrina da proteção integral.

A Lei 8069, de 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, rompe 
com a ideia amplamente difundida de que os juizados de menores eram somente para crianças 
pobres, pois pela primeira vez no Brasil uma lei abrange toda a população infanto-juvenil, sem 
rotular sua classe social.

O ECA instaura como defensores dos direitos da criança e do adolescente os 
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, órgão deliberativo paritário que deve 
controlar as ações em âmbitos municipal, estadual e federal, com garantia de exercício 
expressa na Constituição de 1988, e o Conselho Tutelar, órgãos obrigatórios em todos os 
municípios.

Para diversos autores na área da infância, o Estatuto é considerado como uma das 
leis mais progressistas, e o último avanço da legislação brasileira envolvendo a proteção das 
crianças e dos adolescentes.

Contudo, exatamente neste ponto é que reside uma das críticas do presente 
artigo, pois a criação de uma lei, ainda que progressista, não significa, de forma automática, 
a ruptura com o passado do menorismo. Haja vista que há a herança das velhas práticas de 
institucionalização de crianças e adolescentes e de culpabilização da família. 

Para Meneghetti (2018) por um lado o ECA constitui uma conquista dos 
movimentos sociais em defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes, e por 
outro lado ele teve de ser negociado com setores conservadores da sociedade e do Estado 
brasileiros.

Para Oliveira e Silva (2011, p. 117):

Por detrás dessa legislação estão o Estado e as determinações que o configuraram 
em sua relação coercitiva com a sociedade. Nesse sentido, por mais inovador, 
garantista e participativo que possa ser o ECA, não se pode esquecer que suas 
raízes institucionais permanecem vivas e que o direito é sempre interesse, como 
ensinou Marx. Portanto, as legislações passam por frequentes reformas, mas 
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sempre são normativas, coercitivas e reguladoras, jamais farão qualquer ruptura 
no plano institucional legal. Resguardarão os interesses e os valores dos grupos 
hegemônicos que compõem o Estado e inovarão com mudanças e reformas 
necessárias à manutenção da ordem social.

O Estatuto da Criança e do Adolescente é, sem dúvida, um marco legal em se 
tratando do status privilegiado que coloca a infância e a adolescência, o lugar abstrato de 
sujeito de direito, de alvo prioritário de proteção estatal. Entretanto, a lei não garante, por si 
só, mudança social, tampouco mudança interventiva com as famílias.

3  A AÇÃO INTERVENTIVA DO CONSELHO TUTELAR

Sobre o Conselho Tutelar, o ECA estabelece que este é um órgão de proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, sendo permanente e autônomo. Cabe-lhe 
zelar pelos direitos, possuindo a prerrogativa de aplicar medidas de proteção.

Para Oliveira e Silva (2011, p. 118):

Com relação ao Conselho Tutelar, pela primeira vez na história brasileira existe 
um serviço desse porte, com a participação de pessoas da sociedade, a zelar 
pelos direitos das crianças e dos adolescentes. Dessa forma, os movimentos 
pela infância sedimentam uma “nova” forma de participação da sociedade na 
formulação, controle e atendimento do direito e das políticas públicas destinadas 
a essa geração infanto-juvenil. O processo de democratização participativa da 
sociedade é instituído nos Conselhos. Nos diferentes Conselhos, seja Tutelar, seja 
de Direitos, observa-se que ao mesmo tempo a participação popular é “arma” e 
“armadilha”, considerando que, por um lado, é um instrumento de luta, de pressão 
e de influência no embate das forças políticas, mas, por outro lado, tem-se 
configurado como uma “participação tutelada” pelo poder governamental, já que 
muitas vezes é cooptada pelo poder público e/ou pela dificuldade de capacitação 
dos conselheiros para administrar e operar a coisa pública.

O Conselho Tutelar tanto legitima a participação da sociedade civil na luta e garantia 
dos direitos da criança e do adolescente, como também pode ser mais um “braço coercitivo” 
da Lei, quando age ainda de forma a cercear comportamentos, selecionar famílias alvos de 
intervenção pelo recorte de gênero, classe e etnia.

O Conselho Tutelar, apesar de ser um órgão público municipal, não é subordinado 
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a nenhuma secretaria ou outra instância, sendo independente para aplicar as 3medidas de 
proteção que lhe competem e que estão elencadas no art. 101 do ECA. Suas deliberações 
só podem ser revistas pela autoridade judiciária, conforme redação do artigo 137 do referido 
Estatuto.

Para Mendes e Matos (2009, p. 248):

O Conselho Tutelar constitui uma das grandes inovações institucionais trazidas pelo 
ECA, uma vez que transfere para a sociedade a responsabilidade pela fiscalização 
do cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Nesse sentido, pode-se 
dizer que o conselho tutelar é um órgão sui generis, uma vez que não se enquadra 
nos moldes conceituais tradicionais, porque nem constitui totalmente um órgão 
público (entendido como governamental) nem configura um órgão do movimento 
social. O conselho representa antes a síntese dessas dimensões. Os conselhos 
atuam nos casos em que os direitos da criança e do adolescente são violados ou 
ameaçados por omissão ou abuso dos pais, ou Estado, ou em razão de seu próprio 
comportamento (Brasil, 1990).
Compreendendo a criança e o adolescente como sujeitos a serem protegidos, o 
conselho tutelar tem a atribuição de aplicar medidas de proteção, que envolvem 
encaminhamentos aos serviços sociais, aplicação de advertência aos responsáveis, 
requisição de atendimentos e, como último recurso, inclusão em abrigo. Cabe ao 
órgão ainda representar junto ao Ministério Público o descumprimento injustificado 
dessas medidas e/ou atos que constituam infração administrativa ou penal contra 
os direitos da criança e do adolescente (Brasil, 1990).

Quando de sua criação, ouvia-se comumente que o Conselho Tutelar era a “polícia 
do menor”, tendo em vista a herança do menorismo – que, como visto, não findou com os 
Códigos de Menores – e a condição policialesca presente nas legislações que envolveram a 
infância. Entretanto, mesmo com o passar do tempo, observa-se a prática desse órgão de 
proteção, em alguns casos, de forma mais preocupada em punir as famílias do que “lutar” 
pelos direitos infanto-juvenis.

Dentre as medidas de proteção aplicáveis pelo Conselho Tutelar, está a medida de 
acolhimento institucional ou familiar, que é o afastamento da criança/adolescente da família de 

3 Art. 101. Verif icada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente poderá determinar, dentre 
outras, as seguintes medidas: I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; II - 
orientação, apoio e acompanhamento temporários; III - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de 
ensino fundamental; IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da 
família, da criança e do adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) ; V - requisição de tratamento médico, 
psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência ; VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
; IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) .Vigência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
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origem, para a sua própria proteção. Isso já pode, muitas vezes, transferir uma culpabilização 
à família pelo afastamento de um de seus membros.

O acolhimento institucional ou familiar é medida específica de proteção, estando 
autorizada sua aplicação pelo Conselho Tutelar. A aplicação de tal medida deve levar em 
conta a excepcionalidade e urgência do caso, devendo ser destinada a questões emergenciais, 
de crianças e adolescentes em situação extrema de risco, grave violação de direito e sem 
referência familiar.

Mas, na prática diária dos trabalhos com famílias, observa-se que os motivos que vêm 
ensejando a aplicação da medida protetiva de acolhimento institucional ou familiar de crianças e 
adolescentes carecem de análise conjuntural e crítica, sob uma perspectiva de totalidade.

Tendo o Conselho Tutelar poder para aplicar medidas de acolhimento, obviamente 
tem o poder de proteger a criança e o adolescente, mas, também, conforme o caso, de 
perpetuar a prática do menorismo e da institucionalização, bem como da culpabilização das 
famílias, reproduzindo a ordem social e econômica vigente”.

Importante refletir que a preservação de direitos sociais, por meio da aplicação de 
medida protetiva de acolhimento institucional ou familiar, também expõe o sujeito alvo da 
medida à restrição de outros direitos, como o da convivência familiar e comunitária. Por este 
motivo, entre tantos outros, há necessidade de se avaliar a implicação de tais medidas para 
a criança ou adolescente. Caso contrário, corre-se o risco de continuar tratando a criança/
adolescente como objeto de controle e não como sujeito de direitos.

Por isso, afirma-se que não é resolutiva a mudança de legislação apenas, sem alterar 
de fato a estrutura social. As leis, ainda que criadas com o intuito de proteger determinados 
segmentos sociais, agem na garantia de um sistema desigual. Assim sendo, dependendo da 
ação, pode o Conselho Tutelar, ao invés de proteger, contribuir para situações de violações de 
direitos, com o estigma das famílias pobres e com a perpetuação de rótulos.

Importante refletir que o Conselho Tutelar é composto por representantes da 
sociedade civil, como citado anteriormente, por meio do voto universal. Aqui reside outra 
“arma e armadilha”: a participação popular em uma eleição não obrigatória, sigilosa, dentro 
de um processo democrático de livre escolha é um avanço social, contudo, a motivação das 
pessoas para participarem de tal processo de escolha deve ser analisada, tanto daqueles que 
almejam ser conselheiros quanto das pessoas que exercem seu direito ao voto.

A escolha individual e não por chapa que defendam projetos ético-políticos pode 
gerar dificuldade de agregar pensamentos comuns, pois pode gerar conflito dependendo das 
motivações que levaram uma pessoa a ser Conselheira Tutelar.
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Observa-se, ainda, que para se candidatar há diferenças nos quesitos estabelecidos 
em Leis Municipais; alguns municípios, visando qualif icar a ação dos Conselheiros, exigem 
ensino superior completo e/ou comprovação de trabalho na área, tentando tornar o processo 
não somente eminentemente político, mas também técnico. Tais exigências constam nas 
legislações municipais e não no 4ECA.

Discussões sobre essa temática são de extrema relevância e se fazem urgentes, 
visto que se assistiu nesta última eleição um jogo de poder clientelista e político bem como 
uma incidência de agregações religiosas apoiando e delimitando o voto de seus fiéis em 
determinados conselheiros, lembrando a velha política do “voto de cabresto”.

4  O INQUIETANTE CASO DE PRÍMULA

Nesta última seção, pretende-se apresentar um estudo de caso realizado em uma 
Comarca de Vara Única do Estado de Santa Catarina. Trata-se do acolhimento institucional, 
realizado pelo Conselho Tutelar, da adolescente Prímula (nome fictício)5.

Prímula é uma adolescente de 13 anos que, visando a sua proteção, fora afastada 
do convívio familiar, sem que houvesse para tanto uma justif icativa no mínimo plausível. 
Há uma descrição do Conselho Tutelar, responsável pela aplicação da medida de proteção,  
indicando que a mãe fora negligente com a educação da filha. Mais tarde, os relatórios da 
equipe técnica do Serviço Municipal de Acolhimento também concluíram que a genitora seria 
negligente.

Consta do termo de informação de acolhimento, apresentado pelo Conselho Tutelar, 
o nome da adolescente, que aqui chamar-se-á de Prímula, a sua data de nascimento, a idade 
de 13 anos e a sua filiação. Deste termo, é importante transcrever o seguinte relato:

4 Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos: I - reconhecida 
idoneidade moral; II - idade superior a vinte e um anos; III - residir no município. 
Art. 134.  Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto 
à remuneração dos respectivos membros [...]. 
Parágrafo único.   Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao 
funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela 
Lei nº 12.696, de 2012) .

5 Para tanto, preservando a ética, apresentará apenas as iniciais do primeiro nome das Conselheiras Tutelares que atuaram 
no caso, bem como para os demais citados no processo, e adotar-se-á nome de flores para a adolescente sob quem recaiu a 
medida, assim como para sua genitora.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12696.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12696.htm
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Nas oportunidades de atendimentos, por várias vezes as conselheiras R. e V.. 
aconselharam Prímula, alertando-a do perigo de uma gravidez precoce e também 
sobre as doenças sexualmente transmissíveis. Inclusive orientaram a mãe sobre 
suas responsabilidades quanto à educação e aos cuidados com a filha, do qual 
alega estar sobrecarregada, tendo como motivo o fato de estar cuidando de 
Prímula sozinha devido à prisão do senhor O. de L.  (CONSELHO TUTELAR).

Sobre o acolhimento, consta do referido documento que:

Os fatos que ensejaram ao acolhimento da adolescente iniciaram no dia 24 de 
abril, quando a senhora Rosa entrou em contato via plantão, dizendo ter encontrado 
sua filha, a qual tinha saído de casa há aproximadamente cinco dias. A plantonista 
orientou a mãe a registrar um Boletim de Ocorrência de desaparecimento. [...] 
Ambas mãe e filha foram convidadas a comparecer na sede do Conselho Tutelar 
para orientação, aconselhamento e esclarecimento dos fatos. Dessa forma, no dia 
25 (quinta-feira) de abril de 2019 em conversa com a senhora Rosa, genitora de 
Prímula, Prímula e a tia materna a senhora M. de L., ficou acordado que Prímula 
não iria mais fugir de casa; que iria obedecer [...] (CONSELHO TUTELAR, grifos 
originais).

Segundo o Documento Orientações Técnicas Conselho Tutelar (CIJ/MPSC et al., 
2018, p. 52):

Com relação às situações que configuram urgência e, consequentemente, 
dispensariam a autorização judicial prévia, Baptista descreve-as como situações 
de diferentes naturezas, mas sempre de extrema gravidade, citando como exemplo 
as hipóteses de “orfandade”, violência doméstica, abuso sexual, negligencia, 
abandono ou afastamento do responsável ou, ainda, por encarceramento, 
transtorno mental grave ou outra situação dos responsáveis pela criança ou 
adolescente.

Importa salientar que, entre as motivações que justif icam a aplicação da medida 
protetiva de acolhimento institucional ou familiar pelo Conselho Tutelar, encontra-se a 
situação chamada de negligência. Contudo, tal caracterização se restringe, apenas, a uma 
análise de papeis sociais de parentalidade, atribuídos socialmente e historicamente às famílias, 
especialmente às mães.

Há uma tendência de se usar a expressão “negligência” como forma de rotular as 
famílias que não se enquadram em um padrão ideal e romantizado de exercício de funções de 
paternidade e, especialmente, de maternidade.

Não se visualiza que o uso do termo negligência seja empregado da mesma forma 
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em críticas direcionadas ao aparelho estatal, ao Judiciário e às políticas públicas. Contudo, 
para se rotular determinadas famílias seu uso é frequente.

Outro aspecto importante de análise no caso em tela diz respeito ao que se define 
e se entende por negligência, e de que forma está sendo avaliada tal “negligência”.

A “negligência” vem sendo usada como uma nova tipif icação jurídica para as 
expressões da questão social, produzidas e reproduzidas pelo modo de produção capitalista ou 
ainda para buscar definir algo que vai contra uma visão social e estereotipada de moralidade.

O termo negligência vem sendo utilizado, de forma indiscriminada, para caracterizar 
qualquer situação de desproteção de crianças e adolescentes, sem que para isso se atenha se 
tal desproteção advém da sociedade e do Estado, visto que a responsabilização pelo proteção 
da criança/adolescente deve perpassar o tripé: família, sociedade e Estado.

Sobre tal aspecto, Berberian (2015, p. 51) pontua que:

Diversas indagações também compõem o cenário de problematização dessa 
temática, sendo algumas delas: Quais são os critérios para definir que alguém 
é negligente? Eles são objetivos ou decorrem apenas de uma avaliação moral? 
Sendo uma atribuição negativa, contém um julgamento de valor; logo, não há 
como não dizer que a moral não esteja presente. Além da moral, existem outros 
critérios objetivos? Quais são? A avaliação moral está pautada nos princípios do 
Código de Ética profissional? 

Voltando ao caso de Prímula, o termo de informação de acolhimento enviado pelo 
Conselho Tutelar ao Poder Judiciário se encerra da seguinte forma:

Concluímos que devido aos constantes conflitos e relatos desencontrados, se 
“são mentiras ou verdades”, somente um profissional capacitado pode constatar 
em sua oitiva qualificada. Desse modo, em colegiado decidimos que no momento 
o melhor para a adolescente como Medida de Proteção para resguardar seus 
direitos é o acolhimento (CONSELHO TUTELAR).

Observa-se, aqui, o mito de que um profissional é capaz de desvendar a verdade. 
Além de ilusório, tal afirmativa esconde um profundo desconhecimento do papel dos 
profissionais, não cabendo à nenhuma profissão, neste caso, fazer acareações ou descobrir 
quem mente ou fala a verdade. Até porque uma mesma situação, vivenciada pelos mesmos 
sujeitos sociais, pode ser interpretada de maneiras diferentes, não significando com isso que 
alguém esteja a mentir ou a esconder verdades.

Esse olhar de desconfiança dos Conselheiros Tutelares em relação às famílias 
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afasta a possibilidade de vinculação e de adesão aos serviços de proteção, haja vista que a 
ação dos conselheiros, no caso analisado, está mais voltada para o comportamento individual 
dos integrantes da família do que para a defesa dos direitos do segmento que deve proteger. 
A atuação está mais voltada em cobrar os deveres das pessoas atendidas, especialmente a 
mãe, do que a exigência da efetivação de seus direitos junto ao setor público.

Não cabendo questionar a decisão colegiada do Conselho Tutelar, em se tratando 
do acolhimento institucional, mas trazendo à luz da reflexão o próprio ECA e as políticas 
públicas vigentes, importa destacar que não houve nenhum elemento novo que já não fosse de 
conhecimento da rede de atendimento e que justif icasse a aplicação de tal medida protetiva.

Segundo o Documento Orientações Técnicas Conselho Tutelar (CIJ/MPSC et al., 
2018, p. 53):

Nos casos que já venham sendo acompanhados pela rede de proteção, caberá o 
acolhimento emergencial apenas se houver fatos novos e graves que justifiquem 
essa medida tão extrema e excepcional, não se autorizando o acolhimento 
motivado no fato de que a família “não aderiu” aos acompanhamentos ou 
continua negligenciando os filhos. Nessas hipóteses, o fato deve ser comunicado 
ao Ministério Público, na forma do art.136, parágrafo único, do Estatuto para as 
providências pertinentes.

Quando o termo de acolhimento apresentado pelo Conselho Tutelar aportou ao 
Poder Judiciário, este se posicionou enfatizando que não via motivos para a aplicação da 
medida protetiva de acolhimento institucional, contudo, que homologaria o acolhimento até 
que os encaminhamentos à família ocorressem. Veja-se parte da decisão judicial:

Em análise aos relatos apontados pelo Conselho Tutelar, verifico que 
a única hipótese que justificaria o acolhimento da adolescente seria 
seu suposto envolvimento com masculinos, notadamente porque 
possui 13 anos, e se tal envolvimento ocorresse feito sem supervisão e 
envolvesse atos que podem ser tipificados como estupro de vulnerável. 
Com relação ao fato da adolescente desobedecer a genitora, não é indicativo e 
nem motivo suficiente para o acolhimento institucional, a qual é a última hipótese 
dentre as medidas de proteção existentes no ECA.
A bem da verdade, se todo adolescente que desafiasse os genitores fosse 
acolhido, não existiria vagas suficientes nas instituições, até porque o dever de 
educação primordial é dos genitores.
No caso dos autos, antes de acolher a adolescente, competia ao Conselho Tutelar 
encaminhá-la, por exemplo, à exame médico ou psicológico, colher relatos de 
vizinhos, ir em busca da família extensa e não apenas na “Tia M. com quem 
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Prímula disse ter mais afinidade”.
Contudo, não o fez e já efetuou o acolhimento da adolescente, ao que se parece, 
muito mais em decorrência de suposta rebeldia do que efetivamente situação de 
risco. E se existia situação de risco, esta não consta efetivamente nos relatos do 
Conselho.
Desse modo, considerando que Prímula já se encontra sob os cuidados do Estado, 
necessário que, por ora, regularize-se sua situação a fim de que se possa dar os 
devidos encaminhamentos, razão pela qual o acolhimento deve ser homologado 
(JUIZ DE DIREITO).

Ainda que, para o Judiciário, os motivos do acolhimento não se caracterizassem 
como suficientes para corroborar tal medida protetiva, parece que falou mais alto a cultura do 
menorismo e da institucionalização, e a medida fora homologada. Na decisão judicial citada, 
será que a adolescente foi tratada como sujeito ou objeto? Será que a decisão levou em conta 
seus interesses ou necessidades?

Cabe aqui a mesma indagação anterior: de que família se está falando? A que 
classe social pertencem essa família? Qual o olhar dos serviços sobre essa família? Qual a 
intervenção do Conselho Tutelar quando se afasta um membro da família sob o pretexto da 
negligência, protetiva ou punitiva? 

Não se avalia as situações que fazem com que crianças e adolescentes continuem 
tendo de ser afastados do convívio sociofamiliar com a retórica da sua própria proteção. 

Na decisão judicial supramencionada, f ica evidente a discordância em relação ao 
acolhimento institucional da adolescente. Isso causou uma reação no Conselho Tutelar, que 
juntou aos autos processuais informações respondendo todas as ponderações realizadas pelo 
Juiz de Direito:

O Conselho Tutelar de [...] vem perante este Poder Judiciário, informar que 
referente ao acolhimento da adolescente Prímula como Medida de Proteção, em 
observância ao parágrafo 5º da Decisão Judicial [...] “verifico que a única hipótese 
que justificaria o acolhimento da adolescente seria seu suposto envolvimento com 
masculinos (...), este órgão orientou a genitora a registrar Boletim de Ocorrência  
primeiramente da fuga da adolescente e justamente por ter sido “ela”, vista 
saindo do mato com um masculino aparentemente bem mais velho que a 
adolescente, para que a INVESTIGAÇÃO se iniciasse tão logo o conhecimento do 
registro da ocorrência na delegacia.
Quanto ao parágrafo 6º da Decisão, com relação ao fato de a adolescente 
desobedecer à genitora, “não é indicativo e nem motivo suficiente para o 
acolhimento institucional (...)”, afirmamos que “SIM”, excepcionalmente nesse 
caso, é motivo de acolhimento SIM, tratando-se da adolescente em tela visto aos 
olhos do colegiado do conselho tutelar, vez que somos os olhos do Ministério 
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Público e do Poder Judiciário “aqui fora”, percebemos que não é uma simples 
rebeldia. Essa adolescente necessita de atenção da qual ela não tem.
Em relação ao parágrafo 7º da Decisão, [...] se todo adolescente que desafiasse 
os genitores fosse acolhido, não existiriam vagas suficientes nas instituições, até 
porque o dever de educação primordial é dos genitores. Sim, é correto afirmar isto, 
“desde que estes cumprissem o seu papel, o que está sendo deixado de lado a cada 
dia em razão da terceirização da educação dos filhos”. Muitos pais deixam que a 
TV ou celular eduque seus filhos e é esta a triste realidade de Prímula, a qual teve 
não só a sua educação negligenciada como também não foi cortado apenas o cordão 
umbilical, mas sim o laço materno e paterno afetivo, tendo como “motivo” para a 
rejeição da filha a “vontade do namorado (CONSELHO TUTELAR, grifos originais).

É evidente, nas descrições do Conselho Tutelar, que o acolhimento de Prímula 
está baseado em garantir a ela uma vigilância de seus atos e comportamentos, mais do que 
propriamente a sua proteção. Ainda que estando afastada do convívio familiar para a própria 
proteção, em nenhum momento, pelo Conselho Tutelar, foi citada a proteção à família, até 
porque o entendimento era de que a família, especificamente a mãe, era a causadora de tal 
desproteção, ou pior, da negligência, sendo acusada ainda de incapaz de amar.

Também se observa que a incompetência doméstica da mãe é questionada, ainda 
que nas entrelinhas, pelo fato de o pai de Prímula estar recluso. Na visão de reprodução 
patriarcal adotada neste caso pelo Conselho Tutelar, é possível identif icar que culpam a mãe 
por não conseguir exercer o papel socialmente atribuído à maternidade.

Ainda conforme descrição do Conselho Tutelar:

Tomamos a decisão de acolher esta adolescente porque a mesma não tem uma 
família tão extensa assim como gostaríamos, ou seja, outra opção de lar adequado 
para encaminhá-la, podendo ressaltar que em anos anteriores, uma das tias, a 
senhora M.T. de L, teve seus 4 filhos (T., M., I. e V) acolhidos por este Órgão 
justamente porque não existe uma família comprometida em dar amor, carinho 
ou educação além de um simples teto para morar. Naquela época não havia uma 
opção de lar para deixar as quatro crianças (primas de Primúla), e agora também 
não havia até a data do acolhimento [...] (CONSELHO TUTELAR, grifos originais).

Não bastasse todas as justif icativas de cunho moralista, a rotulação da família 
como “negligente”, e a lembrança de que outros membros daquela família já passaram por 
acolhimento, o Conselho Tutelar ainda descreve:

Temos o conhecimento sim, e respeitosamente explicamos a Vossa Excelência, 
de que sabemos que devemos fazer encaminhamentos para CRAS, Média 
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Complexidade, tratamento psicológico, etc. No entanto, há situações que o 
tempo é curto em relação ao problema e ao olhar de profissionais que além de 
Conselheiras são mães e não admitem que tenham que deixar de proteger uma 
adolescente porque não podem “pular” a sequência das medidas numa lista de 
encaminhamentos a serem seguidas. (CONSELHO TUTELAR).

Quando as conselheiras tutelares justif icam que são mães, estão imprimindo 
um olhar subjetivo ao caso que atendem. Se o objetivo do acolhimento era a proteção da 
adolescente, não deveria de forma alguma trazer questões pessoais como fundo de análise.

Para Castilho e Carloto (2010, p. 20):

Retomando o conceito de família preconizado na NOB/SUAS ao considerar 
as obrigações familiares a partir das relações de parentesco e de gênero, 
reforçam o papel historicamente construído das mulheres nas famílias. Que é o 
estabelecimento de trocas na esfera dos cuidados essencialmente reservados á 
mulher.

Quando para a análise e decisão da vida do outro se leva em consideração aspectos 
pessoais de sua própria vida, a intervenção não é mais “profissional” ou técnica, pois está 
carregada de conotação moral.

A comprovação de que a intervenção não ocorre de forma igualitária entre os 
membros da família, repousa no fato de que Prímula possui um irmão (mais novo que ela) que 
não é citado em nenhum momento pelo Conselho Tutelar quando da descrição do acolhimento. 
Preocupado em culpabilizar a mãe e vitimizar a filha, esqueceu, o Órgão de Proteção, de 
reconhecer que, em relação ao outro filho, não havia “negligência”. Ou ainda, se havia, que 
forma de negligência era essa tão distinta de um filho para o outro ao ponto de ser necessário 
acolher apenas a filha menina?

Cabe refletir no sentido de que, se fosse o adolescente do sexo masculino que, com 13 
anos, estivesse sendo visto “saindo de um mato” com uma mulher mais velha, se ele seria levado 
à sede do Conselho Tutelar com seu pai, para que este fosse orientado e cobrado a orientar ao 
filho sobre os riscos de uma doença sexualmente transmissível e de uma gravidez precoce.

Observa-se, no caso em tela, um recorte específico no olhar dos conselheiros 
tutelares, passando pelas categorias de classe e gênero.

Para Jacques Donzelot (1980, p. 76-77):

Lá onde elas não são respeitadas, lá onde são acompanhadas de pobreza e, 
portanto, de uma imoralidade suposta, a suspensão do poder patriarcal permitirá 
o estabelecimento de um processo de tutelarização que alia os objetivos sanitários 
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e educativos aos métodos de vigilância econômica e moral. Processo de redução 
da autonomia familiar, portanto, facilitado pelo surgimento, nesse final do século 
XIX, de toda uma série de passarelas e conexões entre a Assistência Pública, a 
justiça de menores, a medicina e a psiquiatria. Reunindo, dessa maneira, no tema 
da prevenção, as atividades, outrora separadas, da assistência e da repressão, e 
o recolhimento dos sem-família com o dos insubmissos à família, retira-se desta 
a antiga posição de interlocutor, inverte-se a relação de conivência entre ela e 
o Estado para torná-la um campo de intervenção direta, uma terra de missão. 
Ao mesmo tempo, a iniciativa privada, que se desenvolvera para limitar o papel 
do Estado pode, neste caso, colocar-se a seu serviço, com sua experiência de 
gestão dos pobres, para submeter as normas a uma tutela econômica ou, então, 
controlar a gestão econômica das famílias pobres em nome dessas normas 
que elas raramente respeitam. Dupla linha, cuja conjunção anuncia o caráter de 
tutelarização social de que se revestirá a gigantesca campanha sanitária e moral 
das classes pobres, lançada no final do século XIX. 

Os integrantes do Conselho Tutelar são pessoas da comunidade, não são 
profissionais com ensino superior, tampouco possuem Código de Ética, o que poderia levar a 
crer que a intervenção dos técnicos da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento aconteceu 
sem a presença de aspectos de cunho moralista e rotulantes. Entretanto, não é o que se 
observa, como descrito nos relatórios e no Plano Individual de Atendimento (PIA)6, juntados 
ao processo:

Percebemos que não há vínculo afetivo entre mãe e filha, que a relação entre 
ambas desgastou-se a ponto de não conseguirem viver sob o mesmo teto. 
Acreditamos serem verídicas as queixas da mãe quanto à falta de obediência 
e de limites da filha, inclusive Prímula já mentiu diversas vezes no âmbito do 
serviço de acolhimento, em menos de uma semana após estar acolhida. Não se 
sabe se esse quadro é fruto de uma desestrutura familiar ou apenas negligência 
materna. Verificamos, em abordagem com a genitora, que não demonstra muito 
comprometimento com um futuro promissor para a filha. (EQUIPE TÉCNICA DO 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO). 

No caso transcrito, é visível que a noção de família desestruturada ainda está 
vigente, não somente na escrita, na definição, mas especialmente no olhar que se tem destas 

6 O Plano Individual de Atendimento (PIA) é um instrumento que norteia as ações a serem realizadas para viabilizar a proteção 
integral, a reinserção familiar e comunitária e a autonomia de crianças, adolescentes afastados dos cuidados parentais e sob 
proteção de serviços de acolhimento. É uma estratégia de planejamento que, a partir do estudo aprofundado de cada caso, 
compreende a singularidade dos sujeitos e organiza as ações e atividades a serem desenvolvidas com a criança/adolescente 
e sua família durante o período de acolhimento. (Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário et al. Brasil, 2017, p. 05).
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famílias, o que irá imprimir um acompanhamento sociofamiliar baseado no disciplinamento, 
no controle e na punição dos integrantes do grupo familiar.

Para Meneghetti (2018, p. 22):

As velhas noções de famílias desestruturadas, anormais, patológicas, 
negligentes, etc., consideradas incapazes de criar e educar seus filhos, têm sido 
constantemente atualizadas. Para estas famílias fora do padrão de normalidade, 
destinam-se práticas terapêuticas e individualizantes, geralmente desenvolvidas 
numa dimensão disciplinadora e muitas vezes moralista.

Obviamente que as famílias podem ou não atender à sua função protetiva. O que 
não pode é que os trabalhadores sociais, bem como operadores do direito da criança e do 
adolescente, reduzam seu olhar e sua intervenção em culpabilizar as famílias, sem entendê-
las dentro da complexidade das relações sociais e do modo de produção capitalista.

Para Berberian (2015, p. 50):

Famílias que vivem e convivem em condições-limite de vida e sobrevivência, muitas 
vezes perpassadas pelo uso/abuso de drogas, desemprego/subemprego, exposição 
às diversas manifestações de violência, fragilidade dos vínculos familiares, entre 
outros desdobramentos da questão social, frequentemente são questionadas 
pelos profissionais acerca da capacidade protetiva em relação a suas crianças e 
adolescentes, ocupando então um lugar de completa responsabilização pela oferta 
de cuidados e serviços a esses sujeitos, sem trazer para o debate a fundamental 
presença do estado como provedor de um sistema de garantia de direitos.

A família tem sido entendida e atendida como estando à parte da responsabilidade 
do Estado. Certamente, em se tratando de políticas de proteção às famílias, pode-se concluir 
que o Estado está sim distante, e que o acompanhamento sociofamiliar, ainda que previsto na 
legislação vigente, como no caso estudado, pode estar focado em aspectos moralistas.

Para o fechamento do caso, ao menos no presente estudo, informa-se que Prímula 
ficou acolhida até a data de seis de agosto do corrente ano (06/08/2019), quando fora 
desacolhida por determinação judicial, e retornou ao convívio sociofamiliar materno.

A adolescente Prímula, que foi afastada do convívio familiar da “mãe negligente”, 
permaneceu acolhida por cerca de quatro (4) meses e depois foi desacolhida para retornar 
ao convívio sociofamiliar da mesma família de origem. Quanto às possíveis consequências 
do processo de institucionalização em sua vida, aos danos emocionais/psicológicos, não há 
como mensurar. Já a rede de atendimento, entende que, naquele período em que ela passou 
acolhida, estava com seus direitos preservados.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante das reflexões teóricas e do estudo de caso apresentado, pode-se concluir que 
um dos desafios para a efetivação do direito à convivência familiar e comunitária de crianças 
e adolescentes se encontra ainda na herança deixada pelo menorismo, na naturalização do 
processo de institucionalização, bem como num olhar voltado mais ao controle e à punição do 
que propriamente à proteção.

Apesar dos avanços legais, garantidos na Carta Magna, como o direito ao acesso 
às políticas sociais (saúde, previdência, assistência social), ainda é limitada a efetivação de 
tais direitos e, quando órgãos que deveriam defender e proteger as famílias em situação de 
vulnerabilidade social entendem que estas falharam na sua função protetiva, tais famílias 
passam a ser vistas como negligentes e incapazes de suprir as necessidades de seus membros.

O Estatuto da Criança e do Adolescente teve e tem sua importância ao legitimar 
legalmente a doutrina da proteção integral, contudo, não rompeu com o menorismo e a 
culpabilização das famílias. 

Impossível negar que sob essa nomenclatura – negligência – há mais 
questionamentos do que respostas. Contudo, o que se observa é que a avaliação de negligência 
está mais relacionada a aspectos morais e baseados no senso comum, do que uma avaliação 
técnica e/ou profissional. Ao se afirmar a existência da negligência familiar, especialmente 
negligência materna, tende-se a esvaziar do contexto de análise sociofamiliar elementos 
históricos, políticos, econômicos, sociais, além da própria desproteção estatal. Culpabiliza-se 
a própria família pela situação que ela enfrenta, responsabilizando-a pela garantia de direitos 
assegurados na Constituição e legislações pertinentes.

A expressão negligência é utilizada de forma variável conforme a família de que se 
trata. Uma mesma situação pode ser vista ou interpretada como negligência ou, simplesmente, 
como um momento de dificuldades, dependendo da classe social a que pertence determinada 
família.

Concordando com Berberian (2015), em seu artigo intitulado “Serviço Social 
e avaliações de negligência: debates no campo da ética profissional”, também se sugere a 
superação do termo negligência, que por si só expressa juízo de valor moral, desqualif icador 
e negativo, preferindo-se o uso do termo desproteção, o qual suscita possíveis situações de 
violações de direitos, inclusive por parte do próprio Estado.

Enfim, a intervenção social, muitas vezes, ainda é um instrumento do Estado 
utilizado para identif icar, vigiar e punir determinadas famílias e indivíduos. Assumir um 
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posicionamento ético e crítico frente a esse padrão de funcionamento é imprescindível para 
que o trabalho profissional com as famílias seja realizado na perspectiva da garantia de 
direitos e não do controle social.

Na época do Código de Menores de 1979, a infância “marginalizada” era 
caracterizada como estando em situação irregular. Na atual ação interventiva do Conselho 
Tutelar, sob a vigência do ECA, a visão de culpabilização não foi rompida, apenas houve uma 
nova nomenclatura para ainda rotular famílias empobrecidas, cuja vivência difere do idealizado 
socialmente. A terminologia, agora, é a “negligência familiar”. 
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ADOÇÃO DE ADOLESCENTES: PRINCIPAIS MOTIVOS QUE 
LEVARAM AO DESEJO DE RETORNAR AO SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

ADOPTION OF ADOLESCENTS: MAIN REASONS WHICH MADE THEM 
WANT TO GO BACK TO THE INSTITUTIONAL HOSTING

Jussara Stacke1

RESUMO

Este artigo analisou três casos de adoção de adolescentes que após colocação em família 
substituta, por meio das modalidades de guarda, estágio de convivência e adoção, desejaram 
retornar ao acolhimento. O conhecimento dos casos nos foi possibilitado pela atuação como 
assistente social, lotada na comarca de Jaraguá do Sul. A pesquisa apresentou os principais 
motivos que levaram ao rompimento da convivência familiar pelas adolescentes. O trabalho 
registrou as exposições das famílias nas quais as adolescentes permaneceram inseridas. A 
pesquisa se configurou como qualitativa, pois tratou de um estudo de três casos específicos, 
campo que permitiu uma atenção detalhada a cada situação, correlata a uma pesquisa 
bibliográfica sobre o tema. Para a coleta de dados foi organizado um questionário com 
perguntas fechadas e abertas, entregue para as adolescentes e para as famílias. Os capítulos 
contextualizaram os aspectos legais e procedimentos de uma adoção de adolescentes. O 
mapeamento dos dados expôs os principais motivos que geraram o rompimento da convivência 
familiar, correlacionado com estudos sobre o tema. As experiências geraram nas adolescentes 
lições de vida, reflexão sobre a idealização de uma família, com compreensão sobre os papeis 
familiares, entendendo que regras e organização existem em todos os lugares. A conclusão 
deste trabalho levou a reflexão de que muitas vezes o desejo pela adoção não é das (os) 
adolescentes, mas dos profissionais dos serviços públicos. Apesar da falta de proteção na 
infância, as adolescentes culpam-se pelos motivos que levaram a destituição do poder familiar 
e, sobretudo, externaram esperança em reencontrar a família biológica.

1 Possui formação em Serviço Social pela Unochapecó/2007/2. Especialização em Gestão de Pessoas pela UCEFF 
Faculdades/2012. Especialização em Políticas Sociais Públicas da Criança e do Adolescente pela UNIARA/2015. 
Especialização em Políticas Sociais Públicas do Idoso pela UNIARA/2017. Assistente Social no TJSC desde 2013, atuando 
na Comarca de Jaraguá do Sul/SC. E-mail: jussara.stacke@hotmail.com.
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Vol. 1 - Infância e Juventude162

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019
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ABSTRACT

For this article three cases of adolescent adoption were analyzed, which after being placed 
in a surrogate family through the modalities of custody, cohabitation and adoption, wished 
to return to the shelter. The knowledge of the cases was made possible by acting a social 
worker, working in the Jaraguá do Sul district. The research recorded the main reasons that 
led to the breakup of family life among adolescents. The work recorded the exposures of the 
families in which adolescents remained inserted. The research was qualitative, because it 
was study of three specific cases, a f ield that allowed a detailed attention to each situation, 
correlated to a bibliographic research on the subject. For data collection a questionnaire with 
closed and open questions was organized and delivered to the adolescents and their families. 
The chapters contextualized the legal aspects and procedures of an adolescent adoption. 
The mapping of the data exposed the main reasons that generated the disruption of family 
life correlated with studies on the subject. The experiences generated in the adolescents’ 
life lessons, reflection on the idealization of a family, with understanding about the family 
roles understanding that rules and organization exist everywhere. The conclusion of this 
work led the reflection that often the desire for adoption is not from adolescents, but from 
professionals of public services. Despite the lack of protection in childhood, the adolescents 
blame themselves for the reasons that led to the destitution of family power, and above all 
expressed the hope of reuniting the biological family.

Keywords: Institutional Hosting Service. Adoption. Renunciation. Adolescent. Family. 

INTRODUÇÃO

A realização deste artigo proporcionou analisar três casos de adoção de 
adolescentes que procuraram retornar ao Serviço de Acolhimento Institucional durante os 
procedimentos de adoção. 

A atuação profissional como assistente social no Poder Judiciário, lotada no setor 
psicossocial da Comarca de Jaraguá do Sul/SC, possibilitou o conhecimento dos casos. 
O trabalho com adoções de crianças e adolescentes é constante e cada vez mais vem 
apresentando desafios aos serviços jurisdicionais.
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Nos últimos três anos, essa demanda emergiu em Jaraguá do Sul, compreendendo-a 
como recorrente por se apresentar em mais de um caso. Por isso, como forma de trabalho final 
do curso de Pós-Graduação Gestão Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo, 
ofertado pela Academia Judicial do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, essa questão 
pesquisada foi analisada em bibliografias que abordam a temática.

O objetivo foi mostrar os principais motivos que levaram adolescentes a buscar o 
retorno ao Serviço de Acolhimento Institucional em vez de permanecerem em família substituta 
na modalidade de guarda, estágio de convivência e adoção. Serão contextualizados também 
os anseios e as insatisfações dos pais com o filho desejado (ou idealizado), identif icados no 
meio sociojurídico como pretendentes à adoção, pois passam por um processo de preparação 
e reflexão ante a concretização dos atos da adoção.

A relevância social e teórica da pesquisa é a expectativa de que poderá contribuir 
com o trabalho realizado pelos profissionais do judiciário e das redes de atendimento 
municipais, pois é recorrente o acolhimento institucional de adolescentes como uma medida 
de proteção. Consequente, quando impossibilitado o retorno dos adolescentes para junto da 
família biológica, são buscadas possibilidades de colocação em família substituta, advindo 
experiências tanto positivas quanto negativas.

A palavra adoção, segundo Dicionário Online de Português (DICIO, 2019a), quer dizer 
acolhimento, aceitação voluntária e espontânea de alguém como filho para integrar sua família 
ou sua casa. Ocorre por meio de ação judicial, pois a situação jurídica precisa ser respeitada.

Toda adoção é precedida de um período de aproximação entre as partes, as quais 
demonstram interesse em estreitar os laços, que poderá iniciar por meio do exercício da 
guarda, ou então pelo estágio de convivência, configurado por Goes (2014, p. 88-89) como 
“um período de extrema importância para a adaptação da criança à família e, não o contrário”.

Nesse aporte, recomendou ainda a autora que “o estágio de convivência não pode ser 
visto pelos pretendentes como um ‘test drive’, mas como um período de adaptação da criança 
à família”. Consideramos que os adultos possuem consciência dos desejos da maternidade e 
da paternidade, enquanto os (as) adolescentes estão em fase de desenvolvimento e formação 
de personalidade, necessitando de atenção e orientação adequadas, por isso não podem ser 
experiências de adultos.

O caminho metodológico escolhido se configurou em uma pesquisa qualitativa2, de 
natureza exploratória e descritiva, com estudo e análise documental aos autos processuais de 
cada adolescente e contato pessoal com as adolescentes e as famílias.

2 Segundo Flick (2004, p. 22), a pesquisa qualitativa “estuda o conhecimento e as práticas dos participantes”.
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Para a coleta dos dados, na oportunidade do contato pessoal com cada participante, 
entregou-se um questionário3 para as adolescentes e outro às famílias que as acolheram, 
organizado com perguntas abertas e fechadas, além de ser explicado o tema e os objetivos 
deste trabalho.

Após o período de trinta dias, os questionários foram recolhidos. Os dados 
coletados foram sistematizados com análise teórica nas bibliografias que fundamentam o 
tema, constadas nas referências. O resultado deste estudo poderá ser socializado com as 
demais comarcas, por meio de publicação em revistas ou então com apresentações em 
eventos que tratem da temática.

Na primeira parte do artigo serão contextualizados os aspectos legais, jurídicos e 
demais procedimentos inerentes às adoções que envolvem adolescentes, conceituando nesse 
patamar a fase da adolescência. Abordará as etapas de um processo de adoção, contemplando 
as três formas de colocação em família substituta, seja pela guarda, estágio de convivência e 
adoção. Apresentará brevemente como funciona em Jaraguá do Sul o projeto apadrinhamento 
afetivo, assim como será citado o programa família acolhedora, ambos destinados a crianças 
e adolescentes em situação de acolhimento institucional.

Na segunda parte, serão apresentados os dados pesquisados relacionando-
os à prática, fundamentados com a análise documental, pois o intuito é criar uma reflexão 
sobre o tema e sobre a constante busca dos profissionais dos serviços públicos pelos 
encaminhamentos de adolescentes à adoção. Esse campo fará uma análise das perspectivas 
de vida das adolescentes diante do rompimento, assim como apresentará as justif icativas 
mais utilizadas pelas famílias, com apontamentos e considerações.

A realização da pesquisa de campo permitiu realizar uma análise mais aprofundada 
acerca da experiência da convivência familiar obtida pelas três adolescentes. Os dados 
apontaram a existência de muitos sentimentos pelas partes, aflorados no decorrer da 
familiaridade.

Consoante, os aspectos sociais e culturais das famílias impactaram os costumes e 
a dinâmica de vida mantida pelas adolescentes, pois a organização da rotina e demais hábitos 
cotidianos foram citados por ambas as partes como uma das causas do rompimento. A 
idealização das famílias em relação ao filho desejado também ficou evidenciada, característica 
que gerou resistência nas adolescentes, gerando a introspecção, o isolamento e o desejo de 
retornar ao abrigo.

3 Para Marciglia (2001, p. 26), “o questionário é um instrumento de pesquisa constituído por uma série ordenada de perguntas 
referentes ao tema”.
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Afinal, a reflexão concerne que o trabalho interdisciplinar dos profissionais dos 
serviços públicos precisa ser reavaliado a todo o momento, compreendendo qual a melhor 
alternativa de vida aos adolescentes em situação de acolhimento institucional, pois uma 
forma de proteção é respeitá-los e escutar suas pretensões, uma vez que já contam com uma 
história de vida.

1  ADOÇÃO DE ADOLESCENTES 

1.1  Aspectos Legais

Na legislação brasileira, a adoção de crianças e adolescentes está contemplada no 
Estatuto da Criança e do Adolescente4 (BRASIL, 1990). O artigo primeiro fala da proteção 
integral que esse público necessita, por estar em desenvolvimento, pois além da formação 
do corpo físico está constituindo a personalidade e compreensão dos fatores externos que 
permeiam o viver. O segundo artigo estabelece que a pessoa de até doze anos de idade 
incompletos é considerada criança e que a de doze até dezoito anos é considerada adolescente.

Antes do Estatuto (BRASIL, 1990), a Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988) 
trata da absoluta prioridade que precisa ser estendida a esse público, por meio da família, da 
sociedade e do Estado. Existem outras legislações internacionais de defesa e proteção da 
criança e do adolescente, reverberando o exposto por Collet (2014, p. 10):

[...] a Declaração de Genebra de 1924, a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos das Nações Unidas (1948), a Convenção Americana sobre os Direitos 
Humanos (Pacto de São José da Costa Rica, 1969) e a Convenção sobre os 
Direitos da Criança, aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 20 de 
novembro de 1989, e pelo Congresso Nacional Brasileiro em 14 de setembro de 
1990, através do Decreto Legislativo 28 e ratificado posteriormente pelo Decreto 
99.710, em 21 de novembro de 1990, quando essa convenção foi promulgada e 
transformada em lei interna. Estes serviram de base para a construção da doutrina 
da proteção integral das crianças e dos adolescentes, reconhecendo sua condição 
especial de pessoas em desenvolvimento.

Contudo, ainda temos outras regulamentações de defesa e de proteção, 

4 A partir de agora utilizarei o temo Estatuto para identif icar o Estatuto da Criança e do Adolescente.
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contempladas adiante. O direito à convivência familiar é uma garantia constitucional 
contemplada no art. 19 do Estatuto (BRASIL, 1990), assegurando que “toda criança ou 
adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua família e, excepcionalmente, 
em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da 
presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes”.

É obrigação de o Estado dispor de políticas públicas como suporte às famílias para 
que isso não se torne motivos para a destituição do poder familiar de forma a culpabilizar as 
famílias, porque as vulnerabilidades são das políticas públicas e não das pessoas.

Os fatos geradores e desencadeadores da perda do poder familiar estão ligados às 
vulnerabilidades materiais e relacionais das famílias. Características dessas famílias são as que 
vivem em situação de vulnerabilidade, muitas vezes sem saneamento básico, sem o acesso 
à água encanada e tratada, sem coleta de lixo, acomodadas em casas com infraestrutura 
inadequada, que as colocam em situação de risco pessoal e social.

Nessas famílias é comum a presença de pessoas idosas e com deficiência, além 
de crianças e adolescentes. Em muitos casos também são recorrentes os registros de evasão 
escolar, pois nossas escolas não estão preparadas para atender as demandas desses alunos. 
Outras famílias são chefiadas por mulheres, sem cônjuge, cujas quais precisam atuar de 
maneira formal e informal para obtenção de renda, necessitando deixar sua prole no espaço 
doméstico, muitos sozinhos, ou um assistindo ao outro enquanto labora. Dependendo a região 
do país, o trabalho infantil também integra esse rol de vulnerabilidades.

Além disso, o abuso de entorpecentes entre os membros também é uma 
das causas que afeta as famílias. Podemos dizer que esse campo é o que mais assola as 
relações familiares, considerando que o uso de tabaco e álcool são aceitos com naturalidade 
na sociedade. Todavia, causam complicações à saúde, gerando repercussão enquanto um 
problema de saúde pública.

Em contrapartida, temos conhecimento que infelizmente a atuação do Estado não 
abrange todos os territórios conforme está intitulado. Atualmente, os discursos políticos regem 
insuficiência e indisponibilidade de recursos para a manutenção dos serviços públicos existentes, 
estando longe a provisão financeira para ampliação e implantação do que preconiza a legislação.

Convém ressaltar que somente após a Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 
1988) é que muitas leis foram criadas em nosso país, com ampliação das políticas públicas da 
saúde, educação, habitação, assistência social, previdência social e entre outras. De fato, não 
tem como não dizer que os maiores avanços dessas políticas foram registrados entre 2002 a 
2016, pois a disponibilidade de recursos públicos, resultado do aumento do orçamento federal 
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para as políticas sociais, facilitou o funcionamento dos serviços públicos na esfera municipal.
Ao tema em questão, faremos um recorte citando a aprovação da Política Nacional 

de Assistência Social (PNAS/2004) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS/2005). 
Os serviços de proteção básica, de média e alta complexidade começaram a funcionar 
com recomendação para instalação nos territórios mais vulneráveis. Exemplos disso são os 
Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS), os quais são a porta de entrada e atuam junto às famílias. 
Seguindo a linha do tempo das políticas públicas, em 2016, no governo Temer, foi instaurado 
o teto dos gastos públicos5, e então veio a desconstrução e desmonte do financiamento dos 
serviços públicos.

Nos dias de hoje, em algumas localidades, os serviços públicos estão sendo 
reduzidos, e nem sempre estão disponíveis para as pessoas acessarem, situação que se 
estende às áreas da saúde, educação, assistência social e habitação. Essa indisponibilidade e 
redução de profissionais de várias áreas afeta as dinâmicas familiares, cujos integrantes em 
momentos de dificuldades não possuem suporte e orientação adequados.

Advindo uma fragilidade familiar, como por exemplo a existência de uma negligência, 
a intervenção estatal é acionada, e então essa família começa a ser atendida por uma política 
pública, ou são retomadas as intervenções já dispensadas em oportunidades anteriores.

Por algumas vezes, nos espaços públicos, as abordagens são pontuais e restritas, 
devido à falta de especialidades, pois quando não houve atendimento pela proteção básica, 
quem acompanha é um órgão da média complexidade, porque existe uma violação de direitos. 
Quando há constatação de uma violência, como medida de proteção acontece o acolhimento 
de crianças e adolescentes como uma forma imediata de proteção. Nesse ínterim, os fatos 
sociais tornam-se mais explícitos porque:

As representações negativas sobre as famílias cujos filhos e filhas formavam 
a “clientela” da assistência social foram parte estratégica das políticas de 
atendimento à infância no Brasil até muito recentemente. A concepção do que se 
considerava como “disfunção familiar” e “famílias desestruturadas”, por exemplo, 
era justificada pela “indiferença” e pela “insensibilidade” de mães que buscavam, 
por meio da assistência social, a colocação dos seus filhos e filhas em instituições 
corretivas/educacionais fechadas, sob a tutela do Estado. A desqualificação das 
famílias pobres, tratadas como incapazes, ofereceu sustentação ideológica às 
práticas sociais (BAPTISTA et al., 2008, p. 14).

5 EC 95 (PEC 241) – Teto dos gastos. Criou o “novo regime fiscal”: retirou da sociedade e do Parlamento a prerrogativa de 
moldar o orçamento, definido agora pela inflação para os próximos 20 anos (2016-2036) (BRASIL, 2016).
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É recorrente na história da sociedade a rotulação das famílias em situação de 
vulnerabilidade ou em risco social como incapacitadas de atender adequadamente seus 
filhos, senão taxadas como desregradas e sem valores para oferecer à sua prole. Esses fatos 
as deixam expostas às intervenções estatais, que muitas vezes não são positivas por falta de 
coerência das atuações dos membros dos serviços públicos de atendimento.

Consequentemente, não recorrente como em tempos passados, mas ainda 
acontecem as entregas de crianças, mais pontualmente por uma genitora despreparada para 
aquela gestação, ou porque aquele bebê pode ser fruto de um relacionamento passageiro, ou 
de um companheiro que recusou o filho, não oferecendo segurança e apoio a ela.

No caso deste artigo, em que o foco é a adoção de adolescentes, é comum alegação 
dos pais de não conseguirem mais atender às demandas dos filhos, mesmo com intervenção 
e suporte das políticas públicas, advindo a abdicação do poder familiar, ou então cientes da 
situação que os assola, sendo os movimentos para superação das vulnerabilidades lentos e 
frágeis, devido à sua história de vida, fragmentando assim os vínculos familiares. O apontado 
para esse contexto corresponde que:

[...] ao longo do percurso de vida, as famílias pobres tendem a experienciar 
inúmeras rupturas (corte nas trajetórias educacionais, empregos instáveis, 
trabalhos precários, alterações de moradias, rompimentos relacionais e outros) 
capazes de gerar a saída (temporária ou definitiva) de seus membros mais jovens, 
como no caso dos abrigamentos de crianças e adolescentes. Nessa condição, os 
papeis masculinos e femininos se tornam vulneráveis e realimentam-se o ciclo 
perverso de rupturas (BAPTISTA et al., 2008, p. 17).

Diante de uma situação de violação de direitos, e por uma criança ou adolescente 
estar em situação de acolhimento institucional, sua colocação em família substituta por meio 
da adoção somente poderá ocorrer em casos excepcionais e quando esgotadas as outras 
modalidades de manutenção na família de origem, principalmente do acompanhamento pelas 
políticas públicas, para que haja entendimento pelos membros do que precisa ser alterado.

Nesse viés, Barbosa e Souza (2013, p. 45) compreendem que “a colocação em 
família substituta é medida de exceção, indicando-se que a adoção é excepcionalíssima, 
tendo cabimento, regra geral, apenas quando constatada, em processo judicial de destituição 
do poder familiar, a total incapacidade de recuperação da família natural”. 

Sobre essa questão, o art. 42 do Estatuto (BRASIL, 1990) determina que podem 
adotar os maiores de dezoito anos, independente do estado civil, não sendo permitida a 
adoção entre os irmãos e seus ascendentes. Além disso, o adotante precisa ser no mínimo 
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dezesseis anos mais velho que o adotando, e providenciar a documentação exigida. Nesse 
percurso, há de se considerar as alterações das leis que preconizam a habilitação, assim como 
os cadastros de adoção estaduais e nacional, pois estão sempre em aprimoramento.

Cabe evidenciar que a procedência do deferimento de uma adoção ocorrerá somente 
quando apresentar reais vantagens à criança ou adolescente. A adoção é regida por normas, 
fazendo-se necessário o andamento do processo de destituição do poder familiar dos genitores.

Os procedimentos judiciais têm participação, quando existente, de equipe 
interprofissional da vara da infância e juventude, além da presença de todas as equipes técnicas 
dos serviços municipais que participaram da vida da família, mediante o acompanhamento 
ou outros tipos de atendimentos. A equipe interprofissional do judiciário, assim como as dos 
serviços municipais, oferece sua opinião sobre o caso familiar por meio de relatórios juntados 
aos autos processuais. A opinião verbal exposta nas ocasiões das audiências concentradas6 
também é válida.

1.2  Etapas do Processo de Adoção

Um processo de adoção possui etapas, e tudo vai depender da situação jurídica e da 
necessidade de cada criança ou adolescente. Algumas crianças ou adolescentes demandam 
maior urgência de integração familiar que outros. A legislação visa o interesse da criança ou 
adolescente, contemplando várias modalidades de colocação familiar. O art. 28 do Estatuto 
(BRASIL, 1990) contempla essas etapas quando permite a inserção em família substituta por 
meio da guarda, tutela ou adoção.

Existem situações de inserção de crianças ou adolescentes em família substituta 
que se inicia pela guarda. Essa forma é mais comum para adolescentes que expressam desejo 
de se integrar a uma família, e com o decorrer dos dias se conhecerem melhor, para então 
ser avaliado sobre a possibilidade de uma adoção. Contudo, há casos em que adolescentes 
conhecem uma família, ou vice-versa, e desejam pela adoção, mas até ocorrer todos os 
procedimentos de uma habilitação a guarda se torna um meio de estreitar os vínculos por 
meio da convivência.

A adoção acompanha outras prerrogativas que fazem parte do funcionamento do 
processo. Ao iniciar os procedimentos para uma adoção, quando uma criança ou adolescente, 
de um lado, está juridicamente disponível para ser colocada em uma família substituta, e de 

6 As Audiências Concentradas são regulamentadas pelo Provimento n. 32/2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 
2013). O provimento recomenda que a situação de cada criança ou adolescente abrigado seja reavaliada pelo âmbito jurídico 
e psicossocial.
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outro, ao ser preparada por uma equipe especializada que acompanha a trajetória dela no 
abrigo, ela sinalizou disposição e aceitação para essa etapa, então se iniciará uma aproximação 
dela com os pretensos pais.

Alguns autores caracterizam esse período como a fase do “namoro”, aonde 
as partes irão se conhecer e começar a se integrar, por meio de encontros programados e 
acompanhados pelos técnicos dos abrigos em parceria com a equipe do judiciário. É primordial 
a presença dos profissionais em todas as etapas da preparação, assim como em conhecer a 
história de vida daquela criança ou adolescente, e também o que os futuros pais esperam de 
um filho, conforme o disposto a seguir:

Após apresentação e o período de aproximação, chega o dia de levar a criança/
adolescente para casa. É certo dizer que o vínculo de filiação está apenas 
começando. Que por mais que você deseje a chegada desse dia de ter seu (sua) 
filho (a) em casa, você será eventualmente assaltado por dúvidas e inseguranças. 
Tal como na filiação biológica, você leva seu recém-nascido para casa e torce para 
dar tudo certo, para que você saiba o que fazer e para que ele sobreviva. Assim 
como os pais biológicos, você não tem todas as respostas, nem sabe tudo que te 
espera. Você pode até ter alguma dose de realidade do que irá acontecer: noites 
mal dormidas, cansaço, não saber o que incomoda a criança porque ela não sabe, 
não fala. Mas se a esperança prevalece você se sente capaz de enfrentar esse 
desconhecido (CAMPOS, 2019, p. 15).

Após certo período de aproximação, alguns precisam de mais e outros de menos 
tempo, não existindo uma previsão determinada, pois cada caso é singular.

O início de um processo de adoção geralmente é realizado pela equipe 
interprofissional do judiciário, por meio de um pedido de adoção pelos pretendentes, já 
expondo a alteração do nome do filho. Nesse caso, a modificação do nome é sempre uma 
questão peculiar, pois as equipes orientam aos pais sobre a possibilidade, considerando 
sempre a identif icação e o reconhecimento da criança ou adolescente com o seu nome e 
sua origem. Quando adolescente, é importante sempre o consentimento e uma análise mais 
aprofundada, pois envolve a história de vida e pertencimento.

Junto com a petição inicial, são juntados os documentos de identif icação pessoal, 
comprovante de residência, estudo psicossocial de habilitação, certidão de nascimento da 
criança ou adolescente, sentença de destituição do poder familiar, posição no cadastro de 
adoção mostrando a compatibilidade dos perfis, e relatórios dos técnicos com a evolução do 
período de aproximação. Brevemente, o juízo agenda uma audiência, onde ouve o desejo dos 
pais para dar seguimento ao processo de adoção. Nesse momento, o juízo indica o tempo de 
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estágio de convivência, período que antecede de fato a adoção, efetivada após esse período, 
com alteração da certidão de nascimento da criança ou adolescente.

No passo seguinte, a equipe do judiciário passa a acompanhar o estágio de 
convivência, pois o tempo definido pelo juízo varia de acordo com a idade e história de vida 
da criança ou adolescente. Segundo Campos (2019, p. 19), “algumas famílias tendem a 
oferecer maior resistência ao acompanhamento e são em geral aquelas que vivenciam maior 
dificuldade na construção dos vínculos e que desenvolvem menos recursos ou competências 
no enfrentamento dos desafios”, gerando embate da idealização com a convivência diária. 

Nesse contexto, a equipe do judiciário procura intervir de acordo com as demandas 
que vão sendo apresentadas pelo(s) pai(s) e pelo(s) filho(s). A práxis é realizar uma entrevista 
domiciliar, assim como atendimentos individuais com todos os envolvidos, inclusive a família 
extensa que participa do cotidiano e do projeto adotivo. Quando necessário, e de acordo com 
cada particularidade, são realizadas orientações e sugestões, com encaminhamentos para 
atendimento psicológico individualizado e/ou familiar, pois um plano terapêutico sempre agrega no 
fortalecimento dos vínculos e no conhecimento das individualidades, pois o que ninguém deseja 
é um rompimento por falta de compatibilidade e diálogo. A citação a seguir configura esse meio:

A desistência da adoção durante o estágio de convivência é um processo doloroso 
para todos. [...] A desistência provoca muita frustração e sentimentos de: culpa, 
impotência, incapacidade e vergonha em todos os envolvidos; assim como 
os prejuízos à autoestima do adotando e ao seu desenvolvimento novamente 
interrompido. [...] Muitas famílias se dissolvem neste processo, em virtude do 
descompasso entre os adotantes e o intricado jogo de responsabilidades pelo 
fracasso (CAMPOS, 2019, p. 37).

As relações sociais e as familiares sempre foram complexas, não somente em casos 
de adoção, pois exigem de seus membros respeito, doação e flexibilidade. Como bem retratou 
Campos (2019, p. 64), “a “receita do equilíbrio” também não é fácil de ser obtida”.

Clarif ica Campos (2019, p. 7) que “após a adoção começa a vida em família, que 
jamais é um longo rio tranqüilo, pois nada, nenhuma precaução, nenhuma ciência ou saber 
prático pode nos prevenir contra o risco que viver junto comporta”, principalmente em tempos 
modernos e envoltos por tecnologias que, ao não serem geridas adequadamente, geram o 
isolamento e a individualidade, fragmentando a convivência familiar, social e comunitária.
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1.3  Conceitos da Fase da Adolescência

A palavra adolescência, segundo o Dicionário Online de Português (DICIO, 2019b), 
tem origem no latim, onde ad quer dizer “para” e olescere “crescer”; diante disso, significa 
literalmente “crescer para”. Além desse conceito, a adolescência é uma fase com aparentes 
transformações físicas e psicológicas em sua formação, estendendo esses aspectos aos meios 
familiares e sociais.

Podemos dizer que existem diferenças entre as adoções de crianças com as de 
adolescentes. Nas adoções de adolescentes há de se considerar que devido à idade, conforme 
o artigo segundo do Estatuto (BRASIL, 1990), adolescente é a pessoa entre doze e dezoito 
anos de idade. Compreendemos que nesta faixa etária já existe uma noção de compreensão 
dos fatos, como de rejeição, do que é uma violência, e de entendimento do que é uma família, 
entre outros aspectos inerentes do desenvolvimento do ser humano.

Nessa idade, no organismo estão ocorrendo mudanças físicas, psicológicas e 
sociais. Para Campos (2019, p. 74), “se ela é adotada com mais idade, muitas páginas desse 
livro, que é a vida dela, já foram escritas por outros e por ela mesma”. Esses fatores podem 
afetar o sucesso de uma adoção, principalmente se comparado com as adoções de crianças 
de menos idade.

É necessário pensar outros meios de assegurar o direito à convivência familiar e 
comunitária a uma criança ou adolescente em situação de acolhimento institucional, mais 
precisamente quando não for possível efetivar uma adoção.

Exemplos disso são os programas de apadrinhamento afetivo e família acolhedora7, 
ambos existentes e em funcionamento no município de Jaraguá do Sul. Para participar de 
ambos os programas, as famílias não podem estar inscritas nos cadastros de adoção.

Em Jaraguá do Sul, o Projeto “Apadrinhamento Afetivo – Amor que Transforma8” 
busca oferecer oportunidades de convivência familiar e comunitária, principalmente aos 
adolescentes em situação de acolhimento institucional. É executado e de responsabilidade da 
coordenação e equipe de profissionais do Abrigo Institucional Unidade Baependi.

Prioriza pela inserção de adolescentes, mas pode abranger crianças acima de sete 
anos de idade e com deficiência, cuja chance de retorno à família de origem ou de adoção são 
remotas. O projeto contempla três tipos de apadrinhamento.

7 O Programa de Acolhimento Familiar Provisório de Crianças e Adolescentes (Programa Família Acolhedora) é regulamentado 
em Jaraguá do Sul pela Lei n. 4632/2007 (JARAGUÁ DO SUL, 2007).

8 O Programa Apadrinhamento Afetivo é regulamentado pela Lei n. 7073/2015 (JARAGUÁ DO SUL, 2015).
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A primeira modalidade é a afetiva, proporcionando à criança ou adolescente 
conviver com uma família enquanto está acolhido, pois além de passar os finais de semana 
e período de férias escolares, essa família se torna uma referência de apoio e suporte. A 
segunda corresponde ao padrinho prestador de serviço, na qual qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá ofertar sua especialidade ou habilidade, assim como atendimentos às crianças 
ou adolescentes. A terceira opção é o padrinho provedor, e consiste em oferecer suporte 
financeiro ou um curso de qualif icação, ou então custear um tratamento de saúde, como por 
exemplo, odontológico. Outras formas de auxílio também são permitidas, como aquisição de 
vestuário, calçados, brinquedos, material escolar, entre outros.

A sensibilização do ser humano com crianças e adolescentes é histórica na 
sociedade, e esses programas existentes são um meio de proporcionar às pessoas da 
comunidade, selecionados pelas equipes técnicas competentes, oportunidades dessa 
criança ou adolescente em situação de acolhimento institucional conviver em família, receber 
atendimento especializado gratuito, outras formas de auxílio e, acima de tudo, manter uma 
vida social e integrada com a comunidade.

2  MOTIVOS DE RETORNO DOS ADOLESCENTES AO SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

2.1  Perspectivas de Vida das Adolescentes Pesquisadas diante do 
Rompimento

A realização deste artigo permitiu realizar uma análise da trajetória de três 
adolescentes que estavam em situação de acolhimento institucional e receberam indicação 
de famílias com intenção de adoção, cujos perfis eram compatíveis. Segundo Campos (2019, 
p. 85):

A família sonha com uma criança e, por vezes aguarda anos a fio na fila de 
habilitação, até ser convocada para se aproximar e estabelecer vínculos com esta. 
Durante a preparação e o estudo de habilitação, os candidatos estipularam os 
critérios e o perfil de disponibilidade para o acolhimento de uma criança em adoção, 
marcadamente pautados em suas idealizações e expectativas de paternidade e 
maternidade. 
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Nos últimos três anos, na comarca de Jaraguá do Sul, ocorreram situações em 
que três adolescentes9, após tentativas de adoção, optaram por retornar ao abrigo em vez 
de permanecerem na família substituta que desejava pela adoção. Cabe ressaltar que uma 
adolescente estava sob guarda, a outra no período do estágio de convivência, e a última já 
havia sido adotada, inclusive com alteração da certidão de nascimento com o nome dos pais 
adotivos.

A pesquisa com as adolescentes demonstrou que uma está na faixa etária de 
catorze até quinze anos de idade. As outras duas já tem mais quinze anos. Duas frequentam 
o ensino fundamental, entre o 5º e 9º ano, e uma o ensino médio. O tempo de permanência 
no abrigo de duas foi mais de cinco e menos de oito anos, enquanto a outra permanece em 
situação de abrigamento por mais de oito anos.

Todas responderam que foram informadas pela equipe do abrigo sobre as 
possibilidades de adoção. O tempo de permanência das adolescentes na família substituta 
em um caso foi de até seis meses, e as outras entre dois a três anos.

Das três adolescentes pesquisadas, duas estavam destituídas do poder familiar. 
Somente uma seguia com ação em andamento, cuja adolescente permaneceu somente sob a 
guarda da família, que por outrora a família mantinha o desejo posterior pela adoção.

A pesquisa também abrangeu as três famílias em que as adolescentes foram 
inseridas, por meio da guarda, estágio de convivência e adoção. As famílias estavam inscritas 
no cadastro de adoção. Estudos de âmbito nacional constataram que a maior parte dos 
adolescentes abrigados possui família biológica, conforme o apontamento seguinte:

As crianças e adolescentes cadastrados para adoção costumam viver um conflito 
de lealdade entre a família biológica e a família adotante. A quem a criança 
deve ser leal? Aos pais biológicos ou aos adotivos? Instala-se via de regra um 
conflito de lealdades. Escolher uma família pode significar ser desleal com a outra. 
Permanecer leal as duas famílias também podem ser muito complicado. Seus 
estilos, cosmovisão e códigos de conduta podem ser incompatíveis. No caso da 
filiação adotiva, estamos falando de uma dupla filiação que marca o sujeito e pode 
colocá-lo em conflito diante de uma pressão ou coação para escolher. As éticas 
da família biológica e da adotiva podem ser contrastantes, até incompatíveis: 
uma foge ou resolve os conflitos no braço, a outra no diálogo; uma ensina seus 
integrantes a conter seus impulsos destrutivos e a outra não tem nenhuma forma 
de contenção ou limites (CAMPOS, 2019, p. 70).

9 Identif icadas nesta pesquisa pelos nomes fictícios: Maria, Joana e Rosa.
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A história de vida das adolescentes pesquisadas junto às famílias de origem 
corresponde em suspeitas de violência sexual, negligência10 cumulada com o comprometimento 
mental dos genitores, além de inúmeras outras vulnerabilidades sociais, econômicas e 
relacionais, situações que geraram o acolhimento institucional. Consequente, gerou o 
rompimento com a família biológica e, legalmente, um processo de destituição do poder 
familiar. A rede de atendimento contribuiu com informações, por meio de relatórios mensais 
ao juízo sobre existência ou não de possibilidades de retorno à família de origem e extensa.

No decorrer do tempo da destituição familiar, importante registrar que as crianças 
ou adolescentes permanecem institucionalizados, a maioria sem nenhuma outra experiência 
familiar de proteção e cuidados. Além disso, faz parte dessa dinâmica a rotatividade e escalas 
alternadas de atendentes que atuam junto às instituições de acolhimento:

Muitas crianças e adolescentes apesar da memória dos anos de privação, de 
circulação e institucionalização não têm bem internalizados os fatos que ocorreram 
em sua vida. Na maioria das vezes, os adultos foram vagos, não lhe explicaram 
as decisões que estavam sendo tomadas, nem as conseqüências destas. Por 
vezes, os adultos simplesmente sumiram. Na instituição, esse ciclo nem sempre 
é rompido. Muita rotatividade de cuidadoras, de voluntários, de crianças e 
adolescentes. Na maioria das vezes, a vida de seu (sua) filho (a) foi marcada pela 
ruptura, pela provisoriedade e pela ausência de regularidade, rotina, explicações 
e diálogo. Os fatos se sucederam sem o acompanhamento de uma fala que lhes 
dê algum sentido. Esse é o contexto sem texto. Alguém precisa tomar a rédea 
dessa situação e juntar os fragmentos, esse é o papel como pai e como mãe: 
ajudar o seu filho a reconstruir sua história. Essa reconstrução pode liberá-lo para 
aprender (CAMPOS, 2019, p. 109-110).

Por isso, são comuns as recordações constantes da família de origem, sendo a 
única opção que carregam por anos, precisando ser respeitada essa peculiaridade por todos 
os que fizerem parte de sua vida. Conforme Campos (2019, p. 75), “seu filho (a) adotivo (a) 
teve uma história antes de chegar à sua vida. Você não tem nenhum controle sobre o que ele 
já passou”.

Para uma melhor compreensão sobre esta questão, a qual é recorrente em muitas 
comarcas de nosso Estado e também em nível nacional, focou-se em compreender os motivos 
dessas três adolescentes em desejar retornar ao abrigo, pois tiveram a oportunidade de possuir 
uma nova família, considerando as poucas oportunidades para adoção de adolescentes.

10 Designa falta de cuidado ou de aplicação numa determinada situação, tarefa ou ocorrência. É frequentemente utilizado 
como sinônimo dos termos descuido e desleixo (WIKIPÉDIA, 2018).
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Conforme consulta ao Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo (CUIDA), 
utilizado em Santa Catarina em conjunto ao sistema nacional de adoção e acolhimento, os 
dados apresentam que quanto maior a idade, menos são as chances de adoção, pois os 
cadastros de pretendentes que aceitem adolescentes também são raridades. Diante disso, 
a questão em estudo não corresponde a uma devolução de adoção por parte das famílias, 
no entanto existe uma correlação desta pesquisa com o tema devolução. Para situar esse 
contexto, autores brasileiros utilizam o termo devolução, enquanto a literatura americana 
emprega o termo interrupção; assim:

Depreende-se que, ao ingressar com o pedido de adoção de uma criança, o 
pretendente lhe endereça um convite para que ocupe o lugar de seu filho. Essa é 
uma modificação importante trazida pelo ECA ao tratar a adoção como medida 
irrevogável, enfatizando-lhe o caráter legítimo de filiação, em especial quando é 
comparado com o Código de Menores, legislação aplicada anteriormente aos casos 
de adoção. Entende-se que o vínculo emocional entre pais e filhos não decorre do 
meio de filiação, e que as famílias adotivas também estabelecem vínculos com 
seus filhos tanto quanto as famílias biológicas. Entretanto, no presente capítulo 
pretende-se analisar situações em que tal premissa não pôde ser confirmada, 
pois, apesar da convivência estabelecida, as crianças não foram acolhidas como 
filhos, ocorrendo uma desistência dos requerentes no processo de adoção em 
curso. Esses casos tem sido classificados como devolução de crianças. Esses 
casos têm sido classificados como devolução de crianças. Há pouca bibliografia 
sobre o assunto, embora o tema tenha ganhado mais visibilidade nos últimos 
anos (PINHO, 2014, p. 534).

Por outro lado, o supracitado autor (PINHO, 2014, p. 534) também acrescentou que 
“entende-se que tal palavra remeta a uma ótica de consumo, na qual o produto adquirido, uma 
vez que não atende às expectativas do consumidor, é devolvido geralmente com reclamações 
acerca da qualidade”. Apesar das três adolescentes terem desejado retornar ao acolhimento 
institucional, os dados da pesquisa apontam algumas dessas reclamações surgidas durante a 
convivência com a família, sendo um dos motivos das adolescentes solicitarem pela interrupção.

A adoção de adolescentes é sempre uma questão que gera insegurança em todos os 
envolvidos, principalmente porque demanda uma atenção e acompanhamento especializado, 
sendo que o tempo de estágio de convivência de adolescentes geralmente gira em torno de 
um ano. Outro fator com peso nas comarcas são as experiências de adoções tardias frustradas, 
se comparados aos casos que deram certo.

Luchi (2014, p. 651, grifo do autor) corrobora com o exposto quando aponta que 
“na adoção de crianças maiores, onde o projeto de paternidade/maternidade é o de criar f ilhos 
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tomando como filho, um filho que ainda se sente filho de outro, a parentalidade tem que ser 
redefinida em seu significado familiar, individual e social”. Esse fator também foi revelado 
na pesquisa pelas adolescentes, apontando falta de compreensão pela história de vida. 
As famílias também indicaram que as lembranças da família biológica pelas adolescentes 
prejudicaram o estabelecimento de vínculos.

Em questão, Maria, uma das entrevistadas na pesquisa, teve três oportunidades de 
adoção, duas quando criança e outra quando adolescente, mas preferiu pela permanência no 
abrigo até completar dezoito anos, ciclo atingido em agosto do corrente ano, integrando-se 
novamente a família biológica, processo que pode ser observado no período de realização da 
coleta dos dados.

Em suas exposições, ela ressaltou um dos motivos que não deu certo a 
parentalidade, “uma vez eu disse que foi por agressão, mas normalmente eu apontava para 
que o casal me devolvesse11”, evidenciando que desde criança nunca desejou substituir as 
origens, desenvolvendo comportamento inadequado a sua personalidade para que pudesse 
ser rejeitada e/ou devolvida nas oportunidades de adoção.

A adolescente Joana foi encaminhada somente uma vez para adoção, permanecendo 
somente em guarda, ou seja, não chegando ao encaminhamento para a adoção. Maria e Rosa 
tiveram duas experiências em família substituta, e Maria citou que “chegou ir para famílias, 
mas nunca quis ficar”. Rosa registrou um pouco mais da sua experiência:

“Na primeira vez da adoção foi o casal, porque eles não estavam preparados 
para serem pais ainda, mas na última vez fui eu porque eu não me ajudava para 
melhorar o meu comportamento a minha postura para morar com uma família. 
Mas hoje eu me arrependo muito e pretendo se algum dia tiver outra família dar o 
meu melhor para dar certo com eles...” (Adolescente Rosa).

Em relação ao contato mantido com a família biológica, Joana citou que enquanto 
esteve na família substituta não manteve contato com ninguém da família biológica. Rosa 
respondeu que mantinha visitação com uma irmã que também foi abrigada e adotada por 
outra família. Maria respondeu que por bastante tempo manteve contato com um irmão e uma 
prima. 

Após o acolhimento institucional, Joana citou ter recebido visita no abrigo “da mãe 
e de outros familiares por seis meses”, possuindo, no presente, após o retorno da família 

11 As falas das adolescentes e das famílias pesquisadas, de agora em diante estarão em itálico, no sentido de dar destaque 
e importância à opinião dos sujeitos do estudo.
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substituta, informações da mãe e, novamente, estar “recebendo visitas dela”, com possibilidade 
de reintegração à família biológica. Constatamos que essa adolescente sempre se dirigiu à 
genitora como sua mãe.

Já Rosa citou ter recebido somente uma visita pontual da genitora, e nunca 
mais manteve acesso aos familiares biológicos. Por sua vez, esta adolescente, em todas as 
exposições, identif ica a mãe biológica somente como sua genitora.

Sobre a família biológica ter relação com a opção de retorno ao abrigo, Maria relatou 
que “sempre teve”, e Joana respondeu que “sim”. Rosa esboçou mais a questão:

Tem um pouco até porque na minha cabeça quem era minha mãe de verdade era 
a genitora, mais hoje eu entendo que mãe não é aquela que coloca no mundo...É 
quem te cria e te acolhe em seus braços e abraços quando está com medo...
Mãe é quem participa na escola e te aplaude no teatro...Quem faz teu bolo de 
aniversário e está ao seu lado quando está doente...É quem te faz adormecer. E 
que ao acordar, e a primeira a querer te ver...Mãe é quem dá amor, atenção e que ri 
de qualquer bobagem...É quem é firme sem perder a ternura...É quem larga festas 
viagem pra cuidar de você....Mãe é quem te viu crescer e participou de sua vida...É 
aquela que fez aviõezinhos e que te viu dar o primeiro passo, a primeira palavra...
Mãe não é outra coisa além de tudo isso...É quem cuidou de você quando você se 
mais precisou....Mãe não é quem te coloca no mundo e que te registra...É quem 
segura sua mão desde o princípio e não te abandona jamais (Adolescente Rosa).

Na exposição da adolescente, também compreendemos a ideia de Campos (2019, 
p. 99), correspondendo que “uma coisa que ajuda é conversar em casa sobre adoção, é 
naturalizar como um ato que foi desejado. Adoção é fruto do desejo de formar uma família, é 
amar, é cuidar uns dos outros, é ter um pai, uma mãe, um filho, e isso é bom”, transparecendo 
na adolescente sua percepção do que desejava enquanto família, e consequentemente do que 
espera da pessoa que poderá exercer sua maternidade no futuro.

Além disso, vejamos que essa oportunidade familiar a fez refletir sobre os papéis 
familiares, como o de ser mãe, até porque não citou em nenhum momento a figura paterna, não 
sendo por ela um elemento desejado ou visto como de referência e proteção. Essa experiência 
proporcionou à adolescente uma lição de vida, pois quiçá na sua constituição familiar futura 
consiga oferecer essa proteção materna que não recebeu na infância.

Somente duas adolescentes avaliaram que o processo de preparação para a adoção 
deveria ampliar mais o tempo de aproximação, principalmente apontando que as idealizações 
esperadas de uma família deveriam ser mais aprofundadas, conforme relato:
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A aproximação, porque é através da aproximação que conhecemos a família 
de onde um dia podemos ou não fazer parte, até porque em minha opinião a 
aproximação é muito importante antes de qualquer relacionamento até por que 
nos tem de conhecer a pessoa com quem nos quer se relacionar como amizade ou 
namoro e no nosso caso como pai, mãe e talvez ou irmão. Agora irei contar algo 
que aconteceu em todas as aproximações comigo, tipo na hora de eu conhecer a 
família eles mostram ser uma pessoa que na verdade eles não são. Porque depois 
que eu fui morar com eles, eles mostraram quem eles realmente são e não é nada 
o que eu esperava e isso é meio chato porque fica uma coisa confusa ainda mais 
nos que mora no abrigo e que já tem uma história triste e confusa dai se vai 
pra outra família achando que o seu passado iria ser “removido”, pelo menos eu 
ia com a intensão de reescrever a minha experiência na família dai você chega 
lá e eles confundem sua cabeça, dai o adolescente pode até mesmo se revoltar 
com tudo isso. Mais a meu ver a prática importante no processo de adoção é a 
aproximação (Adolescente Rosa).

Nessa configuração, Pinho (2014, p. 534) transcreve que nos processos adotivos 
“as alegações eram muitas, mas sempre com a mesma tônica: os infantes apresentavam 
comportamentos descritos como inaceitáveis”. Diante disso, pelos relatos da adolescente, 
percebeu-se que após integração junto da família substituta vieram exigências repentinas, 
indicando que ela deveria se moldar aos costumes estabelecidos, fato que gerou nela uma 
melancolia e resistência para permanecer naquele ambiente.

Além disso, registramos que a adolescente Rosa também possuía suas expectativas 
sobre a família adotiva, pois na exposição deixa a compreensão que esperava que fossem 
“pessoas perfeitas”.

Já a adolescente Maria expôs que a vontade pela adoção nunca foi dela, mas como 
não conseguia falar isso para os profissionais do abrigo, aceitou por três vezes ser colocada 
em família substituta, conforme relato apresentado:

Não sei dizer, pois depende de cada criança. Muitas vezes a criança não quer ir, 
mas não fala (foi o meu caso). Parecia estar tudo bem, mas na verdade não estava, 
pois me sentia insegura (medo da família verdadeira). Eu acredito que primeiro 
deveria estudar a criança ou o adolescente, pois muitas vezes o adolescente aceita 
uma família para ter a “liberdade” e quando vê que não é bem assim se revolta 
e quer voltar pra família, nem sempre é o desejo de ser adotado e sim de sair do 
abrigo (Adolescente Maria).

Consideramos importante o expressado por Maria, pois sinalizou a integração 
familiar como uma oportunidade de deixar o abrigo, e de desfrutar de uma liberdade, um 
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desejo mantido enquanto estava abrigada. Todavia, após a experiência, percebeu que a 
convivência em família possui regras como no ambiente institucional, motivo que a levou ao 
retorno ao abrigo.

Na visão das adolescentes, as principais dificuldades que surgiram na convivência 
com a família substituta foi ausência de diálogo, o não compartilhamento das dificuldades 
e alegrias pela história de vida, faltando o respeito e a confiança. A ausência de afinidades 
entre as partes também foi evidenciada, assim como a integração repentina das normas e 
limites, como horários e a organização da casa.

Em relação aos motivos de querer retornar ao abrigo, Joana respondeu pontualmente 
que “foram muitos”, não querendo exemplif icar sua experiência. Rosa e Maria preferiram 
expor, conforme descrição:

Na verdade, eu tinha vontade de voltar para o abrigo há muito tempo já, mais só 
depois de alguns meses de stress eu tive coragem de ir ao fórum escondido para 
falar tudo o que tava acontecendo e pedi para voltar pro abrigo por que não tava 
mais aguentando ficar naquela casa onde estava. Mais confesso que não foi nada 
fácil e que me arrependi de tudo mais na hora eu tava com tanta raiva que acabei 
fazendo algo que não pensei muito na hora (Adolescente Rosa).  
No meu caso não foi por desentendimento e sim insegurança, pois tinha medo de 
um dia minha família de verdade me ver com uma família substituta (eu me sentia 
traidora), mas, com isso vem o medo, a rebeldia, querer voltar para o abrigo, mas 
não saber o que falar. Não saber dialogar, pois tinha medo de magoar a família da 
adoção, mas também tinha medo da minha própria família (Adolescente Maria).

Nos relatos apresentados são perceptíveis a identif icação e a compreensão pelas 
adolescentes dos sentimentos que as fizeram retornar ao abrigo, como de raiva, de medo, a 
insegurança e a traição às origens, desvelando a rebeldia e, ao mesmo tempo, ressentimento 
de magoar pessoas que acolheram-nas para serem filhas. Maria enfatizou bastante o 
sentimento “medo! Da minha família um dia me ver chamando outras pessoas de pais... Pois, 
minha primeira família morava no mesmo bairro da minha família de sangue”.

  Consequentemente, em relação ao sentimento gerado ao retornarem ao abrigo, 
Joana registrou como de “felicidade”, Maria como de “alívio”, e Rosa descreveu:

“raiva por que o abrigo não é o melhor lugar de uma criança ou adolescente 
morar, medo por que no abrigo tem mais adolescente e eu ficava com medo de 
não conseguir me enturmar, desespero e frustração de ter voltado ao abrigo por 
vontade própria, a falha eu ficava culpando por tudo o que aconteceu até por que 
a culpa foi só minha por que eu não me ajudava”.
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O retratado pelas adolescentes nos faz refletir sobre a culpabilização que sentem 
pela própria história de vida. Apesar de ainda estarem em fase de desenvolvimento e sem 
entenderem a completude da vida, assumem as vulnerabilidades da família biológica pela 
perda do poder familiar, e com isso procuram encontrar falhas no próprio comportamento, 
quando então, quem deveria tê-las protegido não o fez, e quem deveria acolhê-las, no caso a 
família adotiva, almejou demasiadamente.

Solicitadas para avaliar se no abrigo ou na família substituta foram ouvidas sobre 
as situações da própria vida, todas responderam que sim, e uma enfatizou que “eu era muito 
ouvida sobre minha própria vida”, frases que podem ser direcionadas para os dois ambientes, 
a família substituta e as equipes do abrigo.

Registramos aqui a importância da atuação das políticas públicas de proteção 
básica, de média e alta complexidade no município, principalmente as vinculadas à assistência 
social. Na comarca de Jaraguá do Sul as equipes interdisciplinares dos abrigos são completas, 
fator que favorece a realização de um trabalho de qualidade e de atenção à história de vida 
das crianças e adolescentes abrigados.

Todas as adolescentes informaram possuir conhecimento dos motivos que levaram 
ao acolhimento institucional, e Joana não quis contá-los. Maria expôs que “minha família era 
pobre e minha mãe com problemas mentais”, enquanto Rosa relatou mais: “quando morava 
com a genitora eu minha irmã era maltratada por ela e também pelo meu padrasto, passávamos 
fome, éramos estupradas e quem fez a denúncia foi a escola”.

Ademais, o caso em apreço contempla tentativas de adoção de adolescentes com 
histórico de violência sexual na família biológica, consequente remete a autora que:

Por vezes, a adoção tardia coloca questões relativas à sexualidade dos filhos de 
forma mais rápida do que na filiação biológica ou na adoção de crianças de tenra 
idade. Na tardia, as crianças já estão na 2ª ou 3ª infância, ou seja, em pouco tempo 
entrarão na puberdade, serão pré-adolescentes ou adolescentes. A partir da 
puberdade, desenvolve-se com mais vigor, o processo de identidade de gênero 
e definição da orientação sexual. Ademais, muitas crianças que são colocadas 
em adoção podem ter tido sua infância violado pelo incesto e violência sexual, 
tendendo a despertar mais rapidamente para essa dimensão da vida adulta antes 
mesmo da puberdade chegar. Se isso ocorreu, em primeiro lugar, mantenha a 
calma. Você ainda não fazia parte da vida de seu (sua) filho (a), então não tinha 
como protegê-lo (a). Mas, pode fazê-lo a partir de agora que ele ou ela é seu (sua) 
filho (a) (CAMPOS, 2019, p. 78).

Com o intuito de concretizar o desejo pelo retorno ao abrigo, duas adolescentes, 
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uma já adotada, e outra sob guarda, denunciaram os pais de abuso sexual, fatos que foram 
registrados junto à Delegacia de Proteção à Criança, ao Adolescente, à Mulher e ao Idoso 
(DPCAMI). Esse ocorrido contempla a exposição de rejeição pela figura paterna por uma 
das adolescentes, fato explícito nos relatos da pesquisa, sendo pertinente devido à violência 
sofrida na família biológica. Quanto ao outro caso, a adolescente opinou verbalmente que foi 
somente uma astúcia para não dar seguimento na adoção, pois sua vontade é a reintegração 
à sua família de origem.

2.2  Análise das Justificativas Mais Utilizadas pelas Famílias

A pesquisa envolveu três casais heterossexuais. Um deles já possuía uma filha 
biológica adolescente. A faixa etária dos integrantes ficou entre 46 até 50 anos de idade. A 
escolaridade de duas famílias é nível superior, e outra o ensino médio. Duas famílias estavam 
no cadastro de adoção há mais de três anos, enquanto uma ainda completaria três.

Importante registrar que antes de entrar no cadastro de adoção os pretendentes 
buscam livremente o judiciário, reunindo e apresentando a documentação exigida para 
formação de um processo. A participação em curso de preparação é obrigatória, cuja carga 
horária é de dezesseis horas, ministrado pela equipe interdisciplinar do judiciário em parceria 
com as equipes técnicas dos serviços de acolhimento, magistrados e promotores.

Após esse procedimento, passam por avaliação pela equipe psicossocial, por meio 
de estudo social e laudo psicológico. Por fim, mediante manifestação ministerial e sentença 
judicial favorável, são inseridos no cadastro de adoção.

Na habilitação, os pretendentes possuem o privilégio de escolher quais os Estados 
brasileiros pretendem deixar o cadastro disponível para serem consultados, além de também 
poderem escolher o perfil do filho desejado, como idade, sexo, etnia, se aceita irmãos e definir 
a situação de saúde. Nesse ínterim, Campos (2019, p. 85) contribui que “na convocação, a 
aproximação e início da convivência, uma situação real em que se juntam família e adotando 
(s), o choque de idealizações pode levar à descoberta de potencialidades construtivas, mas 
também a frustrações e desistência”, ocorrências contempladas neste trabalho. 

Quanto ao apontado, a autora recomenda às famílias adotivas sobre a necessidade 
de tempo que precisam dispensar para consolidação dos laços parentais:

No caso da filiação por adoção, sobretudo nos primeiros anos da adoção, por mais 
que você seja envolvido nas suas atividades profissionais, familiares, religiosas, 
desportivas, ou de qualquer outra natureza, você deverá dar prioridade absoluta 
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ao estabelecimento e fortalecimento do vínculo com seu (sua) filho (a). Você deve 
se engajar na preparação prévia e no acompanhamento de estágio de convivência 
determinado judicialmente, comparecer sempre que convocado pela equipe 
psicossocial do juízo e se houver em sua localidade grupo de apoio à adoção 
frequentá-lo com assiduidade (CAMPOS, 2019, p. 12).

Nesse percurso, as famílias avaliaram como adequado o processo de preparação 
para a adoção, recebido pela equipe psicossocial da comarca de Jaraguá do Sul. Todavia, 
apontaram como importante incluir alguns temas na capacitação, citando o respeito como 
primordial neste período, pois o estabelecimento da confiança levará ao diálogo, com 
apontamentos que estes elementos facilitariam a convivência familiar.

Além disso, indicaram como importante acessar os autos das adolescentes desde 
a aproximação, para possuírem conhecimento de todo o histórico de vida, pois a práxis da 
liberação de senha pelo juízo ocorre somente após o início do estágio de convivência, onde 
exercem o papel e respondem como guardiões. Corroboram os autores sobre o início da 
convivência familiar:

É bom salientar que algumas dificuldades só aparecerão quando o pretendente 
estiver em contato com a criança, pois, no momento da habilitação, fala-se em 
expectativas e fantasias acerca da chegada da criança à família. No entanto, 
percebe-se que, nos casos de desistência da adoção, existe uma tendência a 
buscar falhas no procedimento de habilitação, como se sempre fosse possível 
para as equipes técnicas antever as dificuldades que surgirão do encontro com a 
criança (PINHO, 2014, p. 535).

As três famílias responderam ter recebido acompanhamento profissional no estágio 
de convivência, reportando uma delas que “foi um período de acompanhamento psicológico”. 
Outra acrescentou que sempre foi ao fórum, mas nunca recebeu a visita domiciliar. Além 
disso, a terceira descreveu: “f izemos algumas aproximações com a criança e por todo esse 
período fomos acompanhados pelas conselheiras”.

A ponderação descrita por essa família nos apresenta um pouco da visão que as 
pessoas possuem do aparato estatal, não separando as lotações funcionais dos atuantes 
dos serviços públicos com crianças e adolescentes. Outro ponto em questão, apontado 
pela segunda família, sobre o não recebimento da visita de um profissional em sua casa, 
recordando as atribuições dos assistentes sociais, como se uma averiguação in loco em seu 
espaço doméstico fizesse diferença no sucesso ou não da convivência familiar.

O explanado por Campos (2019, p. 36) precisa ser observado, quando aponta 
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que “é preciso também que se tire das costas do judiciário a responsabilidade exclusiva 
pelo sucesso da adoção. Se há responsabilidades, elas são compartilhadas”, pois quando 
infrutíferas algumas experiências de adoção, as famílias de imediato costumam se afastar das 
intervenções das equipes, sequer retornando para contar como foi a superação.

As famílias sinalizaram algumas dificuldades que surgiram na convivência com 
as adolescentes, elencando que logo após a integração na família adveio o isolamento e, 
consequentemente, um comportamento inadequado. A falta de respeito e aceitação das 
normas e limites com os horários e a organização da rotina também integrou os motivos 
que prejudicaram o estabelecimento de confiança. Além disso, foi exposto que houve, 
pelas adolescentes, falta de cuidado com o ambiente da casa, como uso de água, energia e 
alimentação. De acordo com Campos (2019, p. 96):

A chegada de uma criança ou adolescente numa família tem o poder de desenterrar 
aquelas dinâmicas disfuncionais, mas que estavam “arrumadinhas”, ninguém as 
enxergavam, estavam escondidas, não tinham tanto impacto no dia a dia até a 
chegada do (a) filho (a).

Uma família esboçou que o pedido pelo rompimento da convivência familiar pela 
adolescente foi “ruim”. A segunda citou que foi “um pouco traumático, mas logo percebemos 
que era o melhor a ser feito”, enquanto a terceira explanou ter sido “muito doloroso, pois mesmo 
com todas as dificuldades que tivemos em momento algum pensamos em devolver ela”.

Duas famílias responderam que em nenhum momento pensaram que a convivência 
poderia não dar certo, e a terceira justif icou que “exatamente em não dar certo não, pois 
quando um recurso ou caminho não dava certo, tentávamos outro”.

De acordo com Campos (2019, p. 35), são vários os desafios entre adotante e 
adotados para serem enfrentados assim que se inicia uma convivência. Dependendo de como 
lidam com os fatos, podem se tornar um caso bem-sucedido ou, pelo contrário, malsucedido, 
ocorrendo então os rompimentos. Apontou ainda a autora que “a palavra desafio remete a 
provocação, estímulo, competição, jogo, disputa”, e por isso ela questiona o porquê de algumas 
famílias conseguirem superar os obstáculos e formar vínculo, enquanto outras desistem.

Nesse contexto, a mesma autora confere que os vínculos afetivos são constituídos 
na intimidade da convivência, diante da satisfação entre os envolvidos, correlacionando 
que não existe uma fórmula mágica e genérica para o sucesso de uma adoção, pois apesar 
de receberem orientação e suporte dos profissionais, os laços de afinidade precisam ser 
estabelecidos entre a família e a adotada, não havendo garantias estabelecidas.
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Diante da ambivalência da convivência familiar, seja pelos casais ou para os (as) 
adotados (as), é preciso considerar que as crianças, e principalmente os (as) adolescentes, 
também possuem desejos e idealizações antes de irem para a casa da família.

Quanto aos sentimentos gerados na convivência familiar após a solicitação pelas 
adolescentes de retornar ao abrigo, a primeira família respondeu que foi de dor e tristeza, a 
segunda de frustração, e a terceira que foi “uma sensação de perda indescritível, acredito 
que seja como a da morte de um filho, porém sabendo que a decisão não foi sua e sim a 
dele de não fazer mais parte da sua família. Uma frustração enorme, pois f izemos tudo que 
poderíamos fazer”.

Vejamos como os sentimentos destacados pelas famílias impactaram a 
individualidade e as demais relações das famílias, remetendo à compreensão de uma grande 
perda, pois apostavam na vinculação, deixando compreensão da seriedade e comprometimento 
que mantinham com o projeto adotivo.

Em seguida, a primeira família elencou não ter percebido movimento de rejeição 
pela adolescente antes do rompimento. A segunda sentiu certa dificuldade de a adolescente 
aceitar as regras, e a terceira citou que sim, conforme a transcrição a seguir: “começamos 
a perceber quando se aproximou o aniversário dela (15 anos). Começamos a perceber um 
distanciamento, pensávamos que era coisa da adolescência. Começou a dizer que não 
acreditava mais em Deus, e as mentiras aumentaram”.

Vislumbrou-se que o pedido das adolescentes pelo rompimento foi inesperado 
pelas famílias. Todavia, nesse aspecto há de se considerar que as idealizações pelo filho 
adotivo prejudicaram o estabelecimento de vínculos e afinidade, pois os sentimentos 
expostos reportam que, apesar da chegada do filho e da integração familiar pela adolescente, 
a convivência gerou isolamento, e até porque não dizer de introspecção, pois a ausência de 
diálogo e afetividade foi relatada. Campos (2019, p. 60) contribui com o exposto ao dizer que:

[...] os adultos acusam a criança de ser “má”, de não querer a adoção, de ser 
culpada pelo fracasso dos vínculos. Os adultos ocupam assim essa posição 
esquizóide e não reconhecem sua própria ambivalência, a falta de empenho e seu 
próprio fracasso na construção e manutenção do vínculo.

Seguindo, em relação aos motivos que levaram ao rompimento, uma família 
escreveu não ter uma hipótese. A segunda informou o seguinte: “acredito que a criança não 
estava disposta em aceitar as regras comuns familiares, pois foi a própria criança que optou 
pelo rompimento”. Já a terceira discorreu um pouco mais:
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Questões com a mãe biológica não resolvidas, acreditava que a justiça lhe tirou a 
mãe, via a mesma como vítima, o fato de não aceitar regras da casa (como pedir 
se poderia ir em determinados lugares, sair da escola sem pedir) e as mentiras 
que aumentaram muito, e como sempre me certificava antes de conversar com 
ela, acabava não conseguindo sustentar as próprias mentiras (Terceira Família).

Ademais, ao serem perguntados se possuem interesse por outra adoção, a primeira 
família respondeu que sim. A segunda informou que já adotaram um bebê e pensam em 
adotar outra criança acima de cinco anos. A terceira indicou: “se tivéssemos com outra idade 
tentávamos uma nova adoção, mas desistimos dessa possibilidade”. Acrescentou um pouco 
dos sentimentos que os acompanhava na espera pela adoção: “estávamos cientes de que a 
adoção de uma adolescente seria mais difícil”.

No tocante aos sentimentos gerados com a experiência, tanto as famílias como as 
adolescentes possuem esperança por uma conexão parental em suas vidas. Consideramos que 
as adolescentes necessitam estabelecer um laço de confiança nos adultos, pois a insegurança 
já faz parte das suas trajetórias de vida, diante do rompimento biológico, como pode ter sido 
de outras tentativas de adoção.

Alguns casos restam infrutíferos porque o adotando não consegue se sentir 
merecedor de afeto e proteção, e o estudo em questão apresentou que foram criados motivos 
para quebrar essa relação e, consequentemente, retornarem ao abrigo. O sentimento posterior 
é de culpa por algumas atitudes inadequadas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A adoção de crianças e de adolescentes faz parte do cotidiano de trabalho do 
Serviço Social no Judiciário. Diante disso, o tema estudado tratou de adoções de adolescentes. 
O curso de especialização, por requerer um trabalho final, permitiu aprofundar o tema por 
meio da pesquisa de campo, compreendendo os principais motivos, complexos e diversos, que 
levaram o desejo de três adolescentes a retornarem ao Serviço de Acolhimento Institucional, 
após estarem inseridas em família substituta, por meio da guarda, estágio de convivência e 
adoção.

A análise dos dados foi correlacionada com estudos que fundamentam a questão, 
e apontou os impactos gerados na vida das adolescentes e na dinâmica das famílias, pois a 
convivência em conjunto pode possibilitar ganhos ou riscos.
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Nas três entrevistadas, foi possível compreender que não houve rompimento 
de vínculos com a família biológica. Todas ainda possuem vínculos com ela, mesmo tendo 
sido vítimas de violência, negligência e abandono. Para elas, não ocorreu a elaboração da 
destituição do poder familiar. Mesmo que o poder judiciário tenha compreendido que aquela 
criança ou adolescente corria risco no ambiente familiar junto da família de origem, ela mesma 
não conseguiu fazer essa leitura, negando-se a possibilidade de ser inserida em outra família.

Ao analisarmos mais profundamente o caso de cada adolescente entrevistada, 
percebemos que, de fato, se elas foram institucionalizadas, é porque houve um abandono 
inicial desta família, num todo. Ou seja, a família já fora abandonada da pelas políticas 
públicas de uma sociedade excludente, a qual vitimiza cada vez mais as famílias em situação 
de vulnerabilidade.

Não há como culpabilizar as adolescentes entrevistadas por rejeitarem a 
possibilidade de viver em uma família pela adoção. Essas famílias, pelo olhar do senso 
comum, são consideradas funcionais e adequadas, e se vistas dentro dos padrões burgueses, 
as adolescentes estariam “abdicando de uma oportunidade de terem uma vida funcional”. 
Porém, estamos falando de crianças e adolescentes que foram retiradas de suas famílias por 
questões de violência, as quais são expressões de uma questão social, que vulnerabiliza as 
famílias mais empobrecidas devido à ineficácia de atuação do Estado.

Os depoimentos das adolescentes mostraram que elas vieram de famílias 
vulnerabilizadas. Diante da convivência familiar não ter sido o que esperavam, elas se culpam 
por uma culpa que não seria delas, seja em relação à família biológica como da substituta.

Ficou notório que as adolescentes entrevistadas foram acolhidas de forma adequada 
pela família substituta. Porém, seu sentimento era de traição com relação à família biológica. 
Mesmo tendo estabelecido bons vínculos, essas adolescentes não conseguiam estabelecer 
vínculo de filiação, pois elas tinham, ainda, sua família de origem como sua referência.

Um aspecto evidenciado durante a pesquisa foi o sentimento de culpabilização 
das entrevistadas quando ocorreu a devolução. Como foram tratadas adequadamente pela 
família, receberam e demonstraram afeto e consideração, sentem-se duplamente “traidoras”. 
Com relação à família biológica, por se abrirem a uma família que tem o objetivo de exercer o 
papel de pais em sua vida; e com a família substituta, por rejeitar seu afeto, sua confiança e 
dedicação.

Trata-se de situações muito complexas e que, por vezes, adolescentes não 
conseguem lidar de forma satisfatória. Isso justif ica o fato de que duas delas acusaram os 
pais adotivos de abuso sexual, sem que isso de fato tivesse ocorrido.
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Nas verbalizações das entrevistadas foi possível perceber ambiguidade no que se 
refere ao sentimento com a família adotiva. Apesar de gostarem da família, não se sentiam 
pertencendo àquele ambiente e, por esse motivo, “aprontavam”, conforme relata Rosa. 
Portanto, mesmo sendo um ambiente considerado adequado e com afetividade presente, as 
adolescentes não conseguiram estabelecer vínculos.

Apesar de terem sido tentativas sem sucesso de colocação de adolescente em 
família substituta, durante as entrevistas foi possível identif icar que aquela passagem pela 
família contribuiu para a compreensão de sua destituição do poder familiar. Conseguiram 
conviver em uma família que não violava os seus direitos e as protegia, servindo como 
parâmetro para sua elaboração sobre o rompimento com a família biológica.

Nas exposições das adolescentes apareceu de forma significativa o desejo de 
retornarem à instituição de acolhimento devido ao fato de vislumbrarem que lá teriam maior 
liberdade. De fato a adolescência é um período em que iniciam os desafios e as regras, além da 
necessidade de conviver com outros adolescentes, formando um grupo social de identidade 
comum. Sabe-se que, na instituição de acolhimento, os cuidadores não possuem condições 
de oferecer um atendimento personalizado e individual como ocorre com um (a) adolescente 
em uma família. Esse motivo, por sua vez, representa que elas têm uma falsa impressão de 
liberdade.

A pesquisa também nos permitiu refletir que muitas vezes a intenção pela adoção 
não é dos (as) adolescentes, mas um anseio dos profissionais dos serviços públicos para 
inserção dos mesmos em uma família. Nesse aspecto, registramos que a idealização dos pais 
deveria ser um tema constante na preparação das crianças e adolescentes à adoção. Por outro 
lado, esse aspecto também merece ser qualif icado no curso oferecido aos pretendentes pelo 
judiciário, pois a idealização ainda é um fator sonhado e impactante para ambas as partes.

A partir das verbalizações das famílias, observou-se a existência do desejo pela 
maternidade/paternidade. Contudo, apesar de cientes das peculiaridades que uma adoção 
de adolescentes comporta, ainda existe muita idealização sobre o (a) f ilho (a) desejado 
(a), reportando ausência de organização, cuidados com os pertences domésticos e falta 
de aceitação das regras. A introspecção das adolescentes à convivência familiar, como o 
isolamento e a resistência, também foram relatados como um dos motivos que prejudicou o 
estabelecimento de vínculos.

Esses dados se correlacionam ao exposto por Campos (2019, p. 119), quando 
desprendeu que “se a manutenção da convivência for impossível, não o culpe pelo seu fracasso 
em constituir vínculos, assuma sua responsabilidade, até na desistência (“devolução”) pode 
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haver alguma honra”, elemento constatado junto das famílias, pois ambas se esforçaram para 
manter o elo que não foi possível. No presente, externam compreensão e respeito ao histórico 
de vida das adolescentes.

As famílias não disseram, mas a relação teoria e prática mostrou que, apesar das 
idealizações, o desejo pela adoção é mais perseverante nas famílias, pois queriam uma filha e 
envidaram esforços para o desenvolvimento da relação, enquanto as adolescentes aceitaram 
a possibilidade já pensando em entraves.

Ademais, as famílias adotivas avaliaram que o tempo de institucionalização de 
adolescentes prejudica a inserção e a adaptação em uma família, mais precisamente pelas 
divergências de costumes e regras.

Além disso, criticaram o projeto apadrinhamento afetivo, justif icando que de certa 
forma as modalidades incentivam a permanência dos (as) adolescentes no abrigo, porque 
principalmente as ofertas de opções de lazer nem sempre são possíveis por suas famílias, 
citando, como um exemplo, de frequentar o parque Beto Carreiro World mais de uma vez no 
ano.

Consoante aos dados pesquisados, observamos a recomendação de Campos 
(2019, p. 115) com a indicação que “a psicoterapia é fundamental na maioria dos casos de 
adoção, sobretudo a tardia”, questão que precisa ser compartilhada com as famílias logo ao 
manifestarem o desejo pela adoção. Todavia, há de se ter cuidado na exposição e nos excessos 
de procedimentos dispensados logo na chegada do (a) f ilho (a), remetendo à necessidade 
de passá-lo em um “scanner” para verif icação se, de fato, atende aos próprios anseios e 
idealizações.

Nesse aspecto, essa reflexão é importante e precisa ser feita com os pretendentes 
quando buscam pela habilitação à adoção, pois uma adoção de criança recém-nascida também 
poderá se desfazer no decorrer dos anos, seja pelos motivos expostos nesta pesquisa ou por 
outros, pois as relações pessoais e sociais são dinâmicas e se alteram constantemente.

Desejamos que o estudo empreendido promovesse um processo reflexivo com 
possibilidades de aprimoramento da atuação profissional desenvolvida, principalmente em 
conjunto com os profissionais dos serviços de acolhimento e da rede de atendimento, pois 
atendem às famílias de origem e/ou biológicas dos (as) adolescentes.
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THE CHILD PSYCHOLOGICAL ASSESSMENT IN FAMILY COURTS
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Sonia Liane Reichert Rovinski2

RESUMO

A partir de uma pesquisa bibliográfica de base qualitativa, o artigo propõe reflexões a 
respeito da avaliação psicológica da criança em processos de varas de família, especialmente 
quanto aos cuidados referentes à prática do psicólogo no desenvolvimento do processo 
avaliativo. A literatura especializada tem mostrado a importância da participação da criança 
nos processos que tratam de seus interesses, atentando-se para diferentes aspectos que 
tratam da sua condição de pessoa em desenvolvimento e para contexto familiar em que está 
inserida. Observa-se a necessidade de analisar a complexidade dos fatores envolvidos na 
manifestação da criança e não apenas seguir a perspectiva apresentada por ela, na crença 
de estar atendendo ao seu melhor interesse. Assim, entende-se que a sua participação não 
é obrigatória na avaliação psicológica, mas deve ocorrer quando respaldada em necessidade 
técnica, com os devidos cuidados e quando se considera que os aspectos a serem avaliados 
junto à criança serão fundamentais para a análise psicológica que servirá de subsídio para a 
resolução da questão jurídica.

Palavras-chave: Avaliação psicológica. Vara de família. Conflito interparental. Criança.

ABSTRACT

From a qualitative bibliographic research, the article proposes reflections about the 
psychological evaluation of the child in Family Court processes, especially the pertinent care 
to this performance and the main aspects to be observed in these evaluation processes. The 
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specialized literature has shown the importance of children’s participation in the processes 
that address their interests, paying attention to different aspects that deal with their condition 
as a developing person and the family context in which they are inserted. It is observed that 
the need to analyze the complexity of the factors involved in the expression of the child and 
not just follow the perspective presented by her in the belief that she is serving her best 
interest. From this perspective, it may be assumed that their participation is not compulsory 
in psychological assessment, but should occur when supported by technical need, when it is 
considered that the aspects to be assessed with the child will be directly fundamental to the 
psychological analysis that will serve as subsidy for the child resolution of the legal issue.

Keywords: Psychological assessment. Family court. Interparental conflicts. Child.

INTRODUÇÃO

No contexto jurídico, a escuta de crianças é defendida como um direito fundamental, 
em se tratando de processos que lhe digam respeito. Esse direito assume relevantes funções 
em situações tratadas nas varas de família, decorrentes de dissolução do vínculo que une os 
seus pais e resultam em discussões a respeito da guarda dos filhos e da regulamentação da 
convivência familiar.

Na legislação brasileira este postulado é encontrado no Estatuto da Criança e do 
Adolescente que, no capítulo II, dispõe sobre o direito da criança à liberdade, ao respeito e à 
dignidade. No Artigo 16, a referida lei expõe aspectos que compreendem o direito à liberdade, 
como a possibilidade de expressão e de emitir opinião. O referencial teórico que trata do tema 
demonstra que na definição dos interesses infantis, a justiça necessita da intervenção de 
profissionais de outros campos, complementares ao saber jurídico. 

Em nosso sistema de justiça, a escuta de crianças e adolescentes é feita, geralmente, 
por assistentes sociais e psicólogos que compõem as equipes interdisciplinares dos juízos, 
com base na justif icativa de que estes profissionais dispõem de recursos técnicos apropriados 
à escuta em pauta.

Neste mesmo contexto, demonstram as pesquisas que os encaminhamentos e as 
prioridades da escuta são distintos a depender da demanda jurídica em questão. Ao centrar 
o foco em processos que requerem decisões relacionadas às crianças, observa-se na prática 
forense que suas falas são sistematicamente solicitadas em determinadas situações como as 
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que envolvem denúncias de abuso sexual e nas disputas de guarda decorrentes da separação 
conjugal dos pais, independente da idade das crianças. No entanto, a fala dos que cumprem 
medidas socioeducativas e dos que se encontram em instituições de acolhimento não aparece 
tão valorizada (BRITO, 2006).

Ao mesmo tempo, alguns autores enfatizam em seus estudos a percepção de que a 
condição especial de pessoa em desenvolvimento precisa ser técnica e eticamente observada, 
acima de qualquer outra justif icativa ou necessidade processual. A despeito das reservas 
impostas pelas questões circunstanciais e sócio-históricas, é crescente o avanço dos estudos 
da psicologia, da escuta de crianças e do depoimento infantil, temas que vêm ganhando 
notoriedade no âmbito jurídico.

A atuação técnica no âmbito destes processos pode constituir-se como uma tarefa 
particularmente complexa e exigente para os psicólogos forenses. Estes profissionais devem 
estar bem munidos de conhecimento e competências técnicas e pessoais capazes de exprimir 
de forma isenta os contornos, vicissitudes e repercussões ocasionadas pela existência de 
conflitos interparentais.

A partir de uma pesquisa bibliográfica de base qualitativa, este artigo propõe 
algumas reflexões a respeito da avaliação psicológica da criança em processos de varas de 
família, especialmente os cuidados pertinentes à atuação técnica na área e aos principais 
aspectos a serem observados nestes processos avaliativos. 

1  A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DA CRIANÇA EM PROCESSOS 
DE VARAS DE FAMÍLIA

1.1  Algumas Reflexões Críticas sobre a Participação da Criança nas 
Avaliações Psicológicas

A discussão sobre a participação da criança na justiça, a partir da sua fala, apresenta-
se, do ponto de vista crítico, ainda em construção. O pano de fundo das discussões indica o 
cuidado para não mantê-la na invisibilidade e, ao mesmo tempo, não torná-la mera informante 
no processo judicial ou produtora de provas, concebendo-a como sujeito de direitos, vista na 
sua condição de pessoa em desenvolvimento e, além disso, indissociável do contexto familiar 
e social no qual está inserida. 
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Nas varas de família, onde a grande maioria dos processos trata de litígios referentes 
à regulamentação da guarda de filhos e à convivência familiar no pós-divórcio, a prática 
avaliativa demonstra que a possibilidade de expressão da criança não deve ser confundida 
com a intenção de que ela própria defina uma problemática que diz respeito, geralmente, ao 
mundo adulto, manifesta através do conflito existente entre os pais. 

Em se tratando de situações familiares geradas em momento de crise decorrente 
de separação e divórcio, as boas práticas profissionais apontam para uma condução na 
qual crianças não devem ser ouvidas para se verif icar com quem desejam ficar, sob a frágil 
alegação de possuírem direito de escolha. Nesses casos, é preciso cuidado para não haver 
confusão entre o direito de escuta em processos dessa natureza e o fato de se achar que, nos 
encaminhamentos jurídicos, deve ser privilegiada a sua palavra (CONSELHO FEDERAL DE 
PSICOLOGIA, 2010). 

No entanto, não raro, observa-se disseminada no contexto jurídico a ideia de que 
a partir dos doze anos (portanto adolescente, pela lei), por exemplo, o filho teria o direito de 
decidir sobre sua residência, ou seja, escolher ficar com seu pai ou sua mãe.  Da mesma forma, 
ao realizar pesquisa na qual entrevistou operadores do direito, Brito (2004) constatou que, em 
relação às crianças, a noção de seu superior interesse, para alguns, significava que os seus 
direitos seriam respeitados quando fosse privilegiada a sua vontade. A mesma autora aponta 
achados que indicam que profissionais de outras áreas técnicas ouvem a criança para saber 
sua opinião sobre com quem deverá residir, como é a interação parental e como é tratada 
pelos pais. 

A literatura especializada questiona o acatamento integral da vontade da criança, 
uma vez que ela tem sua voz permeada por motivações e efeitos da dialética familiar. Brito 
(2006) chama a atenção para o risco de que a expressão da criança, nesses casos, possa gerar 
dano às relações e sentimento de culpa por haver escolhido permanecer com um dos pais. 
Acrescenta, ainda, que o rompimento conjugal é uma situação imposta aos filhos, podendo 
não estar de acordo com necessidades ou interesses destes. 

A autora compreende que, ao não se saber como legitimar algo, coloca-se a criança 
à frente e segue-se dizendo que se está falando em nome dela. Este entendimento caracteriza 
um dos temas mais recorrentes em processos de disputa de guarda e visita, que gera danos 
importantes ao desenvolvimento infantil e à manutenção dos vínculos familiares, as falsas 
denúncias de situações de violência. 

Nestas circunstâncias, além de ser submetida a repetidas entrevistas numa 
trajetória pela rede de assistência, de saúde e jurídica, em nome do protagonismo infantil, as 



Vol. 1 - Infância e Juventude197

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

crianças são frequentemente expostas nos processos através de vídeos e áudios produzidos 
em ambiente doméstico. Justif icado pelo suposto direito de expressão da criança, o que se 
observa de fato é uma forma de desamparo da infância. 

Brito (2006) alega que, a uma criança, não pode ser pedido que assuma o lugar ou 
as responsabilidades de seus pais. Defende que crianças não podem ser inteiramente livres, 
desgarradas de suas famílias, ou pessoas cujos desejos o juiz deva ouvir e transformá-los em 
sentença. Não podem ser sujeitos de direito afastados de sua filiação.

Afirma também que, muitas vezes, em meio ao litígio entre os pais, a decisão da 
criança pode estar espelhando um sintoma do relacionamento que mantém com eles. Podemos 
recordar que, no caso de fortes alianças estabelecidas com o guardião, a criança, por vezes, 
está tão aprisionada a este, que sua escolha ou opinião será o reflexo de tal vinculação. Nessas 
situações, a recusa infantil ao outro genitor é prontamente aceita pela figura do guardião, que 
encontra benefícios ao enfatizar o direito do filho de ser ouvido para expressar sua vontade. 

É possível interpretar que, respeitar a opinião manifesta da criança em tais 
situações, seria equivalente a desconsiderar sua condição de sujeito, na medida em que, 
nessas circunstâncias, torna-se representação do desejo de um dos pais que, em intenso 
conflito na justiça, não priorizam as necessidades emocionais da criança porque estão focados 
em si próprios. Tanto os técnicos como o estado estariam facilitando o afastamento da 
responsabilidade parental e a desconsideração aos direitos infantis (BRITO, 2006; SANTOS; 
COSTA, 2015).

Ampliando o foco e analisando a questão da escuta de crianças em outro contexto 
jurídico, Bernardi (2005) analisou autos judiciais de abrigamento de crianças e adolescentes, 
constatando um reduzido espaço para suas manifestações nos relatórios psicológicos que 
embasam medidas judiciais desta natureza. Nos casos estudados pela autora, a principal 
motivação para o afastamento das crianças estava relacionada a dificuldades financeiras da 
família e as poucas crianças ouvidas ocupavam o lugar de informantes a respeito do contexto 
familiar, desconsiderando-se sua escuta a respeito da instituição de acolhimento. A autora 
concluiu que, neste contexto, as crianças não são vistas como alguém capaz de expressar 
opinião a respeito de decisões sobre a sua vida (BRITO, 2006).

Por intermédio destes dados, observa-se que a valorização da palavra e da opinião da 
criança tem validade para alguns contextos em detrimento de outros, sendo mais considerada 
quando se entende necessário recolher informações sobre o comportamento dos pais. Como 
advertem alguns autores, com estas medidas, incorre-se no risco de produzir contextos pouco 
protetivos para a infância, contribuindo para a desvalorização e desqualificação dos responsáveis. 
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Nesta perspectiva crítica de Brito (2016), nos processos de varas de família, 
é a criança que, mesmo não desejando a separação conjugal dos pais, vai manifestar-se 
a respeito, explicar como seus pais se relacionam ou ainda quem exerce de maneira mais 
adequada as funções parentais, dizer se os pais utilizam-se de violência ou não praticam 
cuidados competentes, assim como é o seu testemunho que será, prioritariamente, levado 
em consideração nas denúncias de abuso sexual. No entanto, deve se calar quando está 
sob cuidados do Estado, seja em instituições de acolhimento, seja cumprindo medidas 
socioeducativas ou prestes a ser adotada. 

1.2  O Ponto de Vista da Criança

A escuta da criança no contexto jurídico é expressão de um direito e não de uma 
obrigação. Não se encontram muitos estudos que busquem conhecer as impressões e os 
sentimentos da criança, quando chamada a participar de avaliações psicológicas no contexto 
forense. Dentre o material pesquisado, Ribeiro dos Santos e Fortunato Costa (2015) afirmam 
que a criança tem clareza do significado de sua participação no contexto judicial, quer ser 
ouvida e ter sua opinião considerada e respeitada. Além disso, reconhece ter autonomia para 
informar o seu ponto de vista e admite depender dos adultos nas tomadas de decisão. De 
acordo com o autor, a criança reconhece a diferença entre ter uma voz e ter que fazer uma 
escolha quando os adultos a interpelam. 

A partir dos estudos realizados, o autor assinala que a maior parte das crianças 
entrevistadas em situação de avaliação psicológica forense tinha conhecimento de que se 
tratava de contexto de decisão. Algumas crianças mostravam-se autônomas em expressar sua 
opinião, sabendo, ao mesmo tempo, que dependem de um adulto que decida por ela, dando-
lhe segurança e exercendo autoridade, vendo-se transitando entre autonomia e dependência. 

A pesquisa assinala que a expectativa da criança seria poder dar sua opinião, mesmo 
necessitando de proteção, com suas expressões mediadas por profissionais especializados. A 
criança sente ter autonomia para informar, na justiça, o que entende ser pertinente conforme 
o seu ponto de vista. Entretanto, percebe depender dos adultos para se sentir protegida, 
segura e considerar-se atendida nos direitos de participação e de proteção no âmbito da 
disputa de guarda e regulamentação de visita, evidenciando necessitar de espaço acolhedor 
que lhe proporcione respeito e inclusão ao ser ouvida em seu ponto de vista.

A criança reconhece, também, depender da decisão do juiz, que tem a intermediação 
de profissional especializado que a ouça, acolha e se disponibilize a ressaltar suas emoções 
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e seus sentimentos nesse âmbito. Ela confia que o profissional encaminhará os seus pontos 
de vista para o juiz, que irá decidir de modo a garantir o atendimento de suas necessidades, 
que possivelmente envolve modificações na configuração familiar (SANTOS; COSTA, 2015).

1.3  O Contexto Familiar em Conflito 

A realização de perícia psicológica para efeitos de decisão judicial em casos que 
envolvem crianças expostas a conflitos interparentais exige da parte do técnico um conjunto 
de conhecimentos teóricos e práticos que lhe permitam organizar, de forma flexível e ajustada 
aos objetivos pretendidos, os procedimentos avaliativos.

Estudos demonstram que níveis elevados de conflito interparental afetam 
negativamente a adaptação da criança e afirmam que mesmo os conflitos menos abertos ou 
evidentes têm um impacto negativo na criança. O fato de os pais não falarem acerca dos seus 
problemas e não assumirem a existência do conflito subjacente gera na criança angústia e 
confusão, pois esta não está capaz de compreender os relacionamentos (SANI, 2017). 

Muitas vezes a criança sente que deve fazer algo para resolver a situação, porém 
não encontra recursos disponíveis para tanto, o que remete para a consideração necessária 
dos fatores de apoio e suporte familiar e social para reduzir o impacto desta experiência 
(SANI, 2017).

De fato, o efeito da exposição aos conflitos interparentais na infância depende de 
diversos fatores, que podem estar relacionados com aspectos da própria criança, da família 
ou com as características dos incidentes vivenciados. As reações das crianças são diversas, 
podendo algumas crianças exibir trauma ou graus sérios de desajustamento e outras, leves 
indicadores ou mesmo aparente ausência sintomas. 

Isto revela que, na análise a ser realizada sobre o impacto da exposição aos 
conflitos interparentais no ajustamento na infância, mostra-se necessária a consideração de 
fatores de risco e de proteção associados à criança, aos pais e ao meio. Assim, são exemplos 
de fatores mediadores certos atributos da criança, tais como a idade, o estilo cognitivo, o nível 
de inteligência, a personalidade, o temperamento, as percepções e interpretações da criança, 
assim como fatores de caráter situacional, como a experiência prévia em lidar com eventos 
estressantes e o sucesso no confronto com os mesmos (SANI, 2017).

O conhecimento sobre a complexidade do fenômeno possibilita a escolha e 
utilização de procedimentos científ icos, técnica e eticamente ajustáveis às exigências de 
cada avaliação pericial, levando em consideração as peculiaridades do caso específico e 
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respondendo à necessidade de subsidiar decisões judiciais voltadas aos interesses da criança, 
que considerem suas necessidades e o contexto no qual está inserida.

1.4  A Participação da Criança nos Procedimentos Periciais

O processo avaliativo no contexto da psicologia jurídica envolve a busca a múltiplas 
fontes (pais, crianças, outros familiares e profissionais envolvidos), metodologias diversas 
(entrevistas, observação, aplicação de instrumentos, análise documental do processo e 
outros elementos relevantes) e a análise do problema nas suas variadas vertentes (dinâmicas 
familiares, parentalidade, práticas educativas, ajustamento global), para que o relatório 
produzido possa apoiar as decisões judiciais (SANI, 2016).  

Nesta área da psicologia, há uma predominância das atividades de confecções de 
laudos e relatórios, pressupondo-se que compete a esta especialidade uma atividade de cunho 
avaliativo e de subsídio aos magistrados (LAGO, et al., 2009). Além das entrevistas individuais 
e familiares, os estudos mostram que, na abordagem com a criança, os profissionais da área 
utilizam outros instrumentos como material gráfico, material lúdico, desenhos e testagem 
psicológica (FERMANN; et al., 2017).

Em relação ao objetivo da testagem realizada nas avaliações psicológicas em varas 
de família, aponta-se que na prática o principal motivo apontado foi a busca de diagnóstico 
de queixas apresentadas por uma das partes. A análise sobre o objetivo do uso de testes 
e sobre os testes mais utilizados permite concluir que se buscam principalmente aspectos 
de personalidade dos pais. Também foram citados como objetivos de testagem, porém com 
menor frequência, a possibilidade de dirimir dúvidas quanto ao comportamento da criança, 
avaliar a estrutura familiar, investigar afinidades nos relacionamentos das crianças e possíveis 
conflitos não manifestos (LAGO; BANDEIRA, 2008).

Os vínculos da criança com seus genitores não se mostraram susceptíveis a serem 
avaliados por testes, mas sim por meio de entrevistas e observações clínicas e aparecem 
como um dos principais aspectos a serem observados nas avaliações. 

Em processos de regulação das responsabilidades parentais, uma das solicitações 
judiciais comuns é a avaliação das competências parentais, a f im de aferir, sobretudo em casos 
de intenso litígio, qual dos progenitores revela maior capacidade e competência para assegurar 
o desenvolvimento integral da criança ou, no caso de se priorizar a guarda compartilhada, se 
algum deles não dispõe de condições para o exercício das funções parentais. 

Muitos fatores revelam-se de particular importância para a análise, principalmente 
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por não haver um modelo universalmente aceito que defina ao profissional como se exprime 
uma parentalidade adequada. Além de considerar a diversidade de modelos teóricos que 
abordam o conceito de parentalidade, focalizando vários aspectos, propondo múltiplos 
métodos e parâmetros de avaliação, qualquer avaliação deve deixar expresso que a valoração 
das capacidades parentais não poderá nunca ser o único meio de prova a ser usado na decisão 
(SANI, 2017). 

Desta forma, embora sem a pretensão de listar a totalidade de elementos cruciais 
na avaliação pericial em casos de conflitos interparentais, resulta importante alguma 
sistematização de aspectos que poderão ser orientadores da prática forense neste tipo de 
avaliação.

Como em qualquer avaliação psicológica forense, a iniciação do caso pressupõe 
um conhecimento de quem solicita a perícia, dos quesitos formulados e das particularidades 
do caso, daí a necessidade de consultarmos os dados processuais que apoiam a compreensão 
do mesmo. Esta consulta de dados do processo é, por norma, um elemento unânime nos 
diversos protocolos de avaliação (SANI, 2017).

Por meio dos procedimentos de avaliação psicológica buscar-se-á, através de 
diversos meios e técnicas, dados que permitam caracterizar a condição da criança e sua família, 
conhecer as dinâmicas familiares, os processos psicológicos e psicossociais compreendidos na 
parentalidade e a sua dimensão subjetiva. Assim, serão avaliados aspectos como a qualidade 
dos vínculos emocionais entre a criança e os pais, a disponibilidade e a capacidade de um 
genitor para fomentar o relacionamento da criança com o outro, a participação na educação 
do filho, a ausência de situações de violência. 

Sani (2017) aponta que vários organismos (American Academy of Child 
and Adolescent Psychiatry; American Psycological Association; Association of Family 
and Conciliation Courts) têm vindo a sugerir propostas que visam à uniformização dos 
procedimentos de avaliação, tomando por referência áreas preferenciais, como, por exemplo, 
qualidade do exercício do papel parental (as competências parentais, as práticas educativas) 
ou as dinâmicas relacionais (pais-filhos, na fratria, atitudes de cooperação, a comunicação 
entre progenitores).

A qualidade da parentalidade é um dos aspectos centrais de avaliação. A dissolução 
da relação conjugal não invalida o exercício das responsabilidades parentais, a participação 
no cotidiano dos filhos e nas questões de particular importância (escolha do estabelecimento 
de ensino, intervenções cirúrgicas, atividade complementares, orientação religiosa, entre 
outras). Neste sentido importa perceber se essa coordenação compartilhada é possível e se 
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o exercício da parentalidade de cada um é funcional e não se revela impraticável ou fere os 
interesses e direitos da criança à proteção e ao desenvolvimento integral (SANI, 2017).

Neste sentido recomenda-se que todo o protocolo de avaliação que possa ser usado 
na realização de perícias psicológicas em casos de conflito interparental seja compreensivo 
e integrativo, envolvendo todo o sistema familiar e a triangulação de múltiplas fontes e 
metodologias, devendo ser suficientemente flexível para que possa ajustar-se a cada caso 
particular (SANI, 2017).

Não raro, observa-se na prática jurídica a participação de crianças nas avaliações 
psicológicas em processos de varas de família sob a alegação da obrigação e da necessidade 
de “ver a criança”, ou então como um resguardo para o profissional que, depois da entrega do 
laudo, poderá ser questionado por advogados ou pelas partes que não viram suas demandas 
sendo favorecidas no laudo, sobre os porquês de não se ter avaliado a criança. 

Avaliações psicológicas forenses em processos nos quais o foco está no litígio 
entre o casal parental, gerado pela separação conjugal, nos quais não se apresentam questões 
referentes à vinculação afetiva e de cuidados com os filhos, podem ser conduzidas, gerando 
esclarecimentos suficientes para o caso, sem a inclusão das crianças nos procedimentos 
utilizados. 

A vivência para a criança de conflitos interparentais é uma das experiências mais 
marcantes, com implicações sérias no seu ajustamento global infantil. Esses conflitos são 
vividos de forma tão intensa que muitas crianças chegam a desenvolver comportamentos 
desadaptativos que podem persistir a curto, médio e longo prazo. Há uma série de fatores que 
devem ser considerados na análise desse impacto e preservar a criança de fazer parte deste 
conflito, também no ambiente e contexto jurídico, é uma forma de demarcar o problema, 
limitando-o ao casal desfeito e ao mundo adulto. 

O perito que realiza a avaliação psicológica forense em casos de conflitos 
interparentais deve reunir a análise compreensiva destes aspectos teóricos, bem como 
munir-se de competência técnica e científ ica que responda ao objetivo de assessoria para 
que foi chamado. Faz parte desta competência, a definição de procedimentos adequados e 
necessários à resolução da questão legal apresentada. 

Generalizar a participação de crianças e adolescentes como protagonistas de 
processos judiciais, especialmente em situações nas quais os aspectos em discussão dizem 
respeito a conflitos de responsabilidade dos adultos, mostra-se como uma exposição 
desnecessária, no mínimo inadequada e desconfortável, mas também potencialmente danosa 
para a infância.

Tendo presente os aspectos anteriormente debatidos sobre a inexistência de um 
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quadro de referência universal sobre a parentalidade adequada e da ausência de protocolos 
definidos para a avaliação, o documento pericial que vai apoiar a decisão judicial deverá considerar 
as especificidades contextuais, sempre de acordo com o superior interesse da criança. 

1.5  Sobre o Conteúdo dos Laudos Psicológicos

Estudos mostram que os psicólogos tendem a não descrever detalhes em relação 
à criança e sua singularidade nos laudos provenientes de avaliações psicológicas em varas 
de família, e sim ao seu ambiente familiar e interação com este (FERMANN; et al., 2017). 
Documentos psicológicos que não estão focados na individualidade de cada criança também 
foram relacionados como maioria nos estudos realizados por Cardoso (2005) sobre laudos 
psicológicos periciais, nos quais a interação da criança com a família é priorizada no conteúdo 
do documento, em detrimento de aspectos individuais. 

Segundo Cardoso (2005), quando trazem dados individuais sobre a criança, os 
laudos costumam apresentar aspectos do desenvolvimento infantil, enquadramento da criança 
em aspectos esperados para a idade, cognição, motricidade, fala, condições emocionais, 
potencial de sociabilidade e relações interpessoais, rotina e atendimento das necessidades 
básicas infantis. A relação da criança com o litígio parental também aparece como uma 
maneira pela qual o psicólogo descreve a criança, procurando mostrar como o litígio afeta a 
criança envolvida. 

Pôde-se perceber também que a fala da criança aparece nos laudos ligada à 
escolha que ela faz em relação ao processo judicial. Nos momentos em que o psicólogo 
dá voz diretamente à criança nos documentos escritos, ele o faz para informar à justiça a 
vontade expressa da criança em relação à questão processual. A criança aparece, desta 
forma, manifestando sua vontade de estar ou não na companhia e na convivência de alguém. 
Embora a Psicologia Jurídica tenha como parâmetro não questionar a criança diretamente 
sobre sua preferência na ação judicial, os laudos tendem a apontar para uma preocupação 
em mostrar essa vontade quando ela é manifestada diretamente pela criança (CARDOSO, 
2015). 

Além disso, f ica evidente a importância que o psicólogo dá à continuidade e 
fortalecimento dos vínculos familiares após a separação conjugal. Esta premissa apresenta-se 
frequente nos laudos, dela decorrendo a fundamentação para as recomendações dadas pelo 
profissional em relação à manutenção do contato da criança com algum membro da família, 
notadamente pai e mãe (CARDOSO, 2005).
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As justif icativas que aparecem para a manutenção dos laços familiares são 
baseadas, principalmente, na etapa de desenvolvimento em que a criança se encontra. Ou 
seja, para o psicólogo a criança necessita preservar os laços com os familiares, sendo este 
fator considerado relevante para a garantia do desenvolvimento saudável e da estruturação 
do psiquismo infantil (CARDOSO, 2005). 

Dentre as necessidades atribuídas à infância pelo psicólogo neste contexto, e que 
aparecem assinaladas nos laudos psicológico, estão o afeto, a tranquilidade, a segurança 
emocional, sinalizando a ideia de que a criança demanda uma estabilidade para que possa se 
desenvolver de forma sadia.

Os laudos ainda apontam para uma tendência marcante da psicologia, ao atuar nesta 
área, para realizar recomendações explícitas no sentido de que os pais não devem permitir 
que suas mágoas referentes ao relacionamento conjugal desfeito interfiram negativamente 
na relação da criança com o outro genitor (CARDOSO, 2005).

O vínculo, a presença do afeto, a qualidade da interação e a aceitação de contato 
são aspectos que o psicólogo entende fundamentais para descrever a relação da criança com 
a família, constituindo-se na principal característica enfatizada nos resultados das avaliações. 
Dentro deste aspecto aparecem subcategorias importantes, como as funções materna e 
paterna, que expressam uma preocupação do psicólogo com o exercício dos cuidados com a 
criança e o envolvimento dos pais neste cuidado (CARDOSO, 2005).

Em menor número, aparecem preocupações com a rotina diária da criança, o que a 
família lhe proporciona, incluindo o atendimento das necessidades básicas. Este é um aspecto 
que merece pouca atenção do psicólogo, se comparado à ênfase dada à maneira como se dá 
o relacionamento estabelecido entre a criança e a família e ao vínculo afetivo (CARDOSO, 
2005).

Lago e Bandeira (2008) corroboram estes achados afirmando que os vínculos 
e sentimentos das crianças em relação a seus genitores são os aspectos mais importantes 
a serem avaliados. Aparecem como destaque os sentimentos da criança em relação aos 
genitores e a identif icação desta com cada um deles. Por outro lado, itens que investiguem a 
aquisição de valores, a rotina da criança e aspectos culturais parecem menos valorizados nos 
documentos que tratam de litígios familiares.

As autoras apontam uma lista de fatores avaliada por profissionais que atuam 
no contexto de varas de família, considerando-se diferentes aspectos observados para 
recomendar a guarda a um dos genitores, conforme a grau de importância. O resultado da 
pesquisa mostrou que o fator mais importante a ser considerado seria o relacionamento da 
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criança com cada um dos genitores, seguido pelo conforto e cuidado dos pais para com seus 
filhos. As queixas apresentadas pelos genitores em relação ao seu ex-cônjuge, como por 
exemplo, alegações de presença de transtornos de personalidade ou de maus-tratos com os 
filhos, foram observadas como aspectos menos relevantes. 

Os estudos demonstram que o primeiro item a ser considerado nas avaliações 
psicológicas em varas de família é a qualidade do relacionamento emocional da criança com 
os genitores, tendo se mostrado como aspecto fundamental do conteúdo dos documentos 
produzidos pelo psicólogo, caracterizar a vinculação afetiva da criança com ambos os pais. 
Um segundo item seria a flexibilidade dos genitores em relação ao contato do filho com o ex-
cônjuge, fator considerado como um facilitador para que a criança mantenha o relacionamento 
com o outro genitor (LAGO; BANDEIRA, 2008).

Os demais itens que merecem destaque referem-se às habilidades de maternagem 
e paternagem e aos cuidados cotidianos previamente ao processo de separação. A investigação 
desses aspectos foi considerada importante por compreender-se que o genitor que cuidava 
do filho, encarregando-se das responsabilidades referentes à alimentação, horários da escola 
e atividades extras, não deveria ser privado das mesmas em função da separação conjugal 
(LAGO; BANDEIRA, 2008).

Em todos os processos analisados, a criança aparece sempre descrita junto ao 
seu contexto familiar. Ou seja, nem as questões específicas do casal são tratadas de forma 
separada, nem a criança é apresentada de forma isolada. O contexto familiar é o pano de fundo 
para apresentar a criança à justiça. O psicólogo, assim, apresenta o caso incluindo a criança 
e sua relação com os genitores ao mesmo tempo em que descreve a situação específica do 
casal. Isto sugere que a tendência não é enfatizar conflitos maritais, mas sim deslocá-los para 
o conflito familiar, incluindo todos os membros da família (CARDOSO, 2005).

No material analisado, observou-se que o psicólogo não faz referência explícita ao 
referencial teórico adotado, mas centra sua escrita na questão processual, buscando situar 
uma família específica, analisada pela via da particularidade e não partindo de uma ideia 
abstrata de família ou indivíduo. Sob esta perspectiva, o laudo é visto como um veículo de 
comunicação entre os interesses da criança e o juiz que o utilizará como um dos subsídios 
para embasar suas decisões (CARDOSO, 2005).
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

No contexto jurídico, as decisões que envolvem criança estão entre as mais difíceis 
de serem tomadas. Assim, nas varas de família, o interesse da criança deve ser analisado em 
cada caso e o julgador, ao decidir com base nesse critério, está imbuído de subjetividade. 
Neste contexto, a psicologia, na interação com outras áreas, produz conhecimentos sobre a 
infância que se incorporam ao conteúdo dos direitos da criança. 

A literatura especializada tem mostrado a importância da participação da criança 
nos processos que tratam de seus interesses, atentando-se para diferentes aspectos que 
tratam da sua condição de pessoa em desenvolvimento e para o contexto familiar em que 
está inserida. Observa-se a necessidade de analisar a complexidade dos fatores envolvidos 
na expressão da criança e não apenas seguir a perspectiva apresentada por ela, na crença de 
estar atendendo ao seu melhor interesse. 

Os princípios fundamentais a serem estabelecidos na avaliação são o bem-estar e 
o superior interesse da criança, podendo-se supor que a sua participação nos procedimentos 
de avaliação não é obrigatória, mas deve ocorrer quando respaldada em necessidade técnica, 
quando se considera que os aspectos a serem avaliados junto à criança serão diretamente 
fundamentais para a análise psicológica que servirá de subsídio para a resolução da questão 
jurídica.

Observando-se a ausência de protocolos de avaliação psicológica neste contexto 
jurídico e a importância da flexibilidade do planejamento do processo avaliativo, especialmente 
considerando-se as necessidades do caso específico e a proteção da criança, não se justif icam 
entrevistas infantis apenas para constar como procedimento padrão de avaliação.

A análise da expressão da criança engloba a compreensão sobre a autonomia de sua 
vontade, o desenvolvimento da capacidade crítica, os padrões relacionais familiares e como 
suas preocupações podem ser afetadas pelo contexto em que está inserida. As dinâmicas 
familiares, as relações e vinculações entre os membros da família, os afetos e desafetos 
expressos são dimensões que devem ser analisadas. A perícia psicológica forense deve reunir 
a análise compreensiva de todos estes aspectos, combinando o conhecimento teórico com a 
competência técnica e científ ica para cumprir com sua função de auxiliar da justiça. 
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DA PREPARAÇÃO A ENTREGA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
PARA ADOÇÃO: UM ESTUDO DE CASO SOBRE AS 

ESTRATÉGIAS UTILIZADAS NAS COMARCAS  
DE TURVO E MELEIRO/SC1

PREPARING A CHILD AND ADOLESCENT DELIVERY FOR ADOPTION: A 
CASE STUDY ON THE STRATEGIES USED IN JUDICIAL DISTRICTS  

OF TURVO AND MELEIRO/SC

Luciane Neitzel Friedrich2

RESUMO

A preparação de crianças e adolescentes para adoção e sua aproximação gradativa com a 
família adotiva é uma etapa do processo de adoção, previsto na legislação, porém pouco 
estudado. Devido à complexidade da adoção e as especificidades das adoções tardias, 
compreende-se que a preparação é essencial neste processo, podendo contribuir para a 
concretização da adoção, para a construção de vínculos de relacionamento fortalecidos e 
minimizar as possibilidades de devolução. O presente artigo tem o objetivo de apresentar os 
resultados da pesquisa exploratória realizada para identif icar quais estratégias são utilizadas 
pelos profissionais da equipe técnica do serviço de acolhimento das Comarcas de Turvo e 
Meleiro/SC ao realizar a preparação de crianças e adolescentes para adoção. Para tanto, 
aborda-se de forma breve a concepção de adoção e suas mudanças ao longo da história 
brasileira, o processo que crianças e adolescentes percorrem até estarem aptas a adoção 
e a especificidade das adoções tardias. Verif icou-se que há pontos mínimos que precisam 
ser abordados na preparação dos adotandos: a elaboração do luto com relação a família de 
origem; a discussão sobre o tema família e as funções que ela desempenha; apresentação 
da nova família adotiva ainda enquanto representações; a organização e realização dos 

1 Artigo apresentado ao Curso de Especialização em Gestão Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo da 
Academia Judicial do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (CEJUR/TJSC), Florianópolis, 2019, sob orientação da professora 
Leda Pibernat Pereira da Silva, psicóloga do Tribunal de Justiça lotada na Comarca de Tubarão e mestre em Psicologia pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

2 Assistente Social do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Mestre em Sociedade, Cultura e Fronteira pela 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, Especialista em Educação, Políticas Sociais e Atendimento à Família; E-mail: 
lucianefriedrich@tjsc.jus.br.
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encontros com os adotantes e a organização de rituais de passagem; procurando garantir a 
efetiva participação da criança/adolescente como sujeitos de direitos. 

Palavras-chave: Adoção. Preparação para adoção. Aproximação. Estratégias.

ABSTRACT

The preparation of children and adolescents for adoption and their gradual approach to the 
adopted family is a stage of the adoption process, provided for in the legislation, but little 
studied. Consider the complexity of adoption and the specificities of late, understand that 
preparation is essential in this process, be able to contribute to the concrete implementation 
of adoption, to build relationships with the user and reduce the chances of evolution. This 
scientif ic article aims to present the results of the exploratory research carried out to identify 
the strategies used by professionals of the technical team of reception service in judicial 
districts Turvo and Meleiro - SC to perform the preparation of children and adolescents for 
the practice. Therefore, briefly address the adoption process and the changes throughout 
Brazilian history, the process that children and adolescents go through until they are subject 
to the adoption and specificity of late changes. Check if there are minimum points that need 
to be addressed in the preparation of adoptees: the elaboration of self-relationship with the 
family of origin; a discussion of the family theme and the roles they perform; introduce a 
new foster family as representations; arranging and conducting a meeting with adopters and 
organizing rites of passage; seek to ensure the effective participation of children / adolescents 
as subjects of rights.

Keywords: Adoption. Preparation for adoption. Approach. Strategies.

INTRODUÇÃO

A adoção é uma das formas possíveis de filiação, de constituir família, estabelecendo 
relações parentais entre pessoas que não possuem vínculos biológicos. Tal situação acompanha 
a história da humanidade. No Brasil, a adoção durante muitos anos não era regulamentada 
pela lei, sendo natural que casais que não pudessem ter f ilhos “pegassem” crianças para 
“criar” de modo informal.

A legislação brasileira referente ao instituto de adoção, vem evoluindo 
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consideravelmente desde o primeiro Código Civil de 1916. Em 1957 a Lei Federal n.º 3.133/57 
modificou alguns artigos do Código Civil referentes à adoção e, em 1965 foi promulgada a Lei 
n.º 4.655/65, que dispõe sobre a legitimidade adotiva. No entanto, foi somente a Constituição 
Federal de 1988 que passou a garantir os mesmos direitos e qualif icações aos filhos adotivos 
(BRASIL, 1957; 1965; 1988). 

Uma das principais mudanças introduzidas pela Constituição Federal de 1988 está 
descrita no artigo 227, ao estabelecer que a convivência familiar e comunitária são direitos da 
criança/adolescente, definindo no parágrafo 5º que a adoção será regulada pela lei, bem como 
demarcando a igualdade de direitos entre os filhos havidos no casamento, fora do casamento 
e os filhos adotivos: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. [...]§ 5º. A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, 
que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 
§ 6º. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação. (BRASIL, 1998)

Já em 1990, foi instituído o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) que em seu 
artigo 19 estabelece que “É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio 
de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar 
e comunitária [...]”, e em seu artigo 39, § 1º institui que “A adoção é uma medida excepcional, 
irrevogável e realizada apenas após esgotadas todas as possibilidades de continuidade da 
criança ou adolescente em sua família de origem.” Ainda, de acordo com o ECA no artigo 41, 
a adoção “atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive 
os sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo impedimentos 
matrimoniais” (BRASIL, 1990). Ou seja, do ponto de vista jurídico, a adoção é um procedimento 
legal que consiste em transferir todos os direitos e deveres de pais biológicos para uma família 
substituta, conferindo para crianças/adolescentes todos os direitos e deveres de filho.

Assim, observa-se que o ECA legitima a adoção como uma das possibilidades de 
se constituir família, passando a regulamentar como ela deve ocorrer, trazendo também uma 
nova perspectiva para a adoção: a busca por uma família para a criança/adolescente que dela 
necessite e não mais a busca por uma criança para satisfazer os interesses de famílias inférteis, 
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como tradicionalmente ocorria. Dessa forma, a adoção é uma alternativa para oportunizar a 
criança/adolescente a convivência familiar através de sua inserção em uma nova família com 
a qual não possui vínculos biológicos, e ao mesmo tempo é uma possibilidade aos adultos de 
se tornarem pais sem conceber os filhos de maneira biológica.

De modo geral, a adoção ocorre quando o Estado entende que uma criança/
adolescente encontra-se em situação de risco, por exemplo, exposta a negligência, abandono 
ou violências de diversas ordens, intervindo através de sua retirada do seu lar e destituindo o 
poder familiar dos seus pais. A adoção também pode vir a acontecer quando os pais biológicos 
entregam um filho ao Estado e renunciam ao poder familiar, ocorrendo em ambas as situações 
o acolhimento institucional ou familiar3 da criança/adolescente e, consequentemente, o 
rompimento dos vínculos dela com a família de origem. Neste ínterim, ocorre um processo de 
Destituição do Poder Familiar, no qual a família tem direito a ampla defesa, e os procedimentos 
iniciais visam sempre a reinserção da criança/adolescente na sua família de origem. No caso 
disso não ser possível e, após serem esgotadas todas as possibilidades de continuidade da 
criança em sua família de origem e família extensa, ela poderá ser encaminhada para adoção. 
Ao encerrar-se esse processo, inicia-se um novo procedimento que é a busca e inserção desta 
criança/adolescente em uma nova família através da adoção, com o intuito de garantir seu 
direito à convivência familiar e comunitária.

Conforme observou-se a adoção une pessoas que não possuem vínculos de parentesco 
portanto, os adotantes e adotandos precisam construir vínculos de relacionamento, afetivos, de 
filiação e parentalidade4. Assim, devido a especificidade da adoção faz-se necessário que os 
envolvidos sejam preparados para enfrentar e superar as dificuldades que possam encontrar.

Como este processo, desde o afastamento da família de origem, até a inserção em 
uma família substituta, envolve rompimentos afetivos, sofrimentos, luto5, dor e reconstruções, 
entende-se que apesar da legislação brasileira garantir que crianças e adolescentes precisam 

3 O Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes pode ser oferecido em diferentes modalidades como: Abrigo 
Institucional para pequenos grupos, Casa Lar e Casa de Passagem. O acolhimento familiar é a inclusão de crianças e 
adolescentes em residências de famílias acolhedoras cadastradas, selecionadas, capacitadas e acompanhadas pela equipe 
profissional do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora (BRASIL, 2009b).

4 “Cabe mencionar que o papel parental é uma construção. O indivíduo não nasce nem pai nem mãe, nem mesmo se torna 
apenas com o nascimento de um bebê geneticamente relacionado a ele. É a relação com a criança que confere sentido às 
palavras maternidade e paternidade” (BERTHOUD, 1998 apud SILVA et al, 2018, p. 321). 
5 “Inclui uma fase inicial de choque e descrença, na qual a pessoa tenta negar a perda e se isolar contra o choque da 
realidade. A seguir vem uma fase de crescente consciência da perda, marcada por efeitos dolorosos de tristeza, culpa, 
vergonha, impotência e desesperança [...]. Por fim, há uma prolongada fase de recuperação, na qual se dá a elaboração do 
luto, o trauma da perda é superado e é restabelecido um estado de saúde” (BROMBERG, 2000, p. 31).
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ser preparados para a adoção e devem ser inseridos na família adotiva de forma gradativa, 
isso é pouco discutido, pouco estudado e menos ainda se escreve sobre o assunto. Na revisão 
bibliográfica foi encontrado escasso material que aborda a temática, o qual será explorado 
mais adiante. 

Deste modo, o presente artigo tem o objetivo de apresentar a pesquisa realizada 
para identif icar quais estratégias são utilizadas pelos profissionais da equipe técnica do 
serviço de acolhimento das Comarcas de Turvo e Meleiro/SC para efetuar a preparação das 
crianças e adolescentes para adoção e organizar seu encontro com a família adotiva.

Para discutir o assunto dividiu-se o presente artigo da seguinte forma: no primeiro 
capítulo aborda-se de forma breve os aspectos legais da adoção e a importância da preparação 
da criança e adolescente para inserção na família adotiva. No segundo capítulo descreve-se o 
processo percorrido juridicamente pela criança/adolescente desde a identif icação da situação 
de risco até a consumação da adoção, as especificidades da adoção tardia. No terceiro capítulo 
do artigo apresenta-se a pesquisa, como ela foi elaborada e a análise de dados, relacionando 
os dados coletados com os estudos teóricos realizados, identif icando as estratégias utilizadas 
para a preparação de crianças/adolescentes e a aproximação gradativa da família adotiva 
realizadas pelos técnicos do serviço de acolhimento das Comarcas de Turvo e Meleiro/SC. 
Para encerrar o artigo desenvolve-se algumas considerações sobre os resultados da pesquisa 
realizada, na qual identif icou-se tanto no aporte teórico como na entrevista realizada que os 
profissionais sugerem elementos mínimos a serem trabalhados na preparação de crianças/
adolescentes para adoção.

1  ADOÇÃO: ASPECTOS LEGAIS E A IMPORTÂNCIA DA 
PREPARAÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Conforme discutido anteriormente, por muito tempo no Brasil as adoções ocorriam 
informalmente, sem a intervenção do Estado, não havia leis que regulamentassem essa 
prática. Foi o ECA, em 1990, que passou a regulamentar as adoções6 e como elas devem 
acontecer. Porém, com o advento da Nova Lei da Adoção, Lei nº 12.010/2009, foi instituído 
e organizado todo o processo desde a habilitação dos pretendentes à adoção num sistema 
de cadastro nacional, os pré-requisitos a serem preenchidos, a necessidade de que sejam 

6 “Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta Lei” (BRASIL, 1990).
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preparados para se tornarem pais por meio da adoção, o início do processo de adoção, seu 
encerramento por meio de sentença e confecção do novo registro de nascimento, mudanças 
previstas nos artigos 39 ao 52 do ECA.

Observa-se que a referida lei trouxe uma mudança de perspectiva, passando a 
privilegiar o “melhor interesse e a necessidade da criança/adolescente” que precisa de uma 
família. Também estabelece que tanto os pretendentes à adoção quanto a criança/adolescente 
precisam ser preparados para a adoção, conforme está escrito no artigo 50:

Art. 50. [...] § 3º. A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período 
de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da 
Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 
pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. [...] 
§ 5o A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida 
de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de 
garantia do direito à convivência familiar (BRASIL, 2009a) (grifo nosso). 

Ainda com relação a preparação da criança/adolescente, temática de estudo 
específico do presente artigo, o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
à Convivência Familiar e Comunitária já em 2006 estabelecia essa necessidade. No texto 
encontra-se a seguinte argumentação

[...] o encaminhamento para adoção requer intervenções qualificadas e 
condizentes com os pressupostos legais e o superior interesse da criança e do 
adolescente: a) para prevenir que crianças e adolescentes sejam “esquecidos” 
e passem longos períodos privados da convivência familiar [...] j) preparação 
prévia, aproximação gradativa e acompanhamento no período de adaptação dos 
adotantes e adotandos, realizados por equipe interprofissional, preferencialmente 
da Justiça da Infância e da Juventude, em parceria com Grupos de Apoio à 
Adoção e profissionais do serviço de acolhimento. Nesse sentido, o foco da 
preparação deve ser tanto nos adotantes quanto nos adotandos, garantindo-
se que estes últimos sejam sujeitos ativos no processo e também recebam 
o suporte necessário, sendo oportunizado, inclusive, as despedidas de seus 
cuidadores e colegas; l) toda criança e adolescente deve dispor de registros 
atualizados, inclusive fotografias, que preservem sua história pessoal e, por meio 
de métodos adequados ao seu grau desenvolvimento, receber informações e 
ter a oportunidade de participar ativamente das decisões que os envolvem, 
expressando seus desejos, sentimentos, angústias e interesses em relação à 
adoção. (BRASIL, 2006, p. 44) (grifo nosso). 
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Portanto, segundo este documento a preparação deve ser prévia, a aproximação 
com os adotantes deve ser gradativa, garantindo-se aos adotandos sua participação como 
sujeitos ativos no processo7, os quais precisam receber informações sobre sua situação, 
podem expressar seus sentimentos, angústias, interesses em relação à adoção, bem como 
receber suporte para as despedidas de seus cuidadores e amigos.

De acordo com Andrade, Costa e Rossetti-Ferreira (2006) citado por Contente; 
Cavalcante; Silva (2013, p. 319), o termo preparação

[...] equivale a informar, levar conhecimento, esclarecer, desmistificar, revelar os 
mitos e preconceitos que cercam o tema da adoção e dar condições para que a 
criança possa ter êxito nesse enfrentamento. Nesse sentido, preparar a criança 
para a vida em um lar adotivo é dotá-la de conhecimentos apurados sobre essa 
nova forma de se viver em família.

Segundo as autoras supracitadas, a importância dessa preparação decorre do 
fato de que nas sociedades ocidentais são valorizados os vínculos hereditários, ou seja, 
consanguíneos, enquanto que os vínculos formados pela adoção podem ser classificados 
como inautênticos e artif iciais. Os estudos avaliam que a preparação da criança/adolescente 
é necessária devido as dificuldades, perdas, sofrimentos, que elas passaram nesse processo, 
os quais podem gerar dificuldades para a construção de novos vínculos afetivos: 

[...] a literatura mostra que crianças institucionalizadas que não foram 
sistematicamente orientadas durante o período de transição para a nova família 
poderão oferecer resistência no decorrer do processo de adaptação ou sentir medo 
diante de um ambiente acerca do qual não dispõem de informações precisas sobre 
suas características (MARIANO; ROSSETTI-FERREIRA, 2008 apud CONTENTE; 
CAVALCANTE; SILVA, 2013, p. 319).

Tais autores pontuam que a falta de um trabalho de preparação das crianças/
adolescentes para a adoção e para a formação de novos vínculos afetivos através do trabalho 
de uma equipe multiprofissional pode inclusive ser um dos motivos dos fracassos de adoções 
tardias (CONTENTE; CAVALCANTE; SILVA, 2013).

Assim, para compreender um pouco melhor as especificidades da adoção, aborda-
se no próximo tópico o processo que a criança/adolescente vivencia até ser inserido numa 
família adotiva.

7 Conforme Nakamura (2019, p. 186-187), com o advento do ECA “A criança é sujeito de direitos, e não mais de favores. Por 
esse paradigma, não podem a criança e o adolescente serem coisif icados e, nessa condição, expostos à ação socioafetiva do 
outro. Em vez disso, e no exercício pleno de sua cidadania, espera-se que eles sejam efetivamente sujeitos em suas próprias 
relações afetivas, desenvolvidas conjunta e equilibradamente”.
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1.1  Os Caminhos até a Adoção

Conforme preconiza o ECA toda criança/adolescente tem direito de ser criado em 
sua família natural8. No caso de ser identif icado que ela esteja em uma situação de risco a rede 
de atendimento a infância9 deve ser acionada. Em seguida, iniciam-se várias ações procurando 
promover a família no sentido de que ela supere a situação de risco. No entanto, se tais ações 
não resultarem em mudanças positivas no quadro, o Ministério Público é informado e, sendo 
o caso, pode solicitar à autoridade judiciária a aplicação de medida de proteção consistente no 
acolhimento institucional ou familiar das crianças/adolescentes envolvidos (BRASIL, 1990).

Com o acolhimento inicia-se um processo judicial, se ele já não tiver sido iniciado, 
de Medida Protetiva ou de Destituição do Poder Familiar. Neste processo, a família tem 
direito a ampla defesa, sendo usualmente representada pela defensoria pública nos locais 
onde ela se faz presente; a rede de atendimento continua trabalhando com essa família, 
fazendo os encaminhamentos pertinentes visando a superação dos problemas que levaram 
ao acolhimento dos filhos, bem como emitindo relatórios acerca da evolução do caso; os 
membros da família são ouvidos em audiência e, caso reste comprovado que não há mais 
possibilidade de retorno da criança/adolescente à sua família de origem, o magistrado julga 
procedente o pedido e destitui o poder familiar10 dos pais biológicos. Tal decisão apenas pode 
ser tomada após serem esgotadas todas as possibilidades de retorno da criança/adolescente 
a família de origem, nuclear ou extensa. Encerrado este processo judicial inicia-se a busca 
por uma família adotiva, primeiramente entre aquelas previamente habilitadas para adoção 
e inseridas no cadastro nacional de adoção. Quando for encontrada uma família compatível 
com a criança/adolescente/grupo de irmãos aptos a serem adotados, passa-se a realizar a 
aproximação com vistas à adoção.

Ao iniciar o processo de adoção, que também é um processo judicial, a criança/
adolescente é colocado sob guarda provisória dessa nova família e dá-se início ao chamado de 
estágio de convivência, período que precede a consolidação da adoção via sentença judicial, e 

8 “Art. 39. [...] § 1 o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas quando esgotados os 
recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 
desta Lei” (BRASIL, 2009a).

9 A rede de atendimento a infância é formada pelos diversos atores institucionais e profissionais que atuam nos serviços de 
atendimento a criança e adolescentes, tais como CRAS (Centro de Referência da Assistência Social), Secretaria de Assistência 
Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Conselho Tutelar, Serviço de Acolhimento, Ministério Público, Vara de Infância 
e Juventude, entre outros. Sua formação depende dos órgãos e instituições que existem no município (DIGIACOMO, 2014).

10 O poder familiar representa um conjunto de direitos e deveres dos pais para com a pessoa dos filhos, bem como seus bens. 
Pode ser extinto, dentre outras maneiras, por ato judicial (BRASIL, 2002).
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é acompanhado pela equipe técnica do Poder Judiciário. Durante este período, que conforme 
alteração recente da legislação terá prazo máximo de 90 dias, podendo ser prorrogado por 
igual período (BRASIL, 2017), a família passará por novas intervenções profissionais para 
avaliar a evolução do caso e se a adaptação entre a criança/adolescente e a nova família (e 
vice-versa) vem ocorrendo. No caso da avaliação trazer indicativos positivos referente a essa 
adaptação, a ação é julgada procedente e a adoção é concretizada, sendo cancelado o registro 
de nascimento original e emitido um novo registro de nascimento para o adotado. Esse é um 
breve resumo dos trâmites legais que envolvem a criança/adolescente que é encaminhado 
para a adoção. Mas, e o que acontece com a criança/adolescente sujeito de direitos, ser em 
desenvolvimento, permeados de sentimentos, emoções e incertezas nesse processo?

Primeiro eles são retirados da sua família, daquilo que elas entendem como seu 
“lugar seguro”, pois mesmo que sejam vítimas de negligências e violências de toda ordem, nem 
sempre eles têm compreensão disso. Posteriormente são inseridos no serviço de acolhimento 
com pessoas, ambiente e rotinas novas, sem compreender se - e quando - retornarão à sua 
família. Em alguns casos continuam recebendo visitas e tendo contato com seus familiares, 
em outros não (seja porque a família deixa de procurá-los, seja por uma determinação judicial 
de suspensão de visitas). Durante todo o trâmite do processo de destituição a criança/
adolescente passa por rompimentos, incertezas, angústias, sofrimentos e dor.

Ao encerrar o processo de destituição, novas angústias e incertezas, por causa da 
busca por uma nova família e a necessidade de elaborar o luto em relação à perda de contato 
e impossibilidade de retorno à família de origem. Em seguida, inicia-se a aproximação, o 
encontro com uma nova família, quando passa a morar com ela, deixando novamente o “lugar 
de segurança”, pois o serviço de acolhimento tornou-se por aquele período o lar, a referência 
daquela criança/adolescente.  Novos medos, receios e incertezas, novas adaptações a uma 
dinâmica familiar desconhecida e o desejo de ser aceito e amado.

Essas vivências constituem a complexidade da adoção e da vida dessas crianças/
adolescentes. É nesse meio de incertezas, dores, traumas, do desejo de ser amado e ter 
uma família que se constrói a necessidade dessa criança/adolescente ser preparada para ser 
adotada. Com o intuito de compreender melhor a complexidade da adoção, ainda é necessário 
apreender as especificidades das adoções tardias, “complexas” ou necessárias. 

1.2  Aspectos Específicos das Adoções Tardias

A adoção de crianças maiores de dois anos de idade é chamada de “adoção tardia”. 
Segundo Bicca e Grzybowski (2014, p. 156) “em debates sobre o termo tem-se utilizado 
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também o termo ‘adoção de crianças maiores’, numa tentativa de afirmar que não existe um 
tempo exato ou adequado para a adoção, ou mesmo que possa parecer ‘tarde demais’ ”. Neste 
texto optou-se por utilizar o termo adoção tardia pelo fato de ser o termo amplamente utilizado 
na literatura científ ica, bem como em textos técnicos e jurídicos como no ECA (BRASIL, 1990), 
no Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária (BRASIL, 2006). 

A adoção de criança/adolescente, qualquer que seja sua idade, possui peculiaridades 
que afetam de forma direta a construção da parentalidade e, portanto, dos vínculos afetivos e 
de relacionamento entre os membros dessa nova família.

[...] Entre as principais peculiaridades da parentalidade adotiva encontra-se 
a intervenção direta do Estado através de um processo avaliativo para ser pai 
ou mãe; a fila de espera; a indeterminação temporal da chegada do filho; o 
desconhecimento de uma história pregressa da criança; a valorização dos laços 
sanguíneos pela sociedade; e os mitos e preconceitos que entornam a adoção. 
(REPPOLD; HUTZ, 2003, apud RESMINI, 2018, p. 09)

 Ao se observar o percurso processual que ocorre até uma criança/adolescente 
ser encaminhada para adoção, desde a identif icação da situação de risco enfrentada, o 
encerramento do processo de destituição do poder familiar até o momento dela estar apta 
para adoção, é perceptível que ele demanda de tempo. Mas enquanto o tempo processual está 
passando, essa criança/adolescente está crescendo, e quanto maior f ica, mais dificuldades as 
equipes das Varas da Infância e Juventude do Poder Judiciário possuem para sua inserção em 
famílias adotivas.

Isso ocorre, pois no Brasil, apesar dos avanços e mudanças em relação à adoção, 
o perfil desejado pelos pretendentes à adoção, em sua maioria, é de crianças pequenas, em 
geral até três anos de idade, meninas, brancas, saudáveis e sem irmãos. Porém, este não é o 
perfil dos acolhidos11. As crianças/adolescentes acolhidas possuem variadas etnias e faixas 
etárias, muitas deles compõem um grupo de irmãos e um percentual significativo apresenta 
algum problema de saúde. Porque o perfil dos acolhidos é diferente do perfil desejado pelos 
pretendentes à adoção?

Para compreensão dessa situação é necessário analisar vários aspectos. Entre 

11 “[...] os dados atuais do Cadastro Nacional de Adoção (CNA, Conselho Nacional de Justiça, 2018) revelam o contraste 
entre o perfil idealizado pelos pretendentes à adoção e o perfil das crianças e dos adolescentes à espera de uma família 
substituta. Entre eles, destaca-se o distanciamento entre a idade desejada pelos pretendentes e a idade daqueles disponíveis 
para adoção. No total de 8.455 crianças e adolescentes cadastrados no CNA, 1.120 têm até 3 anos de idade (17,60%). Já 
entre os 42.851 pretendentes habilitados para adoção, 21.542 buscam crianças de até 3 anos (50,27%)” (RESMINI, 2018, 
p. 07).



Vol. 1 - Infância e Juventude219

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

eles, faz-se necessário observar que o tempo decorrido desde do início do processo até a 
disponibilidade para adoção às vezes é longo, colaborando para que as crianças cresçam a 
espera de uma decisão quanto a seu retorno, ou não, para família de origem. Muitas vezes 
a criança/adolescente possui irmãos e, nestes casos, a lei estabelece que grupos de irmãos 
devem ser encaminhados para adoção de forma conjunta com a intenção de preservar o vínculo 
fraternal que possuem12. E algumas vezes devido aos maus-tratos, violência e negligência 
sofridos, elas podem apresentar problemas de saúde ou sofrer transtornos psíquicos e 
dificuldades de aprendizagem.

Assim, as adoções tardias são mais complexas, pois a criança/adolescente tem 
uma história pregressa e essa história lhe é presente, ela fala sobre sua vida, ela fala de 
suas lembranças, ela sofre e tem dúvidas por causa disso. E tal situação nem sempre é bem 
entendida pelos pretendentes à adoção. 

Nesse sentido, é importante perceber que há muitos mitos e preconceitos 
relacionados à adoção e vários deles estão ligados à faixa etária do adotado, por causa do 
passado, das comparações com a família de origem, dos medos em relação às características 
hereditárias, além do receio de que o adotado possa desejar procurar os pais biológicos e 
que os laços sanguíneos possam se sobrepor aos laços de afeto (WEBER, 1998; HUBER; 
SIQUEIRA, 2010; MAUX; DUTRA, 2010 apud RESMINI, 2018, p. 11).

Schettini, Amazonas e Dias (2006) apresenta alguns dos motivos pelos quais os 
pretendentes à adoção não desejam realizar adoções tardias, citando, entre eles, o receio dos 
traumas vivenciados na família de origem ou no período de acolhimento, bem como temem 
que tais crianças/adolescentes poderiam apresentar maiores dificuldades em estabelecer 
vínculos com a família adotiva.

Como se observa, a adoção ainda é permeada por muitos mitos e preconceitos 
na sociedade brasileira. Os pretendentes à adoção, em geral, entendem que adotar crianças 
menores é mais fácil, por compreender que seriam mais adaptáveis, como se ela não tivesse 
essa história pregressa e pudesse ser facilmente moldada. É importante lembrar que todos 
os adotados possuem vida pregressa, mesmo um bebê. Em uma adoção de crianças bem 
pequenas tem-se a questão da revelação, outra preocupação dos pretendentes à adoção.  

Com relação a esse assunto, a literatura aponta que a revelação da adoção está 
envolta em fantasias pois os pais adotivos temem que os filhos não o reconheçam enquanto 

12 “Artigo 28 [...] § 4o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma família substituta, 
ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que justif ique plenamente a excepcionalidade de 
solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais” (BRASIL, 2009a).
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pais verdadeiros após tomarem conhecimento de sua história de vida. Deste modo, os autores 
indicam que a história da adoção deve ser contada com naturalidade e o mais cedo possível, 
justamente para não se tornar um segredo e necessitar ser revelado (MORELLI, SCORSOLINI-
COMIN, SANTEIRO, 2015; SCHETTINI, AMAZONAS, DIAS, 2006; RESMINI, 2018). 

Ultrapassando os preconceitos existentes com relação a adoção tardia é necessário 
considerar que algumas dessas situações apresentam dificuldades que são reais e não 
podem apenas ser descartadas. Portanto, adotantes e adotados precisam estar preparados 
para enfrentarem esses desafios. Precisam estar informados que passarão por um período de 
adaptação, pois essa nova família é formada por pessoas que não conviviam anteriormente e 
que trazem consigo suas histórias de vida, sua cultura e seus comportamentos socialmente 
aprendidos. Conforme Resmini (2018, p. 09), “É necessária uma adaptação e elaboração 
psíquica por parte de todos os envolvidos”, sendo que o período de adaptação e formação 
de vínculos é um processo pelo qual todas as famílias passam, no caso das famílias adotivas 
ele é mais intenso, visto que, além do trâmite legal que vai tornar aquela criança/adolescente 
membro dessa família, “adotar significa inscrever a criança na simbologia familiar (ROSA, 
2008, apud RESMINI, 2018). 

Segundo estudos realizados o período de adaptação possui fases e características 
semelhantes, principalmente na adoção tardia. A seguir destacam-se algumas dessas 
características, conforme apontam Silva e Korbori (2016): 

a) Encantamento: nesta fase inicial o adotando se sente feliz por deixar a instituição 
e encontrar uma família e os pais adotivos estão apaixonados pelo filho tão desejado. Ambos 
buscam agradar ao outro, pois querem ser aceitos; 

b) Desilusão: em seguida, ocorre a inserção da família nas rotinas diárias, impõe-
se regras e limites novos ao adotando, aos quais ele muitas vezes se sente no direito de dizer 
não, bem como pode fazê-lo com o intuito de testar o afeto e amor “prometido” pela nova 
família.

c) Regressão: outro comportamento bastante observado é a regressão do 
adotando a fases ou comportamentos anteriores do desenvolvimento, como por exemplo 
fazer xixi, chupar dedo, pedir colo com grande frequência. Conforme Silva e Korbori (2016, p. 
80 e 81) tal comportamento representa “[...] a tentativa simbólica da criança de reconstituir 
as fases anteriores de seu desenvolvimento junto aos novos pais. [...] um processo ativo de 
busca de vinculação por parte da criança, especialmente no caso da adoção tardia.”

d) Aculturação: por algum tempo o adotando pode apresentar comportamentos 
ou vocabulário que aprendeu com sua família de origem ou no serviço de acolhimento. 
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No período de adaptação ele pode se sentir inseguro, sentir falta dos amigos que tinha no 
acolhimento e dos cuidadores, com os quais criou vínculo de relacionamento e por causa 
desses vínculos ele pode até afirmar que deseja voltar a instituição. Segundo Silva e Korbori 
(2016) é importante criar rituais de pertencimento com a criança/adolescente, como, por 
exemplo, celebrar datas importantes, tirar fotos, com o intuito de desenvolver nele a cultura e 
o sentimento de pertencimento a nova família.

e) Consolidação do vínculo: assim que o adotando se sentir parte integrante 
do novo núcleo familiar, ele falará naturalmente de seus novos pais, repetindo palavras e 
utilizando o modo de falar da nova família.

f) Curiosidade sobre as origens: alguns adotandos podem sentir necessidade de 
conhecer os pais biológicos, o que pode acontecer na adolescência, tal situação segundo 
os autores está relacionada à estruturação da identidade do adotando. É importante que os 
pais adotivos já se sintam seguros em relação à paternidade para que possam auxiliar o filho 
nessa etapa do desenvolvimento. 

Observa-se portanto, que na adoção tardia o estágio de convivência apresenta 
características peculiares “pois o adotando já apresenta postura ativa, interferindo na dinâmica 
familiar de forma mais intensa, além de já apresentar vivências anteriores que repercutem no 
seu estilo de viver, aprender, sentir e pensar” (BICCA; GRZYBOWSKI, 2014, p. 157). Além 
disso, o período de adaptação demanda o aprendizado de novos papeis e a reorganização de 
aspectos como rotina, espaço físico e orçamento doméstico (SEGALIN, 2013). 

Devido as peculiaridades da adoção tardia, durante os primeiros contatos, bem 
como durante o estágio de convivência, é comum que os adotantes se sintam inseguros e 
por vezes pensem na devolução do adotando. Por este motivo, entende-se ser extremamente 
importante preparar a criança e adolescente e a família adotiva para essa fase, para que todos 
tenham uma mínima compreensão do processo e das situações que irão enfrentar, evitando-
se assim mais uma frustração e mais uma ruptura de vínculos advindos de uma possível 
devolução.

2  A PESQUISA

Em que pese a preparação de crianças e adolescentes para adoção estar garantida 
na legislação, e em todas as normas técnicas que tratam do tema, são escassas as publicações 
que tratam do assunto. Pode-se citar o material utilizado pelo Grupo de Apoio à Convivência 
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Familiar e Comunitária Aconchego de Brasília/DF, desenvolvido para o curso “Programa 
de Formação para núcleos de preparação para adoção e apadrinhamento afetivo” (SILVA; 
KORBORI, 2016). Nele os profissionais trabalham a preparação de crianças e adolescentes 
para adoção utilizando técnicas de psicodrama e sociodrama13. O livro é organizado de forma a 
apresentar discussões teóricas a respeito do tema e oficinas a serem realizadas com atividades 
individuais com crianças e adolescentes que estão sendo preparados para a adoção.

Também foi estudado o texto Metodologia de Intervenção no processo de 
Preparação para Adoção Internacional – a prática da Comissão Distrital Judiciária de Adoção 
(CDJA) (SOUZA; CORREA, 2013), que apresenta a metodologia de trabalho utilizada pelos 
técnicos do Distrito Federal ao preparar crianças e adolescentes para adoção internacional. 

Na dissertação de mestrado intitulada Vínculo e Rupturas: Do abrigo para a família 
adotiva (MENDES, 2007), a autora explora no terceiro capítulo a preparação de criança para 
adoção e aborda uma descrição prática detalhada de um trabalho publicado em francês por 
Anne-Marie Crine e Sylvia Nabinger, em 2004, sobre a preparação de criança e adolescente 
para adoção internacional. Segundo Mendes (2007, p. 71) o estudo das autoras apresenta 
“o desenvolvimento de um trabalho de elaboração psíquico, progressivo e bilateral entre as 
partes da adoção” O processo descrito é dividido em etapas realizadas paralelamente com 
os adotantes e com os adotandos: o processo de luto, o trabalho com as representações, o 
matching, a preparação específica e o encontro.

O objetivo da pesquisa realizada foi identif icar as estratégias utilizadas pelos 
profissionais do serviço de acolhimento das Comarcas de Turvo e Meleiro/SC14 para a 
preparação de criança/adolescentes em processo de adoção. 

Assim, realizou-se uma pesquisa de natureza exploratória que, conforme Gil 
(2008, p. 43) “[...] tem como principal f inalidade desenvolver, esclarecer e modificar conceitos 
e ideias, tendo em vista, a formulação de problemas mais precisos ou hipóteses pesquisáveis 
para estudos posteriores”. A pesquisa exploratória proporciona uma visão geral que aproxima 
o pesquisador de determinado fato e é utilizada quando o tema delimitado é pouco explorado.

Considerando a proximidade com a equipe técnica do serviço de acolhimento 
institucional das Comarcas de Turvo e Meleiro/SC, optou-se por realizar um estudo de caso, 
o qual 

13 Psicodrama e sociodrama “São métodos de ação e de intervenção comunitária, desenvolvidos por Moreno, e que se 
baseiam no princípio da interação terapêutica, em que o paciente é um agente terapêutico para si e para os outros” (SILVA; 
KORBORI, 2016, p. 17).

14 É importante ressaltar que o serviço de acolhimento que atende as Comarcas de Turvo e Meleiro é mantido através de um 
Consórcio Intermunicipal de Assistência Social e Saúde (CIASS), Na modalidade de abrigo institucional.
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[...] visa conhecer em profundidade o como e o porquê de uma determinada 
situação que se supõe ser única em muitos aspectos, procurando descobrir o que 
há nela de mais essencial e característico. O pesquisador não pretende intervir 
sobre o objeto a ser estudado, mas revelá-lo tal como ele o percebe. (FONSECA, 
2002, apud GERHARDT; SILVEIRA, 2009, p. 39).

Com este procedimento procurou-se identif icar quais estratégias estão sendo 
utilizadas para preparar crianças maiores de dois anos e adolescentes para adoção e quais 
técnicas são utilizadas para promover a aproximação gradativa destas crianças e adolescentes 
com os pretendentes à adoção, bem como buscou-se perceber qual a participação das equipes 
do Poder Judiciário e do Serviço de Acolhimento na realização dessas etapas.

Para tanto, utilizou-se a técnica de entrevista semiestruturada, com apresentação de 
um roteiro previamente elaborado. Conforme Gerhardt e Silveira (2009, p. 72) “O pesquisador 
organiza um conjunto de questões (roteiro) sobre o tema que está sendo estudado, mas 
permite, e às vezes até incentiva, que o entrevistado fale livremente sobre assuntos que vão 
surgindo como desdobramentos do tema principal”. 

A profissional entrevistada atua como psicóloga na referida instituição há cerca 
de dois anos, com carga horária semanal de 40 horas e é funcionária Celetista. Neste período 
foram realizadas 13 adoções, das quais três foram de crianças menores de um ano de idade, 
três foram de adolescentes de 12 e 13 anos e as demais crianças tinham entre 2 e 8 anos de 
idade, adoções essas de processos que tramitaram na Comarca de Turvo15.  

A entrevista foi gravada em áudio e a transcrição foi realizada através do aplicativo 
Transcriber. Em seguida, os dados foram compilados e da análise dos dados coletados 
emergiram três categorias que serão apresentadas na seguinte ordem:

a) As estratégias utilizadas para preparar a criança/adolescente para adoção;
b) As estratégias utilizadas para organizar os encontros;
c) Os profissionais envolvidos e os rituais de despedida;

2.1  Estratégias Utilizadas para a Preparação da Criança e Adolescente

Conforme relatado pela entrevistada, a preparação do adotando para adoção, 
começa quando a assistente social da Vara de Infância e Juventude informa que foram 
encontrados pretendentes a adoção compatíveis com o perfil da criança/adolescente apto à 

15 Em que pese o serviço de acolhimento em questão atender as Comarcas de Turvo e Meleiro/SC, no recorte de tempo 
utilizado para esta pesquisa ocorreram apenas adoções de crianças/adolescentes da Comarca de Turvo, nenhuma oriunda 
da Comarca de Meleiro/SC. 
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adoção. Nabinger (2010) também sugere que o início da preparação para adoção aconteça 
quando há uma família específica para aquele adotando, bem como esclarece que o tempo 
para preparação depende das necessidades de cada criança/adolescente. 

A entrevistada relatou que inicia a atividade trabalhando a questão da família de 
origem da criança/adolescente e o motivo do acolhimento institucional, fazendo uso da casa 
terapêutica16 e de desenhos como recursos para a intervenção profissional. 

Começo a conversar sobre a família de origem. Porque às vezes ela esqueceu do 
motivo que está acolhida, então falamos sobre isso, claro tudo com muito tato 
para não ferir a criança, mas explicamos que ela está ali por um descuido, por uma 
negligência dos pais e não por uma culpa dela, ou por uma coisa que ela tenha 
feito (Entrevistada).

Observou-se que as estratégias adotadas pela comarca pesquisada estão de 
acordo com o que preconizam os estudos acerca da preparação para adoção. Segundo Solon 
(2008), citado por Contente, Cavalcante e Silva (2013, p. 330) proporcionar para o adotando 
um momento para falar sobre sua história de vida “parece ser uma maneira favorável de 
ajudá-la no seu processo de construção de identidade”. Neste sentido, Nabinger (2010, p. 37) 
reforça que crianças/adolescentes “que tiverem a oportunidade de compreender sua situação 
de abandono, sendo oportunizadas a elas a possibilidade de elaboração do luto [...], terão 
maior sucesso na formação de novos vínculos afetivos”.

Assim, os autores recomendam resgatar e preservar a história de vida da criança/
adolescente que será encaminhado para adoção, sugerindo que ao falar sobre sua história de 
vida o adotando pode ressignificá-la (SILVA; KORBORI, 2016) e, ao mesmo tempo, construir 
um vínculo de confiança com o técnico que está realizando este atendimento, pois lhe será 
ofertado um espaço de diálogo com profissional capacitado para ouvi-la e acolhê-la17.

Os estudos assinalam ser importante providenciar fotos da criança, se possível 
anteriores ao acolhimento, tirar fotos durante o acolhimento e confeccionar um álbum para 
que ela possa levar junto suas memórias. Além de ressignificar sua histórica, tais situações 
são importantes para que o adotando possa realizar o luto em relação à família de origem.

16 Segundo a profissional entrevistada: “A casa terapêutica é uma casa de madeira pequena, composta por vários cômodos, 
com mobília e bonecos de tecido. É um recurso utilizado por profissionais da psicologia no trabalho com crianças, pois a 
forma como a criança dispõem na sessão terapêutica, como utiliza, como organiza, como brinca falará muito de como sente 
as dinâmicas familiares. Também é possível observar com quem a criança se identif ica e como cria a brincadeira”. 

17 Conforme D’Andrea (2012, apud SOUZA; CORREA, 2013, p. 06), “por acolhimento entende-se uma real disposição dos 
técnicos em estar com a criança, acompanhando-a em suas idas e vindas nas lembranças da família biológica e em suas 
angustiantes dúvidas sobre seu passado e futuro” 
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Quando a criança ou o adolescente acompanha o seu processo de acolhimento 
institucional, tem alguma compreensão dos motivos causadores de seu acolhimento 
e sabe das ações investidas pela instituição para promover o empoderamento de 
sua família, certamente poderá elaborar melhor o luto proveniente da destituição 
do poder familiar. Sem dúvida irá sofrer e deverá passar por todas as fases que 
um processo de luto geralmente provoca: torpor, negação, raiva, sentimentos de 
culpa e de tristeza. (SILVA; KORBORI, 2016, p. 85)

Ainda, de acordo com Souza e Correa (2013, p. 9-10) a história pregressa da 
criança não pode ser apagada ou esquecida, “[...] pois faz parte da identidade daquele sujeito 
e do seu patrimônio pessoal. Assim, caso não possa se apropriar de sua história por inteira, 
com todas as suas dores e alegrias, uma grande lacuna se formará [...]”. Os autores também 
compreendem que ao trabalhar a história de vida do adotando, os profissionais estão lhe 
auxiliando a se perceber, compreender e estar melhor preparado para, posteriormente, 
construir novos vínculos de relacionamento conforme expõe D’Andrea (2012), citado por 
Souza e Correa (2013, p. 03)

[...] o objetivo principal da preparação é ouvir do próprio adotando a sua perspectiva 
acerca de sua trajetória de vida e qual seu sentimento em relação a si próprio e em 
relação a seus pais e familiares, bem como em relação à instituição de acolhimento. 
Isto porque tais fatores serão determinantes para o processo de vinculação com a 
família adotiva: ter a real compreensão de qual é o lugar ocupado pela família de 
origem e qual o campo afetivo existente é imprescindível para poder auxiliar na 
construção de novas relações, sobretudo, parentais.

Uma outra estratégia relatada pela entrevistada é a abordagem do conceito de 
família do adotando, sua composição, funções que possui; com o intuito de compreender a 
concepção que a criança/adolescente possui sobre família, o que espera dela; qual família 
idealiza; as obrigações e deveres que uma família possui em relação aos membros que a 
compõe, limites e regras necessários para a convivência familiar.

Tal estratégia também está de acordo com a literatura, como se observa em 
Contente, Cavalcante e Silva (2013, p. 328), afirmam que a preparação “[...] deve trabalhar as 
ideias e expectativas que os sujeitos envolvidos têm acerca do que é viver em uma família e 
o que é fazer parte de uma”. Reforçando que essa configuração de ser família não é artif icial, 
mas é uma forma legítima de se constituir uma família, amparada juridicamente, buscando 
assim, desvelar mitos e preconceitos relativos a adoção.

Na mesma esteira, Crine e Nabinger (2004 apud MENDES, 2007, p. 73) explicam 
que ao tratar com o adotando sobre suas concepções de família e suas expectativas “[...] 
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importa pouco se as demandas possam ser realizáveis ou não, pois o que conta é o que a 
criança conseguir desenvolver e formular representações do que espera, testemunhando um 
lugar psíquico para uma nova vida”.

Na proposta de trabalho apresentada pelas autoras citadas o processo de preparação 
ocorre ao mesmo tempo com o adotando e os adotantes, simetricamente “[...] de uma parte e 
da outra irão realizando o afinamento das representações recíprocas, a expressão de emoções 
diversas, com suas ambivalências e uma busca tateante de signos de identif icação” (CRINE; 
NABINGER, 2004, apud MENDES, 2007, p. 74). Ainda segundo as autoras, a construção 
dessas representações vai abrindo um espaço psíquico na criança/adolescente para a família 
adotiva e desta para o filho desejado.

A psicóloga entrevistada para esta pesquisa explicou que trabalha com o adotando 
até este manifestar o desejo de possuir uma família adotiva. Quando isso acontece, inicia-se 
o trabalho de apresentação da família adotiva real utilizando primeiramente as fotos que lhe 
foram enviadas.

Aí começamos a mostrar as fotos. É bom quando a gente consegue identificar 
alguma semelhança entre o adotante e a família adotiva... pelo menos o que eu 
notei, tipo a criança tem um cabelo crespo, e se a mãe adotiva tem um cabelo 
crespo, a criança se identifica e fica melhor pra fazer o encontro. Facilita mais pra 
ela se projetar também nessa nova mãe. (Entrevistada)

Com relação a essa etapa do trabalho, a profissional explicou que mostra fotos dos 
membros que compõe a família com a qual o adotando vai conviver diariamente (pai, mãe, 
irmãos), a casa onde moram, os animais de estimação. Apresentando algumas informações 
sobre a família adotiva: onde moram, no que trabalham, idade, introduzindo assim, a família real 
no imaginário do adotando, possibilitando que faça questões e fale sobre seus sentimentos, 
expectativas em relação a essa família. Os estudos sobre o tema descrevem o uso de vários 
recursos como fotos (SILVA; KORBORI, 2016), carta (SOUZA; CORREA, 2013) e até mesmo 
de uma mochila18 (CRINE; NABINGER, 2004, apud MENDES, 2007) ou vídeos nessa etapa. 
Ao utilizar estes recursos é oportunizado ao adotando formar uma representação mental 
sobre seus futuros pais, propiciando-lhe uma aproximação gradativa e despertando “[...] a 
necessidade genuína de novamente estabelecer vínculos verdadeiros de afeto, vencendo os 
temores e as barreiras deixadas pelos traumas anteriores”. (NABINGER, 2010, p. 39) 

18 “A mochila faz associação simbólica com a viagem para o outro país – a mudança, sendo que a criança pode guardar 
nela os presentes que ganhou e os pertences pessoais que gostaria de levar consigo, quando for o momento de deixar a 
instituição de acolhimento” (SOUZA; CORREA, 2013, p. 13).
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Essas informações auxiliam o adotando a construir uma imagem mais concreta dos 
futuros pais, bem como lhe auxiliam a manifestar o desejo ou não de conhecê-los. Souza e 
Correa (2013) mencionam ser relevante ouvir o desejo do adotando e apoiá-lo, mesmo que 
sua decisão seja não conhecer a família indicada, respeitando também o tempo necessário 
para tal.

Ao falar sobre as diferenças do trabalho de preparação para adoção de crianças e 
de adolescentes, a entrevistada assinalou que, em geral, os adolescentes têm maior facilidade 
de compreender o que está acontecendo no seu processo judicial, o fato dos genitores não 
manterem mais contato, explicando que, na sua visão, seria mais fácil conversar com eles a 
respeito dessa situação, comparando os atendimentos a uma intervenção terapêutica clínica. 
Por outro lado, na preparação de crianças mais novas ela explica que enfrenta dificuldades 
relacionadas ao fato delas não compreenderem noções de tempo e de criarem fantasias a 
respeito do que teria acontecido aos genitores. Segundo a profissional

Têm crianças que não estão preparadas, elas ainda acham que a mãe vai vir buscar, 
que não tem noção do tempo, e que já passou bastante tempo na instituição. Ela 
ainda está com aquela mãe idealizada dela, não a mãe real. Por isso tem que 
explicar porque que ela está lá [...] e o adolescente já é mais fácil porque ele já 
notou que, como todos tem o direito de saber o processo que ele já foi destituído 
da família, que ele não tem mais vínculo com a família, que ninguém vai visitar, 
que ninguém vai ligar, e que essa é uma oportunidade pra ele refazer a vida dele 
ou fazer uma vida nova [...].

De modo geral observou-se que a profissional entrevistada trouxe uma descrição 
dos passos seguidos na preparação de crianças/adolescentes para adoção muito semelhantes 
aos descritos pelos autores estudados (CRINE; NABINGER, 2004, apud MENDES, 2007, 
NABINGER, 2010, SILVA; CORBORI, 2016, SOUZA; CORREA, 2013), tais como trabalhar 
questões relativas a família de origem, aos motivos do acolhimento institucional; trabalhar 
conceitos de família, as funções que desempenha; apresentar a família adotiva através de 
fotos e vídeos para a criança, informando a ela as principais características da família. Tais 
passos precedem o início dos encontros com os pretendentes a adoção.

2.2  Estratégias para Organizar os Encontros do Adotando com os 
Adotantes

A psicóloga entrevistada informou que antes do primeiro encontro do adotando 
com os adotantes ela, juntamente com a assistente social da Vara de Infância e Juventude, 
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conversam com os futuros pais para que possam conhecê-los e também para informá-los das 
características daquela criança/adolescente em questão. Como se observa no trecho abaixo 
da entrevista

Eu falo como é a criança no dia a dia [...] falo das características da criança porque 
já conheço ela, das manias, da parte boa e da parte ruim, não vamos “enfeitar” 
a criança, porque não é verdade. Porque eles vão passar por momentos difíceis 
também, e essa criança tem às vezes uma história também difícil.

Seguindo essa lógica, Nabinger (2010,  p. 36) descreve a necessidade de fazer um 
dossiê do adotando para apresentá-lo aos adotantes, no qual estariam incluídos: a sentença 
de destituição do poder familiar; informações a respeito da história pregressa da família de 
origem e da criança/adolescente; estudo psicossocial do adotando, parecer do abrigo sobre sua 
situação; os documentos médicos do adotando (história clínica, exames clínicos, vacinas, HIV, 
VDRL, hemograma); fotos e outros dados relevantes, tais como atendimentos especializados, 
álbum, histórico escolar e outros.

Souza e Correa (2013) sugerem que o primeiro encontro possa ser organizado 
num ambiente neutro, mas conhecido pela criança, para que ela se sinta segura. Estes autores 
sugerem evitar que o primeiro encontro ocorra na instituição de acolhimento, pois a presença 
de outros acolhidos pode interferir na visita e na aproximação entre as partes, deixando-os 
pouco à vontade. Da mesma forma, orientam evitar as dependências do Poder Judiciário, 
a casa ou o hotel onde a família adotiva está hospedada, indicando que isso pode gerar 
insegurança ao adotando. Os autores esclarecem que se for necessário é recomendado levar 
a criança ao local onde pretendem realizar o primeiro encontro para que ela conheça o espaço 
com antecedência e se sinta à vontade. Afirmam que é importante esclarecer para a criança 
toda a programação do evento, permitindo que sugira e questione, procurando deixá-la 
segura. Sugerem ainda que o adotando seja acompanhado nesse encontro por profissionais 
com as quais possui vínculo de confiança, que o conhecem e trabalham cotidianamente com 
ele, para que se sinta mais seguro, possibilitando ainda que o profissional observe como a 
criança está se sentindo.

Essa necessidade de conhecer a criança/adolescente, tanto para organizar atividades 
que lhe interessem, como também para reconhecer como ele está se sentindo através de 
seus gestos, atitudes e expressões corporais foi identificada e enfatizada pela profissional 
entrevistada. Ela também esclareceu que em sua experiência são organizados vários encontros 
do adotando com a família adotiva, informando que o primeiro acontece no fórum, onde eles são 
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apresentados e em seguida possuem um momento de brincadeiras; no segundo dia organizam 
um passeio no parque, ou shopping; ocorrendo três a quatro encontros em média. Também 
mencionou a possibilidade da criança/adolescente pernoitar com os adotantes, o que acontece, 
em geral após o segundo encontro. Ela elucidou que a criança/adolescente vai dormir com os 
adotantes quando ela se sentir preparada e segura, explicando que muitas vezes após isso 
ocorrer, o adotando manifesta o desejo de ir morar com a família adotiva.

Neste sentido Peiter, citada por Paiva (2014, p. 336), afirma que o encontro com a 
família adotiva faz o adotando vivenciar vários sentimentos: felicidade devido aos encontros, 
mas também a possibilidade de novas separações e perdas, relacionados às pessoas com 
quem convive no serviço de acolhimento “[...] enfatizando que a transição do abrigo à nova 
família consiste em um momento propício para intervenção e cuidados especiais que permitam 
um processo elaborativo e de sustentação psíquica”. 

Ainda segundo Paiva (2014) o encontro, ou os encontros, são apenas o início do 
processo de vinculação afetiva, a qual será fortalecida no convívio diário.

Quando efetivamente a criança conhece aqueles que poderão ser seus novos 
pais, inicia-se uma nova e longa etapa, pois a vinculação é um processo contínuo 
de construção de laços afetivos. Nesse período, o sentimento de apego pode 
ocorrer a qualquer momento, mas a formação de vínculos consistentes e estáveis 
pressupõe um processo mais demorado. (PAIVA, 2014, p. 337) 

A respeito da definição do momento para a transição definitiva do acolhimento 
para a nova família, a profissional alegou que tal decisão depende da manifestação de vontade 
da criança/adolescente. Como é possível verif icar neste trecho da entrevista

A criança. Ela que define [...]. Nasce dela essa vontade. [...] Então tem que nascer 
dela e ela se sentir preparada e sentir confortável com eles, já confiando neles, 
que nada vai acontecer com ela. Ela que vai dar o sinal pra gente que ela quer ir. 
E normalmente é depois que elas passam a noite no hotel.

A entrevistada reforçou várias vezes na entrevista que é necessária a participação 
da criança/adolescente durante todo esse processo, o respeito a manifestação dos desejos, 
interesses, questionamentos e vontade dele. Elucidando que ao apresentar a nova família 
para o adotando sempre dialoga para escutar o que ele pensa a respeito, como ele está se 
sentindo. Ela também ressaltou que informa sobre a programação dos encontros propostos 
entre o adotando e a família, ouvindo o que ele gostaria de fazer e como se sente após a 
realização das atividades. 
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De acordo com os autores estudados ouvir o adotando é uma novidade, pois a 
adoção sempre foi tratada da perspectiva e com base no interesse do adulto, do adotante,

[...] uma vez que dar voz às crianças é uma atitude que poderá desmistificar 
a própria utilização da noção de infância que ainda se faz presentes nos dias 
de hoje. O significado etimológico da palavra infância remete à representação 
daquele que não fala. Então, é preciso desconstruir esse significado que se 
manteve forte durante séculos para poder reconhecer que as crianças são 
sujeitos de direitos e, portanto, segmento que precisa ter voz e compreensão, 
principalmente, quando se trata da decisão de viver em família substituta. 
(CONTENTE; CAVALCANTE; SILVA, 2013, p. 330)

Paiva (2014) analisou que a forma como o profissional trabalha com a criança 
depende da sua concepção e do seu olhar sobre ela. Identif icando que o psicólogo suíço 
Jean Piaget é o responsável por uma nova concepção de criança, segundo a qual ela “[...] não 
apenas recebe estímulos, mas os reelabora e os decodifica, criando e recriando informações.” 
(PAIVA, 2014, p. 334). Ou seja, por meio dessas concepções evidencia-se que a criança atua 
como sujeito em seu processo de crescimento. 

Diante do exposto, observa-se que a criança e o adolescente envolvidos no 
processo de adoção vem sendo respeitados enquanto sujeito de direitos, podendo participar e 
manifestar-se em relação a sua vida. Dessa forma, observou-se que a atuação da profissional 
entrevistada está em consonância com o recomendado na literatura acerca da preparação de 
crianças e adolescentes para aproximação com a pretensa família adotiva. 

2.3  Os Profissionais Envolvidos no Processo e os Rituais de Despedida

A profissional entrevistada relatou que todos os profissionais19 que desempenham 
atividades na instituição de acolhimento, direta ou indiretamente desempenham papéis 
importantes para a preparação da criança que vai para adoção. Citou, por exemplo, que os 
educadores do serviço de acolhimento colaboram durante todo o processo de preparação das 
crianças acolhidas, pois mantém contato diário com o elas. Colocou que a profissional encarregada 
de cuidar das roupas e calçados do adotando é envolvida diretamente, pois é ela quem auxilia 

19 O serviço de acolhimento institucional conta com equipe mínima composta por coordenador, equipe técnica (assistente 
social e psicólogo), educador/cuidador e auxiliar de educador/cuidador, conforme Orientações Técnicas (BRASIL, 2009b). 
Sendo que, todas as atividades da vida diária da criança e adolescente acolhido institucionalmente são acompanhados, 
organizados e orientados por estes profissionais. Os educadores/cuidadores atuam diariamente com os acolhidos trabalhando 
em sistema de plantão, atualmente a equipe é composta por 08 educadores/cuidadores. No Serviço de Acolhimento de Turvo 
e Meleiro/SC, a equipe de profissionais também inclui motorista, serviços gerais e cozinheira. 
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na preparação da mala de quem está sendo desligado da instituição. Essa profissional auxilia 
organizando roupas e calçados, junto com o adotando, escolhendo quais ele quer levar.

Também comentou que um educador confecciona o álbum da criança/adolescente, 
seleciona as fotos relacionados ao período que o adotando esteve institucionalizado e suas 
fases de desenvolvimento. Ele elabora a lista com os nomes e telefones de contato dos 
profissionais que trabalham na instituição no período em que o adotando esteve acolhido, 
para propiciar contatos futuros, se este for o desejo dos envolvidos.

Com relação à equipe técnica, destacou que a psicóloga da instituição é responsável 
por preparar o adotando individualmente, apresentando a família adotiva inicialmente através 
das fotos e depois acompanhando os primeiros contatos entre adotando e adotantes, bem como 
durante seus atendimentos avalia como ele está se sentindo, como está elaborando o processo.

Sobre a atuação da assistente social da Vara da Infância e Juventude ressaltou que 
o principal papel deste profissional é apoiar os pais adotivos, trabalhar com suas angústias e 
expectativas, como colocou neste trecho da entrevista

[...] se eu tenho dúvida eu vou dividir com ela (assistente social da Vara de Infância 
e Juventude), os meus medos e as minhas angústias. Porque eu também tenho, 
como qualquer profissional, temos que trabalhar em dupla. Ela trabalha com os 
pais, porque eles também vão estar angustiados, vão estar nervosos. [...] Então 
trocamos experiências. [...] A assistente social tem uma ligação com as crianças, 
ela passa lá no abrigo e as crianças sabem que ela trabalha com um juiz. [...] O 
casal sempre é apoiado durante todo esse percurso pela assistente social.

A entrevistada também descreveu o trabalho da assistente social da Vara da Infância 
e Juventude com a equipe técnica do acolhimento, trocando ideias, dividindo expectativas e 
angústias. De acordo com Contente, Cavalcante e Silva (2013, p. 329)

[...] o trabalho de preparação da criança institucionalizada para adoção deve ser 
desencadeado no âmbito do judiciário, mas de forma simultânea e integrada com 
os espaços de acolhimento institucional. Neste procedimento, é imprescindível 
que a equipe trabalhe de forma interdisciplinar. 

Os profissionais da Comissão Distrital Judiciária de Adoção (CDJA) descrevem a 
preparação da criança e adolescente para adoção como uma metodologia de intervenção, 
apontando os profissionais envolvidos nela e os aspectos a serem desenvolvidos

Enquanto intervenção técnica-operacional, onde estão situados profissionais da 
área da psicologia e do serviço social, a preparação é o período em que serão 
trabalhadas questões relativas à trajetória de vida dos envolvidos, principalmente 
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a dos infantes e jovens - como ocorreu a separação da família de origem e a 
consequente vinculação a uma entidade de acolhimento, bem como se deram os 
investimentos no sentido de favorecer a reintegração familiar; o caminho percorrido 
para a inserção no cadastro de adoção nacional e internacional e a trajetória de 
vida dos novos atores desta história: os pais adotivos - a vida conjugal e a escolha 
pela maternidade/paternidade pela adoção. (SOUZA; CORREA, 2013, p. 01)

Abordando ainda o trabalho desenvolvido pelos profissionais envolvidos no 
processo de preparação do adotante, a entrevistada esclareceu que organizam a despedida 
do serviço de acolhimento, com a visita dos adotantes a instituição para conhecer o espaço 
e as pessoas com as quais o adotando convivia. Neste momento, a criança/adolescente se 
despede dos profissionais e demais acolhidos e também recebe seus pertences, a mala, os 
documentos pessoais. 

Souza e Correa (2013) afirmam ser necessário oportunizar ao adotando a 
despedida dos cuidadores, amigos da escola, do serviço de acolhimento, visto que esse é o 
local onde vivenciou uma parte de sua vida, onde foi acolhido. A despedida deve ser gradual 
para que ele possa ir elaborando este luto também, propiciando condições emocionais para 
que ele se despeça das pessoas com quem conviveu e esteja disponível emocionalmente para 
a construção de novos vínculos com a família adotiva.

Os autores sugerem a construção de rituais20 de passagem, tais como, a organização 
de uma festa de despedida (SILVA; KORBORI, 2016), a confecção pela criança de presentes 
para as pessoas que irá deixar (SOUZA; CORREA, 2013), a organização de uma caixa com 
os pertences pessoais que queira levar junto com ela, como roupas, brinquedos, desenhos ou 
fotos. (CRINE; NABINGER, 2004, apud MENDES, 2007).

A psicóloga entrevistada para esta pesquisa apontou que na sua experiência 
utiliza tanto a construção do álbum com registros da passagem da criança/adolescente pelo 
acolhimento, quanto a “caixa dos sentimentos”, que ela descreve como:

Nessa caixa, chamada de caixa dos sentimentos, vai ter os brinquedos significativos, 
os carrinhos [...], os jogos que eles gostavam, jogo da memória, se foi um jogo de 
memória que ele gostava e que marcou aquela transição ele leva, um ursinho de 
pelúcia, cheirinho, até as roupas dos pais (adotivos) que a gente esqueceu de 
falar. Ás vezes quando os pais se ausentam que não conseguem ficar todos esses 
dias de licença, [...] eles deixam alguma coisa com criança alguma coisa que tem 
o cheiro deles, como uma blusa.

20 “[...] os rituais funcionam como importantes fatores de proteção na transição da criança da instituição para as famílias 
adotivas. Os rituais permitem o estabelecimento de um elo entre o passado e o futuro, além de oferecerem um sentido de 
segurança psicológica aos participantes” (BROMBERG, apud SOUZA; CORREA, 2013, p. 16).
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Segundo a entrevistada nessa “caixa dos sentimentos” o adotando leva lembranças, 
objetos, pertences que fazem parte da sua vida e que conforme Contente, Cavalcante e Silva 
(2013, p. 321) lhe “[...] remetem ao convívio nos ambientes anteriores que lhe trazem algum 
conforto emocional”. 

Após o encontro do adotante com a família adotiva as autoras citadas recomendam 
que seja realizado um encontro da família com o juiz para formalização da adoção, explicam 
que nesse momento toda a equipe envolvida deve participar fazendo uma festa, com troca de 
presentes e lembranças, como a entrega do álbum da criança com mensagens dos cuidadores 
e dos demais acolhidos. As autoras “[...] consideram que este trabalho sustenta a passagem 
do imaginário para o real, pela via da simbolização, tanto da parte dos adotantes como do 
adotando” (CRINE; NABINGER, 2004, apud MENDES, 2007, p. 76).

A psicóloga entrevistada descreve como rituais de passagem utilizados no serviço 
de acolhimento de Turvo e Meleiro: a despedida da criança/adolescente, a confecção da 
“caixa dos sentimentos”, a visita dos adotantes a instituição para buscar o adotando e seus 
pertences e realizar a despedida dos profissionais, acolhidos e da instituição. Neste ponto 
também pode-se identif icar vários pontos em comum descritos no material teórico estudado 
e na entrevista realizada, como a organização de rituais de passagem. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As mudanças na lei e no paradigma da adoção são recentes, o que auxilia 
na compreensão sobre a pouca produção literária e estudos sobre o tema da preparação 
para adoção. Dos estudos encontrados que relatam uma prática mais detalhada sobre a 
preparação das crianças e adolescentes é interessante notar que dois deles são relacionados 
à preparação para adoção internacional (SOUZA; CORREA, 2013; CRINE; NABINGER, 2004 
apud MENDES, 2017), sendo que dois dos materiais também tiveram Silvia Nabinger como 
autora e organizadora (NABINGER, 2010; CRINE; NABINGER, 2004 apud MENDES, 2017).

Nos estudos é possível observar que não há como estabelecer um protocolo 
único de trabalho, pois os indivíduos envolvidos possuem características distintas e reações 
diversas, o que faz com que cada adoção seja diferente. No entanto, verif icou-se que tanto 
os autores estudados como a prática profissional da profissional entrevistada para esta 
pesquisa indicam alguns pontos mínimos que precisam ser trabalhados na preparação da 
criança e adolescente para adoção, quais sejam: o trabalho sobre a família de origem do 
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adotando, os motivos do acolhimento e, consequentemente, a elaboração do luto em relação 
a essas figuras de apego; a abordagem da temática de concepção de família, expectativas 
e funções desenvolvidas; a apresentação inicial da família adotiva através de fotos, cartas, 
mochilas, vídeos ou outros recursos, com o intuito de proporcionar ao adotando uma projeção 
de um lugar psíquico para essa nova família; a realização dos encontros e aproximações com 
o adotando com a família adotiva de forma gradual por meio de vários encontros, para que o 
adotando possa se despedir das pessoas com quem conviveu até aquele momento sentindo 
segurança para fazer a transição da situação atual de acolhimento para sua inserção na família 
adotiva. Para favorecer essa transição são citados na literatura alguns rituais de passagem, 
como despedidas, festas, a “caixa de sentimentos”. Também é deveras importante pontuar a 
necessidade do adotando poder levar consigo pertences, roupas, brinquedos, objetos e fotos 
que o conectem ao seu passado, visto ser parte de sua história pessoal.

Outro aspecto relevante é o respeito e a garantia da criança e adolescente 
participarem de todo o processo da preparação a conclusão da adoção de forma efetiva, sendo 
ouvidos e acolhidos, respeitando o fato de serem sujeitos de direitos, podendo portanto, emitir 
seus desejos e vontades.

Com os estudos realizados evidencia-se que a preparação da criança e adolescente 
precisa ser realizada, não apenas por ser uma prerrogativa legal, mas pelo fato de ser necessário 
preparar o adotando para as situações que irá enfrentar, respeitando sua individualidade, seu 
tempo e prevenindo possíveis dificuldades, não sendo possível conceber a entrega de qualquer 
criança, independentemente da idade, sem uma preparação e aproximação gradativa com a 
família adotiva.

Considera-se importante destacar a necessidade de desenvolver esse trabalho 
de forma interdisciplinar, com a participação dos diversos profissionais envolvidos, cada 
um contribuindo no processo com seu conhecimento e seu trabalho para que a adoção seja 
consumada, e consumada não apenas a nível jurídico, mas que os vínculos de relacionamento 
e pertencimento possam se desenvolver de forma saudável.

Com a realização da presente pesquisa foi possível identif icar que na Comarca 
de Turvo vem ocorrendo uma preparação de crianças e adolescentes para adoção de forma 
consistente com o que é recomendado pela literatura. Contudo, é necessário pontuar que essa 
não é a realidade do nosso país como um todo, visto que há muitos serviços de acolhimento e 
Varas da Infância e Juventude trabalhando com quadro deficitário de recursos humanos, com 
falta de profissionais técnicos para realizar o acompanhamento de adotandos e pretendentes 
à adoção. Além disso, é necessário que os profissionais que atuam na área sejam capacitados 
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de forma continuada para realizarem essa atividade, visto que é uma atividade complexa.
Faz-se necessário recordar que a presente pesquisa possui limitações, visto que, 

foi realizada em uma Comarca de Vara Única, ou seja, numa Comarca de pequeno porte 
e com apenas uma profissional devido ao tempo hábil para sua execução. No entanto, a 
mesma traz indicativos importantes em relação à necessidade de se viabilizar a organização 
de procedimentos e estratégias para a preparação de crianças e adolescentes para adoção 
e aproximação com a família adotiva de forma gradativa, bem como a necessidade de dar 
continuidade na preparação dos pretendentes, ou seja, trabalhar-se em prol da preparação de 
todos os envolvidos na adoção como forma de minimizar as possibilidade de uma devolução 
ocorrer e com o intuito de contribuir com a construção de vínculos de relacionamento 
fortalecidos.
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ANEXO

Roteiro da Entrevista semiestruturada

Profissional:
Tempo de atividade no abrigo:

1. Quantas adoções foram realizadas no período de fevereiro de 2017 a fevereiro de 2019? 
2. Quais as faixas etárias dos adotados?
3. A partir de qual momento vocês começam a realizar a preparação da criança/adolescente 
para adoção?
4. Quais as estratégias utilizadas para preparar as crianças/adolescentes para adoção?
5. Existe diferença entre as estratégias utilizadas para preparar as crianças e para preparar 
adolescentes? Por quê? Você pode me relatar as diferenças de forma detalhada?
6. Quando já existe uma família adotiva para aquela criança/adolescente, como vocês 
organizam a apresentação da criança para a família e da família para a criança/adolescente? 
7. Quais as intervenções realizadas com a criança/adolescente? 
8. Quais as intervenções realizadas com os pretensos adotantes?
9. Como é organizada a aproximação das crianças/adolescentes com a família adotiva? Quais 
os passos que vocês seguem?
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10. O que é levado em consideração para definir o momento da entrega da criança para a 
família adotiva para dar início ao estágio de convivência? – ou seja, da passagem da fase de 
aproximação para início da guarda para fins de adoção.
11. Quais profissionais atuam no processo? E quais as atribuições de cada um?
12. Por que vocês utilizam essa forma de intervenção?
13. Quais os resultados esperados com esse tipo de intervenção?
14. Quais os referencias utilizados para construir esse modelo de intervenção (explorar tanto 
referenciais teóricos quanto práticos, de experiência pessoal nessa área de atuação)
15. São utilizados os mesmos passos para todas as adoções? Para todos os casos?
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EM PROCESSO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR NA 

COMARCA DE CANOINHAS – SC

CONSIDERATIONS ON THE SOCIAL REALITY OF FAMILIES IN THE 
PROCESS OF LOSS OF PARENTAL POWER IN THE  

CITY OF CANOINHAS – SC

Maria Alessandra dos Santos1

Rita de Cassia Silva Oliveira2

RESUMO

O presente artigo reflete sobre a destituição do poder familiar em razão da pobreza, ainda que 
a legislação vigente indique que as famílias devem ser alvo de proteção por parte do poder 
público para cumprir com a função protetiva de seus filhos. Além do estudo bibliográfico 
das pesquisas já realizadas pelo Serviço Social sobre esse tema, foram analisados quatro 
processos de destituição do poder familiar em trâmite na Comarca de Canoinhas-SC. Foi 
possível observar que a predominância da análise da condição da família com base em fatores 
isolados, em detrimento do contexto social no qual está inserida, tem resultado na destituição 
do poder familiar. Concluímos que a pobreza, ainda que como pano de fundo, permanece 
como motivo para perda do poder familiar.

Palavras-chave: Família. Políticas Públicas. Questão Social. Destituição do Poder Familiar.

ABSTRACT

This article reflects on the loss of parental power due to poverty, even though current 
legislation indicates that families must be protected by the government to fulfill the protective 
function of their children.  In addition to the bibliographic study of research already carried out 

1 Especialista em acolhimento institucional e familiar e em metodologia para o enfrentamento da violência contra crianças e 
adolescentes pela PUC – PR. Graduada em Serviço Social pela Universidade do Vale do Iguaçu- Uniguaçu. Assistente social 
da comarca de Canoinhas. E-mail: alessandrasjt@yahoo.com.br.

2 Artigo sob orientação da Profa. Dra. Rita de Cassia Silva Oliveira, mestre e doutora em Serviço Social pela Pontif ícia 
Universidade Católica de São Paulo- PUCSP, assistente social no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. E-mail: 
rita2009oliveira@gmail.com.
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by the Social Work on this topic, four processes of loss of parental power in the Canoinhas-
SC district were analyzed. It was observed that the predominance of family condition analysis 
based on isolated factors, rather than the social context in which it is inserted, has resulted in 
the loss of family power. We conclude that poverty, even as a backdrop, remains a reason for 
the loss of family power.

Keywords: Family. Public policy. Social Issues. Loss of Parental Power.

INTRODUÇÃO

A prática profissional cotidiana do assistente social no Poder Judiciário se dá em 
diversas áreas. Como uma das demandas mais recorrentes no setor de Serviço Social, os 
processos que envolvem crianças e/ou adolescentes acolhidos são os que também mais 
instigam a reflexão. Embora exista uma previsão legal em relação à excepcionalidade do 
afastamento do convívio familiar, conforme disposto no art. 101, parágrafo 1º do Estatuto 
da Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990), a qual sugere que antes que crianças e/ou 
adolescentes sejam encaminhados para um serviço de acolhimento, sejam tomadas todas 
as medidas possíveis pela rede de atendimento, no sentido de garantir sua permanência no 
seu núcleo familiar ou família extensa, o que se percebe é uma crescente judicialização e 
institucionalização de crianças e/ou adolescentes para posterior investimento em políticas 
públicas e busca pela família extensa. Isso gera, na maioria das vezes, um grande número 
de processos classificados como medida de proteção. Se em curto prazo não se vislumbram 
condições satisfatórias das famílias para a reintegração familiar, abre-se caminho para o 
ingresso de processos de destituição do poder familiar visando a inserção em família substituta.

Com base nas indagações, inquietações e observações decorrentes da prática 
profissional, nossa proposta para este artigo está pautada na análise dos dados com objetivo 
de conhecer quem são as famílias que enfrentam a destituição do poder familiar, tecendo 
considerações se a pobreza continua, ainda que com outra roupagem, sendo considerada 
motivo para a perda do poder familiar, apesar da legislação vigente no país.

 Consideramos importante refletir sobre qual tem sido o papel do Judiciário 
enquanto Estado. Ele atua como garantidor dos direitos previstos em lei ou reforça o caráter 
tutelar sobre as famílias pobres que, em decorrência de sua condição socioeconômica, se 
tornam mais visíveis e passam também a ser culpabilizadas pela desproteção de seus filhos?
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E qual tem sido o papel do Serviço Social nesse cenário, haja vista ser uma das 
áreas de conhecimento que dá suporte às decisões judiciais por meio de laudos e pareceres 
sociais?

Nesse caminho, nossa pesquisa direcionou-se para o levantamento de dados sobre 
a realidade social das famílias que passam por processo de destituição do poder familiar na 
Comarca de Canoinhas, realizando uma análise comparativa dos resultados com a pesquisa já 
realizada pela assistente social Fávero (2007) no universo da comarca de São Paulo.

Utilizou-se, para a presente pesquisa, o método dedutivo com técnica de pesquisa 
bibliográfica, eletrônica e física, análise dos autos, pareceres, documentos e pesquisa em 
livros, artigos e leis.

Por meio de autorização judicial foram acessados os autos processuais de 
destituição do poder familiar, que estavam em trâmite em vinte de maio do corrente ano. Nesta 
ocasião, o universo de crianças e/ou adolescentes acolhidos nos três serviços de acolhimento 
da comarca totalizavam vinte e sete. E o número de processos da destituição do poder familiar 
que tramitavam totalizavam quatro processos, os quais foram analisados.

O artigo está estruturado em três partes, sendo que em um primeiro momento é 
realizada uma contextualização em relação à estrutura da comarca e do Serviço Social no 
Judiciário na Comarca de Canoinhas-SC, assim como sobre os serviços de acolhimento dessa 
jurisdição.

Em seguida, apresenta um levantamento bibliográfico sobre o tema família, 
abordando ainda sobre o papel do Estado por meio de políticas sociais e a interrelação 
estabelecida entre eles, aspecto esse fundamental para prevenir o acolhimento e promover a 
reintegração familiar.

Posteriormente, constam a apresentação e breve análise dos dados da pesquisa 
realizada nos processos de destituição do poder familiar da comarca de Canoinhas-SC, 
correlacionados com a base de dados e a realidade demonstrada na pesquisa de Fávero (2007).

Na sequência, são apresentadas algumas considerações finais, as quais se 
direcionam não no sentido de apontar soluções ou conclusões obtidas com o presente estudo, 
mas de fazer apontamentos que possibilitem a reflexão e o repensar acerca da realidade 
social na qual vivem as famílias que passam pelos processos de destituição do poder familiar, 
e de como isso vem sendo tratado pelos profissionais dentro do Poder Judiciário.
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1  OS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E A 
ESTRUTURA DO JUDICIÁRIO NA COMARCA DE CANOINHAS

O Poder Judiciário, que junto ao Poder Legislativo e Executivo compõem os três 
poderes estabelecidos pelo sistema constitucionalista, está dividido entre Justiça Comum e 
Justiça Especial (Trabalhista, Militar e Eleitoral). À Justiça Estadual cabe o julgamento de ações 
de natureza cível, criminal, família e infância e juventude.

A organização estrutural dos tribunais estaduais tem como base a divisão por 
comarcas. A comarca de Canoinhas abrange quatro municípios, sendo eles: Bela Vista do Toldo, 
Major Vieira, Três Barras e Canoinhas, onde encontra-se a sede da comarca. Os municípios 
da comarca possuem uma população estimada em 2019, segundo dados do IBGE (2019), 
de 88.116 habitantes. O município de Canoinhas possui uma população de 54.401 pessoas. 
Major Vieira possui uma população de 8.103 pessoas. Três Barras, por sua vez, possui uma 
população de 19.275 pessoas. E Bela Vista do Toldo possui uma população de 6.337 pessoas. 
Canoinhas caracteriza-se como município de médio porte, e os demais de pequeno porte. A 
comarca de Canoinhas, caracterizada como entrância final, possui três varas e não conta com 
varas especializadas.

Em relação à equipe multidisciplinar do Judiciário, prevista no ECA, a comarca no 
momento do início da pesquisa possuía apenas uma assistente social lotada e uma nomeada 
que estava no prazo para tomar posse no cargo.

As atribuições previstas para o cargo do profissional inserido no Poder Judiciário 
de Santa Catarina permeiam por diversos campos, entre eles: família, infância e juventude, 
idoso, portador de deficiência, execução penal, entre outros processos nos quais se busque o 
acesso ou a efetivação de algum direito.

O rol de atribuições específicas do assistente social, no Poder Judiciário de Santa 
Catarina, inclui atividades relacionadas com o auxílio, a orientação, coordenação, mobilização, 
planejamento, cooperação, estudo social, perícia social, mediação familiar e demais atividades 
sócio jurídicas pertinentes à profissão, com os servidores do judiciário e os usuários da justiça.

O Assistente Social atende a determinações judiciais relativas à prática 
profissional, em conformidade com a legislação que regulamenta sua atividade 
e com o Código de Ética Profissional. Além disso, procede à avaliação dos 
casos, elaborando estudo social, com a finalidade de subsidiar ou assessorar a 
autoridade judiciária no conhecimento dos aspectos socioeconômicos, culturais, 
interpessoais, familiares, institucionais e comunitários (NÓBILE, 2016, p. 30).



Vol. 1 - Infância e Juventude245

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

O setor de Serviço Social na comarca atende a demanda das três varas existentes: 
Primeira Vara Cível, Segunda Vara Cível e Vara Criminal. A Primeira Vara Cível da comarca é 
que possui competência para julgar os processos relativos a infância e juventude, e também 
para os processos de família, os quais representam a maior demanda para a realização de 
estudos sociais, laudos e pareceres.

A Recomendação nº 2, de 25 de abril de 2006 (CNJ, 2006), e o Provimento nº 36, 
de 24 de abril de 2014 (CNJ, 2014) do CNJ, que dispõe sobre a estrutura e procedimento 
das Varas da Infância e Juventude, conforme o que já previa o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, destacam a necessidade da equipe interprofissional no quadro de servidores, 
tendo em vista a crescente e diversificada demanda nesta área. Assim, é importante salientar 
que a contratação de mais profissionais de Serviço Social e profissionais de Psicologia, para 
atuação na comarca, possibilitaria uma análise mais rigorosa e detalhada nos estudos e 
avaliações.

Conforme pontua Fávero (2007, p. 49):

A acentuada demanda existente nas Varas de Infância e Juventude, a premência 
de proteger uma criança em situação de risco, o pouco investimento em recursos 
físicos, materiais e humanos por parte da instituição, para viabilizar melhores 
condições de trabalho nessa área, contribuem para que, muitas vezes o estudo 
social seja realizado a partir das primeiras impressões, no imediato, no observável 
aos olhos dos profissionais, e não com base em uma análise mais rigorosa 
que, procurando os nexos atrás dos fatos, possibilite trazer à tona aspectos da 
dimensão histórico-social da situação apresentada.

Considerando que o acolhimento institucional de crianças e adolescentes em razão 
da violação de seus direitos fundamentais é o que precede o processo de destituição do 
poder familiar, faremos uma breve contextualização dessa realidade na comarca. Dos quatro 
municípios, três deles contam com serviços de acolhimento institucional. O município de Major 
Vieira na modalidade de Casa Lar3, e os municípios de Três Barras e Canoinhas acolhimento 
institucional – abrigos4.

3 O Serviço de Acolhimento provisório oferecido em unidades residenciais, nas quais pelo menos uma pessoa ou casal trabalha 
como educador/cuidador residente, atende um número menor de crianças do que serviço de acolhimento na modalidade 
abrigo. Com estrutura de uma residência privada, deve receber supervisão técnica, localizar-se em áreas residenciais da 
cidade e seguir o padrão sócio econômico da comunidade onde estiverem inseridas (BRASIL, 2009, p. 63).

4 Serviço que oferece acolhimento provisório para crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de 
medida protetiva de abrigo (ECA, Art. 101). O serviço deve ter aspecto semelhante ao de uma residência e estar inserido 
na comunidade, em áreas residenciais, oferecendo ambiente acolhedor e condições institucionais para o atendimento com 
padrões de dignidade. Deve ofertar atendimento personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e 
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Em vinte de maio do corrente ano, data que a presente pesquisa foi iniciada, o 
universo de crianças e/ou adolescentes acolhidos nos três serviços de acolhimento da 
comarca totalizavam vinte e sete. Desses acolhidos, cinco encontravam-se com sua situação 
jurídica definida, ou seja, destituição do poder familiar com processo concluído e aguardavam 
colocação em família substituta. Quanto ao perfil desses sujeitos, todos são adolescentes, 
maiores de treze anos de idade, e alguns têm problemas de saúde, fatores que dificultam 
a colocação em família substituta, visto que a maioria dos pretendentes deseja crianças 
pequenas, e apenas 0,15% dos pretendentes habilitados no Cadastro Nacional de Adoção 
desejam adotar adolescentes maiores de treze anos de idade, conforme dados do CNJ (2019).

Do universo de vinte e sete crianças e adolescentes acolhidos com processos em 
andamento, sete possuíam processo de destituição do poder familiar em trâmite. Os demais 
processos tramitavam como medida de proteção ou providência.

Na maioria dos casos, quando há acolhimento institucional, os processos judiciais 
iniciam como medida de proteção ou providência e, somente após sinalizada a impossibilidade 
de retorno dessas crianças e/ou adolescentes ao convívio com a família de origem, é que o 
Ministério Público ingressa com ação de destituição do poder familiar.

Em relação aos três serviços de acolhimento existentes na comarca de Canoinhas, 
a Tabela 1 apresenta algumas informações sobre a sua forma de funcionamento.

Tabela 1 – Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes da comarca de Canoinhas – SC

Nome/ 
Organização 
Gov. ou ONG

Data 
fundação

Quantidade, sexo 
e idade atendida

Mudanças a partir 
do reordenamento 
–Lei 12.010-2009

Equipe 
profissional

Quantidade
crianças e 

adolescente

CP Santa Clara
Organização 
Governamental

2004
Sexo feminino
6 a 18 anos

Ambos os sexos,
0 a 18 anos

Assistente 
Social 
Psicóloga

seis 

APRISCO
ONG

2019 -
Ambos os sexos
 0 a 18 anos

Assistente 
Social
Psicóloga

treze

Casa Lar Unção 
de Elias

2018 -
Ambos os sexos
0 a 18 anos

Assistente 
Social

oito

Fonte: Dados da Comarca de Canoinhas – SC, maio de 2019

comunitário das crianças e adolescentes atendidos, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na 
comunidade local (BRASIL, 2009, p. 69).



Vol. 1 - Infância e Juventude247

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

A casa de passagem Santa Clara, organização governamental, criada pelo Poder 
Executivo, subordinada à Secretaria Municipal de Assistência Social, está devidamente 
cadastrada no Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes – CMDCA.

A implementação do referido serviço de acolhimento ocorreu em 2004, para 
atender a necessidade de acolher crianças e adolescentes do sexo feminino, na faixa etária 
de 6 a 18 anos, desta comarca, pois na época existia a instituição Associação Espírita Lar de 
Jesus, a qual atendia exclusivamente crianças de 0 a 6 anos, de ambos os sexos, e a instituição 
São João Batista, na cidade de Três Barras-SC, que atendia meninos de 6 a 18 anos. Esses 
três serviços de acolhimento atendiam crianças e adolescentes das quatro cidades que fazem 
parte da comarca, existindo convênio entre essas prefeituras para a manutenção dos serviços.

A partir da alteração do ECA pela Lei 12.010 de 2009, e da aprovação de outras 
diretrizes para os serviços de acolhimento, os equipamentos da comarca passaram por 
um reordenamento, e a Casa Santa Clara, no ano de 2012, passou a atender crianças e 
adolescentes de 0 a 18 anos, de ambos os sexos, somente do município de Canoinhas.

A instituição conta na área de recursos humanos com equipe técnica (psicóloga e 
assistente social) e uma coordenadora.

A Associação Espírita Lar de Jesus encerrou suas atividades, e a instituição São 
João Batista, a qual já vinha há alguns anos sendo administrada pelo Grupo de Estudos e 
Apoio a Adoção – GEAAC, com o nome Lar São Francisco de Assis, passou a atender crianças 
e adolescentes de ambos os sexos, da faixa etária de 0 a 18 anos, dos municípios de Bela 
Vista do Toldo, Major Vieira e Três Barras, por meio de convênio com os municípios.

Posteriormente, no ano de 2016, o Lar São Francisco de Assis passou a ser 
administrado pelo Poder Executivo de Três Barras, subordinado à Secretaria Municipal de 
Assistência Social daquele município e em convênio com os municípios de Major Vieira e Bela 
Vista do Toldo.

Em substituição ao Lar São Francisco de Assis, desde fevereiro de 2019 foi 
f irmado um novo convênio entre os municípios de Bela Vista do Toldo, Major Vieira e Três 
Barras, contratando-se a associação APRISCO, a qual administra o serviço de acolhimento 
institucional Lar APRISCO em Três Barras – SC.

A instituição conta na área de recursos humanos com equipe técnica (psicóloga e 
assistente social) e uma coordenadora.

Além do convênio com os municípios de Bela Vista do Toldo e Três Barras, com 
vagas na instituição Lar APRISCO, Major Vieira possui também um serviço de acolhimento 
na modalidade de casa lar. A casa lar Unção de Elias é mantida por uma associação ligada a 
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uma igreja, possui termo de cooperação com o Poder Executivo do município de Major Vieira, 
iniciou seus trabalhos em abril do ano de 2018 e atende somente crianças e adolescentes do 
município de Major Vieira.

No que se refere à questão de recursos humanos, a casa conta com uma assistente 
social contratada e um coordenador que presta serviços voluntários.

Diante do cenário apresentado, pode-se observar que cada município da comarca 
possui uma realidade e uma rede de atendimento com suas particularidades. Porém, o 
reordenamento ocorrido favoreceu o cumprimento dos princípios para acolhimento institucional, 
tais como a não separação de grupos de irmãos – garantindo a preservação dos vínculos 
familiares – e acolhimento próximo ao território de origem – favorecendo a continuidade do 
vínculo com a comunidade e a família de origem, visando à reintegração familiar. O trabalho dos 
serviços de acolhimento visa o atendimento individualizado e personalizado, com estratégias 
metodológicas condizentes com as necessidades da criança e do adolescente, garantindo o 
acesso e respeito à diversidade e não discriminação, respeitando a autonomia de cada um.

Frente ao princípio da provisoriedade do afastamento familiar, o setor de Serviço 
Social da comarca prioriza um trabalho articulado com os demais profissionais da rede. Sempre 
que necessário, são realizadas reuniões interdisciplinares onde são convidados, além das 
equipes técnicas dos serviços de acolhimento, também outros atores da rede de atendimento 
para discussão dos casos durante a elaboração dos estudos sociais determinados. Em conjunto 
com as equipes multidisciplinares também são realizadas visitas institucionais e domiciliares, 
respectivamente, junto aos serviços da rede de atendimento e às famílias de origem. Além 
disso, também investe-se na busca por família extensa dos acolhidos.

A partir disso são construídos os registros que irão instruir os processos judiciais 
referentes ao acolhimento de cada criança ou adolescente, sendo eles o Plano Individual de 
Atendimento – PIA e o relatório social decorrente do estudo social.

A elaboração de um estudo preliminar, nas fases de recepção e acolhida da 
criança e/ou adolescente, permite à equipe delinear uma primeira impressão 
e decidir como trabalhar a integração da criança e/ou adolescente na família e 
na comunidade, bem como definir o atendimento da situação na instituição de 
acolhimento (NÓBILE, 2016, p. 26).

Em relação a isso, a lei dispõe sobre a obrigatoriedade dos serviços de acolhimento 
elaborarem o Plano Individual de Atendimento – PIA, em conjunto com a família e toda a rede 
de atendimento, sempre levando em consideração a opinião da criança ou do adolescente. 
Tais planos devem ser realizados logo após o acolhimento e devem ser homologados 
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e revistos ao menos a cada seis meses, visando à reintegração familiar da criança e do 
adolescente.

No mesmo viés, primando pela prioridade na tramitação destes processos, o 
provimento nº 32/2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2013) trouxe a obrigatoriedade 
de realização de audiências concentradas. Delas devem participar equipes técnicas do 
judiciário e dos serviços de acolhimento, juiz, promotor, representantes e profissionais 
da rede de atendimento com o objetivo de reavaliação da situação de cada criança ou 
adolescente e a tomada de decisão fundamentada sobre a possibilidade de reintegração 
familiar ou colocação em família substituta em quaisquer de suas modalidades (guarda, 
tutela ou adoção).

O Conselho Nacional de Justiça, por intermédio das audiências concentradas, 
emanou derivações judiciais com o objetivo de estimular o trabalho em rede. Tais 
audiências possibilitam a reunião dos atores que têm parte da responsabilidade 
pública na solução dos problemas associados ao afastamento de crianças em 
relação a sua família (NÓBILE, 2016, p. 26).

Na comarca, as audiências concentradas acontecem semestralmente e são 
realizadas em cada processo de crianças ou adolescentes acolhidos, onde todos os atores 
da rede de atendimento participam. Cabe destacar aqui que, embora os genitores sejam 
intimados por meio de seus defensores, as famílias nunca acompanham essas audiências, 
seja por desconhecimento ou até mesmo falta de acesso aos seus defensores, os quais na 
maioria dos casos são nomeados como defensores dativos, uma vez que na comarca não foi 
implantada a Defensoria Pública.

Neste sentido, é necessária a articulação do Serviço Social do Judiciário, equipes 
técnicas dos serviços de acolhimento e rede de atendimento municipal, com vistas a favorecer 
a participação das famílias nesse momento, no qual são tomadas decisões sobre o futuro de 
seus filhos e de suas vidas.

Essas ações, previstas em lei, devem ser realizadas de forma multidisciplinar, 
na perspectiva de garantir os interesses de crianças e adolescentes, buscando preservar o 
contato com a família de origem e minimizar o tempo de acolhimento. Ou, então, em casos 
que isso não seja possível, que a situação jurídica dessa criança seja definida com a maior 
brevidade possível, para posteriormente ocorrer a inserção em família substituta.
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2  A RELAÇÃO ENTRE FAMÍLIA E POLÍTICAS PÚBLICAS

A família é o foco central das discussões e intervenções das políticas públicas e 
também no âmbito do judiciário, especialmente quando se tratam de processos que envolvem 
a destituição do poder familiar.

Mioto (2010) discorre que desde o surgimento do Serviço Social a família vem 
sendo objeto de intervenção profissional, especialmente aquelas de classes subalternas.

Estando a família na centralidade das políticas públicas, cabe aqui discutir de que 
família estamos falando, quem são esses sujeitos na atualidade, já que inúmeras mudanças 
aconteceram nas últimas décadas e isso produziu reflexos também nas relações familiares, 
surgindo novas configurações familiares e também alterando as concepções de conjugalidade 
e parentalidade.

Tais mudanças se deram no contexto das transformações econômicas, sociais 
e culturais que impactaram as famílias, produzindo mudanças em seus arranjos, em suas 
dinâmicas e em suas relações com o mundo.

Na legislação brasileira, como apontam as autoras Gois e Oliveira (2019), o 
artigo 226 da Constituição Federal de 1988 sinalizou um avanço na concepção de família, 
principalmente no que se refere ao suporte dado à mulher para sua emancipação frente ao 
poderio do marido, estabelecendo igualdade no exercício de direitos e deveres.

A partir da Constituição Federal, outras leis, normativas e documentos que tratam 
sobre família foram surgindo. Entretanto,

Essas leis condensam certo avanço no que diz respeito à formalização de direitos, 
mas a sociedade brasileira permanece repleta de contradições, desigualdades, de 
tensões, de avanços e retrocessos que atravessam as famílias. E elas vivenciam, 
de modo ambivalente, essas questões. O Estatuto das Famílias (PLS n. 470/2013) 
e o Estatuto da Família (PL n. 6583/2013), projetos em tramitação no Congresso 
Nacional, são representativos da coexistência de movimentos que, em relação às 
famílias, indicam direções divergentes (GOIS; OLIVEIRA, 2019, p. 67).

As contradições existentes no Estatuto das Famílias (PLS n. 470/2013) (SENADO 
FEDERAL, 2013a) e o Estatuto da Família (PL n. 6583/2013) (SENADO FEDERAL, 2013b) 
afetarão de forma direta a questão de proteção dos membros da família, ao se considerar que o 
primeiro abarca a diversidade de sua composição, enquanto o segundo limita esse conceito. A 
perspectiva aqui adotada, assim como das autoras Gois e Oliveira (2019), será de reconhecer 
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a pluralidade de configurações ou múltiplos modos de ser, considerando o processo histórico 
em que estão imersos esses sujeitos, com foco na atual legislação vigente no país.

Na atualidade, existem famílias com modos de organizações, arranjos, rearranjos, 
combinações e recombinações familiares variadas, tornando-se difícil enumerar os vários 
modelos e denominações das configurações familiares. Mas a título de ilustração, segundo 
Szymanki (2002, p. 10) os tipos de composição familiar existentes são:

Família nuclear, incluindo duas gerações, com filhos biológicos; famílias extensas, 
incluindo três ou quatro gerações; famílias adotivas temporárias; famílias adotivas, 
que podem ser bi-raciais ou multiraciais; casais; famílias monoparentais, chefiadas 
por pai ou mãe; casais homossexuais com ou sem crianças; famílias reconstituídas 
após o divórcio; várias pessoas vivendo juntas, sem laços legais, mas com forte 
compromisso mútuo.

Embora se observe que as primeiras concepções de família, as quais relacionam 
os laços familiares somente aos vínculos sanguíneos, apresentam-se como conceitos ainda 
muito fortes nos dias atuais, o afeto também vem ganhando espaço nas relações familiares 
na sociedade contemporânea, e passa a ser considerado fator preponderante para seu 
reconhecimento.

Diante disso, é possível assegurar que as configurações de família 

[...] não se esgotam em seus tempos, ou com o surgimento de novos modelos, mas 
convivem vários tipos de família, que demonstram prevalência de características, 
em alguns períodos, configurando-se como fenômenos sociais datados, 
determinados pelas ordens política, econômica e social (ZOLA, 2015, p. 52).

Porém, independente da sua composição, organização e vínculo, a família é 
considerada como instituição central na sociedade, pois é inserida em uma família que a 
pessoa desenvolve a socialização, aprende valores sociais e a lidar (ou não) com as diferenças.

A família é o primeiro grupo social ao qual se pertence. Nela se busca a segurança 
física, afetiva, econômica, social e emocional, e é por meio da família que o sujeito se descobre 
e aprende a conviver com outros grupos sociais.

Neste sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente reconhece e prioriza a família 
como espaço ideal para o desenvolvimento da pessoa humana, assegurando no seu artigo 
19 que toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua família 
(BRASIL, 1990). É por meio da família que ocorrem as primeiras relações em sua comunidade 
e nos grupos sociais em que a família está inserida.
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Entretanto, para que a família possa desenvolver suas responsabilidades e funções 
de cuidado e socialização de seus membros, é fundamental que tenha acesso aos direitos 
previstos no artigo 6º da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), como educação, 
saúde, trabalho, alimentação, lazer, segurança, previdência e assistência social.

No Brasil, conforme determina a CF de 1998, o Estado deve proceder a família 
de “especial proteção” (Art. 226) e, juntamente com a família e a sociedade, tem 
papel de assegurar, prioritariamente, direitos sociais e pessoais à criança, ao 
adolescente e ao jovem, garantindo, igualmente, o direito à convivência familiar 
e comunitária e à proteção quanto à negligência e a outras formas de violência 
e opressão (Art. 227). Todavia a realidade vivenciada pela população está, em 
grande medida, na contramão desses direitos (GOIS; OLIVEIRA, 2019, p. 72).

O que se observa na legislação brasileira e nas políticas sociais é a posição da 
família como objeto central na formulação, condução e implementação dessas políticas.

Diante de tal realidade, na atual conjuntura, a família passa a ser reconhecida “como 
importante instância provedora de proteção social e considerada como estratégia para o êxito 
das políticas públicas.” (ZOLA, 2015, p. 88).

Na legislação brasileira, mesmo em documentos como a Constituição Federal e o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, que possuem uma visão “protetiva”, observa-se que o 
Estado repassa para a família grande parte das obrigações.

Nos últimos anos a família vem assumindo uma posição de destaque no âmbito 
das políticas de proteção social, seja na área da assistência social, seja na área 
da saúde ou nas políticas especificas (criança e adolescente, idoso, pessoa com 
deficiência). Definitivamente, a política social brasileira parece ter incorporado o 
lema constitucional que diz ser a família a base da sociedade (artigo 226 da CF 
88). Mas qual o papel atribuído à família no campo da proteção social. Quanto 
de responsabilidade cabe à família? E quanto cabe ao Estado? (MENEGHETTI, 
2018, p. 18).

Em consonância com o que prevê a Constituição Federal do Brasil de 1988 (BRASIL, 
1988), e posteriormente o Estatuto da Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990), entre os anos 
de 2002 e 2006 foi elaborado e aprovado o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária (CONANDA, 2006). 
Além disso, o reordenamento da Política Nacional de Assistência Social (BRASIL, 2004), com 
foco na matricialidade familiar, prevê serviços de Proteção Básica e Especial de Média e de 
Alta Complexidade, os quais devem ser integrados e organizados hierarquicamente. Cabe 
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aqui destacar que todos estes documentos centralizam na família o dever de proteção aos 
seus membros. Embora reconheçam que a família precisa conseguir acessar serviços que 
efetivem o acesso aos direitos fundamentais de seus membros, na realidade cada vez mais ela 
acaba sendo sobrecarregada e responsabilizada para arcar com a proteção, sem ter condições 
para tal.

Observamos que essa centralidade da família numa parceria com o Estado faz 
parte de um processo histórico. Donzelot (1980, p. 46) indica tratar-se de um mecanismo 
para assegurar a ordem pública:

Trata-se sempre do mesmo mecanismo: a fim de assegurar a ordem pública, o 
Estado se apoia diretamente na família jogando indissociavelmente com seu medo 
do descrédito público e com suas ambições privadas. Isto tudo se passa segundo 
um esquema de colaboração muito simples, o Estado diz às famílias: mantende 
vossa gente nas regras da obediência às nossas exigências, com o que, podereis 
fazer deles o uso que vos convier e, se eles transgredirem vossas injunções, nós 
vos forneceremos o apoio necessário para chamá-los à ordem.

Importante destacar que as famílias, as quais são chamadas como corresponsáveis, 
não tem, na maioria das vezes, conhecimento sobre o que se espera delas e, dessa forma, não 
conseguem dar o suporte esperado ou padronizado como ideal para seus membros.

A proposta é que a família assuma as funções no cuidado e proteção de seus 
membros, e quando impossibilitados disso recebam o auxílio do Estado por meio de políticas 
públicas.

O Estado se tornou subsidiário, aparecendo apenas se e quando a família falha, 
deixando de cumprir sua função protetiva. Paradoxalmente, se a família não 
consegue cuidar e proteger, ela fica sujeita às penas da lei. E mais: o Estado 
(Poder Executivo) que não oferece ou oferece de forma precária programas de 
proteção à família, tais como previstos na legislação social, é o mesmo Estado 
(Poder Judiciário) que aplica as punições legais, como, por exemplo, a destituição 
do poder familiar sobre os filhos (MENEGHETTI, 2018, p. 21).

Desta forma, a prática profissional nos mostra que na grande maioria dos casos, 
sob o argumento de que as famílias não estão cumprindo com sua função de proteção, são 
consideradas como desestruturadas e negligentes. Com isso, passam a ser culpabilizadas 
por não darem o suporte necessário na criação e educação dos filhos, e são cobradas para 
moldarem-se em um padrão estabelecido, na maioria das vezes, sem receber o suporte que 
necessitam frente a complexidade que constitui sua realidade social.
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3  OS PROCESSOS DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR NA 
COMARCA DE CANOINHAS

Em que pese o Estatuto da Criança e do Adolescente priorizar a proteção integral 
a todas as crianças e adolescentes, buscando romper com a discriminação imposta pelos 
Códigos de Menores de 1927 e 1979, grande parcela das famílias brasileiras ainda enfrenta 
o desafio de serem protegidas pelo Estado, em vez de serem punidas.  Os dados indicam 
que a condição de pobreza das famílias continua sendo fator considerado nos processos de 
destituição do poder familiar, como já apontado por Fávero (2007).

No levantamento de dados realizado na comarca de Canoinhas-SC, de um 
universo de vinte e sete crianças e/ou adolescentes que estavam acolhidas nos três serviços 
de acolhimento da comarca quando realizada a pesquisa, sete tinham processo de destituição 
do poder familiar dos pais em trâmite. Esse total de crianças corresponde a quatro processos. 
Desses, um processo refere-se a um grupo de três irmãos, um processo referente a duas 
irmãs, e os outros dois processos, embora as crianças sejam irmãs, tramitavam separados por 
não serem filhas do mesmo genitor. A idade dessas crianças era de um ano e nove meses a 
nove anos e dois meses de idade, de ambos os sexos e cor branca ou parda.

Realizada uma breve contextualização sobre o perfil das crianças e adolescentes 
acolhidos em processo de destituição do poder familiar em trâmite, a pesquisa teve como 
objetivo principal conhecer as famílias dessas crianças, utilizando-se, conforme Fávero 
(2007), algumas de suas características socioeconômicas (se era pai ou mãe que estava sendo 
destituído, idade, acesso a moradia, trabalho, apoio do poder público ou da própria família, 
etc.), realizando um contraponto com os dados de sua pesquisa.

Neste sentido, os quatro processos escolhidos para o estudo correspondem a três 
famílias. Em relação à faixa etária da população estudada, os dados encontrados nos processos 
pesquisados demonstram que a idade dos genitores variou entre 25 a 56 anos de idade, no 
momento que em houve o acolhimento das crianças. A pesquisa de Fávero (2007) indicou 
uma população predominantemente mais jovem do que a população do presente estudo. 
Contudo, percebe-se que as condições a que estas famílias estão expostas assemelham-se 
nos demais fatores.

Dos quatro processos estudados, a destituição do poder familiar referia-se a três 
mulheres e cinco homens.

Apesar de ser maior a quantidade de pais, observamos a ausência da figura paterna 
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na família e a predominância do gênero feminino como único responsável pelos cuidados e 
manutenção da família.

Embora na maioria dos casos os genitores tenham reconhecido legalmente os 
filhos, observamos que após algum tempo de convivência entre os pais, o vínculo conjugal 
se desfez, rompendo-se a parentalidade, f icando a mãe como única figura de referência no 
cotidiano dessas crianças.

Este fator tem grande relevância na condição de vida desses sujeitos, e torna-
se agravante na vida dessas famílias monoparentais, uma vez que as dificuldades a serem 
ultrapassadas tornam-se maiores, considerando que uma única pessoa será responsável pela 
provisão das necessidades e pelos cuidados dos filhos e da casa.

A mulher enfrenta um caminho difícil, tanto na ausência de um companheiro 
na convivência conjugal, como na saída dessa união – principalmente se não 
reconhecida legalmente – pela falta de cobertura da proteção pessoal para si e 
para os filhos. Devido às suas demandas incontornáveis, e à sujeição inevitável 
a trabalhos mal pagos, torna-se, em geral, diretamente dependente do Estado, 
mediante subsídios assistenciais (CAMPOS, 2015, p. 33).

Na trajetória de vida de uma das genitoras, observa-se as diversas tentativas de 
inserção em relacionamentos que não prosperaram, nos quais houve a busca de apoio familiar 
em um relacionamento conjugal.

Ao analisarmos os documentos, observa-se que a vida dessa mulher foi permeada 
de mudanças de endereços, idas e vindas entre companheiros, familiares consanguíneos, 
vizinhos e amigos que prestaram apoio solidário temporário. Porém, muito além disso, 
como aponta Fávero (2007), essas relações representaram a busca dessa genitora por 
condições de vida com mínimo de segurança para f ixar-se em um lugar e criar seus f ilhos 
com dignidade.

Teve seis f ilhos, sendo que os registros informados são de diferentes pais. Sem 
o suporte da maioria dos genitores dos f ilhos, apenas um está sob a responsabilidade do 
genitor, um encontra-se sob seus cuidados, outros dois estão acolhidos e em processo de 
destituição do poder familiar, e os demais estão sob guarda de parentes.

Situação semelhante é encontrada nos outros processos, onde pelo menos um 
filho esteve ou está sob guarda de membros da família extensa.

Em relação à guarda de crianças para familiares, Fávero (2007), em sua pesquisa, 
expõe que embora esse fenômeno da circulação de crianças sob os cuidados de familiares 
possa ser resultado de uma herança cultural dessa parcela da população, deve ser analisada 
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também pelo viés de que este é predominantemente um recurso utilizado como estratégia de 
sobrevivência dessas famílias.

Outro fator preponderante na pesquisa é que além da ausência ou falta de suporte 
da figura paterna nessas relações familiares, foi observado também o limite da família extensa 
como rede de proteção e apoio a essas mães, visto que na maioria das vezes também é 
fragilizada ou encontra-se em situação semelhante.

A família consanguínea da maioria dos sujeitos quase sempre também está 
inserida num ambiente sociofamiliar precário, no qual as dificuldades de ordem 
material e relacional entre seus membros –às vezes permeadas pela violência 
interpessoal – contribuem para impedir ou para dificultar a acolhida e o apoio a 
elas (FÁVERO, 2007, p. 133).

Nesse sentido, em um dos processos analisados, uma mãe com comprometimento 
mental, após a dissolução da união estável com o companheiro, f icou morando sozinha com 
os filhos.

Sua família extensa era composta por sua mãe (avó materna das crianças), sendo 
esta idosa e com diversos problemas de saúde, uma tia materna que já cuidava de outros filhos 
seus e, por fim, seu filho, que atingiu a maioridade civil e encontrava-se desempregado. Estes 
familiares, embora residentes na mesma cidade, não conseguiam dar o suporte necessário 
para essa genitora nos cuidados com os filhos acolhidos.

Em outro processo, os relatos evidenciam a fragilidade dos vínculos familiares da 
mãe e o sentimento de não-pertencimento a um grupo familiar, uma casa ou um lugar. Desta 
forma, ela vive circulando entre a rua e possíveis relações de amizade, família consanguínea 
ou relação conjugal, como forma de ter algum ponto de apoio.

Para Fávero (2007), a família historicamente configura-se como referência para 
atendimento de muitas necessidades pessoais, e é também a referência de abrigo.

Além da falta de referência familiar, Fávero (2007) apontou em sua pesquisa a 
precarização das relações com a cidade onde estas pessoas estão inseridas. Na sua pesquisa, 
o local de moradia dessas pessoas era São Paulo, grande centro urbano que vive a lógica da 
desigualdade com o aumento de moradias precárias que acompanham a expansão da cidade.

Não muito diferente dos grandes centros, obedecendo a lógica neoliberal, cada vez 
mais acentuada com a atual conjuntura política, social e econômica pela qual passa o nosso 
país, as desigualdades sociais e econômicas se agravam também nas pequenas cidades, e 
são expressas também na condição de moradia das famílias, principalmente nas periferias.

No que se refere às condições habitacionais, em dois processos analisados as 
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famílias haviam sido contempladas anteriormente com uma casa de programas habitacionais 
dos municípios onde residem. Uma delas, entretanto, já havia vendido a casa e retornado a viver 
em uma casa com infraestrutura precária em uma área de invasão, porém onde reconhecia-se 
como pertencente ao território.

Em outro caso, a genitora morava em casa alugada ou cedida e mudava-se com 
frequência na busca de melhores condições para sua sobrevivência. Chegou a morar com 
amigos, companheiros e familiares, mas na época do acolhimento dos filhos morava sozinha, 
em uma cidade diferente da sua família de origem, sem contar com o apoio de nenhum familiar 
como rede de suporte nos cuidados da prole.

Em um relato encontrado em um dos Planos Individuais de Atendimento – PIA, 
nos autos processuais pesquisados, em relação ao projeto de vida da família, a equipe 
técnica relatou: “A família não apresenta interesse de mudança. A mãe continua a mudar 
constantemente de endereço, e de companheiro. Já tem outro f ilho de nove meses de idade 
do qual relatou a equipe que iria fazer exame de DNA para se certif icar quem era o pai”. 
Observa-se, portanto, a reiteração da culpabilização da família, especialmente, da f igura 
materna.

Em sua pesquisa Questão Social e Perda do Poder Familiar, a autora relata que a 
maioria dos sujeitos pesquisados estão expostos a situação de instabilidade e das diversas 
tentativas de inserção e de busca de apoio num ambiente familiar, seja constituído por laços 
consanguíneos, seja por afetividade, afinidade ou convivência (FÁVERO, 2007, p. 131).

Em relação aos motivos que levaram ao acolhimento e, posteriormente, ao 
processo de destituição do poder familiar, as informações nos processos analisados na 
pesquisa revelam que a palavra “negligência” é utilizada com recorrência. Este uso pode 
se referir a diversas situações, e pode variar de acordo com o entendimento pessoal e/
ou profissional daquele que está realizando a análise da situação. Entretanto, esse uso 
banalizado precisa ser revisto.

Neste sentido, Berberian (2015) discorre sobre a utilização do termo pelos 
profissionais de Serviço Social na prática profissional, os quais passam a questionar as famílias 
acerca da capacidade protetiva em relação a suas crianças e adolescentes, sem analisar as 
condições de vida e sobrevivência a que estas famílias estão expostas.

Percebemos no trabalho profissional a repetição de uma prática que define 
diferentes eventos envolvendo os sujeitos a partir do conceito negligência, sem 
a radical problematização e reflexão do conteúdo desse conceito e da forma 
de seu uso. Essa observação do cotidiano profissional também possibilitou a 
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identificação de que, por vezes, situações são entendidas como negligência sem 
qualquer recorrência à totalidade desses sujeitos, desconsiderando sua concreta 
inserção em uma sociedade que é real e se configura de maneira objetiva, com 
rebatimentos objetivos (BERBERIAN, 2015, p. 50).

Além disso, muito embora nos casos estudados a pobreza não apareça como 
principal motivo da perda ou suspensão do poder familiar, compartilhamos do mesmo 
entendimento que consta na pesquisa de Fávero (2007), a qual aponta que estudos sobre os 
fatores negligência e violência doméstica revelam que, muitas vezes, esses genitores também 
vivem em precárias condições econômicas.

Outro dado que apareceu como motivo para a formulação do pedido de destituição 
do poder familiar foi em relação ao descumprimento ao exercício e deveres inerentes ao poder 
familiar.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990), no art. 22, prevê que 
“Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes 
ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais”.

Prevê, ainda, no art. 23: “a falta ou a carência de recursos materiais não constitui 
motivo suficiente para a perda e suspensão do poder familiar”.

Para a análise dessa questão, em um primeiro momento buscamos entender 
como vivem essas famílias, considerando que as condições de vida interferem diretamente 
na qualidade e na forma como estas protegem e cuidam de seus filhos. Diante disso, cabe 
destacar que a avaliação nestes processos em relação ao contexto socioeconômico em 
que estes sujeitos vivem, ocorre buscando evitar o reducionismo posto por um viés de um 
determinismo econômico.

Neste estudo consideramos diversos fatores ao analisar pobreza, não caracterizando 
como algo meramente econômico, mas como um conjunto de precariedades relacionadas a 
trabalho, renda, baixa escolarização, moradia e rede familiar e social de apoio, entre outros 
fatores que dificultam e/ou impossibilitam essas famílias de exercerem os deveres inerentes 
ao poder familiar e da forma “esperada” pela sociedade e pelo Estado.

A partir disso, analisamos que essas famílias vivenciam inúmeras expressões 
da questão social, as quais interferem na vida desses sujeitos e na forma como oferecem 
cuidados e proteção para sua prole.

Dessa forma, conforme já exposto por Fávero (2007), aqui também observamos 
que a perda ou suspensão do poder familiar não se dá explicitamente por causa das condições 
de pobreza, mas acontece em consequência de um movimento integrado por fatores sociais, 
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econômicos, culturais e emocionais pelos quais passam essas famílias. Fatores esses que 
tomam uma dimensão maior quando aliada a ausência ou precariedade das políticas públicas.

Tanto na pesquisa realizada por Fávero (2007), quanto em relação aos dados 
obtidos na comarca de Canoinhas-SC, não encontramos nenhum processo acerca de pessoas 
que usufruam de condições socioeconômicas situadas dos patamares médios ou acima.

Sobre os dados referentes a trabalho e renda, foi possível observar a dificuldade de 
inserção no mercado formal de trabalho, ou até mesmo a instabilidade do vínculo empregatício 
em 100% (cem por cento) dos processos analisados.

Neste sentido, a pesquisa de Fávero (2007, p. 61) apontou que:

Os registros contidos nos autos são evidentes ao retratar a situação de carência 
socioeconômica como tendo sido determinante na procura ou no encaminhamento 
da mãe e/ou pai para a Vara da Infância e Juventude. Essa situação é marcada 
principalmente pela dificuldade de inserção ou pela instabilidade no trabalho, 
rendimentos de baixo valor e ocupações que não exigem qualificação, sendo, em 
consequência, mal remuneradas.

A instabilidade profissional e a ausência de vínculo formal de trabalho geram, 
na maioria dos casos, consequentemente, baixos rendimentos e nula proteção social e 
previdenciária, levando essas famílias a se manterem com muito menos que o mínimo e não 
terem condições de oferecer o básico para seus filhos.

As difíceis condições de trabalho, a baixa remuneração percebida e a ausência 
de renda mostram a fase mais violenta de suas condições de vida, notadamente 
se forem analisadas em relação aos parâmetros da renda necessária para uma 
família viver com o mínimo de dignidade (FÁVERO, 2007, p. 92).

Dessa forma, conforme analisado por Fávero (2007), estas questões expõem essas 
famílias a uma situação precária de vida, interferindo até mesmo na qualidade dos vínculos 
estabelecidos, além de ser um elemento dificultador e, por vezes, impeditivo no que se refere 
aos cuidados oferecidos às crianças e necessários para o desenvolvimento saudável destas.

Articula-se a não inserção formal no trabalho e o baixo grau de escolarização. 
Todos os envolvidos nos processos pesquisados possuem até o ensino fundamental, sendo 
que a maioria deles nem chegou a completá-lo.

Do universo total dos dados em relação à escolarização dos genitores pesquisados, 
um é analfabeto, dois possuem ensino fundamental incompleto, um possui o ensino 
fundamental completo e, do restante, não foram localizadas as informações no processo.
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Verificando cada processo, observamos que em um dos casos o genitor reside 
em outra cidade, demonstra pouco envolvimento com a família e esporadicamente ajudava 
financeiramente os filhos.

A genitora analfabeta e com comprometimentos mentais tentou sua inserção no 
mercado informal de trabalho, sendo a única responsável pelos cuidados da casa e dos filhos, 
além de prover o sustento da família.

Limitando ainda mais as condições de cuidados dos seus filhos, estão os pais com 
comprometimentos da saúde mental ou uso de substâncias psicoativas. Esses, sem suporte 
financeiro, familiar e do Estado através da política pública de saúde, acabam perdendo seus filhos.

Na pesquisa localizamos uma genitora com problema mental e outra que fazia uso 
de substâncias psicoativas.

Em outro processo, observamos que em um núcleo familiar permeado por diversas 
situações de violência, a genitora, desde muito cedo, sofreu abusos sexuais do padrasto. 
Em decorrência da precária situação socioeconômica da família, foi instigada pela genitora e 
pelo padrasto a se prostituir para prover o sustento da família. Nesse contexto, ainda muito 
jovem, iniciou o uso de álcool e outras drogas, pois em sua trajetória não encontrou qualquer 
referência de apoio e/ou proteção.

Em outro processo, a genitora com ensino fundamental incompleto, não conseguindo 
inserção no mercado formal de trabalho, trabalhava na agricultura no plantio de fumo, como 
safrista ou diarista, que são vínculos informais e temporários de trabalho.

Nos processos pesquisados e nas configurações familiares analisadas observou-
se que a mulher, sem rede familiar de apoio, além de ser responsável pela manutenção 
econômica da casa, é responsável pelos cuidados dos filhos. Dessa forma, necessita trabalhar 
em período integral, na maioria das vezes recebendo uma remuneração baixa e sem vínculo 
formal, devido a sua baixa escolaridade.

Segundo Fávero (2007), o aumento da participação da mulher no mercado de 
trabalho não significa necessariamente que esta mantenha condições de igualdade em 
relação ao homem, apontando ainda que a desigualdade pode ser maior se aliada a questão 
de gênero estiver também a questão da etnia, sendo este um agravante das discriminações 
existentes no mercado de trabalho.

Além de ser a única responsável pela manutenção econômica da família, a mulher é 
responsável por atender também sozinha todas as necessidades dos filhos, não encontrando 
muitas vezes creches e/ou escolas que atendam no período necessário para que cumpra seu 
expediente de trabalho.
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Somado a isso, tais famílias devem manter-se inseridas em programas de políticas 
sociais, cujos atendimentos ocorrem em horários restritos nas sedes de CRAS, CREAS, entre 
outros.

Na pesquisa realizada por Fávero (2007, p. 109), a autora aponta que:

Os poucos registros encontrados a respeito da orientação ou do encaminhamento 
de alguns dos sujeitos para programas de auxílio indicam a precariedade e a 
fragmentação destes, a sua utilização para a regulação caso a caso, bem como a 
grande carga de responsabilidade que cai sobre a mulher/mãe pobre, no sentido 
de ter que dar conta de sua sobrevivência e dos filhos, conciliando trabalho ou 
procura por trabalho e oferecendo cuidados adequados a eles.

Em se tratando dos motivos que podem levar ao acolhimento institucional e 
posteriormente a perda do poder familiar, o art. 23 do ECA (BRASIL, 1990) explicita que a 
falta ou carência de recursos materiais não constitui motivo para perda ou suspensão do poder 
familiar, e que não existindo outros motivos, além da situação econômica, para o afastamento 
da criança ou adolescente do convívio familiar, estes devem ser mantidos em sua família de 
origem, a qual deve ser incluída em programas oficiais de auxílio.

No que se refere à inserção dessas famílias junto às políticas sociais e qual foi o 
suporte dado pelo Estado para esses sujeitos, com base nos dados processuais observamos 
que todas as famílias pesquisadas são beneficiárias do Programa de Transferência de Renda 
do Governo Federal – Bolsa Família e, em algum momento da trajetória, receberam benefícios 
eventuais, como cestas básicas, entre outros.

Segundo relatórios da rede de atendimento, juntados nos processos, os relatos 
são de que a maioria dessas famílias vinha sendo acompanhada por políticas de assistência 
social, saúde e educação, mas não vinham respondendo de forma satisfatória às intervenções 
dos profissionais. Porém, foram encontrados poucos registros sobre a adequação desses 
atendimentos e dos encaminhamentos realizados frente a complexidade vivida pelas famílias.

Muitas vezes a demanda apresentada por essas famílias extrapola as necessidades 
de sujeitos singulares, mas são expressões da desigualdade geradas pelo sistema capitalista 
e que estão presente naquele núcleo familiar há gerações.

Para Fávero (2007, p. 83), muitas vezes essas famílias:

Encontram-se numa situação em que a intervenção técnica não cabe ou não 
responde nem mesmo às suas necessidades mais imediatas. Isso porque o 
acesso a bens sociais que lhes possibilite o atendimento de suas necessidades 
básicas e, por consequência, lhes garanta melhores condições de vida, depende 
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de transformações estruturais, de ações políticas amplas, que impliquem em 
distribuição de renda e garantia de acesso a direitos sociais.

Embora a pobreza não possa ser motivo para destituição do poder familiar, com 
base nos dados levantados nas pesquisas realizadas por Fávero (2007) e na comarca de 
Canoinhas-SC, o que se observa na prática é que a grande maioria, se não a totalidade, dos 
acolhimentos de crianças e adolescentes e, consequentemente, da destituição do poder familiar, 
acontecem em núcleos familiares empobrecidos. Isso porque a situação socioeconômica 
acaba não permitindo a essas famílias darem aos seus filhos o mesmo suporte caso tivessem 
uma condição econômica mais favorável.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Na análise dos dados foi possível observar que a maioria dos processos de 
destituição do poder familiar referem-se a famílias monoparentais do gênero feminino, sem 
rede familiar de suporte, com baixa escolaridade, inseridas no mercado informal de trabalho 
ou sem vínculo empregatício. Outros fatores observados, que são determinantes, referiam-
se ao uso de substâncias psicoativas ou comprometimento de saúde mental, os quais sem a 
devida atenção, articulação com a rede de saúde e suporte familiar e do Estado, dificultam 
ainda mais a manutenção de crianças e adolescentes no núcleo familiar de origem. Identif icou-
se o acesso de várias famílias à política de assistência social que, no entanto, não contribuiu 
diretamente para a reintegração familiar de seus filhos.

Dessa forma, na análise dos autos nesta pesquisa foi possível observar que a perda 
ou suspensão do poder familiar não se dá explicitamente por causa das condições de pobreza, 
mas acontece em consequência de um movimento integrado por fatores sociais, econômicos, 
culturais e emocionais pelos quais passam essas famílias. Fatores esses que tomam uma 
dimensão maior quando aliada a ausência ou precariedade das políticas públicas.

É importante ressaltar que a falta de recursos socioeconômicos determina o local 
onde essas famílias irão habitar e, consequentemente, como ocorrerá o suporte e o acesso 
aos serviços públicos e, também como se dará, inclusive, a vigilância do Estado. É sabido que 
as políticas públicas podem garantir proteção, mas também exercem a fiscalização dos seus 
usuários, especialmente das famílias pobres. O Estado dificilmente ultrapassa os muros que 
cercam as residências de família de classe média e alta para a fiscalização das violações de 
direitos de seus filhos.
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Assim, o mesmo Estado que oferece políticas públicas insuficientes ou ineficientes 
para atender a demanda da população, passa a punir famílias que sozinhas não conseguem 
atender as necessidades de seus filhos, por meio da legislação que invoca a proteção e o 
maior interesse da criança e do adolescente.

Diante disso, essas famílias passam a ser culpabilizadas pela situação em que 
vivem, levando em consideração, na maioria das vezes, fatores isolados, desconsiderando-se 
o conjunto das expressões da questão social que permeiam o cotidiano dessas famílias e que 
devem ser vistas e analisadas em seu contexto.

Neste sentido, observamos que os profissionais de Serviço Social, como parte do 
sistema de justiça, por meio de laudos e pareceres que subsidiam as decisões judiciais, também 
são corresponsáveis pela culpabilização dessas famílias. Na premência de atender as metas e 
os prazos institucionais, bem como de proteger crianças e adolescentes de possíveis situações 
de risco, elaboram documentos e pareceres com base apenas no aparente e observável, sem 
uma análise rigorosa da complexidade da situação vivenciada por essas famílias.

O resultado da presente pesquisa nos chama à reflexão sobre o poder tutelar do 
Estado por meio das políticas sociais e do Poder Judiciário,  possibilitando aos profissionais 
envolvidos com a temática a oportunidade de aprofundar o conhecimento sobre a realidade 
social das famílias das crianças e dos adolescentes a partir da situação do acolhimento, com 
base em fundamentação teórica e metodológica que contribua para compreender as reais 
condições sociais a que estão expostas, e as expressões da questão social que permeiam a 
história de vida desses sujeitos, que muitas vezes passam despercebidos nas avaliações e 
análises dos mais diversos profissionais que atuam nos processos de acolhimento institucional 
e de destituição do poder familiar.

Cabe destacar que, como muito bem pontou Fávero (2007) em sua pesquisa, o 
intuito também desta pesquisa realizada na comarca de Canoinhas-SC não se deu objetivando 
defender a permanência dessas crianças e adolescentes em suas famílias de origem a 
qualquer custo, bem como os dados levantados e problematizados durante a pesquisa não nos 
possibilitam afirmar que todos esses genitores, que foram estudados, cuidariam de seus filhos 
pela ótica daquilo que é deles esperado, caso contassem como uma estrutura socioeconômica 
e familiar mais estável, levando em consideração os aspectos padronizados pela sociedade e 
Estado para isso. Entretanto, uma avaliação aprofundada pelos profissionais que interagem 
com essas famílias, é o mínimo que se espera frente a uma decisão tão importante em suas 
vidas e, especialmente, na de seus filhos.

Por fim, a pesquisa oportuniza ainda repensar a rede de atendimento da comarca 
e como vem acontecendo sua articulação, fator fundamental para apoiar as famílias para que 
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possam reaver seus filhos, e como está sendo trabalhado o princípio da excepcionalidade nos 
acolhimentos e na adoção, considerando que do total de vinte e sete crianças e adolescentes 
acolhidos, quase 50% deles estão com sentença de destituição do poder familiar dos pais 
(cinco) ou tem processo de destituição do poder familiar em trâmite (sete).
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A REINTEGRAÇÃO FAMILIAR DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
NA COMARCA DE TROMBUDO CENTRAL/SC:  

ANÁLISE E DESDOBRAMENTOS DO PIA

THE FAMILY REINTEGRATION OF CHILDREN AND ADOLESCENTS IN THE 
DISTRICT COURT OF TROMBUDO CENTRAL/SC: PIA’s ANALYSIS AND 

DEVELOPMENTS

Patricia Gonçalves Kichel1

RESUMO

Após a promulgação de legislações e normativas técnicas nacionais que primam pelo direito 
à convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes, ainda se verif ica poucos 
avanços em ações estatais concretas e efetivas capazes de fazer valer esse direito. No decorrer 
disso, o Plano Individual de Atendimento/PIA é instituído como instrumento de qualif icação 
do trabalho de reintegração familiar. Nesse contexto, a presente pesquisa tem o objetivo de 
analisar o PIA e os seus desdobramentos no processo de reintegração familiar de 12 crianças 
e 3 adolescentes na Comarca de Trombudo Central/SC, constantes em 10 ações judiciais que 
tramitaram no período compreendido entre abril de 2018 a abril de 2019. Trata-se de pesquisa 
de natureza exploratória, documental e quantiqualitativa. A partir dela foi possível conhecer as 
características gerais dos acolhidos, os motivos que levaram a medida de proteção, bem como 
as condições de vida das 10 famílias as quais estavam vinculados. Os resultados apontaram 
que dificuldades são encontradas no planejamento de intervenções que efetivamente 
promovam alterações significativas na vida das famílias de origem, estas constatadamente 
empobrecidas e julgadas por falhas individuais, em um contexto de vulnerabilidades e de 
falta/ineficiência de políticas públicas básicas.  

Palavras-chave: Acolhimento Institucional. Criança e Adolescente. Plano Individual de 
Acolhimento. Reintegração Familiar. 
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ABSTRACT

Following the enactment legislation and technical regulations that prioritize children and 
adolescent’s rights of living together in family and community, there are still few effective 
advances in government actions to enforce these rights. In the course of this, the Individual 
Care Plan/PIA is instituted as an instrument for qualifying family reintegration work. In this 
context, this research aims to analyze the PIA and its consequences in the workflow of 12 
children and 3 adolescents family reintegration legal process in the District Court of Trombudo 
Central/SC, stated in 10 lawsuits in the period between April 2018 to April 2019. It’s an 
exploratory, documental and quantitative approach. From this research was possible to get 
to know the general characteristics of those under protective custody, the reasons that led to 
a protection measure, as well as the living conditions of the 10 families to which they were 
linked. The results indicate that the difficulties are placed in the intervention planning that 
effectively promote changes that affect the lives of families of origin, which are impoverished 
and judged by individual failures, in a context of vulnerabilities and lack / inefficiency of basic 
public policies.

Keywords: Institutional Host. Children and adolescents. Individual Plan of Care. Family 
Reintegration.

INTRODUÇÃO

Desde os primórdios do Brasil, crianças e adolescentes têm sido retirados de suas 
famílias e encaminhados para instituições sob as mais diversas motivações, interesses e 
finalidades. À princípio, eram afastadas do convívio familiar para atender as novas normas 
e comportamentos impostos pelos colonizadores e, em tempos mais recentes, para serem 
protegidas de suas famílias consideradas incapazes de ofertar a contento os cuidados 
adequados (OLIVEIRA, 2018).

A legislação brasileira atual dispõe que é  dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos direitos fundamentais de crianças 
e adolescentes (BRASIL, 1988).  Estabelece como função do Estado o acompanhamento das 
famílias de crianças e adolescentes em situação de riscos e vulnerabilidades, não como um 
agente de controle social ou fiscalizador, mas como um suporte para a proteção integral. 
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O objetivo é evitar o afastamento do convívio familiar, ou ainda, quando o acolhimento 
institucional é inevitável, que sejam priorizadas ações para preservar ou refazer os vínculos 
familiares originais.

Ao elegermos o processo de reintegração familiar como tema de pesquisa, uma 
das primeiras constatações feitas, a partir do levantamento bibliográfico prévio, foi de que são 
escassos os estudos sobre o trabalho técnico desenvolvido nas instituições de acolhimento e 
do histórico de ações realizadas pela rede socioassistencial que visam o investimento familiar. 

A partir da prática profissional enquanto assistente social na Comarca de Trombudo 
Central/SC, também observamos que, com frequência, a prioridade de proteção à criança e ao 
adolescente acolhidos é desacompanhada de um conhecimento mais aprofundado das suas 
condições de vida e de suas famílias de origem e sem conhecer a realidade, é difícil realizar o 
adequado planejamento de ações para a superação dos motivos que levaram ao afastamento 
familiar.

Diante disso, partimos de algumas perguntas norteadoras que instigaram a 
pesquisar o assunto: Porque crianças e adolescentes são afastadas do convívio familiar? 
Qual a realidade de suas famílias? Como é realizado o planejamento das ações que buscam 
a superação das dificuldades/vulnerabilidades apresentadas pelas famílias de origem? Quais 
recursos são disponibilizados para essas famílias? O percurso entre o que é legalmente previsto 
e a prática está sendo desenvolvido? Qual o destino das crianças e adolescentes acolhidos?

A reintegração familiar descrita nas legislações e normativas técnicas confere 
aos profissionais legitimidade e autorização para atuar com as famílias. A operacionalidade 
desse trabalho familiar é apresentada em linhas gerais, visto que as especificidades de cada 
situação familiar são únicas e exigem atuação singular. Nessa perspectiva, o Plano Individual 
de Atendimento/PIA é instituído como instrumento importante de planejamento de ações 
para viabilizar a reintegração familiar, pois sua finalidade é dar visibilidade às famílias, suas 
fragilidades e potencialidades, cobrar o acesso e a efetividade de políticas públicas no território, 
e responsabilizar o Estado também pelas suas faltas e negligências em relação à garantia dos 
direitos das crianças e adolescentes.

Portanto, buscamos com a presente pesquisa analisar uma amostra de PIAs de 
crianças e adolescentes na Comarca de Trombudo Central/SC e os seus desdobramentos no 
processo de reintegração familiar. A Comarca é composta por quatro municípios localizados 
na região do Alto Vale do Itajaí: Trombudo Central, Pouso Redondo, Braço do Trombudo e 
Agrolândia. Juntos os municípios somam aproximadamente 34.486 mil habitantes , conforme 
Censo de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. Na Comarca a Vara da 
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Infância e Juventude, além da estrutura básica de gabinete do magistrado e cartório judicial, 
dispõe de uma assistente social e um oficial da infância e juventude. A “Casa Lar João 3:16”, 
organização não governamental conveniada com as administrações públicas municipais, 
possui vagas destinadas ao acolhimento de crianças e adolescentes da Comarca. No que 
tange à estrutura da rede sociassistencial, destacamos em cada município a existência de um: 
Conselho Tutelar (CT), Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), 
Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) e Serviço de Proteção Social Especial.  

O trabalho foi organizado em duas seções. Iniciaremos com uma breve retrospectiva 
histórica sobre os aspectos sociais, institucionais e jurídicos relacionados à assistência e 
proteção da população infanto-juvenil brasileira. Algumas ponderações serão feitas sobre o 
avanço da legislação referente à proteção integral em contraste com a desproteção social 
ainda encontrada na prática. Também daremos especial enfoque ao trabalho de reintegração 
familiar para a garantia do direito à convivência familiar e comunitária. Posteriormente, na 
segunda seção, trataremos dos dados empíricos coletados na pesquisa realizada nos PIAs de 
crianças e adolescentes que foram acolhidos na Comarca de Trombudo Central/SC entre abril 
de 2018 a abril de 2019. Apresentaremos os resultados encontrados sobre a caracterização 
dos acolhidos e suas famílias, as motivações para o afastamento do convívio familiar, bem 
como o trabalho realizado com vistas ao retorno familiar e comunitário.

1  A PROTEÇÃO JURÍDICA, INSTITUCIONAL E DE ASSISTÊNCIA 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO CONTEXTO BRASILEIRO 

A história da infância brasileira vem sendo estudada por diversos autores e o 
que se assinala é que o fenômeno do abandono da infância foi trazido pelos portugueses 
para o Brasil. Durante a colonização vivia-se o conformismo frente a uma estrutura social 
hierarquizada, na qual a nobreza e os religiosos detinham o poder de comando, enquanto a 
pobreza acometia a população, desencadeando, não raras vezes, o abandono e a orfandade de 
crianças.  O amparo às crianças abandonadas era realizado nas Santas Casas de Misericórdia 
e a arrecadação de donativos para sua assistência ficava a cargo da sociedade civil e da igreja 
católica (LACERDA, 2012).

Segundo Veronese e Custódio (2011, p. 16), “até o final do período imperial brasileiro, 
praticamente inexistiu qualquer interesse, garantia de direito e proteção jurídica à infância”. 
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Foi somente na década de 1920 que o atendimento à infância passou a ser assumido 
como questão pública, embora com enfoque legal e jurídico, sem preocupação pedagógica. Isso 
porque o desenvolvimento dos centros urbanos trouxe a preocupação com as crianças que 
vadiavam pelas ruas e criavam desordem e ameaças à população. (RODRIGUES; LIMA, 2002)

O Código de Menores de 1927, conhecido como Código Mello Mattos, foi a primeira 
legislação específica promulgada sobre a infância. O referido código vigorou por 52 anos, 
até a sua substituição pelo segundo Código de Menores, em 1979. (BRASIL, 1927; BRASIL, 
1979) Apesar da revisão não houve rompimento com a linha principal de arbitrariedade, 
assistencialismo e repressão junto à população infanto-juvenil. O novo Código introduziu o 
conceito do “menor em situação irregular”, como objeto de tutela e intervenção dos adultos, o 
que deveria ocorrer em caso de se encontrar na mencionada “situação irregular”2.

Desse modo, no período pré-Constituição de 1988, que durou cerca de 60 anos, o 
foco do atendimento estava no problema e a solução apresentada por meio da via jurídica, em 
geral, priorizava a ruptura do convívio da criança com a família e a comunidade. A legislação 
reforçava a visão de que os pobres eram incapazes no tocante à educação de seus filhos, 
então o Estado e a Justiça podiam intervir nas famílias (RODRIGUES; LIMA, 2002).

Assim, somente no final do século XX, no contexto de mobilizações em busca de 
uma sociedade mais democrática, foi que houve um amplo movimento nacional em prol do 
debate e da luta pelo cuidado e proteção integral da criança e do adolescente, sob o ponto de 
vista dos seus direitos. 

A almejada proteção jurídica veio então a ser consolidada com a promulgação 
da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e, posteriormente, com o Estatuto da Criança e do 
Adolescente ECA - Lei 8.069, de 13 de julho de 1990.

A síntese da mobilização social foi condensada no artigo 227 da CF/88 ao 
estabelecer que

é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente 
e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão  (BRASIL, 1988).

2 Definida no seu art 2º como a “privação de condições essenciais à sua subsistência, saúde e instrução obrigatória”; 
“submissão a maus tratos ou castigos imoderados”; exposição a “perigo moral”; “privação de representação ou assistência 
legal”; e ainda incluiu o desvio de conduta “em virtude de grave inadaptação familiar ou comunitária” e a prática de infração 
penal (BRASIL, 1979).
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O ECA, ao ser promulgado, gerou maior efetividade a estes princípios rompendo 
com visões clientelistas, ações assistencialistas e práticas repressoras antecedentes no país 
ao tratar a criança e o adolescente não mais como “menor em situação irregular”, mas como 
sujeitos de direitos, instituindo para isso um complexo Sistema de Garantias de Direitos (SGD). 
(SILVA; FERREIRA, 2015)

O denominador comum desses marcos regulatórios é a centralidade da família 
como agente privado de promoção e defesa desses direitos e o poder público como aquele 
que deve promover e assegurar as condições necessárias para que isso seja possível. 

Portanto, na CF/88 o lugar da família é reposicionado nos artigos 226 e 227, esta 
entendida como “a base da sociedade”, com especial proteção do Estado, competindo a ela 
“assegurar à criança e ao adolescente seus direitos fundamentais”. 

O direito à convivência familiar e comunitária é reafirmado no artigo 19 do ECA 
quando estabelece que “é direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio 
de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta o seu desenvolvimento integral”. 

Na esfera das políticas sociais e econômicas a tendência também passou a ressaltar 
o papel da família no cuidado, formação e educação de suas crianças e adolescentes, uma vez 
que o espaço do grupo familiar é tido como de proteção e socialização primária para seus 
membros (RIZZINI, 2007).

A Política Nacional de Assistência Social/PNAS, por exemplo, está pautada na 
matricialidade sociofamiliar, ou seja, a rede socioassistencial deve estar voltada para atender 
as necessidades da família, seus membros e indivíduos. O pressuposto é de que a família 
necessita de cuidados equivalentes para prevenir, proteger, promover e incluir os seus, 
acessando condições de sustentabilidade para tal. (MDS, 2004; CONANDA, 2006) 

Mas, e quando a família não cumpre o seu dever de proteção dos direitos ou é 
a própria agente de violação ou de violência de qualquer natureza contra suas crianças e 
adolescentes? E quando os direitos são ameaçados ou efetivamente violados em decorrência 
de uma ação ou omissão da sociedade ou do Estado? 

Rizzini (2007, p. 32) aponta que há um grande descompasso entre a importância 
atribuída ao papel da família no discurso e a falta de condições mínimas de vida digna que elas 
enfrentam, na prática, para que possam criar suas crianças e adolescentes. É fácil identif icar de 
imediato a negligência cometida pelos responsáveis ao se encontrar uma criança/adolescente 
em “situação de risco” e bem mais difícil acusar o Estado de negligente e omisso.

Nessas circunstâncias, segundo Bernardi e Guará (2019, p. 2) “a situação de 
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violação de direitos de crianças e adolescentes deságua em ações no Sistema de Justiça e 
dele se esperam decisões e encaminhamentos de garantia de proteção e restauração dos 
direitos violados”.

As medidas específicas de proteção estabelecidas no artigo 1013 do ECA são 
propostas quando da ameaça ou da violação dos direitos reconhecidos nesta lei. No caso 
específico da medida de acolhimento institucional, definida através do parágrafo 1º do art. 
101, estabelece-se que

O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e 
excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, 
não sendo esta possível, para colocação em família substituta, não implicando 
privação de liberdade (BRASIL, 1990). 

O parágrafo 2º do mesmo artigo avança na garantia da excepcionalidade da 
medida reservando a sua aplicação à competência exclusiva da autoridade judiciária. É opção 
extrema, utilizável em situações emergenciais ou quando findados todos os recursos para 
assegurar as condições da permanência da criança e do adolescente na sua família, a f im de 
que seus direitos não sejam mais violados. O afastamento do convívio familiar não deve gerar 
ruptura dos vínculos familiares, tampouco a institucionalização prolongada.

1.1.  A Reintegração Familiar e a Individualização do Atendimento 

Rizzini (2007) afirma que ao lado da mudança de paradigmas, concernente 
às atribuições e deveres das famílias e do Estado frente à proteção integral de crianças e 
adolescentes, ainda persiste a compreensão de que as famílias pobres são incapazes de 
cuidar de seus filhos, o que acaba por justif icar em muitos casos a aplicação da medida de 
acolhimento institucional. 

Contudo, como geralmente não é possível afirmar se antes havia integração nessa 
família (pode ser algo momentâneo, circunstancial) ou se, de fato, nunca houve, é preciso 
investir, criar condições para e com a família a fim de que possa receber a criança/adolescente 
e garantir seus direitos, cuidados e desenvolvimento (LACERDA, 2012).

3 No ECA, artigo 101, tem-se um rol de oito medidas protetivas aplicáveis, a saber: i) encaminhamento aos pais ou 
responsáveis, mediante termo de responsabilidade; ii) orientação, apoio e acompanhamento temporário; iii) matrícula e 
frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; iv) inclusão em programa comunitário ou oficial 
de auxílio à família, à criança e ao adolescente; v) requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial; vi) inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras 
e toxicômanos; vii) acolhimento institucional; viii) inclusão em programa de acolhimento familiar 



Vol. 1 - Infância e Juventude275

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

Segundo Bernardi e Guará, 

Reconhece-se hoje que a convivência familiar e comunitária, como meta e 
horizonte, não pode prescindir do acolhimento, temporário, seguro e digno para 
uma significativa parcela da população infanto-juvenil sobre a qual a negligência 
da família, sociedade e estado, em todas as suas expressões, tem provocado 
duras marcas.  (BERNARDI; GUARÁ, 2019, p. 1)

É fato que a demanda para abrigar crianças e adolescentes ainda persiste e que 
as medidas previstas no ECA vem exigindo que as antigas instituições mudem a forma de 
pensar e prestar a assistência (RIZZINI, 2007).

 Nessa direção, o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária/PNCFC (CONANDA, 
2006), as Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes 
(CONANDA, 2009), a Lei n° 12.010, de 03 de agosto de 2009, a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais (MDS, 2009) são leis e normativas que disciplinam, orientam e 
regulamentam os serviços de acolhimento e as ações referentes à reintegração familiar. 

Bernardi e Guará (2019) apontam que o impacto e os desdobramentos desse 
constante aperfeiçoamento legal levam a uma série de reordenamentos normativos 
complementares em nível regional e local, à implantação e fortalecimento de serviços e 
programas públicos e à melhoria real das práticas nos serviços e programas diretos que 
devem incorporar novas bases e diretrizes. 

Complementam as autoras que passada a fase de negação da legitimidade do 
acolhimento institucional, tem-se em curso um processo gradativo e lento de reordenamento 
estrutural dos serviços. A emergência atual é pelo atendimento de qualidade. Atendimento 
este que deve valorizar as competências e necessidades da família, bem como conciliar 
a garantia de direitos e as políticas públicas, a f im de que a família deixe de ser a única 
responsabilizada pela desproteção de seus familiares e que o retorno ao convívio familiar seja 
realmente o horizonte primeiro a ser buscado.

A reintegração familiar então ganha legitimidade jurídica após a Lei n° 12.010/2009, 
a qual trouxe modificações ao ECA, passando a ser um princípio a ser adotado pelas entidades 
de acolhimento e medida preferencial em relação a qualquer outra providência, devendo a 
família ser incluída em serviços e programas de proteção, apoio e promoção. 

Entretanto, observamos na caracterização das famílias e das crianças e adolescentes 
acolhidos a partir da literatura científ ica de que, de fato, ainda não se têm efetivado a garantia 
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da proteção social desses sujeitos de direitos e suas famílias4.
A relação entre a situação de pobreza e exclusão familiar e o acolhimento institucional 

também foi constada através de pesquisa realizada em 589 abrigos. A maior parte das crianças 
e dos adolescentes eram vítimas da chamada violência estrutural e enfrentavam juntamente 
com sua família todo tipo de dificuldade para a garantia de seus direitos fundamentais, como 
alimentação, saúde, educação e moradia. (SILVA, 2004).

Portanto, torna-se fundamental a articulação intersetorial das políticas públicas 
e o trabalho em rede para dar efetividade à legislação nacional, em ações mais preventivas 
e integradas, as quais as famílias, as crianças e os adolescentes participem da construção 
das decisões e se engajem na reintegração familiar, somente assim, a lei não se tornará letra 
morta (OLIVEIRA, 2014).

Bernardi e Guará (2019) apontam que após um primeiro momento de adaptação 
de estruturas de atendimento, ainda longe de estar totalmente implantadas, a eficácia da 
norma precisa ser sustentada por novas metodologias e instrumentos de trabalho que ajudem 
a transformar decisões, intenções e recomendações em ações concretas junto a esses sujeitos 
de direitos que se quer atender. 

Nesse sentido, a exigência do Plano Individual de Atendimento/PIA, indicado no 
Art. 101, § 4 o do ECA, inscreve-se entre os instrumentos, agora mais claramente exigíveis, 
para alavancar um novo patamar qualitativo de atendimento e concretizar os avanços já 
alcançados em direção à individualização do atendimento de crianças e adolescentes em 
acolhimento institucional (BERNARDI; GUARÁ, 2019). 

O Plano Individual, segundo estabelecido no art.101, § 5o - “será elaborado sob 
a responsabilidade da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará em 
consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável”.5 

O PIA, portanto:

É um instrumento de planejamento que orienta e sistematiza o trabalho a ser 
desenvolvido com cada criança e adolescente acolhido e sua família pelo serviço 
de acolhimento, em uma articulação com os demais serviços, projetos e programas 
da rede local, durante o período de acolhimento e após o desligamento da criança 
ou adolescente do serviço. (MDS, 2018, p. 12)

4 Exemplo disso pode ser constatado na pesquisa realizada por FÁVERO; VITALE; BAPTISTA (2008)

5 “Artigo 101, § 6º-Constarão do plano individual, dentre outros:  I - os resultados da avaliação interdisciplinar;   II - os 
compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança 
ou com o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada por 
expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem tomadas para sua colocação em família substituta, 
sob direta supervisão da autoridade judiciária” (BRASIL, 1990). 
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Acrescentam Bernardi e Guará (2019) que a personalização do atendimento requer 
que cada caso seja pensado como único e o PIA é um instrumento que permite apreender 
essa singularidade de cada criança ou adolescente, sua história de vida, as perspectivas 
que se colocam para sua proteção integral e os caminhos para se alcançar sua integração 
sociofamiliar. 

Destaca-se que mais recentemente, no ano de 2018, o Ministério do 
Desenvolvimento Social lançou o documento “Orientações Técnicas para Elaboração do Plano 
Individual de Atendimento (PIA) de Crianças e Adolescente em Serviços de Acolhimento” 
onde é apresentado um modelo de PIA com caráter orientativo para utilização nos serviços 
de acolhimento do país, em formato simples e de fácil utilização, podendo ser adaptado pelas 
gestões locais a cada realidade.

O objetivo da padronização do PIA em âmbito nacional é assegurar a real 
incorporação desse instrumento no cotidiano dos serviços de modo que ele não perca a sua 
finalidade: facilitar os processos de trabalho da equipe do serviço em articulação com a rede; 
alcançar melhores resultados na efetivação dos direitos e da proteção integral da criança e do 
adolescente; e facilitar a tomada de decisões por parte do Poder Judiciário quanto à situação 
familiar, na medida em que sistematiza um percurso de ações necessárias e resultados 
alcançados no acompanhamento de cada caso. Além disso, o intento é que o PIA não se 
transforme no cumprimento de uma mera obrigatoriedade e formalização burocrática para 
compor os processos judiciais (MDS, 2018).

A publicação representa um avanço no que tange ao compromisso com o 
reordenamento e adequação dos serviços de acolhimento para crianças e adolescentes em 
todo o país e é resultado da construção coletiva de diversos atores do SGD que se debruçaram 
a pensar a convivência familiar e comunitária. 

Sabemos que o reordenamento proposto implica em um processo gradativo de 
adequação da rede de serviços de acolhimento aos parâmetros contidos nas normativas 
vigentes e isso exige mudanças em práticas de funcionamento existentes, a transformação 
de crenças e cultura presentes nos serviços, bem como a sensibilização e o envolvimento de 
todos os profissionais envolvidos na implementação das mudanças almejadas.

Nessa perspectiva, a seguir, apresentaremos o percurso metodológico e os 
resultados da pesquisa que teve por objetivo analisar e identif icar os desdobramentos do PIA 
no processo de reintegração familiar de crianças e adolescentes na Comarca de Trombudo 
Central/SC.
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2.  O PIA NO PROCESSO DE REINTEGRAÇÃO FAMILIAR DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA COMARCA DE TROMBUDO 
CENTRAL/SC

2.1  O Percurso Metodológico da Pesquisa

Trata-se de pesquisa de natureza exploratória, documental e quantiqualitativa. 
Para Minayo (2001), a pesquisa qualitativa trabalha com o universo de significados, motivos, 
aspirações, crenças, valores e atitudes, o que corresponde a um espaço mais profundo das 
relações, dos processos e dos fenômenos que não podem ser reduzidos à operacionalização 
de variáveis.

Para alcançar o propósito da pesquisa foi utilizada a técnica de análise documental. 
Esta técnica se dirige a materiais que ainda não receberam um tratamento analítico e permite 
organizar informações que se encontram dispersas, conferindo-lhe uma nova importância. 
(PRODANOV; FREITAS, 2013).

Selecionamos para a análise 10 autos processuais de 15 crianças e adolescentes 
em situação de acolhimento institucional, entre esses, consta um grupo de 5 irmãos e uma 
adolescente com seu filho. Os processos foram abertos na Vara da Infância e Juventude 
da Comarca de Trombudo Central no período compreendido entre abril de 2018 a abril de 
2019. O levantamento do número de processos para a seleção da amostra foi extraído do 
Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo/CUIDA. A consulta dos autos processuais 
foi realizada através do Sistema de Automação da Justiça/SAJ. Ambos os sistemas eletrônicos 
pertencentes e gerenciados pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina/TJSC. 

Por se tratar de pesquisa envolvendo informações relativas a seres humanos, bem 
como informações pessoais e jurídicas que tramitam em segredo de justiça, o acesso e a 
exploração do material contou com a autorização do magistrado diretor do foro, e respeita as 
normas éticas quanto ao anonimato dos envolvidos nos processos. 

No exame dos autos processuais, dentre os documentos que os encartam, 
elegemos como principal fonte de informações o Plano Individual de Atendimento/PIA. 
Também realizamos breve consulta e levantamento de informações em decisões judiciais e 
termos de audiências. 

Os critérios adotados para seleção dos autos processuais estudados foram: i) o 
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período estabelecido cujo início foi o mês de abril de 2018 que é demarcado pelo lançamento 
do documento intitulado “Orientações Técnicas para Elaboração do Plano Individual de 
Atendimento (PIA) de Crianças e Adolescente em Serviços de Acolhimento” (MDS, 2018) 
e a ideia foi identif icar se as diretrizes propostas no documento encontram ressonância 
na elaboração dos PIAs no âmbito da pesquisa;  ii) o mês de abril de 2019 estabelecido 
para o final da amostra teve por intenção coletar dados gerados no intervalo de um ano; iii) 
além disso, a partir do recorte de tempo estabelecido foi possível identif icar em todos os 
processos o trabalho realizado com vistas à reintegração familiar, já que parte significativa 
das crianças e adolescentes acolhidos havia voltado ao convívio familiar ou estava em vias de 
desacolhimento institucional.

As informações contidas nos PIAs foram selecionadas e classificadas em 
categorias pré-definidas: i) Elaboração; ii) Preenchimento: caracterização geral das crianças 
e adolescentes acolhidos e famílias; circunstâncias do acolhimento; avaliação profissional; 
perspectivas para a reintegração familiar; iii) Plano de Ação: preparação, acompanhamento, 
desligamento; vi) Desdobramentos no processo de reintegração familiar.

Na organização, seleção, coleta e tratamento dos dados utilizamos os  seguintes 
procedimentos: digitação de todas as informações em uma planilha no programa Excel 
(Microsoft Office Professional Plus 2010) que se caracterizou como um banco de dados; e 
utilização do programa para quantif icação das informações.

Por fim, a análise dos dados se pautou na reflexão e no diálogo com a literatura 
existente e com as legislações e normativas sobre o tema em estudo, a fim de responder às 
indagações que motivaram a pesquisa. 

2.2  Resultados e Discussão

Conforme já apontamos, no mês de abril de 2018, houve o lançamento de documento 
orientador para a elaboração do PIA de crianças e adolescentes em serviços de acolhimento. 
Sendo assim, um dos objetivos específicos da pesquisa foi identif icar se o modelo proposto 
serviu de orientação na elaboração dos 15 PIAs estudados.

Identif icamos que o modelo próprio de PIA utilizado na instituição não seguiu 
o modelo proposto pela recente normativa técnica, embora parâmetros contidos neste 
último encontrem ressonância nos PIAs pesquisados. Isso se deve ao fato do modelo criado 
na instituição ter sido baseado em um modelo de PIA disponibilizado pela Coordenadoria 
Estadual da Infância e Juventude - CEIJ/TJSC.
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No documento técnico do MDS a orientação é de que o PIA comece a ser elaborado 
imediatamente após a chegada da criança/adolescente no serviço de acolhimento institucional. 
Tal orientação foi seguida pela instituição e prevaleceu a conclusão e a remessa do plano PIA 
para os autos processuais de acordo com o prazo estipulado pelo magistrado, em geral, 20 
dias após a data do acolhimento.

A normativa também traz orientação de que a elaboração do PIA deve compreender 
duas etapas. A primeira abrange a acolhida inicial, a execução de ações emergenciais e a 
elaboração do Estudo da Situação6; e a segunda etapa tem por base o Estudo da Situação 
e abrange a elaboração do PIA para o desenvolvimento de estratégias que direcionem o 
trabalho a ser desenvolvido durante o período de acolhimento e após o desligamento. 

Verif icamos que a proposta do Estudo da Situação não apareceu como um 
instrumento à parte ou integrante dos PIAs pesquisados, mas os aspectos que costumam 
ser previstos como fazendo parte do Estudo da Situação foram apresentados e pulverizados 
dentro do próprio PIA, “mais como uma grande contextualização, um histórico da criança” 
(OLIVEIRA, 2018, p. 118). Exemplif icamos que no PIA consta a descrição de informações 
coletadas com a criança/adolescente e membros da sua família, bem como relatos dos serviços 
que os acompanharam no território.

No modelo do MDS a equipe do serviço de acolhimento é a principal responsável 
pela coordenação, elaboração e atualização do PIA e deve contar com o apoio dos demais 
órgãos e serviços. No âmbito da pesquisa, o resultado encontrado vai ao encontro do previsto 
na normativa, apenas dois (13%) PIAs foram elaborados somente pela equipe técnica da 
Casa Lar; enquanto que 67% (10) foram elaborados em conjunto com a equipe técnica do 
Serviço de Proteção Social Especial; e 20% (3) deles, além da parceria das duas equipes, 
houve a participação do Conselho Tutelar. Na elaboração dos Planos de Ação com vistas 
ao trabalho com famílias, em 3 (20%) casos também houve participação de profissional da 
equipe do juízo (assistente social). 

Para a apresentação das informações e dos dados contidos nos PIAs pesquisados 
dividimos em 5 blocos: i) caracterização das crianças e adolescentes e suas famílias; ii) 
circunstâncias do acolhimento; iii) avaliação profissional; iv) plano de ação; v) desdobramentos 
do PIA no processo de reintegração familiar.

6 Vale destacar que o Estudo da Situação pode ser parte integrante do PIA e se constitui em instrumento de registro que tem 
uma dimensão avaliativa interdisciplinar que visa reunir informações relevantes sobre a criança e o adolescente e sobre o seu 
contexto familiar e comunitário de modo a formular um conhecimento capaz de fundamentar a elaboração do PIA, ou seja, 
apontar o possível percurso de trabalho (MDS, 2018).
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2.2.1  Caraterização das Crianças, dos Adolescentes e suas Famílias

Na pesquisa foi encontrado o número total de 15 crianças e adolescentes em 
situação de acolhimento institucional, sendo 12 (80%) crianças e 3 (20%) adolescentes. 
Na amostra identif icamos um grupo de 5 irmãos (4 crianças e 1 adolescente), também uma 
adolescente e seu filho, totalizando 10 famílias. 

No que se refere ao sexo, 67% (10) dos pesquisados do sexo feminino e 33% 
(5) masculino. Na totalidade das 12 crianças, 58% (7) são do sexo feminino e 42% (5) do 
masculino, enquanto 100% (3) dos adolescentes são do sexo feminino. 

Em relação à cor, 53% (8) das crianças e adolescente são brancas, 40% (6) 
pardas, 7% (1) negras. Somando o percentual de pardas e negras, encontramos 47% (7) de 
afrodescendentes, o que representa pouco menos da metade do registro de brancas. 

Sobre a faixa etária, 27% (4) dos acolhidos têm entre 0-1 ano e 7% (1) de 2-3 anos 
o que corresponde ao percentual de 34% (5). Enquanto a maior parte 66% (10) se encontra 
com idade superior a 4 anos. 

Em relação à composição familiar antes do acolhimento institucional, não houve 
registro de criança ou adolescente sob a responsabilidade de ambos os pais. 

Em 4 (40%) famílias a mãe estava como responsável pela criança/adolescente 
(4;26,4%), juntamente com o seu companheiro. Além disso, em 3 (30%) dessas famílias 
outras pessoas faziam parte do arranjo familiar, como irmãos, pais do companheiro da mãe e 
casal de amigos.

Em apenas 2 (20%) famílias o pai foi identif icado como o protagonista do cuidado 
dos filhos, juntamente com a companheira, sendo que um desses casais estava responsável 
pelo grupo de irmãos (5;33,3%) e o outro por uma criança (1;6,6%) acolhida. 

Em 1 (10%) família a criança (10%) residia com a mãe, juntamente com a avó, 
bisavós, primo e tia maternos.

Esses dados vêm ao encontro de pesquisa sobre a temática, a qual destaca a 
preponderância da mulher como pessoa de referência a ficar responsável pelos filhos, netos e 
sobrinhos, após o rompimento conjugal ou desresponsabilização paterna (FÁVERO; VITALE; 
BAPTISTA, 2007). 

Também foram encontrados casos em que antes de ser acolhida a criança estava 
inserida em família extensa (1;10%) com a avó materna e o companheiro desta; em que a 
adolescente e seu filho moravam (1;10%) com o companheiro da adolescente; e uma criança 
estava sob os cuidados de casal sem vínculo consanguíneo (1;10%).  
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Com relação à renda familiar mensal, trata-se de famílias de baixa renda, 30% (3) 
delas sobrevivem com até 1 salário mínimo ou menos, enquanto 10% (1) entre 1 e ½ salário 
e 50% (5) entre 2 e ½ até 3 salários mínimos, e sobre uma família (10%) não houve registro 
de informação sobre a renda.

 A condição socioeconômica dessas famílias indica que maioria delas se encontra 
em situação de vulnerabilidade social. 

Quanto à situação de empregabilidade dos pais ou responsáveis pela criança ou 
adolescente, o trabalho para a maioria deles configura-se como relações informais e eventuais, 
ou ainda, como total afastamento do mercado empregatício.

Em relação à condição de propriedade da moradia, apenas 20% (2) das famílias 
moram em casa própria. A dependência do aluguel (5;50%), a cessão (1;10%) e a ocupação 
(1;10%) do imóvel para moradia somaram o maior percentual com 70% (7) das famílias, além 
disso, uma delas não tem residência fixa (10%). Aliadas a outras informações da pesquisa, 
relativamente ao trabalho e a renda familiar, apontam a precariedade das condições de vida.

No que se refere à infraestrutura das moradias, a metade das famílias, sendo 50% 
(5) do total, contava com cobertura de abastecimento de água, energia elétrica, coleta de lixo 
e esgoto, enquanto 20% (2) foi registrado apenas o acesso a água e energia elétrica, e duas 
delas (20%) não foi registrada informação/sem residência fixa.

Sobre a infraestrutura do local de moradia, 70% (7) das famílias podiam contar 
com serviços essenciais de saúde e educação nos municípios de residência. 

Os dados sobre as condições de habitalidade revelam que o ambiente familiar de 
algumas famílias pode vir a ser caracterizado pelas equipes técnicas como fator de risco e 
desproteção para a vivência das crianças e dos adolescentes. 

Exemplif icamos as seguintes argumentações encontradas nos PIAS: “a residência 
apresenta boas condições/higiene boa” (P1 e P2); “a estrutura física da residência é boa, mas 
apresenta péssimas condições de higiene, privacidade e organização” (P3 a P7); “está em boas 
condições de habitação, embora fique localizada em área de risco de inundação” (P8); “na 
casa havia restos de comida na pia, louças sujas, desorganização e muitos cachorros andando 
pela casa” (P9); “de acordo com o CT a limpeza da residência era precária. A adolescente não 
dava conta dos afazeres da casa” (P10); “embora o espaço de habitação seja favorável, a casa 
é um pouco bagunçada, eles não tem guarda roupa, então guardam as roupas nas malas. Na 
cozinha sempre tem louça suja na pia e restos de comida. Os móveis são simples, mas ainda 
em condições de uso. Com relação aos preparativos da chegada do bebê a mãe não possuía 
nada, nem roupa, nem berço, nada. A casa também não tem chuveiro, eles tomam banho de 
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bacia” (P11); “a moradia é edificada em madeira e cheia de cupins. A cada visita domiciliar os 
moradores da residência são diferentes. X acolhe sempre parentes, f ilhos, netos, sobrinhos, e 
agora o ex-companheiro que é seu atual namorado, e vem aos finais de semana visitá-la. Os 
vizinhos relatam que há muitas festas na residência, com muita bebida e que a polícia militar 
está sempre lá” (P12); “sem residência física” (P13); “sem informações” (P14 e 15).

Observamos que nos relatos das equipes técnicas ganha destaque certa 
homogeneidade de conteúdos negativos e valorativos sobre a dinâmica e organização 
doméstica das famílias. Famílias estas que, como fica evidenciado nos próprios escritos, em 
alguns casos, não detêm os recursos mínimos para suprir as necessidades mais elementares 
para a subsistência de seus membros.

Aqui não queremos obscurecer as circunstâncias precárias nas quais famílias 
podem estar expostas e expor seus membros. Todavia, tais aspectos deveriam ser úteis 
para identif icar as fragilidades familiares que demandam maior proteção e prevenção 
(MASTROIANNI, 2018).

Na esfera da judicialização das relações familiares pode ser perigosa a avaliação 
profissional que atribui determinados juízos de valor a contextos aparentes, a partir da própria 
referência cultural, social, estilo de vida e vivência familiar do profissional envolvido. Isso 
porque o olhar acrítico para compreender a realidade de vida dessas famílias em situação de 
pobreza e vulnerabilidade social implica em consequências e rebatimentos àqueles que estão 
sendo avaliados, no caso em estudo, avaliados sobre a (im)possibilidade de reintegração 
familiar das suas crianças e adolescentes acolhidos. (DIAS, 2015)

2.2.2  Acompanhamento Familiar Anterior ao Acolhimento Institucional

No que se refere aos dados sobre o acompanhamento familiar realizado pelos 
serviços da rede de proteção antes do acolhimento, identif icamos que o enfrentamento das 
dificuldades da família para proteger e cuidar seus membros se constitui em um desafio não 
só para as próprias famílias, mas também para os serviços responsáveis por apoiá-las diante 
das suas demandas. 

Encontramos nos resultados ações realizadas pela rede socioassistencial que 
atenderam as formalizações de atendimento e encaminhamento entre os serviços para 
o trabalho com famílias: “foi acompanhada pelo Conselho Tutelar”, “o CRAS encaminhou 
para o serviço de média e alta complexidade” “retornou para acompanhamento no CRAS 
pois a família estava bem”; “após denúncia de suposto abuso sexual o Conselho Tutelar foi 



Vol. 1 - Infância e Juventude284

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

acionado, a equipe de média e alta complexidade acompanhou na escola, as falas continuaram 
suspeitas”; “foram realizados três meses de acompanhamento, as violências continuaram”; “o 
Conselho Tutelar encaminhou a adolescente para atendimento psicológico  e a família para o 
Serviço de Média e Alta Complexidade, foi realizado atendimento domiciliar duas vezes”; “a 
equipe da média e alta complexidade e do Conselho Tutelar acompanharam a mãe durante 
o período gestacional, parto, e pós-parto, após o nascimento a criança passou a receber 
acompanhamento, a genitora não aceitava as orientações”. 

Identif icamos ainda a fragilidade do poder executivo local em efetivar políticas 
públicas e dificuldades das equipes em prestar um acompanhamento familiar mais 
sistemático e efetivo: “foi feito encaminhamento psicológico, mas a mãe não compareceu”; 
“foi feito encaminhamento para o agressor, mas o mesmo não aceitou”; “foi encaminhada 
para tratamento psiquiátrico, mas o município não tem o especialista na rede de saúde”; “a 
família não participava de nenhum programa, serviço de assistência social”; “realizado nenhum 
encaminhamento”; “poucos atendimentos realizados, pois X logo ganhou bebê”; “o Conselho 
Tutelar encaminhou a criança para consulta pediátrica na unidade de saúde, mas no serviço 
não havia profissional, a bisavó pagou a consulta com médico particular”.

Vale ressaltar que as informações, da forma sucinta como estavam expressas 
nos PIAs, não forneceram elementos suficientes para a compreensão da dinâmica e da 
complexidade do fluxo de trabalho realizado pelos serviços da rede com as famílias, bem como 
onde foram encontradas as principais dificuldades que levaram ao acolhimento institucional. 
Todavia, apontamos que as ações realizadas pela rede de atendimento podem ter tido um 
caráter emergencial de encaminhamentos para respostas às demandas mais imediatas do 
que reais das famílias e de certo amparo material.

Devido ao baixo patamar da renda da maioria das famílias, verif icamos que todas 
(8;80%) as quais foi possível coletar informações, estavam incluídas em algum programa social 
e/ou receberam benefícios sociais para possibilitar a complementação da renda (programa 
Bolsa Família; encaminhamento para BPC/LOAS; encaminhamento curso de qualif icação 
profissional; aluguel social) e/ou auxiliar quanto às questões materiais (benefícios eventuais; 
auxílio alimentação; auxílio natalidade). 

O acesso à renda e a auxílios de ordem material é essencial para suprir  demandas 
mais imediatas de sobrevivência. Entretanto, o desenvolvimento de um trabalho familiar com 
vistas a fortalecer as potencialidades dos sujeitos e buscar a autonomia da família se faz 
imprescindível para o alcance da independência e a manutenção da vida em condições de 
dignidade. (FÁVERO; VITALE; BAPTISTA 2007).
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2.3  Circunstâncias do Acolhimento Institucional

Verificamos que 80% (12) das crianças e adolescentes foram encaminhadas para 
o serviço de acolhimento pela intervenção do Conselho Tutelar e 20% (3) foram a pedido do 
Ministério Público.

Em relação às causas que levaram ao acolhimento institucional, 67% (10) das 
crianças e adolescentes receberam medida protetiva de acolhimento institucional por motivo 
principal de negligência. A negligência correlacionada com outros motivos, como suspeita de 
abuso sexual/ abusos físicos psicológicos (1;7%) e abusos físicos ou psicológicos (1;7%), 
somou mais 14% (2) dos casos pesquisados, ou seja, 81% (12) da amostra. Os motivos de 
abusos físicos ou psicológicos (1;7%), situação de rua (1;7%) e abandono pelos pais e 
responsáveis (1;7%) somaram 21% (3) das causas que levaram a situação do acolhimento 
institucional.

Em relação à análise dos dados sobre o responsável pelo acolhimento, sabe-se que 
no ECA está previsto que o Conselho Tutelar em situações emergenciais pode encaminhar 
para as instituições/programas de acolhimento crianças e adolescentes encontradas sob 
ameaça grave e/ou violação de direitos (art.136). Todavia, diante do número significativo de 
acolhimentos encaminhados pelo Conselho Tutelar “sem passar” pela justiça, questionamos: 
Será que todos os casos de acolhimento foram realmente emergenciais? 

Considerando ainda os dados que a maior parte dos motivos que levou a aplicação 
da medida protetiva pelo Conselho Tutelar refere-se à negligência (9;59%), vale refletir sobre 
o contido no documento “Orientações Técnicas: Conselho Tutelar” ao apontar que, mesmo 
nas situações emergenciais, o Conselho Tutelar deverá realizar contato prévio com a rede de 
proteção, verif icando, se as equipes técnicas estão de acordo com a sua aplicação. E nos casos 
que já venham sendo acompanhados pela rede, caberá o acolhimento emergencial apenas se 
houver fatos novos e graves, não se autorizando o acolhimento motivado no fato de que não 
houve adesão da família aos acompanhamentos ou continua negligenciando os filhos (CDCA/
SC, 2018).

Nas últimas hipóteses mencionadas, o fato deve ser comunicado ao Ministério 
Público, na forma do art. 136, parágrafo único do ECA, que adotará as providências pertinentes. 
O Ministério Público foi o responsável pelos pedidos de acolhimento em 20% (3) dos casos.

Desde a CF/88, mais especificamente após a promulgação do ECA (1990), a falta 
ou a carência de recursos materiais não pode levar ao afastamento do convívio familiar, à 
suspensão ou à perda do poder familiar. Entretanto, Berberian (2015) nos faz refletir se 
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atualmente, com a criação e as tentativas de implementação das novas leis e normativas, os 
casos de pobreza não estão sendo nomeados como negligência?

A negligência é um termo que vem sendo amplamente empregado entre os 
profissionais, muitas vezes, de forma genérica, sem a radical problematização e reflexão do 
conteúdo desse conceito e da forma de seu uso, “cabe muita coisa dentro da negligência”. 
Definem-se diferentes eventos envolvendo sujeitos a partir do conceito negligência, sem 
qualquer recorrência à totalidade de vida dos mesmos (BERBERIAN, 2015, p. 51).

Fávero, Vitale e Baptista dissertam que a negligência pode não refletir a real causa da 
aplicação da medida protetiva, “tendo em vista as dificuldades para distinguir entre o descuido 
intencional e uma situação de precariedade socioeconômica que pode ser determinante para 
a ausência de possibilidades de efetivação dos cuidados necessários” (2007 p. 35).

Nesse sentido, a negligência, quando não contextualizada em critérios objetivos, 
pode sugerir uma distorção nos dados sistematizados que apresentam essa classif icação 
como motivação para a aplicação da medida de acolhimento institucional e camuflar 
equívocos decorrentes da falta de atendimento adequado a ser ofertado pelo estado através 
de políticas públicas para situações que poderiam ser resolvidas de outras formas sem 
o “manto” da medida protetiva de acolhimento institucional (LOPES, 2012, p. 132 apud 
LACERDA, 2012, p. 69).

Em relação aos motivos registrados como violências ou abuso sexual por ação ou 
omissão de seus pais/responsáveis, refletimos que existe previsão legal para o afastamento 
do agressor (art. 130, do ECA), visto que a prioridade é a não violação do direito fundamental 
à convivência familiar e comunitária da criança/adolescente. 

E nas situações de violência por abusos físicos ou psicológicos, mais do que a 
separação física e a judicialização da problemática, espaços de acolhimento e acompanhamento 
à vítima e a família estão previstos nas políticas públicas de modo a evitar situação de 
revitimizações e repetições dos atos de violência, inclusive com atuação junto aos agressores.

Em relação ao motivo de abandono pelos pais e responsáveis trazemos a reflexão 
sobre o fenômeno conhecido como circulação de crianças, caracterizado por Fonseca (2005) 
como uma estratégia em que uma família recorre à outra família ou à rede social de apoio para 
garantir as necessidades básicas, cuidados e proteção dos filhos, portanto, é uma coletivização 
das responsabilidades e funções parentais. 

Por fim, os dados demonstram a importância de se compreender os motivos 
que acarretam o acolhimento institucional, não como uma forma de identif icar ou rotular as 
famílias, mas sim para evidenciar a importância de se investir em estratégias que garantam a 



Vol. 1 - Infância e Juventude287

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

proteção social dessas famílias e consequentemente a possibilidade do retorno à convivência 
familiar e comunitária de seus membros acolhidos.

2.4  Avaliação Profissional 

Chamou a atenção na análise dos PIAs pesquisados a falta de um campo específico 
para o registro da avaliação técnico-profissional sobre a realidade sociofamiliar da criança/
adolescente, visto que, como já apontado, elementos previstos como fazendo parte do Estudo 
da Situação foram apresentados e pulverizados dentro dos próprios PIAs. 

Um campo onde foi possível identif icar algum posicionamento profissional 
refere-se ao intitulado percepções das equipes sobres as relações familiares. Este item foi 
preenchido para 60% (6) das famílias, enquanto que para 40% (4) o item foi suprimido e não 
houve registro de informações. 

Foi possível identif icar que elementos da cotidianidade marcam de maneira 
significativa a percepção dos profissionais sobre a família, todavia, sem uma análise 
profissional mais aprofundada sobre cada caso, bem como menos culpabilizante da família e 
mais propositiva das potencialidades de superação das suas dificuldades identif icadas.

Exemplif icamos com a apresentação de algumas das informações encontradas nos 
PIAS: “a equipe da alta complexidade percebe que a família tem afeto pela criança, mas o 
afeto não é suficiente para que a criança tenha uma vida com seus direitos garantidos. A 
falta de condição financeira, a falta de compromisso e responsabilidade da mãe, que não 
estuda e não trabalha, e deixa sob a avó toda a responsabilidade de sustento da criança e dela 
também”; “os relatos trazidos pela família são contraditórios. Ficando evidente a negligência 
e a vulnerabilidade social no contexto familiar”; “desestrutura familiar, presença de álcool na 
residência da família, brigas do casal”; “percebe-se que a família tem segredos, que escondem 
fatos das vivências das filhas quando crianças e adolescentes. O companheiro da avó sempre 
muito alterado e agressivo nas falas, fala em morte e vingança. Características de pessoas 
que possuem algo a esconder. A avó materna e o companheiro choram muito e negam todos 
os fatos, dizem que perderam seu “tesouro””.

Segundo Barroco (2005) nas avaliações e posicionamentos profissionais7 sobre 
a capacidade de cuidado das famílias se faz necessária à utilização de outros instrumentos 

7 Nas normativas técnicas que orientam a realização do Estudo da Situação e o processo de elaboração e o manuseio do PIA, 
bem como o trabalho de estímulo à reinserção familiar, estes devem estar baseados em aspectos éticos e legais norteadores 
da atuação dos profissionais do SUAS, contemplando igualmente o respeito a códigos de ética específicos das categoriais 
profissionais envolvidas.



Vol. 1 - Infância e Juventude288

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

avaliativos que não pertençam à esfera da moralidade, isso não quer dizer que se deva negar a 
apropriação, fruto de uma elaboração histórica e coletiva, do que socialmente é compreendido 
pelo conjunto de cuidados necessários para o desenvolvimento saudável e integral de 
crianças e adolescentes e que deve de alguma forma nortear as avaliações. Todavia, esse 
“padrão de cuidados”, também imbuído de valores, deve ser questionado e considerado a 
partir da apreensão de todas mediações contidas nessas situações, para que as avaliações, 
que precisam ser técnicas, não recaiam no moralismo ou na culpabilização. 

Tomamos tal dado para análise por acreditarmos que conhecer a família da criança 
ou adolescente acolhido deve ser um aspecto fundamental a ser levado em conta pelos 
profissionais, pois sem conhecer não é possível planejar e nem pensar intervenções a fim de 
superar os motivos que levaram ao afastamento da convivência familiar, além disso, como 
vimos, a centralidade na família é uma das principais diretrizes da PNAS e objetiva garantir a 
o direito à convivência familiar e comunitária.

No que se refere às possibilidades de reintegração familiar, foi avaliado que para 
50% (5) das famílias de origem inexistia possibilidade de retorno dos seus familiares acolhidos 
e para apenas 20% (2) delas houve avaliação positiva.

Acreditamos que isso pode estar relacionado com a incapacidade da própria rede 
de atendimento para pensar em soluções para os acolhimentos institucionais considerados 
“complexos”, onde uma multiplicidade de fatores acompanha a família, por vezes, de 
forma transgeracional, a qual demandaria ações e metas a longo prazo e uma articulação 
das diferentes e deficitárias políticas públicas, bem como uma atuação mais efetiva dos já 
sobrecarregados profissionais para resgatar e fortalecer os vínculos familiares e investir na 
capacidade protetiva daqueles que exercem funções parentais (OLIVEIRA, 2018). 

Nesses casos, de imediato parece trabalhoso e insuficiente as intervenções a 
serem propostas para superar a multiplicidade de dificuldades apresentadas pela família, 
principalmente no “curto” prazo e com os poucos recursos em que se costuma ter para realização 
um trabalho efetivo de reintegração familiar, sendo mais viável apontar o esgotamento das 
possibilidades de investimentos na família de origem.

Enquanto é comum identif icar que quando a criança ou adolescente é acolhido 
mediante “falhas” ou “deficiências” na prestação dos serviços, por vezes, consegue-se reverter 
com brevidade a situação do acolhimento e promover o retorno à família de origem, através de 
determinações do poder judiciário para a inserção imediata da família nas políticas públicas 
disponíveis no território e a articulação da rede de forma mais efetiva.

Desse modo, se os motivos do acolhimento institucional foram avaliados como 
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difíceis de serem superados e a família de origem identif icada como incapaz de se reorganizar 
para receber a criança ou o adolescente de volta, a possibilidade de integração na família 
extensa alcançou a maioria dos indicativos profissionais com 60% (6) dos casos, e em 40% 
(4) a possibilidade estava em avaliação. 

Percebemos que a família extensa apareceu então como uma alternativa para que 
a situação do acolhimento institucional seja breve, bem como para resolver as dificuldades 
do poder executivo em realizar uma reintegração mais trabalhosa e talvez não exitosa na 
família de origem. Desse modo, a sociabilidade familiar e as redes sociais de apoio, assumem 
um caráter essencial quando se trata da realidade das famílias pobres. (FÁVERO; VITALE; 
BAPTISTA, 2007).

2.5  Planos de Ação 

Após o conhecimento da etapa inicial de elaboração do PIA passamos a análise 
das informações sobre as ações propostas pelos profissionais para possibilitar a defesa de 
direitos da criança/adolescente acolhidos e viabilizar a sua reinserção no convívio familiar e 
comunitário.

O modelo de Plano de Ação utilizado na instituição procura seguir as orientações 
contidas no documento do MDS (2018) onde são apresentadas 13 áreas de atuação8 que 
podem ser preenchidas.

Identif icamos que em um primeiro momento foram elaborados Planos de Ação9 
para 13 (87%) crianças e adolescentes vinculadas a 8 (80%) famílias. 

Os resultados informam quem em todos os planos elaborados houve planejamento 
de ações ligadas ao desenvolvimento saudável e integral da criança/adolescente para o período 
de acolhimento, como: encaminhamentos necessários para serviços da rede (saúde, educação, 
assistência social, esporte, cultura e outros); atendimento psicossocial no serviço; atividades 
para o desenvolvimento da autonomia e autocuidado; propostas de relações e interação no 
serviço de acolhimento (regras de convivência, atividades coletivas, interação nos espaços 

8 Áreas que devem servir como referência para a elaboração do PIA: Documentação; Situação jurídica; Convivência Familiar; 
Convivência Comunitária; Desenvolvimento da criança/adolescente; Saúde; Educação; Acesso a benefícios e inclusão em 
programa de transferência de renda; Participação em serviços, programas e projetos; Capacitação profissional/inserção no 
mundo do trabalho; Protagonismo juvenil/desenvolvimento da autoestima; Esporte/cultura/lazer; Relações de vínculo no 
serviço de acolhimento (MDS, 2018).

9 O modelo de Plano de Ação disponível para preenchimento no serviço de acolhimento constitui em uma tabela simples 
subdividida em áreas de atuação que correspondem a grandes temáticas para as quais são pensados objetivos e ações, bem 
como definidos prazos e responsáveis específicos para sua realização e monitoramento. 
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da instituição com colegas, educadores/cuidadores e profissionais); capacitação profissional/
preparação para ingresso no mundo do trabalho dos adolescentes (inserção no Programa 
Novos Caminhos); informes sobre situação jurídica (envio de ofícios ao judiciário, cadastro 
no CUIDA, elaboração do PIA); emissão de documentos (RG, CPF, certidão de nascimento); 
acesso a auxílios eventuais (leite, fraldas).

É importante lembrar que por lei o acolhimento institucional é transitório e clama 
necessariamente a busca de soluções para superá-lo e se não constar determinação contrária 
na ordem de acolhimento, ele deve ser elaborado com vistas ao investimento na família de 
origem para que ela possa superar as situações que levaram a aplicação da medida protetiva, 
ainda que tal determinação não impeça que simultaneamente sejam trabalhadas perspectivas 
de reintegração na família extensa.

Nessa perspectiva, sobre as ações que buscaram tratar da convivência familiar 
destacamos o planejamento das seguintes ações: entrevistas com responsáveis/familiares 
(13;86%); visitas domiciliares (13;86%); localização de familiares (10;66,6%); visitas de familiares 
na instituição (5;33,3%); visitas da criança/adolescente na residência de familiares (1;6,6%).

As intervenções que dizem respeito ao contato das equipes com os familiares 
serviram para dar continuidade ao conhecimento da realidade e as necessidades específicas 
dos acolhidos e suas famílias, visto que na elaboração do PIA inicial o panorama da situação 
familiar nem sempre havia sido concluído.

Também foi possível observar o planejamento das primeiras ações para preservação 
e fortalecimento de vínculos, com a promoção de contato entre familiares e acolhidos. Estas 
ações serviram para avaliar e programar com os envolvidos as possibilidades e a preparação 
para o retorno ao convívio familiar e comunitário. 

As intervenções propostas não estiveram ligadas à possibilidade de trabalho com 
a família de origem, sendo registrado apenas o caso de uma criança (6,6%), mas sim voltadas 
ao trabalho de reintegração na família extensa. 

Na situação de dois (13%) acolhidos não foi elaborado plano. Em um desses casos, 
inicialmente, os responsáveis da família de origem realizavam visitas à criança na instituição 
de acolhimento. Entretanto, após a elaboração do PIA houve indicação da impossibilidade de 
reintegração na família de origem. Em seguida, foi enviado relatório do serviço de média e alta 
complexidade solicitando a colocação da criança em família substituta. O judiciário solicitou 
avaliação de possibilidades de reintegração na família extensa, mas não houve indicação 
positiva. Os responsáveis foram destituídos do poder familiar e a criança foi encaminhada 
para família substituta.
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No segundo caso, no PIA também houve indicação da impossibilidade de 
reintegração familiar na família de origem. Tendo em vista que um dos genitores abriu mão 
do poder familiar e o outro foi destituído, não foi feita busca de localização de familiares 
com interesse na reintegração da criança. Posteriormente, um familiar entrou com pedido de 
guarda, mas foi avaliada a impossibilidade de inserção no seu contexto familiar. Por fim, a 
criança foi encaminhada para família substituta.

No caso de 8 crianças/adolescentes (57%) após a elaboração do plano verif icou-se 
que não foi possível promover com brevidade o desacolhimento institucional e a inserção na 
família extensa.

Nesses casos, a partir das ações iniciais realizadas as equipes puderam visualizar 
com mais clareza onde se assentavam as maiores dificuldades, bem como definiram focos 
para investimento mais intensivo do trabalho com as famílias com vistas à superação dos 
motivos que levaram ao acolhimento. 

Desse modo, houve elaboração de novo plano para 8 (57%) crianças e adolescentes 
vinculados a 3 (30%) famílias. Entre eles, destaca-se o grupo de 5 irmãos,  a adolescente e 
seu filho e uma outra criança. 

Os dados do plano da criança sozinha apontaram as seguintes intervenções 
propostas para o trabalho de reintegração familiar na família de origem: visitas da criança 
na residência da genitora e do padrasto; saídas da criança na localidade coma genitora; 
orientações gerais referentes às condutas e comportamentos dos responsáveis; conversas 
com responsáveis nas dependências da Casa Lar; acompanhamento da saúde da genitora: 
consultas médicas, odontológicas e exames laboratoriais de rotina, aplicação de método 
contraceptivo, vacinas, etc.; incentivo para participação da genitora em aulas de português; 
fornecimento de cesta básica mensal; fornecimento de itens para o atendimento das 
necessidades da criança quando do retorno para casa: berço, carrinho, banheira, produtos 
de higiene, etc; inserção em aluguel social; emissão de documentos para a genitora: RG e 
Carteira de Trabalho; indicação de oportunidade de contratação profissional na empresa X.

Em relação à execução do plano, não houve cumprimento da maioria das ações 
propostas, principalmente aquelas em que os serviços da rede ficaram responsáveis pela 
execução. Antecipadamente houve pedido de cancelamento do plano por parte da equipe 
do serviço de média e alta complexidade do município devido à avaliação profissional de 
falta de inabilidade da genitora para o cuidado e vinculação com o filho, bem como falta de 
comprometimento com os combinados propostos. A mãe foi destituída do poder familiar e a 
criança encontrava-se em vias de encaminhamento para família substituta.
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No caso da adolescente e seu filho foram previstas as seguintes intervenções 
para a reintegração familiar na família extensa: abordagem de questões emocionais pessoais 
e familiares da adolescente, através de psicoterapia, encaminhamento para cuidados em 
saúde (aplicação de método contraceptivo, exames de rotina, avaliação psiquiátrica); rodas 
de conversa com a família na Casa Lar; visitas na residência dos familiares aos finais de 
semana; orientações gerais referentes às condutas/comportamento durante o processo 
de reestabelecimento da convivência familiar: conversa individual após retorno das visitas 
aos familiares; intervenções após o desacolhimento: fornecimento de cesta básica mensal; 
inserção da adolescente no Programa Novos Caminhos, emissão de Carteira de Trabalho e 
matricula escolar; matrícula da criança na educação infantil/creche; fornecimento de translado 
para atendimentos nos serviços do município e garantia de transporte escolar.

O plano de ação foi executado e houve retorno à convivência familiar.
No que se refere ao grupo de 5 irmãos, as intervenções propostas para o 

trabalho de reintegração familiar na família extensa foram: visitas semanais da genitora e do 
seu companheiro na instituição; visitas quinzenais da criança na residência dos familiares; 
atendimento psicossocial após retorno dos acolhidos no ambiente familiar; acompanhamento, 
apoio e orientação à família; encaminhamento da genitora para cuidado em saúde (consulta 
com psiquiatra; inserção no grupo de saúde mental do NASF; atendimento psicológico, 
consultas médicas de rotina na UBS); intervenções após o desacolhimento: fornecimento 
mensal de duas cestas básicas; encaminhamento para o Programa Bolsa Família; agendamento 
de perícia para requisição de BPC/LOAS; encaminhamentos para o cuidado em saúde dos 
acolhidos (psicoterapia, atendimento fonoaudiológico, consultas de rotina na UBS, realização 
de exames laboratoriais, acompanhamento odontológico); matrícula escolar e matrícula no 
Atendimento Educacional Especializado/AEE do município; inserção em atividades do Centro 
de Convivência.

Nesse caso, quando as ações planejadas começaram a ser executadas houve 
necessidade de revisão do planejamento das ações que previam visitas semanais da genitora 
e seu companheiro no serviço de acolhimento, passando a quinzenais para o companheiro. 
Também houve suspensão temporária das visitas na residência dos familiares. Isso devido à 
necessidade de apuração de fato ocorrido que poderia ensejar a desproteção das crianças 
e do adolescente caso fossem integrados no ambiente familiar. Após um período, houve 
esclarecimento do fato, o plano de ação familiar foi retomado e executado, e o grupo de irmãos 
foi desacolhido. 



Vol. 1 - Infância e Juventude293

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

2.6  Desdobramentos do PIA no Processo de Reintegração Familiar

Levando em conta os indicativos das equipes sobre a inexistência de chances de 
reintegração na família de origem e mais chances na família extensa, o indicado nos PIAs foi 
levado em consideração. Sendo assim, 10 (66,6%) crianças e adolescentes não retornaram à 
composição familiar original, foram desligadas do acolhimento institucional e reintegradas no 
convívio de 5 (50%) famílias extensas.

É necessário esclarecermos que em alguns casos os acolhidos voltaram a residir 
com um ou outro familiar que compunha a família de origem, entretanto, devido a formação 
de um novo arranjo familiar, inclusive com exclusão/inclusão de novas pessoas e mudanças de 
local de moradia, foi considerado na análise dos dados como reintegração na família extensa. 

Mencionamos, por exemplo, crianças e adolescentes que passaram ao convívio 
familiar com aquele genitor que não exercia a guarda no momento do acolhimento institucional, 
por ocasião do verif icado na caracterização das famílias de origem que nenhuma criança ou 
adolescente vivia com ambos os pais.

A impossibilidade de retorno ao convívio na família de origem/extensa foi apontada 
para 4 (27,2%) crianças. Destituídas do poder familiar, 2 delas (13,6%) foram encaminhadas 
para família substituta, enquanto as outras 2 (13,6%) estavam em vias de serem desacolhidas 
com o mesmo desfecho familiar. Apenas 1 (6,6%) criança saiu da instituição por motivo de 
transferência para outro serviço de acolhimento.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Na abordagem do tema de estudo da reintegração familiar buscamos o alinhamento 
com o contido nas legislações, normativas técnicas e literatura específica que entendem a 
finalidade do PIA como instrumento garantidor do direito à convivência familiar e comunitária 
de crianças e adolescentes e a sua elaboração como capaz de promover o atendimento das 
necessidades das suas famílias, a f im de que superem as suas fragilidades e possam reintegrar 
seus membros, por meio do acesso a políticas públicas e serviços eficazes.

No âmbito da pesquisa ficou evidenciado através da análise dos PIAs que o 
instrumento vem sendo elaborado em um contexto ainda permeado por práticas que fazem 
uma leitura conservadora e culpabilizadora da família. Ele acaba por ser utilizado como 
espaço de preconcepções e moralidades sobre a família de origem, sendo esta caracterizada 
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como insuficientemente boa e “desencaixada” dos moldes ideais de família e de capacidade 
de cuidado. Desse modo, percebemos que a possibilidade da reintegração familiar também 
esbarra em questões que são da ordem das práticas instituídas e institucionalizadas. 

No que se refere aos desdobramentos do PIA nos processos de reintegração 
familiar estudados foi possível identif icar que o poder executivo ainda está a passos largos 
de acompanhar as mudanças legislativas que primam pelo investimento familiar. Embora ao 
longo das últimas décadas tenham sido criadas políticas e previstos serviços para o apoio e 
fortalecimento da capacidade de cuidado e proteção das famílias, ainda são frágeis as respostas 
para a totalidade de suas necessidades. Como visto, as motivações para o afastamento do 
convívio familiar não dizem respeito somente às dificuldades enfrentadas pela família para 
dar conta dos seus membros, que estiveram implícita ou explicitamente relacionadas ao 
contexto de pobreza e exclusão social, mas também da ausência/omissão do próprio Estado 
na efetivação dos seus direitos.

Ressaltamos que as análises críticas aqui feitas não foram no sentido de 
desqualif icar o modo como às equipes têm construído e utilizado o PIA e nem desconsiderar 
as dificuldades enfrentadas pelas gestões municipais, mas de pensar o aprimoramento da 
utilização desse instrumento como um dos passos fundamentais para o planejamento dos 
processos de trabalho e a concretização dos direitos e da proteção integral da criança e do 
adolescente, ainda que na prática sejam conhecidos os limites reais para tanto.

Por fim, acreditamos que o PIA deve ser encarado como um espaço de transformação 
da situação familiar mediante o apontamento das falhas na eficácia das políticas públicas, do 
compromisso dos serviços e dos profissionais com a garantia de direitos, e da construção de 
novas formas de pensar/agir críticas e criativas para o incentivo ao protagonismo familiar e o 
rompimento dos ciclos de vulnerabilidades e violações de direitos (OLIVEIRA, 2018).
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RESUMO

A Mediação Familiar é um procedimento de natureza transformadora, conduzido imparcialmente, 
cuja finalidade é auxiliar as partes à retomada do diálogo, facilitando a resolução dos conflitos 
próprios da separação, com atenção especial na existência de filhos. Nesta perspectiva, o 
nosso estudo objetivou analisar as contribuições do serviço de Mediação Familiar na comarca 
de Caçador/SC, nos processos judiciais que envolvem dissolução de uniões e vínculos 
afetivos em que se discutem relações de parentalidade. Será tratado brevemente o serviço 
de mediação como alternativa de resolução de conflitos; o rompimento afetivo de casais com 
filho (s); o rompimento do vínculo conjugal e a manutenção da parentalidade; o serviço de 
mediação familiar e a sua implementação no município. Por fim, em que pese aos resultados, 
será exposto as contribuições do serviço de mediação familiar nos processos que envolvem 
parentalidade na comarca de Caçador.

Palavras-chave: Conflito. Rompimento Conjugal. Mediação Familiar. Parentalidade.
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ABSTRACT

The family mediation is a procedure of transforming nature, conducted impartially, whose 
goal is assisting the parents in the resumption of the dialogue, facilitating the resolution of the 
conflicts inherent in separation, with special attention to the existence of children. In this sense, 
this study aimed to analyze the contributions of the family mediation service in the county of 
Caçador, in the court lawsuits that involve dissolution of unions and emotional bond in which 
parenting relations are discussed. It´s going to be briefly approached about the service of 
mediation as an alternative to the resolution of conflicts; the emotional breakup of couples 
who had children and the service of family mediation; the disruption of the marital bond and 
the maintenance of the parenting; the service of family mediation and its implementation 
in the county of Caçador and, lastly, based on the results, the contributions of the family 
mediation service in the lawsuits that involve parenting in the county of Caçador are going to 
be exposed.

Keywords: Conflict. Marital disruption. Family mediation. Parenting.

INTRODUÇÃO

Enquanto ser social, é inevitável ao ser humano se colocar em situações de conflitos 
com seus semelhantes quando da busca da satisfação de suas necessidades, sentimentos e 
interesses. A sociedade é um tecido de relações humanas que se diferencia e se modifica 
constantemente, por isso, deve-se encarar o conflito como o meio através do qual essas 
modificações ocorrem.

Os conflitos também são comuns em relacionamentos afetivos e eles constituem 
um aspecto central dos relacionamentos íntimos, particularmente das relações familiares, 
levando, muitas vezes, ao rompimento conjugal.

O rompimento conjugal, principalmente quando o casal tem filhos, implica numa 
série de adaptações e dificuldades em relação aos aspectos sociais, afetivos, relacionais e 
financeiros. Normalmente os pais, nesta ocasião, necessitam de orientação profissional para 
saber lidar com as questões decorrentes de uma ruptura conjugal. Os filhos precisam de maior 
atenção e os pais na maioria das vezes encontram-se vulneráveis às suas necessidades.

Como veremos no decorrer deste trabalho, os desenlaces afetivos, em determinadas 
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situações, podem gerar mais inconvenientes do que vantagens para o (s) f ilho (s), e, se for 
mal conduzido, poderão trazer consequências danosas tanto para o casal, em rompimento 
conjugal, quanto para a relação entre pais e filhos. Portanto, é preciso conscientizar os pais 
a respeito da necessidade de resolver seus conflitos para o bem-estar de seus filhos. Nesse 
sentido, uma ajuda profissional adequada contribui para amenizar os sofrimentos e a resolução 
de questões de uma forma satisfatória.

A família, em fase de dissolução do vínculo conjugal, deve ter atenção especial na 
condução de todo o processo, observando-se as diversas formas de reação de cada membro 
dela, de modo que tudo transcorra da maneira menos traumática possível.

A partir dessa demanda, surgiu o procedimento de Mediação Familiar, um 
mecanismo de gestão de conflitos no qual as partes buscam ou aceitam a intervenção 
confidencial de uma terceira pessoa, imparcial e qualif icada, que atuará como facilitador no 
processo de comunicação.

Com o aumento significativo de separações, divórcios e dissoluções de união estável, 
seguido pela busca incessante de um tratamento adequado dos conflitos de interesse, as 
partes esperam resolver seus anseios no crivo judicial, o que eleva a tramitação de processos 
dentro do Poder Judiciário.

É imprescindível dizer que o Poder Judiciário tem um papel fundamental na 
resolução de controvérsias. Porém, diante do excessivo número de demandas, não tem 
conseguido responder de forma efetiva aos anseios dos jurisdicionados. Por isso é necessária 
a implementação de formas alternativas de resolução de conflitos, tais como a negociação, a 
conciliação, a arbitragem e a mediação, sendo essa última o enfoque de nossa pesquisa.

Cabe destacar que o incentivo aos meios alternativos de resolução de conflitos não 
se trata de desacreditar na justiça estatal, mas de combater o excesso de litigiosidade que 
domina a sociedade contemporânea.

Ainda, dado o desgaste físico, emocional e f inanceiro que a burocracia e os entraves 
judiciais podem causar às pessoas, nos últimos tempos têm-se intensificado a busca de 
resolução de conflitos por meio de procedimentos que favoreçam o diálogo e o entendimento 
entre as partes.

Sendo assim, a presente pesquisa tem como objetivo principal analisar as 
contribuições do serviço de mediação familiar na Comarca de Caçador, município situado no 
meio-oeste catarinense, nos processos judiciais que envolvem dissolução de uniões e vínculos 
afetivos em que se discutem relações de parentalidade.

Pretende-se, assim, discorrer sobre o serviço de mediação como alternativa de 
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resolução de conflitos, trazendo uma breve reflexão sobre o tema; o rompimento afetivo 
de casais com filho (s) e o serviço de mediação familiar; o rompimento do vínculo conjugal 
e a manutenção da parentalidade; o serviço de mediação familiar e sua implementação 
na comarca de Caçador, e, por f im, busca-se apresentar as contribuições do serviço de 
mediação familiar nos processos que envolvem parentalidade no município citado. Os dados 
coletados serão submetidos à análise de conteúdo, definida por Bardin (2011) como conjunto 
de técnicas sistemáticas e objetivas de análise do discurso, visando obter indicadores que 
permitam a interferência de conhecimentos relativos às condições de produção/percepção 
desses discursos, dando cumprimento à missão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina: 
“realizar justiça por meio da humanização e da efetividade na prestação adequada da solução 
de conflitos”3.

Os casos pesquisados foram selecionados dentre os processos judiciais no ano 
de 2018, os quais foram encaminhados ao Serviço de Mediação Familiar da Vara da Família, 
Infância, Juventude, Idoso, Órfãos e Sucessões da Comarca de Caçador.

Por enquadrar-se como pesquisa qualitativa, com a necessidade de obtenção 
de resultados estatísticos para complementar o trabalho, o presente estudo torna-se quali-
quantitativo, por conta do seu caráter misto. Essa categoria de pesquisa possibilita um 
cruzamento muito maior dos dados. É aquele tipo de abordagem que usa tanto os métodos 
quantitativos quanto os qualitativos, para a realização de uma análise muito mais aprofundada 
sobre os assuntos pesquisados.

Outro aspecto metodológico é a utilização do método indutivo, no qual, segundo 
Lakatos e Marconi (2010), analisa-se os dados do particular, suficientemente constatados, 
inferindo-se uma verdade geral ou universal. Além disso, há também a abordagem descritiva, 
baseada em pesquisa bibliográfica como artigos, livros, e outros materiais teóricos, acerca da 
temática, bem como pesquisa documental, onde foram observadas as legislações pertinentes 
ao assunto.

Seguindo a proposta metodológica, pesquisou-se, junto ao Sistema de Automação 
Judicial– SAJ, software de trabalho do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, todas as sessões 
de mediação realizadas durante o ano de 2018, as quais envolveram dissolução do vínculo 
conjugal de casais com filhos, oportunidade na qual nos dará condições de discutir as relações 
de parentalidade.

3 Disponível em: https://www.tjsc.jus.br/missao-e-visao. Acesso em: 1 nov. 2019.

https://www.tjsc.jus.br/missao-e-visao
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1  O SERVIÇO DE MEDIAÇÃO COMO ALTERNATIVA DE 
RESOLUÇÃO DE CONFLITOS: BREVE APROXIMAÇÃO COM O 
TEMA

Desde que se noticia a vida em sociedade, o conflito é um fenômeno constatável 
nas relações humanas. Segundo Gonçalves (2012), é inevitável ao ser humano, enquanto ser 
social, quando da busca da satisfação de suas necessidades, sentimentos e interesses, se 
colocar em conflitos com seus semelhantes.

A sociedade é um tecido de relações humanas que se diferencia e se modifica 
constantemente. Assim, deve-se encarar o conflito como o meio através do qual essas 
modificações ocorrem, pois ele não é somente uma disfunção ou uma coisa ruim, ao contrário, 
é um impulsionador de mudanças com saldos bastante positivos, tanto em nível interpessoal 
quanto no intrapessoal, dependendo da maneira como é visto (RODRIGUES, 2014).

Ávila (2004, p. 37), sinaliza que “a concepção moderna preconiza a necessidade do 
conflito como elemento de qualidade de vida da organização; assim, o conflito não deve ser 
nem evitado nem suprimido, mas gerenciado com eficácia”.

É imprescindível dizer que o Poder Judiciário tem um papel fundamental na 
resolução de controvérsias, porém, na atual conjuntura em que se encontra a sociedade, não 
está mais conseguindo corresponder aos seus anseios, devido à crescente demanda. Por isso, 
é necessário implementar meios alternativos de resolução de conflitos.

Na atualidade, ganha-se destaque os meios alternativos de resolução de conflitos, 
tais como a negociação, a conciliação, a arbitragem e a mediação, sendo esta última, o nosso 
enfoque de pesquisa. Acrescenta-se que o incentivo aos meios alternativos de resolução 
de conflitos não implica em desacreditar na justiça estatal, mas de combater o excesso de 
litigiosidade que domina a sociedade contemporânea, que crê na jurisdição como a única via 
pacificadora de conflitos, elevando a um número tão gigantesco de processos judicializados 
que supera a capacidade de vazão dos órgãos e estruturas do serviço judiciário disponível 
(THEODORO, 2019).

Ainda, dado o desgaste físico, emocional e f inanceiro que a burocracia e os entraves 
judiciais causam nas pessoas, nos últimos tempos, tem-se intensificado a busca de resolução 
de conflitos por meio de recursos que favoreçam o diálogo e o entendimento entre as partes. 
Assim, a mediação vem surgindo como uma forma bastante produtiva e exitosa, na condução 
e elaboração de transformação de conflitos.
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Duarte (2016, p. 33), conceitua a mediação como sendo:

[…] um processo autocompositivo, colaborativo, voluntário, informal, confidencial, 
de resolução consensual de conflitos em que um terceiro, o mediador imparcial, 
que ao não se envolver no mérito da questão, procura facilitar a comunicação 
entre os participantes para que estes possam através da participação em sessões 
conjuntas e/ou individuais, quando necessárias, expressar seus interesses e 
desejos com a possibilidade de negociar e transformar as divergências existentes, 
ou mesmo chegar a construir acordos mútuos que lhes tragam satisfação.

Destaca-se que, essa terceira pessoa, neutra ao conflito, é chamada de mediador, 
um profissional com formação e conhecimento, que é qualif icado para conduzir a mediação. 
O mediador familiar é um profissional que pode se originar de várias áreas do conhecimento, 
incluindo: Serviço Social, Psicologia, Direito, Educação, Sociologia, entre outros, desde que 
capacitado e qualif icado para se tornar mediador (GRUNSPUN, 2000).

A respeito da capacitação, consta nas Diretrizes Curriculares (anexo I da Resolução 
nº 125, de 29 de novembro de 2010) que, “a carga horária deve ser de, no mínimo, 40 
(quarenta) horas/aula e, necessariamente, complementada pelo Módulo Prático (estágio 
supervisionado) de 60 (sessenta) a 100 (cem) horas” (Redação dada pela Emenda nº 2, de 
08.03.16), respeitando ainda a reciclagem periódica obrigatória para formação continuada. 
Capacitado para atuar na condução da mediação, “aquele que vier a ser mediador deverá 
estar desprovido de todas as suas competências profissionais e ser somente um mediador” 
(ÁVILA, 2004, p. 5).

O processo de mediação permite aos participantes ter controle sobre suas vidas 
e procurar por soluções que vão ao encontro de seus interesses e necessidades. A mediação 
preocupa-se com os reais interesses das partes e não tem como única finalidade a obtenção 
de acordo, mas procura ajudar os interessados a redimensionar o conflito.

Segundo Rippel (2016, p. 277), “a mediação sempre pode ser utilizada em situações 
de convívio humano em que existam divergências, como, por exemplo, em empresas, escolas, 
comunidades, relações de consumo e nas relações familiares”.

Aplicada em situações que envolvam processos na área da família, foco de nosso 
estudo, é chamada de “Mediação Familiar”, conceito já apresentado anteriormente. No 
âmbito da família, a mediação familiar amplia suas áreas de pesquisa e atuação, capacitando 
profissionais para desenvolverem cada vez mais recursos que favoreçam o diálogo e o 
amadurecimento dos envolvidos e passem a buscar decisões no sentido do autêntico interesse 
dos filhos, através do estabelecimento de uma convivência saudável destes com seus pais.
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Dessa forma, a mediação familiar oferece às famílias um suporte no diálogo entre pares 
parentais referente às novas configurações que a família necessita passar, após a dissolução 
das uniões afetivas. Nesse âmbito o ponto mais importante da mediação são os filhos gerados 
da união afetiva, sendo necessário que neste momento todas as decisões tomadas em relação 
a eles sejam decididas entre o par parental, visando o melhor para os filhos.

2  O ROMPIMENTO AFETIVO DE CASAIS COM FILHO (S) E O 
SERVIÇO DE MEDIAÇÃO FAMILIAR

É sabido que o conflito familiar não eclode de uma hora para outra. Na maioria das 
vezes, ele é a somatória de insatisfações pessoais, de desinteresses, de emoções reprimidas, 
traições ou sabotagem ao projeto de vida estabelecido pelos cônjuges. A separação e o 
divórcio são acontecimentos que normalmente modificam a estrutura familiar e que a faz 
passar por algumas transições que, na maioria dos casos, demandam ajuda profissional.

Comumente, no rompimento das uniões afetivas, os conflitos são inevitáveis, 
fazendo-se necessário atribuir-lhes um sentido e ultrapassá-los de modo construtivo em vez 
de evitá-los ou ignorá-los, tendência da maioria dos indivíduos. Segundo Ávila (2004), para 
a maior parte dos indivíduos, a opção pela separação é decisão difícil de tomar e raramente é 
uma decisão mútua.

Frente a uma dissolução do vínculo conjugal, qualquer das partes sente-se inseguro, 
e a presença de filhos pode acentuar essa insegurança. Ávila destaca que, por um lado, “é 
comum que as mães fiquem preocupadas com a possibilidade de perder a guarda dos filhos 
quando o cônjuge não aceita a separação”. Por outro lado, “os pais preocupam-se com a 
distância que possa estabelecer-se entre eles e seus filhos” ÁVILA (2004, p. 6-7).

Não se pode negar que o fenômeno da separação conjugal está vinculado às 
transições e às novas realidades pelas quais a família terá de passar. A adaptação à família 
binuclear - formada por dois núcleos de um núcleo originário (PEREIRA, 2015) -, o aumento 
das responsabilidades do pai ou da mãe que detém a guarda dos filhos, o estresse econômico, 
a diminuição dos contatos entre certos membros da família e, frequentemente, a chegada de 
novos membros no contexto de nova união conjugal (ÁVILA, 2004).

Para Ávila, a dissolução do vínculo conjugal, principalmente quando a união gerou 
filhos,
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[…] implica numa série de adaptações e dificuldades em relação aos aspectos 
sociais, afetivos, relacionais e financeiros. Normalmente, os pais nesta ocasião 
necessitam de orientação profissional para saber lidar com as questões decorrentes 
de uma ruptura conjugal. Os filhos precisam de maior atenção e os pais na maioria 
das vezes encontram-se vulneráveis para as suas necessidades. Nesse sentido, 
uma ajuda profissional adequada contribui para amenizar os sofrimentos e a 
resolução de questões de uma forma satisfatória (ÁVILA, 2004, p. 16).

Desta forma, as mais diversas intervenções nesta área recorrem a modelos de 
intervenção mais apropriados a fim de resolver os conflitos emocionais que afetam às famílias 
em fase de desenlace conjugal. Se a dissolução do vínculo conjugal não é a única solução para 
resolver os conflitos familiares, é preciso oferecer serviços adequados neste momento de 
reorganização que a família está passando.

Ainda segundo Ávila (2004), pensa-se, por exemplo, em serviço de terapia familiar 
para os casais que enfrentam problemas relacionais; em serviço de aconselhamento conjugal 
para os casais em conflito que desejam reconciliar-se, e em serviço de mediação familiar 
para os casais que têm dificuldades na resolução dos conflitos provenientes do término 
do relacionamento. Neste sentido, o profissional deve saber identif icar as verdadeiras 
necessidades do casal e trabalhar em prol da sua resolução.

É sabido que o clima de discussões e desavenças entre o casal é prejudicial aos 
filhos, e que crescer em tal contexto pode gerar graves problemas comportamentais e 
psicológicos, e, se for mal conduzida, poderá trazer consequências danosas tanto para os ex-
cônjuges quanto para a relação entre pais e filhos. Portanto, é preciso conscientizar os pais a 
respeito da necessidade de resolver seus conflitos para o bem-estar de seus filhos.

A partir dessa demanda, conforme apontado, surgiu o procedimento de mediação 
familiar, definido como sendo “um processo cooperativo de resolver problemas, usando um 
mediador imparcial na assistência a um casal que se separa para alcançar um acordo nos 
assuntos que os dividem” (GRUNSPUN, 2000, p. 14).

Ainda, segundo o referido autor, a mediação familiar é uma alternativa para 
resolver disputas judiciais. Nas Varas da Família, a mediação apresenta vantagens frequentes 
comparando com os litígios, porque facilita a comunicação entre as partes, o que é necessário 
quando o futuro dos filhos está em jogo.

Seguindo o raciocínio de GRUNSPUN (2000, p. 14), “nos conflitos que acompanham 
os processos de separação, muitas pessoas se desesperam, sem conseguir conversar com o 
parceiro de forma construtiva”, por isso o auxílio do mediador é importante.

No entanto, nem sempre as partes procuram diretamente o serviço de mediação, 
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ou então, um mediador. A tendência, em casos de separações, é de uma das partes procurar 
inicialmente o advogado, no intuito de ingressar com o processo. Acerca dessa premissa, vale 
destacar que a conciliação e a mediação devem ser presumidas antes de iniciado o processo, 
podendo ser solicitada desde a petição inicial, respeitando sempre a vontade das partes em 
participar de uma sessão de conciliação ou mediação durante o curso do processo.

Nota-se que o artigo 319 do Código de Processo Civil de 2015 trouxe essa inclusão: 
Art. 319 – “A petição inicial incidirá: (...) VII – a opção do autor pela realização ou não de 
audiência de conciliação ou de mediação”.

E também dispõe o artigo 334, do mesmo diploma, “se a petição inicial preencher 
os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará 
audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo 
ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência”.

Contempla-se que mudanças significativas no ordenamento brasileiro incluíram o 
uso da mediação como uma forma pacífica e prática para a solução de conflitos. Nos conflitos 
decorrentes das relações familiares não é diferente. A mediação se mostra como a forma mais 
adequada para a condução e resolução.

O mediador não decide pelos mediandos, já que a essência dessa dinâmica é 
permitir que as partes envolvidas em conflito ou impasse fortaleçam-se, resgatando a 
responsabilidade por suas próprias escolhas.

Conforme consta no Manual de Mediação (2016, p. 141):

O mediador é uma pessoa selecionada para exercer o munus público de auxiliar 
as partes a compor a disputa. No exercício dessa importante função, ele deve agir 
com imparcialidade e ressaltar às partes que ele não defenderá nenhuma delas 
em detrimento da outra – pois não está ali para julgá-las e sim para auxiliá-las a 
melhor entender suas perspectivas, interesses e necessidades.

Vezzulla (2001, p. 72-83) elenca etapas que compõem o procedimento da 
mediação: a apresentação do mediador e das regras da mediação; a exposição do problema 
pelas partes; o resumo e o primeiro ordenamento dos problemas; a descoberta dos interesses 
ainda ocultos; a criação de ideias para a resolução dos problemas; os acordos parciais e o 
acordo final.

Segundo Azevedo (2016), em uma sessão de mediação, inicialmente o mediador 
deverá proceder a declaração de abertura, apresentando-se, chamando as partes pelos seus 
respectivos nomes e perguntando como elas gostariam de ser chamadas. Em seguida deverá 
explicar o processo da mediação, o papel do mediador, bem como, o papel dos advogados, 
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sempre valorizando-os. Após, o mediador deverá passar as regras básicas da mediação: ordem 
da discussão; sem interrupção; confidencialidade sobre todas as informações explanadas 
pelas partes, advogados e interessados; nenhum registro escrito ou gravado; exceção.

O mediador deve explicar de forma breve como se desenvolverá a mediação, 
enfatizando, de início, que cada um dos participantes terá a sua vez para se expressar 
sem interrupção. “É importante adiantar às partes que deverão evitar realizar interrupções 
nas explanações de cada uma, mesmo que tal fato seja difícil, uma vez que todos terão a 
possibilidade de também manifestar as suas opiniões e relatos dos fatos” (AZEVEDO, 2016, 
p. 168).

No que se refere à confidencialidade, Azevedo deixa explícito que:

O mediador deve buscar adesão das partes para a adoção da confidencialidade 
que se estabelecerá acerca de todos os fatos e situações narradas por elas durante 
o processo de mediação. É fundamental explicar que o (s) mediador (es) manterá 
(ão) em segredo tudo o que for apresentado na mediação, salvo vontade conjunta 
das partes em contrário. Caso alguma das partes tenha alguma preocupação 
ou receio que essa confidencialidade possa não ser mantida, o mediador deve 
adiantar às partes que ela poderá ser inserida como parte de seu acordo (2016, 
p. 168).

Eventuais exceções também devem ser registradas na declaração de abertura. 
Merece destaque que a exceção criada pelo art. 30, § 3º da Lei da Mediação à confidencialidade,  
resume-se aos crimes de ação penal pública.

Ao terminar de repassar as regras que, segundo Azevedo (2016) são: ordem 
da discussão, sem interrupções, confidencialidade, nenhum registro escrito ou gravação 
e exceção (conferiu perguntas a respeito de direitos e responsabilidades), o mediador não 
poderá esquecer de perguntar aos mediandos se eles estão de acordo, sempre respeitando os 
princípios norteadores dos métodos mediativos, dispostos no Código de Ética da Resolução 
125 de 29/11/2010, ressaltando-se especialmente: confidencialidade; imparcialidade; 
voluntariedade, e; autonomia da vontade das partes.

Na sequência, o mediador deverá explicar o objetivo de um acordo escrito, discutir 
o tempo que cada uma das partes terá para explanar, explicar as reuniões individuais, caso 
haja a necessidade, e a oportunidade para as perguntas.

Tem-se a considerar ainda que “o mediador possui a prerrogativa de realizar 
sessões individuais com as partes conforme considerar conveniente” (AZEVEDO, 2016, p. 
147).
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Cabe lembrar que a mediação é composta por um conjunto de atos coordenados 
lógica e cronologicamente. Apesar de ser útil ter uma estrutura a seguir, o mediador possui a 
liberdade de, em casos que demandem abordagens específicas, f lexibilizar o procedimento, 
conforme o progresso das partes ou a sua forma de atuar (AZEVEDO, 2016).

É importante considerar que o diálogo construtivo, nos casos de desfazimento 
das uniões afetivas, evita que os conflitos adquiram proporções ainda maiores e acarretem 
o enfraquecimento do relacionamento entre os ex-cônjuges que, embora desfeita a união 
do “casal conjugal”, continuam com o elo do “casal parental”, tão necessário para continuar 
desempenhando o papel da parentalidade na criação e educação dos filhos, havidos na 
constância do casamento.

3  A DISSOLUÇÃO DO VÍNCULO AFETIVO E A MANUTENÇÃO DA 
PARENTALIDADE

Inúmeras são as mudanças sofridas pela família contemporânea. O número de 
uniões que são dissolvidas cresceu rapidamente. As vivências inerentes ao processo de 
separação desencadeiam muitas mudanças a nível objetivo e subjetivo, produzindo efeitos 
nos filhos, principalmente nas crianças mais novas, que ainda não têm vocabulário prévio, 
condições emocionais e maturidade para discernir e entender o que está acontecendo entre 
os pais (DUARTE, 2016).

Cloutier e Jacques, (1997 APUD Ávila, 2004), enumeram algumas das adaptações 
às quais os filhos estarão sujeitos após o término do relacionamento dos pais. A primeira é a 
passagem para a família monoparental, caracterizada por redução dos recursos humanos e 
materiais disponíveis e pelo estresse advindo dessa nova realidade, tanto para a mãe como para 
a criança. A segunda está relacionada à modalidade de guarda que será atribuída (exclusiva 
ou compartilhada) que também pode constituir-se em um evento estressante para os filhos, 
que deverão adaptar-se as várias transformações. A terceira adaptação é a ocorrência de 
nova união conjugal dos pais. Por fim, a recomposição familiar, que requer adaptação por 
parte do conjunto dos membros da nova família.

Neste contexto, a dissolução do vínculo afetivo aparece como um dos eventos 
que provoca transformações na família contemporânea e, como desdobramento, surge a 
necessidade de reorganização da maternagem e da paternagem, que por muito tempo ficou 



Vol. 1 - Infância e Juventude311

Estudos sobre Gestão  Interdisciplinar de Conflitos no Judiciário Contemporâneo - 2019

arraigado no “senso comum de que a mãe é mais importante que o pai na formação e criação 
de filhos” (SCHNEEBELI e MENANDRO, 2014, p. 177).

No entanto, estudos atuais demonstram que a participação paterna é tão importante 
quanto a materna no desenvolvimento dos filhos. A função paterna é muito significativa no 
psiquismo infantil e gera grande impacto no desenvolvimento cognitivo, social e emocional 
de seus filhos. A literatura aponta essa necessidade da participação efetiva do pai na vida 
de um filho, pois promove segurança, autoestima, independência e estabilidade emocional 
(SARAIVA, REINHARD e SOUZA, 2012).

Vale lembrar, conforme o explícito por Schneebeli e Menandro (2014), que o 
exercício de maternidade e paternidade não se dá automaticamente com o nascimento do 
filho:

É na convivência íntima do dia-a-dia que vai ser construída uma outra forma 
de parentalidade: a parentalidade psicológica (Cezar-Ferreira, 2007, p. 92). É o 
que se define como maternagem e paternagem, neologismos que diferenciam 
a parentalidade biológica (ter filhos) da parentalidade psicológica (criá-los), 
(SCHNEEBELI e MENANDRO, 2014, p. 177).

Segundo Schneebeli e Menandro (2014, p. 178), “a permanência dos laços parentais 
após a ruptura conjugal é tarefa complexa, mas essencial ao bem-estar dos filhos”. Ainda, 
para as referidas autoras, no complexo processo de mudanças acarretado pelo rompimento 
da relação conjugal, os filhos são a parte mais frágil e é preciso estar atento ao seu bem-estar.

Neste mesmo sentido leciona Madaleno (2007, p. 120), dispondo que “os filhos 
têm o direito à convivência com os pais, e têm a necessidade inata do afeto do seu pai e da 
sua mãe, porque cada genitor tem uma função específica no desenvolvimento da estrutura 
psíquica da prole”.

Diante desse novo contexto social, a mediação familiar vem para proporcionar 
aos indivíduos uma oportunidade de um rompimento afetivo menos traumático e mais 
humano, tendo em vista que as formas tradicionais para acabar com uma união afetiva, não 
correspondem à realidade dos indivíduos e de seus filhos (ÁVILA, 2004).

Após vivenciar situações traumáticas, muitas crianças e adolescentes mostram-
se inseguros quanto ao lugar que ocupam no discurso e no desejo de cada um 
dos pais, precisando reconstruir seus laços afetivos, restabelecer relações de 
confiança, sem que necessariamente precisem estar aliados a um deles e excluir 
o outro de sua vida (DUARTE, 2016, p. 72).
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É sabido que o período pós-dissolução constitui o fator mais crítico no funcionamento 
da família. No entanto, “a cessação da convivência entre os pais não faz cessar a convivência 
familiar entre os filhos e seus pais, ainda que estes passem a viver em residências distintas” 
(LÔBO, 2015, p. 168).

Para Schneebeli e Menandro (2014, p. 178), “qualquer mudança na família não só 
reflete diretamente nas relações interpessoais dos membros, como os atinge individualmente, 
cada membro sentindo o impacto de maneira diferente”.

Corrobora para o mesmo entendimento, o explicitado por Cezar-Ferreira (2011, p. 70):

Numa separação, uns familiares podem reagir com mais tranquilidade, outros 
podem desesperar-se; um pode ficar deprimido, outro pode ficar enraivecido; uma 
criança pode começar a ter problemas escolares; um adolescente pode mostrar-
se revoltado em circunstâncias que, aparentemente, não guardam nenhuma 
proximidade com a situação [...] Tudo precisará ser reorganizado.

A mediação na esfera familiar é indicada para a proteção dos sujeitos da unidade 
familiar, especialmente quando o conflito atinge os interesses dos filhos, que não devem 
ser expostos aos intercursos decorrentes de um litígio entre os genitores, vez que podem 
produzir efeitos em sua formação moral e psicológica (AZEVEDO, 2016).

Para Duarte (2016), a utilização de técnicas autocompositivas de resolução 
consensual de conflitos, como a mediação, continua sendo a técnica mais indicada no meio 
jurídico para facilitar a comunicação interpessoal nos impasses conjugais e parentais, visando 
à transformação e/ou resolução dos conflitos, com possibilidade de acordo.

Os processos de divórcio e separação embora sejam, em certa medida, traumáticos, 
o modo como se interpreta e que se pode abordá-los que ocasionará distintos 
efeitos nas subjetividades dos ex-cônjuges e de seus filhos, principalmente 
quando há disputas emocionais e judiciais em torno da guarda e convivência 
com a criança/adolescente. Nessas situações se observam diversos sentimentos 
e emoções causando conflitos subjetivos que escapam ao ordenamento e fatos 
jurídicos, gerando questões de difícil complexidade e resolução para os pais e 
familiares, assim como para os filhos envolvidos na ruptura do vínculo conjugal 
(DUARTE, 2016, p. 1 e 2).

Nas situações de dissoluções de uniões afetivas é possível encontrar certa confusão 
nos vínculos de parentesco e conjugalidade. A união conjugal pode ser desfeita, mas não se 
desfaz o vínculo filial.

Brito (2008) dispõe sobre a parentalidade versus conjugalidade e confessa que 
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o casal/pais enfrentam dificuldades para desempenhar tais papéis parentais mediante o 
rompimento do vínculo estabelecido pela união afetiva, questão relevante frente aos efeitos 
dos conflitos inerentes ao pós-divórcio, pois os cônjuges permanecerão pais para sempre, 
cabendo-lhes considerar e diferenciar o rompimento do vínculo conjugal no tocante a 
manutenção da parentalidade.

Ainda, segundo o autor, um divórcio em que os cônjuges continuem se entendendo 
bem é uma exceção, é a minoria rara dos casos, e por isso tal argumento confunde conjugalidade 
com parentalidade.

Schneebeli e Menandro (2014, p. 177, 178) também fazem uma distinção entre 
conjugalidade e parentalidade:

Conjugalidade diz respeito à relação construída entre duas pessoas, casadas ou 
não, que vivem uma relação amorosa com o intuito de formar uma família – com 
ou sem filhos. Uma das características principais da conjugalidade atual é sua 
dissolubilidade, que pode ocorrer, entre outros fatores, pela dissolução da união 
estável ou pelo divórcio (Lei n. 10.406, 2002). A parentalidade, por sua vez, diz 
respeito à relação entre pais e filhos. Com efeito, “a indissolubilidade não se aplica 
mais à união conjugal, e sim a filiação” (Brito, 2001, s.p.). A principal diferença 
entre conjugalidade e parentalidade, portanto, é a possibilidade de dissolução, 
presente naquela e ausente nesta.

Por isso, é que o fim de uma união não pode representar a separação, o afastamento 
de um dos genitores dos seus filhos, mas apenas o rompimento afetivo entre o homem e a mulher.

Conforme os autores estudados, é de fundamental importância a manutenção de diálogos 
produtivos e esclarecedores entre os ex-cônjuges, baseados em relações de respeito, confiança, 
entendimento e cordialidade, objetivando minimizar e ou evitar as consequências negativas de um 
rompimento conjugal conturbado que atinge o psiquismo dos filhos (DUARTE, 2016).

O artigo 1.632, do Código Civil, preceitua que, “A separação judicial, o divórcio 
e a dissolução da união estável não alteram as relações entre pais e filhos senão quanto ao 
direito, que aos primeiros cabe, de terem em sua companhia os segundos”.

Em seu estudo, Bottoli (2010) verif ica que, apesar das rupturas e perdas provocadas 
pela separação, muitos pais mantêm o interesse em cuidar dos filhos e educá-los, mesmo 
que isso se dê de maneira diferente do que gostariam que acontecesse. Por isso pensar nas 
questões de convivência com filhos é ponto essencial no rompimento da relação afetiva de 
casais com filhos.
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4  O SERVIÇO DE MEDIAÇÃO FAMILIAR E SUA IMPLEMENTAÇÃO 
NA COMARCA DE CAÇADOR/SC

A ideia de Mediação Familiar foi trazida para o judiciário catarinense pela assistente 
social do Tribunal de Justiça, Eliedite Mattos Ávila, que, após ter concluído o curso de Mestrado 
no Canadá, iniciou a divulgação da proposta aos desembargadores, juízes e assistentes sociais 
das comarcas de todo o Estado. O Serviço de Mediação Familiar foi instituído no Judiciário 
catarinense em 2001, por meio da Resolução n. 11/2001-TJ (CARDOZZO, 2012).

Através da Resolução n. 11 de 2001, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
constituiu o Serviço de Mediação Familiar, recomendando aos juízes das Varas de Família. 
Destaca-se que em seus artigos 1º e 2º aconselha a necessidade de estruturação de equipe 
com caráter interdisciplinar, com a participação efetiva de assistente social integrante do 
quadro do Poder Judiciário e de instituições, órgãos de comunidade e outros técnicos, tais 
como psicólogos, pedagogos e advogados, aptos a desenvolver o trabalho sob todos os 
aspectos inerentes ao conflito familiar.

Buscando estimular, motivar, promover, organizar e normatizar a prática dos 
Métodos Alternativos de Solução de Conflitos, segundo Pizzol (2012), o Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) vem baixando resoluções, dentre elas a de nº 125, de 29 de novembro de 
2010, com a finalidade de implementar, no âmbito do Poder Judiciário, uma política judiciária 
nacional para o tratamento adequado de resolução de conflitos. Através desta resolução, 
objetivou-se fortalecer os centros especializados nos meios de tratamento de conflitos, de 
forma que se dê soluções mais adequadas a cada tipo de litígio, por meio da participação dos 
envolvidos que satisfaçam seus interesses e a preservação de relacionamentos.

A referida resolução prevê a criação, nos tribunais, de Núcleos Permanentes de 
Métodos Consensuais de Solução de Conflitos. E, para a execução dos serviços, os juízos 
deverão criar Centros Judiciários de Solução de Conflitos, com conciliadores e mediadores 
capacitados e devidamente qualif icados.

Alguns autores chamam a atenção para o referido dispositivo daquela resolução, 
pela citação de profissionais de diferentes áreas de formação para integrarem o serviço, já 
demonstrando a intenção do caráter interdisciplinar da Mediação. Outrossim, o Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina destacou-se quando recomendou o Serviço de Mediação 
Familiar com caráter interdisciplinar no ano de 2001, sendo que o novo Código de Processo 
Civil (CPC), somente em 2015, veio disciplinar sobre o assunto, dando atenção especial às 
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demandas de família. O documento estimula a autocomposição, dispondo que no:

Art. 2º [...] § 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos 
conflitos. § 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual 
de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos 
e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial (o grifo 
é nosso).

Em atenção à resolução n. 11/2001/TJSC e, principalmente, à Resolução n. 
125/2010/CNJ, a qual, dentre seus objetivos está a disseminação da cultura de pacificação 
social, a juíza de Direito Drª. Lívia Francio Rocha Cobalchini, titular da Vara da Família, Infância, 
Juventude, Idoso, Órfãos e Sucessões da Comarca de Caçador-SC, editou a Portaria n. 02 de 
2017, implementando o Serviço de Mediação Familiar, sob coordenação da servidora Patrícia 
Faoro Casagrande.

A instalação do Serviço de Mediação Familiar na Comarca de Caçador iniciou os 
trabalhos no mês de julho de 2017, com a efetivação de mais uma profissional assistente 
social na Comarca, possibilitando que a profissional que já estava no cargo assumisse as 
funções de mediadora nos processos que estão em tramitação.

É sabido que a mediação familiar poderá ocorrer antes e em qualquer momento do 
processo judicial, bem como extrajudicialmente. No entanto, a Comarca de Caçador não conta 
com o Serviço de Mediação Extrajudicial, existindo apenas o Serviço de Mediação Judicial, 
situação em que a mediação é designada pelo juízo assim que recebe a petição inicial, dando 
cumprimento ao art. 3°, §3° do Código de Processo Civil prevê que “a conciliação, a mediação 
e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do 
processo judicial”.

Importa mencionar que, quando a mediação não resulta em acordo ou então quando 
as partes não manifestarem interesse, o processo segue o rito processual normal. Atento a 
essa realidade, o Código de Processo Civil previu no artigo 334, § 4º que “a audiência não será 
realizada: I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual; II - quando não se admitir a autocomposição.

No primeiro caso, o autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na 
autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de 
antecedência, contados da data da audiência (art. 334, § 5º). Se houver litisconsortes, todos 
devem manifestar o desinteresse na realização da audiência em respeito ao tratamento 
paritário das partes (art. 334, § 6º).
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Em Caçador, no momento, as sessões de mediação acontecem três vezes na 
semana, sendo realizada por uma pessoa voluntária, bacharel em Direito e uma assistente 
social profissional do quadro de funcionários efetivos da comarca.

Para Góis e Rita (2019, p. 35) “a participação de assistentes sociais na mediação 
de conflitos familiares vem sendo legitimada e valorizada sob o argumento de favorecer, 
dentre outras questões, maior espaço de diálogo e reflexão dos envolvidos, contribuindo para 
a superação da litigiosidade típica do processo judicial”.

O Código de Processo Civil (CPC, 2015), na perspectiva de fomento da “cultura 
da paz” explicitou, em seu artigo n. 694, que “nas ações de família, todos os esforços serão 
empreendidos para a solução consensual da controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio de 
profissionais de outras áreas de conhecimento para a mediação e conciliação” (Lei n. 13.105, 
de 16 de Março de 2015).

É preciso referenciar que o serviço de mediação pressupõe a intervenção do 
mediador, profissional formado há, pelo menos, dois anos em curso de graduação e com curso 
específico em mediação, conforme prevê o artigo 12 da Resolução n. 125, de 29/11/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ):

Nos Centros, bem como em todos os demais órgãos judiciários nos quais se 
realizem sessões de conciliação e mediação, somente serão admitidos mediadores 
e conciliadores capacitados na forma deste ato, cabendo aos Tribunais, antes 
de sua instalação, realizar o curso de capacitação, podendo fazê-lo por meio de 
parcerias” (Redação dada pela Emenda nº 1, de 31.01.13).

Vale enfatizar que os cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de 
mediadores deverão observar as diretrizes curriculares estabelecidas pelo CNJ e deverão ser 
compostos necessariamente de estágio supervisionado (Resolução n. 125, de 29/11/2010, 
art. 12, § 3º).

Ávila (2014, p. 27), destaca as qualidades de um mediador, quais sejam: 
autenticidade; capacidade de escuta ativa; capacidade de entrar na relação; capacidade de 
propor ideias; capacidade de não dramatizar; arte de bem resumir a situação; aptidão de 
ressaltar os aspectos positivos e estimular os esforços dos participantes; capacidade de ver 
as alternativas; capacidade de abertura às diferenças culturais, e; persistência e perseverança.

Para tanto, as capacitações são primordiais, além do que, “todos os conciliadores, 
mediadores e outros especialistas em métodos consensuais de solução de conflitos, deverão 
submeter-se a aperfeiçoamento permanente e a avaliação do usuário” (Resolução n. 125, de 
29/11/2010, art. 12, § 2º).
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O art. 165, § 3º, da Lei n. 13.105, de 16 de Março de 2015 tem um texto bem 
cuidado e merece destaque para o entendimento da natureza jurídica da mediação: “O 
mediador que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo anterior entre as 
partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões e os interesses em conflito, 
de modo que possam, pelo restabelecimento da comunicação, identif icar, por si próprios, 
soluções consensuais que gerem benefícios mútuos”.

5  AS CONTRIBUIÇÕES DO SERVIÇO DE MEDIAÇÃO FAMILIAR 
NOS PROCESSOS QUE ENVOLVEM PARENTALIDADE NA 
COMARCA DE CAÇADOR

O Serviço de Mediação Familiar possui importante papel nos conflitos relacionados 
ao divórcio, separação e dissolução de união estável, discussão de questões patrimoniais, 
f ixação e revisão de alimentos, regulamentação de convivência e reflexão sobre possíveis atos 
de alienação parental. Todavia, este artigo tem a pretensão de analisar apenas os processos 
que envolviam dissoluções de uniões afetivas, em que se discutiam a parentalidade.

Seguindo a proposta metodológica, pesquisou-se junto ao Sistema de Automação 
Judicial 5 – SAJ5, software de trabalho do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, todas as 
sessões de mediação designadas para serem realizadas durante o ano de 2018, chegando-
se ao número de 612 (seiscentas e doze) sessões de mediação. Do número de sessões de 
mediação designadas, 448 (quatrocentos e quarenta e oito) foram realizadas e 164 (cento e 
sessenta e quatro) não foram realizadas.

Vale lembrar, segundo o Manual de Mediação Judicial, que, ao iniciar uma sessão 
de mediação, é promovida a abertura, na qual o mediador deve apresentar-se, explicar o que 
é a mediação e como ocorrerá a sessão, informar acerca dos direitos e deveres das pessoas 
enquanto partes de um processo judicial, e, em respeito ao princípio da autonomia da vontade 
das partes, facultar aos presentes a participação na sessão de mediação (princípio da 
voluntariedade). Destaca-se o § 2º do art. 2º da Lei da Mediação, o qual declara que “ninguém 
será obrigado a permanecer em procedimento de mediação”.

Neste contexto, ao averiguar o motivo da não realização da sessão de mediação, 
constatou-se que das 164 (cento e sessenta e quatro) sessões não realizadas, 163 (cento e 
sessenta e três) se deu pela ausência de uma ou mais partes e 1 (uma) pela vontade das partes 
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pela não realização, respeitando sempre o interesse dos mediandos, uma vez que “nada será 
feito contra a sua vontade e o mediador deve destacar que, nesse sentido, a participação das 
partes é voluntária” (AZEVEDO, 2016, p. 140).

Passando à análise das sessões de mediação realizadas, colheu-se àqueles 
processos que envolviam separações ou dissoluções nas quais se discutiam relações de 
parentalidade, chegando ao número de 156 (cento e cinquenta e seis) processos. Ressalta-se 
que cada sessão de mediação não se restringe à discussão de tão somente uma matéria, mas 
sim abrange tantas quantas matérias são trazidas pelas partes.

Cezar-Ferreira (2011), enfatiza que o racha no seio da família, provocado pela 
separação - seja por divórcio, seja por dissolução de união estável -, causa mudanças abruptas 
nos relacionamentos interpessoais familiares, trazendo à tona a complexidade da situação de 
crise instaurada no ambiente familiar por tal fato. A família em separação deve ter atenção 
especial na condução de todo o processo, observando-se as diversas formas de reação de 
cada membro dela, de modo que tudo transcorra da forma menos traumática possível. A 
autora afirma ainda que a família sofrerá mudanças em sua dinâmica relacional e precisará 
mudar a qualidade de suas relações: “o equilíbrio emocional de seus membros será afetado, as 
pessoas ficarão fragilizadas, tenderão a regredir, emocionalmente, e seus impulsos tenderão 
a exacerbar-se” (CEZAR-FERREIRA, 2011, p. 70).

Ainda que haja desconstituição do vínculo conjugal, pode haver relação continuativa 
no que se refere à obrigação alimentar ou haver necessidade de que os ex-cônjuges se 
comuniquem por conta de aspectos práticos (como tributários, por exemplo). Caso não mais 
haja contato, de qualquer forma, é recomendável haver paz entre eles (TARTUCE, 2018).

Caso haja filhos, a ligação entre os ex-cônjuges será eterna. Afinal, ainda que 
rompido o elo conjugal, remanesce o vínculo paterno-filial. Como a criança tem direito 
à convivência familiar em um espectro abrangente (incluindo os dois ramos da família), é 
necessário que haja uma eficiente e respeitosa comunicação entre os seus responsáveis, 
sejam eles pais, avós, tios ou parentes de outra ordem, constituindo a mediação terreno fértil 
para a compreensão e conscientização das partes (TARTUCE, 2018).

Seguindo a análise dos dados levantados, dos 156 (cento e cinquenta e seis) 
processos estudados, 129 (cento e vinte e nove) tiveram resultado exitoso para a discussão 
do exercício da parentalidade, 18 (dezoito) obtiveram resultado parcialmente exitoso e apenas 
em 9 (nove) processos não houve composição das partes para a disputa do exercício da 
parentalidade. Nesse último caso, o processo prossegue no rito comum, como determina o 
art. 697, da Lei n. 13.105, de 16 de Março de 2015.
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Para os processos que tiveram resultado exitoso, 123 (cento e vinte e três) 
processos foram arquivados, sendo que os outros 6 (seis) processos estão apenas aguardando 
arquivamento. Segundo Góis, (2019, p. 35), “enquanto atividade prática, a mediação pressupõe 
agilidade e oralidade, sendo redigido apenas o termo de acordo, evitando-se o longo percurso 
do direito ao contraditório, presente no processo judicial”.

A solução pacífica das controvérsias é um objetivo ínsito ao nosso ordenamento 
jurídico, pretendido tanto na ordem interna quanto internacional (Constituição da 
República, prêambulo; artigos 3º, I; 4º, VII). Inegável e intuitivo, contudo, que seja 
particularmente almejado nas relações familiares, pois, sendo a família a célula-
mãe do organismo social, seu adoecimento, em razão do dissenso, compromete a 
higidez do corpo inteiro, com graves reflexos para a sociedade (ALMEIDA, 2016, 
p. 223, 224).

Sensível a essa realidade, o legislador entendeu ser a família a base da sociedade 
e, nessa condição, merecedora de especial proteção do Estado (Constituição da República, 
artigo 226, caput). “Portanto, quando o Novo Código de Processo Civil prevê que, nas ações 
de família, o norteador a ser perseguido será o da consensualidade, está, antes de tudo, 
concretizando o programa constitucionalmente estabelecido” (ALMEIDA, 2016, p. 224).

Quanto aos 18 (dezoito) processos com resultado parcialmente exitoso, observou-
se que as partes optaram por fazer uma experiência ao definirem provisoriamente a guarda 
e moradia do filho e o convívio com o genitor não detentor da residência base da criança. 
Observou-se ainda que estes processos terão nova sessão de mediação, podendo ainda 
chegar a um acordo com possível arquivamento do processo.

Para Cezar-Ferreira (2007), é preciso que as questões psicofetivas tenham sido 
adequadamente elaboradas no processo de mediação, para que o diálogo entre as partes 
chegue a um acordo, pois do contrário poderão surgir questões pendentes, na forma de novas 
demandas judiciais. De igual modo, a imposição mediante sentença judicial não extinguiria 
o conflito se não houver abordagem adequada das questões afetivas, para não serem 
reapresentadas na forma de novos processos ou desarquivamento dos anteriores.

Quanto aos 9 (nove) processos com resultado inexitoso, o acordo não foi possível 
uma vez que ambas as partes disputavam a guarda da criança, situação em que elas solicitaram 
o seguimento do feito em seu rito normal, deixando “ao encargo do Juízo” a decisão pela 
guarda da criança. Para Fiorelli “trata-se do método “tradicional” de solução de conflitos para 
os brasileiros. Faz parte da cultura nacional entregar às mãos de um ‘juiz’, aos braços do 
Poder Judiciário, a tarefa de decidir todo tipo de conflito, seja pela comodidade, seja pelo 
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desconhecimento de formas alternativas” (2008, p. 52).
Groeninga (2003) esclarece que a intervenção excessiva e indevida do Estado, 

através do judiciário, destrói a autoridade parental, porque se perde a diferenciação das 
funções, invadem-se os limites e extingue-se o respeito pelos indivíduos e pelas famílias.

De outra vértice, tem-se a considerar ainda, conforme a concepção de Cesar-
Ferreira (2011, p. 118) que, “em casos de separação, mais importante do que a modalidade 
de guarda, de quem detém a guarda ou é visitador, é a maneira como os pais lidam com sua 
própria interação no que diz respeito ao filho [...]”.

A mesma autora continua explicitando que:

O que acarreta prejuízos emocionais à criança, vindo, por vezes, a afetar sua vida 
adulta afetiva e relacional é o desentendimento entre os pais e o fato de usá-
la como “arma de combate”. Suas diferenças, mágoas e ressentimentos é que 
geram no filho sentimento de insegurança e culpa pela escolha de amor que lhe é 
imposta, implementando, assim, conflitos de lealdade (CEZAR-FERREIRA, 2011, 
p. 118).

Outro ponto negativo, envolvendo as partes que dão continuidade ao processo por 
meio da disputa judicial diz respeito aos custos financeiros e emocionais que este conflito 
acarretará. A barganha baseada nas posições, segundo Moore (1990 APUD FIORELLI 2008, 
p. 43, 44), apresenta as seguintes limitações:

• Examinam-se duas propostas ou posições de cada vez: assim, desenvolve-se 
visão bilateral;

• Desencoraja-se a integração das ideias e encorajam-se os negociadores a 
encarar as propostas como pacotes fechados que requerem “sim” ou “não” como resposta;

• Produz atitudes do tipo ganhador/perdedor, certo/errado;
• As opções são avaliadas e geradas simultaneamente; resultam em posições 

mutuamente excludentes e obstam novas ideias.
Na mediação, por sua vez, “migra-se da barganha por posições, que apenas geram 

emoções negativas, para o reconhecimento dos interesses e busca de opções para satisfazê-
los” (FIORELLI, 2008, p. 44).

Dando continuidade às análises dos processos em estudo, cabe considerar ainda 
o número de sessões realizadas. A Lei n. 13.105, de 16 de Março de 2015, enfatiza em seu 
Art. 334, § 2º - “Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, 
não podendo exceder a 2 (dois) meses da data de realização da primeira sessão, desde que 
necessário à composição das partes”.
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Destaca-se que para os 129 (cento e vinte e nove) processos que tiveram resultado 
exitoso, em 94 (noventa e quatro) deles o resultado exitoso foi possível com apenas uma 
sessão de mediação, em 29 (vinte e nove) com duas sessões de mediação e em 6 (seis) com 
três sessões.

Quanto aos 9 (nove) processos com resultado inexitoso para a disputa do exercício 
da parentalidade, apenas 1 (um) deles passou por três sessões de mediação familiar, 2 (dois) 
processos tiveram duas sessões de mediação realizada, optando assim pela continuidade do 
processo em seu rito normal e 6 (seis) processos na primeira sessão de mediação as partes 
optaram por dar seguimento ao processo sem novas tentativas de resolução do conflito por 
intermédio do serviço de mediação familiar.

Cabe lembrar que a mediação é um recurso ao diálogo que diferencia-se do processo 
judiciário tradicional, no entanto, não o substitui. A mediação é uma opção, uma escolha (ÁVILA, 
2004), que destina-se a estabelecer comunicação entre as pessoas (BARBOSA, 2015).

Com relação aos 18 (dezoito) processos com resultado parcialmente exitosos, 
observou-se que estes tiveram entre uma e duas sessões de mediação, contudo, ainda 
aguardam nova sessão de mediação, na tentativa de diálogo.

Nas palavras de Almeida (2016), o Estado deve promover o efetivo exercício da 
cidadania pelos indivíduos, tornando-os plenamente responsáveis por suas escolhas e pelos 
resultados delas decorrentes. Para o autor, ao “afirmar que todos os esforços serão envidados 
para a obtenção da solução consensual da controvérsia, o legislador processual está, na 
verdade, empoderando os jurisdicionados, tornando-os novamente protagonistas de suas 
próprias vidas, num exercício cívico responsável” (ALMEIDA, 2016, p. 226).

Torna-se relevante mencionar que “as partes possuem a opção de não se 
manifestarem durante a mediação e, se optarem pela discussão de suas questões com a 
outra parte e dessas discussões não resultar em um acordo, o termo redigido ao final da 
sessão conterá apenas disposições com as quais elas tenham concordado expressamente” 
(ALMEIDA, 2016, idem).

Ainda em análise das sessões de mediação realizadas, buscou-se saber a modalidade 
de guarda adotada. Para as sessões de mediação que resultaram em acordos, mesmo os 
parcialmente, isto é, aqueles que optaram por fazer um “teste” ao definirem a guarda, verificou-
se que em 66 (sessenta e seis) processos, as partes optaram pela guarda compartilhada, 67 
(sessenta e sete) optaram pela fixação da guarda unilateral à mãe e 12 (doze) pela fixação da 
guarda unilateral ao genitor e em 2 (dois) processos, as partes transacionaram que o pai ficaria 
com a guarda de um dos filhos e a mãe com a guarda do outro filho.
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Com o fim do vínculo conjugal entre os genitores, há um natural e inevitável 
afastamento entre pais e filhos, por eles deixarem de viver diariamente na mesma casa. As 
funções parentais deixam de ser exercidas conjuntamente, havendo, portanto, a divisão de 
encargos em prol dos filhos.

A guarda de filho é implicitamente conjunta, apenas se individualizando quando 
ocorre a separação de fato ou de direito dos pais (DIAS, 2015). Em questão de guarda dos 
filhos, é fundamental que os pais possam se comunicar eficientemente sobre detalhes do 
exercício do poder familiar (TARTUCE, 2018).

Sabe-se que o texto legal menciona duas formas de guarda: unilateral ou 
compartilhada. Nas discussões sobre o assunto, nota-se que para alguns autores, como 
Pelajo (2008), a aprovação da lei que regulamenta a guarda compartilhada representa um 
grande avanço no sentido de desmembrar conjugalidade e parentalidade, destacando que, 
dessa forma, ambos os genitores são responsabilizados pela educação dos filhos. No entanto, 
segundo o explícito por Venosa (2016), em princípio, sempre que for conveniente e possível, 
deve ser estabelecido o que for decidido pelos pais.

Por fim, como último dado coletado na pesquisa de campo, porém, não menos 
importante, buscou-se avaliar o tempo desses processos, tanto no rito normal quanto no rito 
da mediação. Sendo assim, observou-se que para os 9 (nove) processos onde não houve 
composição das partes, o tempo mínimo de tramitação é de 1 (um) ano e 2 (dois) meses e o 
tempo máximo ao qual o processo vem tramitando na Vara da Família é de 3 (três) anos. Já 
para os 123 (cento e vinte e três) processos que passaram pela mediação e resultaram em 
acordo, o tempo médio de duração variou de 2 (dois) meses há 1 (um) ano.

Para Tomaz Solberg, um conflito familiar é uma situação delicada para aqueles que 
estão envolvidos. São questões difíceis que, muitas vezes, não podem esperar o desenrolar 
de uma decisão judicial. A mediação familiar cumpre um papel decisivo para resolver essas 
questões, sendo ela uma boa alternativa, em especial quando querem resolver rapidamente, 
por exemplo, questões que envolvam guarda ou manutenção da parentalidade.

Ainda, para o referido autor, a mediação familiar traz mais benefícios do que um 
processo judicial ao definir um acordo que seja satisfatório para todas as partes. Portanto, ela 
é indicada para qualquer situação onde há possibilidade (ou vontade) de negociação.

A mediação de conflitos pode ser o melhor caminho para resolver desentendimentos 
familiares. Quando um relacionamento chega ao fim, invariavelmente, a comunicação fica 
prejudicada. Muitos sentimentos vêm à tona e o diálogo fica comprometido. E quando não há 
diálogo, não é possível haver entendimento. É aí que a mediação pode ajudar.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente pesquisa intitulada “Aspectos contributivos da mediação familiar nos 
processos judiciais de dissolução de uniões ou vínculos afetivos e as relações de parentalidade: 
a experiência na Comarca de Caçador/SC”, se propôs, como objetivo geral, analisar as 
contribuições do serviço de mediação familiar na Comarca de Caçador, nos processos judiciais 
que envolvem dissoluções de uniões ou vínculos afetivos em que se discutem relações de 
parentalidade.

Sendo assim, de acordo com a presente pesquisa, verif icou-se que dentre os 
processos estudados, apenas 9 (nove) não resultaram em acordo entre as partes para a 
disputa do exercício da parentalidade, sendo que 129 (cento e vinte e nove) tiveram resultado 
exitoso e 18 (dezoito) obtiveram resultado parcialmente exitoso, colaborando sobremaneira 
na redução do número de processos litigiosos no judiciário.

Passando à análise dos aspectos contributivos do serviço de mediação familiar, 
é possível destacar que, nesses casos em que houve composição das partes seguido do 
arquivamento do processo, percebeu-se uma economia processual bastante significativa, 
além da economia de tempo para as devidas homologações.

Para as partes envolvidas, os benefícios da mediação familiar foram ainda maiores: 
é mais rápida do que um processo judicial comum; procura soluções através do diálogo; 
preserva o relacionamento entre os envolvidos; é mais barata do que processos judiciais; e 
evita que ocorram ainda mais desgastes emocionais.

Pode-se considerar ainda, como aspecto contributivo de maior relevância 
para os mediandos, a preservação de vínculos e o respeito necessários à continuidade do 
relacionamento, não necessariamente como casal conjugal, mas como indivíduos responsáveis 
pela prole em comum.

O serviço de mediação familiar é um importante instrumento às mãos da sociedade 
brasileira pelo seu impacto socioeducacional e pela mudança de cultura para tratar os 
conflitos interpessoais. É a transformação da cultura da sentença para a pacif icação dos 
conflitos, via mediação.

Infelizmente, historicamente, o povo brasileiro vê a sentença judicial como única 
solução na resolução de conflitos. O desafio está em mostrar que existe outra forma mais 
adequada de se lidar com conflitos familiares, e que pode ser impulsionada pelo próprio cidadão.

Um serviço estruturado de mediação familiar aos conflitantes que se dirigem 
diretamente ao serviço de mediação contribuirá efetivamente para a diminuição do número 
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de processos litigiosos nas varas de família, na medida em que resultará de acordos que 
representem a vontade das partes. Permitirá, ainda, maior acesso à justiça, tendo em vista 
que a mediação é mais econômica para o cidadão e para o Estado. Essa é uma estratégia que 
pretende propagar a cultura do consenso em nosso país.

Sem dúvida alguma, a mediação familiar configura-se em um procedimento que 
desponta com grandes perspectivas de atuação e êxito, capaz de solucionar – pelos próprios 
mediandos - os conflitos que tradicionalmente ficariam a cargo do juiz.

Desta forma, é possível considerar que, após ler, analisar, comparar e sintetizar 
diferentes autores a respeito da temática do trabalho, identif icou-se que os dados levantados 
e apresentados, corroboram com as teses defendidas por eles, reafirmando a eficácia da 
mediação familiar como uma das melhores alternativas de manutenção do diálogo entre as 
partes, após o desfazimento dos vínculos conjugais, com a extrema necessidade de se manter 
os vínculos parentais.

Observou-se ainda que, em meio aos sofrimentos e crises de ordem emocionais 
vivenciadas pelos casais em processo de separação e divórcio, a mediação familiar encontra 
ampla aplicação em decorrência do momento de reorganização pelo qual passa a família.

É possível concluir, a partir deste estudo, que a mediação familiar é uma excelente 
forma de diálogo para a solução pacífica e consensual do conflito, possibilitando que, com 
maturidade, os envolvidos repensem sua posição de homem, mulher, pai e mãe, reavaliando 
seus papéis na conjugalidade e na parentalidade, e assim possam chegar a decisões 
mutuamente satisfatórias para o modelo binuclear de família que se estrutura a partir do 
rompimento da relação afetiva.
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